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REDAÇÃO FLNAL
PROJETO DE LEI N™ 1500/94

Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito suplementar e especial no
valor de RS 9.666.700,00 (nove
milhões, seiscentos e sessenta e seis
mil e setecentos reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade do Distrito Federal (Lei n" 651, de 17 de
janeiro de 1994) crédito suplementar, no valor de RS 9.649.700,00 (nove
milhões, seiscentos e quarenta e nove mil c setecentos reais), para atender à
programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2a - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento Fiscal do Distrito Federal (Lei nu 651, de 17 de janeiro de 1994)
credito especial, no valor de RS 17.000,00 (dezessete mil reais), para atender à
programação constante do Anexo II desta Lei

• Art. 3' - Os recursos necessários ao atendimento dos créditos

constantes dos artigos anteriores decorrerão do excesso de arrecadação das
receitas do Tesouro, nos termos do art. 43, § Io, inciso 11, da Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964.

Art. 4? - 0 valor constante dó art. Io desta Lei incorpora-se
aos Orçamentos do Distrito Federal,- para os fins previstos no inciso I do art. 7°
da Lei tf 651, de 17 de janeiro de 1994.

Art. 5o - Em função do disposto no art. Io, as receitas das
entidades ficantalteradas na forma doAnexo Lu desta Lei.

^^^^^^^^^^^r^.^^ i j.

Artí 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. T - Revogam-sc as disposições cmcontrário.

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 1994.
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CSCD1I0 SWLEKEH1AR

AHEXO A LEI Ho.

rtiEiim oc iiiiiiiii

especificação

II.(W SECRETABIA DE GOVERNO

II.IN REGIÃO ADHIN1SIRATIVA I - BRASÍLIA

AOHINISIRACAO E PLANEJAHENTO

A0M1NIS1RACA0

AOHINISIRACAO GERAL

I3ti7eezi.2i77.uet coordenação e manutenção dos serviços adhinistrahvos

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

03et7te2l.2177.ee2t FUNCIONAMENTO DA ADHIHIS1RACA0 DE BRASÍLIA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

II.IH REGIÃO ADHIHISTRAWA II - GAHA

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

e3ti7ee2i.2tit.etti coordenação e mahiitencao dos serviços administrativos

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

l3t07IKI.2lll.ltl3 rtlKCIOHAKENTO DA ADMINISTRAÇÃO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

11.115 REGIÃOADMINISTRATIVA It! - TAGUATINGA

ADNINISTRACAO E PLANEJAMENTO

ADHIN1STRACA0

AONINISTIACAO GERAL

e3tt7ti2i.2tii.eeee coordenação e hanutehcao dos serviços administrativos

HMi/es
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CSPECir ICACA0

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

»3»»7«»21.2«it.»»(í rUHCIONAKENTO DA ADMINISTRAÇÃO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

II.Itt REGIÃO AOniNISTRAIIVA IV - SRAZLAN01A

ADHINÍSIIACAO E PLANEJAMEKIO

ADNINISTRACAO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

• t3tl7tKl.2ll9.ltll COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO 065 SERVIÇOS A0NINIS1RA1IV0S

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

03017*021.2117.»»I8 FUNCIONAMENTO DA AOHINISIRACAO I

I

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I

I

11.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRAD1NH0 !
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ADMINISTRAÇÃO GERAL ' !

I
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CSP.ECiriCACAO r iscai : SEGURICA0E : I 0 1 A l

AOHINISIRACAO GERAL . , . s- , , s .'.
. iie.oeei. rf..- \t ° *l -J

110,000

030070121.2023.0000 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISIRAI1V0S itt.»»»:" " '" 1 u».ee»

* '" '" PESSOAL'É ENCARGOS~SÒCIAIS ii».»»e: iit.tee
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Iití.l»
AOHINISIRACAO E PLAHEJAKEN10

. V !
ADMINISTRAÇÃO
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1 ..
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ís.ooo: :

w :í.2:éei!-rí,,ilsÍ
: i

15.000! !

15.»»»

15.000

lS.000

15.000

W.oeo

ís.ooo

15.000

15.000

37.»»»

í. I-1- !1'TI ' *';1
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS !

030171121.«102.0022 FUNCIONAMENTO DA ADH1HISIRACM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I

11.111 REGIÃO ADNIHIS1RA1IVA VIII - NÚCLEO IANDE1RANTE

AOHINISIRACAO"È PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO;.

ADMIMISIRACAOjGERM. : I.;? . rf ?I

37.000!

"37.0,0?'' !'a
- : - - á» i,*. ; * ,. «s,: r,t x\s s-

37.000!

;j 030070021.2012.0000 COORDEHACA}, E, MAHUTEHCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ,.f . .! ...^ ;37'.»Í»JJ «, j,-, Jtp,r -„! . ,. 35,000

37.000?1 í i/£$W™f¥PIMS

Ht 030070021.20)2.1111 riINCIONAKfjtIO, DA ADMINISTRAÇÃO t .'Íls« r fT"ÍRf rs'% \n. :J
PESSOAL EENCARGOS «OCIMJ,^ ,.,J^ ,MrH

11.111 REGIÃO ADMINISTRATIVA IX - CEILAW1A ! 17I.H0! !"-;4$«'
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CCEOIIO SUTLE.1CN1AR

„.„ ,, „ . 'fítJIÍIrtfA !OsE sfÍAÍ(fl?lfo
RECUTSêStolfSOBRO

1E":!í P' E' c r' F'l ;C A C A o

ADMINISTRACffi E* PLANEJAHEHIO

ADMINISTRAÇÃO

1 a •: r <src í i -:" *GUttiD«o£ :

i l'n»:lo*!- •'-•s,'!

170.HÕ!

I

á"S.^
17».tu:

170.000!

I

PESSOAL C ENCARGOS SOCIAIS I 170.0001
'S'8Í J if ti . -O K-if ST-S-íf «..,(»

$,|O3.M70e21.20J7.0ei< FUNCIONAMENTO^ ADMINISTRAÇÃO „ _. _ ! 170.000! I

171.111

171.000

170.000

170.000

170.000

,'í>.3 »8

170.000

170.000

90.000

90.000

9l.ltt

90.000

90.000
.1 s tr,t

90.000

70.000

70.000

20.100

20.100

20.100

20.100

20.100

20.100

. «1070021.20(7.0160 COORDENAÇÃO EHAHUTENCAOÍMS SERVIÇOS ADHIHIS1RAIIVOS !

tií-t .ht..;

f > ! ,i*;.tót,*

'll.lU REGIÃO ADJIIN1HIAI1VA X- GUARÁ
íJt, „ ; ADMINISTtAT^O, EPLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO,,

;11i ? j ADHINlStHACAOf«l!AL
,,.030070021.2(^5.0000 COORDENAÇÃO EMANUICNCAÔ DOS SERVIÇOS ADMINISTRAI IVOS

„ . ,: ... • , ' PESSOAL EENCARGOS SOCIAIS

:
i

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS !
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171.000! !
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„.'., ! ,., , ! . PESSOAL EENCARGOS SOCIAIS

(«t.'{» í l "-113 UCIM ^INJ^RAIIVA X) - CRUZEIRO
Jl»..»-» 1 AOMINI^JACIIp^/LANEJAHEinO

süümísis st.x - asr- >iiUin vrr.n !
20.100!

! 20.100! !
I <SS»)!!«» ,
I 20.100! :

O3t07t02l.2^H.lltlCOOROEN'ACA0i«AIIIITEIICA0 DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS .. ! .20.100! „. , , '.

PESSOAL t ENCARGOS SOCIAIS !

030070021.21(1.0018 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

20.100!
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11.11» REGIÃO (WINiSIRAHVA ítll - SAKAHIAIA ü ;»ij ivs, kíj '„• :s.ít«L0lllÍ!í .;

ADHINISHACAO) tf PLANEJAMENTO ti .• !lí5.íe»í ! «

I3L-W0Í SMADHIHISIIACAO) r

AOHINISIRACAO! GERAL

• .Si

1

!

i ;'ím.«oí 1 k. i

! I I
wi. 030070021.2173.0000 COORDENAÇÃO EHIANUTENCAO DOS SERVIÇOS AOMINISTRATKOS. :i ' CM 11 • ilSS-Mt!' "• >• "> . l!

.,i... pessoal-.E'Ew;argos sociais 135.01

030070021.2193.0021 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
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ns.eeo
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135.00»
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I

H.1IA REGIÃOADMINISTRATIVA XIV - SAO SEBASTIÃO

5 i- :• i' 1'
SAÚDE E SANEAMENTO 1

t • , 1 * . 1
ADMINISTRAÇÃO !

ADMINISTRAÇÃO GERAL !

130070021.2318.0000 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS I

. , ,< PESSOAL^|JJÇA!Ç0S SOCIAIS I

- -I 1

1I3M70021.2318.1111 FUNCIONAHENTO DA ADMINISTRAÇÃO

! 1 r -

.r •> •• •-'; : ; •

11.117 REGIÃO ADHINISTRAlivÃ XV - RECANTO CAS EMAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

! *' adhInÍstracaí e plWjíbfíio

' aohinisiracao

, aohinisiracao geral

135.001!

27.000!

•'.!' XV.
27.01

. I

27.000!

27.000!

27.000!

27.000!'
I

27.000!

I

• J ''•
5?.»H!

•lí .1
I

135.000

27.te»

27.(00

27.010

i '27'.<t»

27.ete

Í7J0I

! 52.111!

.030070121.235>.tltt COORDENAÇÃO EHANUTEHCAO DOS,SERVIÇOS «OHIHSIlATiyOS. i S2.ltlf

K í- H

4'is»:

j- li. ft'*
"l 52.ttt

! 52.eet

! 52.000

''''"Tf.OM

52.110

• S'. .{'i
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Programa de trabalho
r 3f -' * íl J(" S.-3ME«tS0»'»01O0UH)

--l-«S-.5?-3-fe--

E S P't.«S| F rc?J«««.'»r.'»!>'3 > I 0 I AL

-»-•

03Íè7ee2l.234e.000l FUCI0NAHEITfO'DIÍ»DHlNISlIIAfSíí,íí í-^ ''3 •i,-'̂ '̂,-, ! 52.000!

*í'-f'' ' ; PESSOAL EENCARGO* íeeiAW-"! '-3fJ»5"2;»0B?»n«-=» •".

11.000 SECRETArHWaGrIcULTURÁ **«*-™ -' •=*^>-J>r; -*»|HJ|SÍMP '̂ »- Bf-
it.ioi secretaríaVàírículturá "" ll -; * ' iffliè*'-Sí?

AGRICULTURÜT-*'5 ! 4 '*•« --^m^^"
aominisiraIao5 "••« '• 1í j: •-1 •. AJfttMj «! --i
ADHINISTkÁiíAÍ átk "** •• V*-' í=s '= í- ^ ''* *.<MÍj* »:•» *="»

ÍÍÔWe21.2R5.0e00C0ORIIEHAt^ÍÍMTENCA0'Do¥'áir»C%$AA ! 87.000!

.CS i i.fc.í'0.! PESSdÁÍ f EIICARSOS^OlÈIAtS^ »»«#.1»»Í-fc» - «••«

PESSOALE ENCARGOS SOCIAIS

í.'fW3.'ü- *flSf'"t IUC.I

52.100! í » S 52.000

! 52.000

'« ! 52.0et

< ! 1.831.500

I

! 87.000

I

: 07.000

I

B7.000

I
STSIMíTr».,,,

! 87.000

!

fKfc-ilv.gl.IH

.PÍ5 í

.f».l

.i-ií !

.f!J.!

'.•t i

.rr? I

040070021.2055.0001 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA

I

PESSOAL ECNÓaSOSSOCIAIS

14.172 SECRETARIA DE AGRICULTUIA - EN1IDADES SUPERVISIONADAS

AGRICI1TDRA

ADMINISTRAÇÃO

ADMIHISTRACAO GERAL

•ta>JJíl

tlt070021.280t.000e A1IV1DADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

141071021.2800.0001 rtMDACAO ZOOtOTANICA DO0ISTII10 FEDERAL

(-..!"»• i ;-ts s.f i i • PESSOAL E ENCARGOS SOCI«l*>^t <* IfffMMfK-il'»

Htl PROMOÇÃO t ftTENBAO RURAL 'I'» * RUíSffe» * ti

!.t»l ! EXtENSAÍtaiWJ.I Í.Jr-e-fH-J ÍS>i(»A»tt!?fíí-2i

!

87.000!

«.toil "

1.741.500:

1.744.500!

857.500!
. . . _!.

857.500!

I

857.5001

• !

157.500! '

1

857.500!

I

87.000

*"iw«.5oe

1.744.500

-*8?7'.50O

r '''• 857.500

' '•"-B57'.5e0

' 857.500

857.500

857.500

454.11»

(74.011

<7'.«W«/I3 : :»»«'«(

3*ü.fM 1 • ! K *0.1

*:-fí!«í i < í-^r.ft.i

*'' 'CRÍDÍIO EUrÍEIlENTAI T-õrTVY

M'SsEXO ALEIJNo. !«0C.t*

j^ir" v Tí"i~"~

1 -tm.'*.-r. 1 i't» 55 «'ics s®í"! 'S «-.* s^si.í.';- í »'^--ç>

««ws •> 3 sriíTt

OUCICIO CE 177. * í-9--'1-***»* «U.t f ,t «Tl^-, ,

"ViTr^v^svrrji^if

'PROGRAMA DE IfjVfcjy,^ ,„,= s„•«»•» «.
ÊCURSOS DO IESOURO

9.JP.» J »-^:a.*»!-íC! -i!«AI33,/á I.S.3Ç-

E S; F^l | C I r .1 C A C A0

! 4?4.et0040180lll.2B01.eeee ATIVIDADES a CARGO de EHT-IOADES SUPERVISIONADAS

«0

PREVIDÊNCIA

PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS I ! 191.000!

j-ft ! !*«**- í • «!*.«ST- »ÍTT • TflftM «i 4 íl'4'««#.1 iS ••
Ill82t495.38t3.ttll ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS I ! 191.0001

•« • í !*-:í.í • : «7»*» ftiSíi S»1*! «.««íMH-is '
, • PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ! ! . 191.1(0!

. itrtV-Vji} tnnir-ii *?, o> •
: 1 i9i.ui!

! 191.111!

-í j 'nr"»-i : ! j fcí'Krt.Ü «.'W- 1
. 14.211 F1MACA0 Z00SO1AHICA DO OISIRITO FEDERAL ! 1.048.500! !

!. 1 «s-"""1 ' 5^ !>«• I í* •* ítll 4-; 'ft'í if S"-*1! íiJ5*t" S 54 ÍE |l,! '
"... .... ÍGRJCH.JUI1A . - .

ADHINISTRACAO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

H»»7I»21.2»S4.»»»I C0OT0ENACAO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMIXISTIATIVOS

I

-•ti- ' *' !'S
I4l820495.28t3.0e0l FUNOACAO'ZDODOIAN1CA DO DISTRITO FEDERAL

! 4S4.ÍÍÍ!

1 JhOVí.AMS-iN!:..» . !
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ! (74.000! ! 454.»»»

.,7 j • <.i'A. • • aemi^f-^Wfu «r 5!;! ítü;-» •»4íHÍTii-j: ní-.irti.i-J!"!??.
"t4ll8llll.2801.eee3 EHPRESl DE ASSISTÊNCIA.TÉCNICA E EXIEN5A0 RURAL ! 454.»HI I 494.000

Tf ; :3t-,-f' : íiUiír Í«5a5.".í } * £> ! ! !
, , - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I (74.000! ! 494.000

0 Jt-»!3 3 VrtllRtM X «liA^ISiíí- tJ-íUWatl/iJ-TP Ht,*..|t.í>tti«"
I ! - 191.111!

I I I

1

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

• ' *PESSOAL E ENCARGOS 'SOCIAIS !
I

040070021 .?05(.000rrUHCTOHA)IEinO DA FUNDAÇÃO ZOOtOTANICA

.JJ4B.50.0J. . .

857.500!

857.50»'.

857.50»'.

857.500!

857.500!

191.000

191.000

191.000

191.000

191.000

191.000

1.048.500

.1.048.500

-r,i! ^
857.500

857.500

857.5t0

857.500

BS7.S0O
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PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

PREVIDÊNCIA '

PREVIDÊNCIA SOCIAL «'lHAIIVK E PENSIONISTAS

t40820475.2I70.OIH ENCARGOS CM INAIIVOS E PENSIONISTAS

IH41/14

ANEXO .

anui» suriiitNiAi

MEIO A LEI H>.

ciuucit tt 1»<

P t OCIAIIA IE TRAI Al HO

ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

04tt20t9S.2170.tWI PAGAMEN1» DE RESSOAI INATIVO E PENSIONISTAS D*FttCACAO
JO000IAH1CA

HSSOAl E ENCARGOS SKMIS

14.249 EMPRESA N ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO «ML

IMMCM ( EXTENSÃO UM

EnOBMttttl

MtiMm.Mfi4Mt ctstwoiwinrio te prosrmasde assistência técnica e
OIDOSM KW!

PESStAt E FJWKOS «CIAIS .

HIIMIII.Mtt.NM MAJOmtUO M Ottt» K ASSISTÊNCIA KCMtâ t OTOBW

ntMM. E CNCARMS MCIAIS

It.OH tEOETAMA N. FAZEMA C fUOtJAMtlBt

19.192SEdlKMA N IAZO0A E PlAtEJAJUIt - Ort. SIKfmlOOMtS

piMjMcnt ttvrj»««Einât

(SIMM I «StíltAS tCttOMCO-NCIt»

tJMItNa.MS.NN AIlTOAtES * (MM K CKIItAtW SNHMIJIOMBAS

immn«.m».mii ttoroJtao m taamnmm m tUMti» cttrnti

lt.2tl CttMMlt M t)t»MfMOWI» M rUMW tOTlAl

(9Í.0H

(H.HII

(ti.ooe

«(.HO

«i.Nt!

m.Nt:

iN.Ht:

HC.Nt

1.0S0.M0

l.tSO.OH;

I.OSO.Ht!

l.tSO.OH

I.IJt

t.tSt.Ht!

I.ISt.Ht!

I.050.0HI

I.ISt.Ht:

l.tSO.OH!

MMI/IS

MM» i

WEtllO StflCMIITAt

KMA Ul ••>

inicia» tt mt

ritlIAR* II Mlltllt

(Utlll llitll : r i

-i—

SC Al I
»..

imunittcM i PuKjAKmi

RMMS t OtStMW RI)MMCt-MtMW

tMMMtS.SM.MN «Pt» M KStJWtllHtl M «CM WVIWMMIAL

nsso* i lAtAtm mcmii

tJMtYMfS.nM.IMt nKIMMMtV M (MIRAI

M JM «KWH tC MMMtM t tMOCtf

KltimVMIRMNIIItl

' PlSSt* t DCttMS SttlMS

- tMI3WS.MSf.Ntl IWItNMM» M «MIMM R MNMM» C MCKM

íi.oh taniMi» k mwmnm. ama» t Rtmtnt

m.im tRtiiMM tc «» Mjnnc. ctttcit c Ttotutu

MMMSTMCM

llN7N2l.il7l.Ntl COORDCNACAt E HANuTOCAO MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

W8I1/II

ANEXO I

CRCDIIO SUPIEMENIAR

ANEXO A Itl No.

EHFCICIO K 1791

PROGRAMA DE I R Al ALHO

l.0M.Mf.

I.ISt.Ht!

I

I.ISt.Ht:

i

i

I.IN.tMT

I

i.tir.Nti

I
9I.5N!

t

t

90ÚMS
I-

tt.SNI

I
ttJHi

' i

wjn»

i

M.SMI
i

9UHI

i

tt.SHI

I

3H.IHÍ

I

IS.MII

I35.5H!

IS.SMI

I

135.SH!

IS.5N!

I

I91.NI

III.

171.001

857.500

191.100

191 .HO

171.Hl

RECURSOS M TESOURO

191.1

191.1

191.HO

191.0H

III.IH

ITI.IN

rn.wo

m.0M

(7I.HI

• 174.0M

tM.NI

(9Í.Ht

(9(.Ht

iti.NI

l.tM.Nt

l.lM.Nt

I.OSO.Ht

i.tst.m

I.ISt.OH

l.tSt.ON

I.ISt.Ht

l.tSt.Ht

I.ISt.Ht

I.ISt.iH

ttcases t* nsont

I III Al

-I

I

l.tM.Nt

l.tSt.HO

l.tSO.OH

l.tM.Nt

«.SN

N.SN

tl.SM

tt.SM

«.Mt

N.SN

I35.-JH

I35.SH

IS.SN

I35.SH

I35.ÍH

RECURSOS 00 IESCUR0

ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL E ENCARMS SOCIAIS

! FISCAL !

» 1-

l30t7H2l.2l7l.ltll FUNCIONAMENTO M SECIEIAtlt DO KIO AMI1ENIE. CIÊNCIA E
TECMLNM

PESSOALE ENCARGOS SOCIAIS I

21.114 IKlINTt K CIÊNCIA E IEM0L0SIA M OISTItlO rOOtl

AOHIIISIRACAO E PUKJMCIIIt

CIÊNCIA E TECNOLOGIA

MNIIinSItAtM KM.

030ltH21.2III.ttH COOtOUACM E MANUTENÇÃO MS SMVICOS AMIMSIIAIIWS

I3IIIH2I.2I9I.HII FWCIOtlAHENTt M INSTITUI! K CIÊNCIA C TECNOLOGIA

M.IM JAIOIH MIMIM K HASllIA

«MINISIRACM E PUMEJAKNTO

CIÊNCIA E TCCaOLOGlt

«MINISTRAM KtAl

030IH021.2307.00H CttMCKCM E tTJtVTtaCM MS SCtVItM mmSTMirtM N
JRMM MIMIM

I

I

I

I

I

I

I

•I

PESSOAL E ENCAttOSSOCIAIS I

I

I

PESSOALt EACAttOS SOCIAIS i

I

I

I35.3HI

135-SH:

I

4I.0H!

I

4I.0HI

«.INI

I
40.0H!

I

tt.INI

I

tt.Htt

I

4I.H0! •

I
4t.HI!

I

93.IMÍ

I

T3.(H!

I

93.4H!

I

93.ÍHÍ

I

I

PEttWL t ENCAUOS MCIAIS I

•MiNtn.ai7.Nii miewjoit m jmon mímico

1 1
1 93.IMI

1 n.Mt:

1 JMNi

t n,mi

ttSSOJT I MOMOS MCIAIS I

21.107 JAtttl ZttltCKt K RASRIA

I35.SN

IS.SN

I35.5H

tt.Nt

4I.H0

«O.OH

H.0N

4I.IN

4t.H0

4I.Ht

4t.ltt

93.H0

73.4W

93.ÍM

73.(11

73.4H

n.Mt

93.(H

93JH

7t.NI

Tt.Nt

MMI/I?

ura

CRCDIIOluntlCNK»

ME» A Ul O».

IttltKM tt I?'»

ESPtCIFICACAt

cmeit c KcmKiA

tMIMNI.aN.NN CtenCMCM| MMJIttCMMS StmtM AttBWSIUIWtS M

matm t octttos mcims

ntltMM.SN.Ntl ruNCIMAMENTO N JAttlKINIMIM

PtSSMt t OtDttMS MCMIt

S.tMtKtn«IAK

Q.I0tStClflMIAK

MIMtMI

•HMM2l.It4t.Htl IMCItMJtOrlt M KtKTMM

S.tf» MSKIMM K UM - tntMMI

MMMMtJNMNt MMttJMI* (MM • «MM* J

«Ntl* 1

ciititt sutuknim

MM • Ul •».

tMMSIMIttW

nSMtl t IJCtMM SOCIAIS

tamicil M tttt

ESPECIFICAÇÃO

llH70KI.2t2t.0NI tJOTMMA tJNAMIAMM M MM CAflUL

PESSOAL t ENCAtSOS MCIAIS

22.211 COMPANHIA MMMZAMH M MVA CAPI1AL

MilIACM C UtlMISM

«WINSIMCM

ADMINISIIACAOGERAL

IHI7IKI.Htt.HN MANUTENÇÃO M ATIVIDADES M HOVACAP

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

i t.ttV

RtCKStS M IttMM

SC Al ! XMINK '. IIIAl

1 ' 1

It.Ntt Tt.Ht

71.IH! 1

1 1

7t.NI

1 1

79.IH! 1 Tt.Ht

79.IH! 1 Tt.Nt

Tt.tMt 1
1 1

».Ht! 1
1 1

t.0M.Ntl 1

7t.NI

' Tt.Nt

4.«M.Nt

M.IMI N.Nt

M.Nt! N.Nt

H.Ht! •' M.Nt

M.Nt!

1

M.Mtt '

N.Mt

' M.Nt

H.0H! N.Nt

M.Nt: M.Nt

M.Ntt

1

(.tH.Mt!

1 M.Nt

t.tM.Mt

t.tM.Ht!

I

t.4M.Mt:

r

4VIM.MK
t

S.AMJNI

I 4VtN.Mt

[ I.MMM
t *.mm

t.tM.NII I «.«M.NI

I 4.4M.MI!

1 t
4.4H.0H!

1 t.tN.HIi

1 t.ttl.OHI

1 t.Wt.Ntt

1 4.4H.H0I

! 4.4N.HII

1 4.4H.NII

tl^lTItSIf^M 1ESMM

4.4H.NI

4.4H.IN

4.4H.HI

4.4II.IH

4.4H.IH

4.4II.HI

4.4H.HI

4.4M.IM

1

l*!"
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100071121.2044.0001 FUNCIONAMENTO DA NOVACAP

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

23.000 SECRETARIA DE SAÚDE

23.103 INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO rEDERAL

SAÚDE E SANEAMENTO

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

130750021.2095.0100 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADHINISIRATIVOS I

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

130750021.2e9S.OOOi FUNCIOHAHEHTO DO INSTITUTO DE SAÚDE

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

23.172 SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SAÚDE E SANEAMENTO

SAÚDE

008(1/19

«C<0 I EKERCIC10 E'E 1594

4.400.000!

I

4.400.000!

CREDITO SUPLEBENIhR

ANEXO A LEI No.

PROGRAMA OE TRABALHO

377.500!

( I

370.000!

370.000!

370.000!

37o.eoe:

370.00o:

i

370.001!

370.000!

370.000!

27.51»:

27.5*0:

27.500:

4.400.000

4.400.000

377.500

370.010

370.000

370.011

370.000

370.000

370.000

370.000

370.000

27.500

27.500

27.510

ST !.«('

RECURSOS DO 1ESMO

csrECiricACAO iriscAL SEGURIDADE : I 0 1 A l

KJNINISISACAO GERAL 1 27.511: 27.511

l3t75H2l.S3l.tlfl ATIVIOAOES ACARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS :. . i. ..:.." "'^ "27,500: .'"*.' 27.500

'""'r'r^T-—'•":•.' '• • " "Z,'i-) ' "PESSOAL EENCARGOS SOCIAIS V .,,: ,, ,.,j; ,27.5011 27.500

13075l<2I.2G3Í.tt02 FUNDAÇÃO ÉHOCEHIRO" .' " ""• '""' "• " i 27.501! 27.5ee

i*i<* ..' "^'m- PESSOAL É''rtcAÍ!ÍÍS?S0ÍlM' V''"'"' "''* ' "'*'"'27.501: •" '*" S7.SÍ»

!'a,-! 23.202 FUHDACAO KEMÍCÍJItRO r*t'i?::',IS' 4! 27.500! ' """'•27Í5Ít

''''•'•" : SAIK ESANÈjINfM ., v .,_ ,,;.;. . v.-. ' 1 .,'*-íí'iir;í ' '" u?7.5eo: 27.500

-•-.-••- •• -'-.~-saúde -• "'•;".;; '.'" *":';., í '".'"'" • '" 27.501! .^27.510.
í ADMINISTRAÇÃO SERM.- | 27.5HI 27.501

130750121.2334.1111 COORDENAÇÃO E HAMIIENCAO DOS SERVIÇOS ADNIHISIRATIVOS ! 27.5H1 27.500

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 27.501! 27.500

130750021.2334.0001 FUNCIONAHENIO DA FUHOACAO ! 27.50»: 27.500

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ! 27.511! 27.500

24.000 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA ! <».»»»! 4t.t»0

24.103 POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 1 ti.ite: 41.111

AS5ISIEMCIA E PREVIDÊNCIA : 4I.IH! 41. Itt

PREVIDÊNCIA - "| ' 41.1»*! 4i.HI

PREVIDÊNCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS ! «.000! 41.110

150820475.2092.00ee ENCARGOS COM INATIVOS E PENSONISTAS ! 40.000! 4t.ete

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ! 40.000! 41.101

150820475.2072.0111 PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO : 40.000: 41.111

11841/21

ANEXO I EXERCÍCIO DE i?»4

CREDIIO SUFLCHEN1AI

ANEXO A LEI No.

PROGRAMA DE TRABALHO

KCUtSOS'W TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

PESSOAL É ENCARGOS SOCIAIS

* 25.011 SECRETARIA' OE TRABALHO ;' "' ' ' '

25.103 DEPARTAMENTO-'DÊ EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL

ADHIHISIRACAO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAC» " """,".

- - - - "ADMINISTRAÇÃO GERAL"

131070021.2505.0000 COORDENAÇÃO. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS.ADMINISTRATIVOS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

O3t070021.SO5.00Ol FTMCIONAHENIO DO DEPARIAMENTO" ' ' ' "'

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

27.000 SECRETARIA DE TURISMO

27.101 SECRETARIA DE TURISMO" " "

INDUSTRIA. COMERCIO E SERVIÇOS

• • - TiniSHO) »- ' - •' '"•" : r j - ' :

i ADMIN1STRÍ6A0ÍERAL

tf0450l2l.2323.lt»! COORDENAGADS HANUTEHCAO MS SERVIÇOS ADHINISIRATIVOS

----- • PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Ut45tl2l.2323.tttl FUNCIONAMENTOJJA SECRETARIA DE TURISMO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

27.000!

27.»»»:

SEGURIDADE

40.011

27.0H!

I

27.0001

I

27.0001

I

27.»ti:
I

27.1111

' 27.000!

I

'rôi.tetr-

121.0111

i2i.iti:

4 r 120.l»t::

i :

'I" <• -:is.Hli-

i - I2t.»»t:'

! !

! - 12»,IH!

I I

121.111!

IIÍ4I/2!

NOTAI (•> TrtnsftriionlUnidiili) N» Constl do Totll

IO I AL

1 0 I Al

40.000

-' ' - 27.011

- 27.000

27.010

27.000

27.100

27.000

27-e.H

27.110

27.000

' lít.Ht

' 121.»»»

121.111

I2I.HI

"12HMI.

121.111

- 121,111

12l.lt»

I2I.HI

í

9.(49.711

ExnCICIO 5E 177» ri i.hi^
•HWO ;i

CREDIIO ESPECIAL

.ANEXO A LEI Mo.

PI III ANA IE TI Al ILHI
RECURSOS M TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

ll.OH SECRETARIA OE GOMEI»

11.118 REGIÃO ADMINISTRATIVA XVI - LAGO SUL

ADMINISTRAÇÃO E PLAKJNtDnO

«DNINISIIACAO

«DMIM1STIACAO OttAl

I3H7H21.H14.HH FUNC10NAICNTO DA ADHI»!STR*C«0

PROHOVE» 0 APERFEIÇOAMENTO DOS SBVICOS ADHINISIRATIVOS
ATRAVÉS DA CONDENAÇÃO, SUPERVISÃO E CONTROLE, ALE» DE
PIESIAR APOIO LOGÍSTICO AS «TIVIDADES-riN.

I FISCAL ! SEGURIDADE

-t~

17.HO!

9.4HS

9.4H!

9.4HI

I.4H!

I

9.4HI

1

I

17 M

9.«

7.M

9.41

9.41

9.41

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
I

1

1

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I
I

11.120 REGIÃO AM1NISTRA11VA XVIII - IAM NORTE I

AONINISTIACAO E PUMCJANENTO

ADHIN15n«CAO

«OMNISTRACAO GERAL

t3H7H21.201S.ieH FUCIOIWCXTO OA AONINISTIACAO

PROMOVEI 0 APrjFEICOMtD(TO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
ATRAVÉS DA COOtOEWCM, SUPERVISÃO E CONTROLE. ALEM K
PKSTAI APOIO LOGÍSTICO M ATIVIDAÍES-fIM,

7.1

9.1

9.'

7.1

7.i

7.

7.4M

7

9.4H

7.4H

9.4H

7.MO

7.HO

7.(M

7.4H

7.MO

03H7H2I.H14.H0I F1MC10MNENT0 DA «DNINISTMCAO

l3H7H2t.20iS.OHl njCIONAflENTO O» AONINISTIACAO

! I

'I I
! !

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 7.(N!
5-»-.'1 h-- -• ,--,>.• ! !

I 7.4MI

.! >'
PESSOAL E FJCMSOS SOCIAIS ! 7.4HI

HK5/tt TO I Al ).•

7.(4

7.44

7.(4

'"ITÍti

...£.iERi:t:o 3£ :™< tt l.H

F ISCAI

RECEITA

ANEXO A LEI No.

14.Ht SECRETARIA DE AGRICULTURA

14.211 FUNDAÇÃO ZOOOOTAN1CA DO DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO

IHt.OO.H RECEITAS CORRENTES

17H.H.H TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.H.H TRANSFERENCIAS INTRAGOVaNAHENTAIS

17I2.H.H 1RANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

H941/01

: DESDOBRAMENTO ! FONTE !CATEG ECONOHICA

-t - —-» t

857.50»!

857,5H:

1-

wec --- ETEtc:::; x. i»'< 11 . H

1 E C E I I

ANEXO A LEI No.

A

F S C A l

14.OH SECRETARIA DE AGRICULTURA

14.213 EMPRESA OC ASSISTÊNCIA IECNICA E EXTENSÃO RURAL

ESPECIFICAÇÃO

IMt.H.M RECEITAS CORRENTES

I7H.H.H TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.H.H TRANSFERENCIAS INIIAGOVEIHAMENTAIS

1712.H.H TIANSFEREKIAS DO DISTRITO TEOETAl

00841/02

«tu ::: e(p::;:í 3t »•

: DESDOBRAMENTO '. FONTE iCATEG ECONÔMICA

-♦t -—T-t -. F-~.—,-

494.0H!

(7(.0H!

•F I- S tJ L

| - £ -(- E " I T I

«NEXO A LEI No.

19.HO SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO . .
' 17.201 COMPANHIA 00 KSEfrvOlVÍNENTO DO PLANALTO CENTOS. '

í

E S, P_. E. C I F I C A C A O

"~íj « i '-; ' x i -<;o

., ., "ltOt.H.H RECEÍ1AS CORÍFJ|JE5 ]~ ' ' ] ~~
17H.H.H TRANSFERENCIAS COHEN1ES

1710.H.H TRAHSFEtENCIAS INTRAGDVEINANCNTAIS
; <•'••

' ' 17I2.H.H TRANSFERENC1A5 DO DISTRIIO FEIXERAL

^;4í-i--.>-+-v~';-í^4i.--;-Jr-í'-.-'": V—r—
: DESDOBRAMENTO ! FONTE !C«!EG ECONÔMICA

._4 ^.j-j,»s—i—tíí._-.- {

«NEXO A LEI No.

•:<ejc:c:o x •»«<

I E C E .1 TA.

i.osi.oh:

í.ost.Ht:

->J*-tr--

T 0 I • L I I.050.HO

: í' • . v n • ~ 1 n : I

•n s ca l

-... r -• -, j i' . *'..:v r j/i,« Tf ,» 5 <| 3. >,; v ^ *r t'.
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22.0H SECRETARIA DE OIIAS

22.211 COMPANHIA URIAHIZADORA DA NOVA CAPITAL

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ! FONTE :C«TEG ECONONICA

I0H.H.H RECEITAS CORRENTES 4.4H.H0

17H.00.H TRANSFERENCIAS CORRENTES 4.4H.HI:

I710.H.H TRANSFERENCIAS INTRAGOVERHAHEHTAIS I.4H.H0!

I712.H.H TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL 4.4H.H0!

iltKlf.i 3C :«•«

I E C E I T •

«NEXO A LEI Mo.

24.0H SECRETARIA DE TRANSPORTES

24.202 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 00 DISTRITO FEDERAI

il . H

FISCAL

ESPECIFICAÇÃO : DESDOBRAMENTO ! FONTE ÍCATEG ECONÔMICA

1OH.00.H RECEITAS CORRENTES

17H.H.H TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.H.H TRANSFERENCIAS INTRAG4VERNAHENTAIS

17I2.H.H TRAHSFEJEHCIA5 DO DISTRITO FEDERAL

H841/I5

-:<E»::::: je :"><

I C C E I T A

H.fH SECRETARIA DE AGIICULTUR*

14.211 FUHDACAO ZOOtOTANICA DO D1STIII0 FEDERAL

TOTAL I 939.5H

II l.H

SE G U R I0 A DE

ESPECIFICAÇÃO ! DESDOOIAMENTO ! FONTE ÍCATE6 ECONÔMICA
._, < K

1H0.H.H RECEITAS CORRENTES

17H.H.H TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.H.H TRANSFERENCIAS INTIAGOVEINAMENTAIS

1712.H.II TRANSURENCIAS DO DISTIITO FEDERAL

00B41/M

S.HO SECRETARIA DE SAÚDE

23.202 FUMMCAO HEHOCENTRO

etejc:::} 3E :—

I E C E 1 I «

ESPECIFICAÇÃO

ItH.H.H RECEITAS COMENTES

I7H.N.H TRANSFERENCIAS CORRENTES

17I0.H.H TRANSFERENCIAS 1NTIAMVEINAHENTAIS

I712.H.H TRANSFERENCIAS DO DISTIITO FEDERAL

00841/17

CREDITO SUPLEMENTA»

ANEXO A LEI NO.

•jei::::) x :"•

I £ I I O « A l I Z A C A O

II.Ht SECRETARIA OE GOVERNO

11.103 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BtASILI*

il :.H

SEGURIDADE

FONTE iCATEG ECONONICA

27.SH!

27.5H

ESPECIFICAÇÃO TESOURO ! OUTRAS FONTES I TOTAL

03H7H21.2197 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

I3M7H21.2I77.M2I FUNCIONAMENTO DA AONINISTIACAO D»IIASILIA

II REGIÃO I - IIASILIA
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

NS4I/22

«E!5 :•'

CREDITO SUPLEMENTAI

•MEXO « LEI No.

11.Ht SECRETARIA DE GOVERNO

11.104 REGIÃO «ONINISTRAIIVA II - GAMA

i.iek:c:s x :"•

IE8I0NALIZACA0

ÍH.OH!

171.Ht:

19t.Ni:

1Tt.Ht!

IM.tHS

19I.HI

191.Itt

19».Ht

1H.HI

n : H/C

ESPECIFICAÇÃO : tesouro : outras fontes : total
.-t 4 1

03H7H21.2I14 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

«3007e021.2014.IH3 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

02 REGIÃO II - GAMA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

•1841/23

133.0H:

133. ho:

133.1

133.1

..::.::•#
WEO - •

CREDi'0 SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI No.
REGIONALIZAÇÃO

Ü.IH SECRETARIA DE GOVERNO

11.105 REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

ESPECIFICAÇÃO

030070021.20K COORDENAÇÃO E HANUTEHCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

«31070021.2114.1114 FUNCIONAHEHTO DA ADNINISTRACAO

13 REGIÃO III - TAGUATINGA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

00B41/24 TOTAL

w£;J -•;

CREDITO SUPLEMENTAI

ANEXO A LEI No.

•:ie:::::; :e .-'«

REGIONALIZAÇÃO

II.OH SECRETARIA DE GOVERNO

11.114 REGIÃO ADHINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

ESPECIFICAÇÃO : TESOURO : OUTRAS FONTES ! TOTAL

030070021.2019 COORDENAÇÃO E HANUTEHCAO DOS SERVIÇOS ADHINISIRATIVOS U3.0W: 113.Hl

03ll7U21.2tl9.IH8 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO ! 113.HII 113. Ht

04 REGIÃO IV - BRAZLANDIA ! II3.NI: 1I3.HI

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ! 113.H»! U3.HI

• ieu:::: je ;»•

CREDITO SUPLERENTAI

ANEXO A LEI No.

ESIONALIZACAO

11.0H SECIEIAIIA DE GOVERNO

11.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINW

ESPECIFICAÇÃO

030070021.2021 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.2021.0010 FIMCIONAMCNTO DA ADMINISTRAÇÃO

15 REGIÃO V - SOBRADINHO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

H841/24

•:ie'::::: ~a .">

TESOURO : OUTRAS FONTES ! TOTAL

47.01

(7.01

47.Hl

47.Hl

*£:: :••

CREDITO SUPLEMENTAR

•NEXO « LEI No.

R E t I O « A L I Z A C A 0

II.Ht SECRETARIA DE GOVERNO
11.IW REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLAHALTINA

ESPECIFICAÇÃO TESOURO ! OUTRAS FONTES ! TOTAL
t » (..

«ei: £;£>;:::: :e :*=« 11 H

CREDITO SUPLEMENTAI

«NEXO A LEI No.

REGIONALIZAÇÃO

11.«H SECRETARIA DE GOVERNO

11.119 REGIM ADMINISTRATIVAVII - PAIAHOA

ESPECIFICAÇÃO

•3H7H21.4U2 COORDENAÇÃO^ MANUTENÇÃO 005 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

O3N7002t.4H2.H22 FUNCIONAMENTO DAAONINISTIACAO

07 REGIM VII - PAIAHOA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

:íei::::; :e .*•

TESOURO : OUTRAS FONTES ! TOTAL
,-1 <

15.K

15.*

00841/28

«C:; -•-

.CREDITO SUPLEMENTAI

JÍICXO. «LEIJo.

IESIO««LIZ»CAO
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ll.ttl SECRETARIA DE GOVERNO
11.110 REGIÃO ADMINISTRATIVA VIll - NÚCLEO BANDEIRANTE

ESPECIFICAÇÃO

030070021.2012 COORDENAÇÃO E HANUTEHCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

130070021.2012.0001 FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

08 REGIÃO VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

! OUIRAS FONTES ! TOTAL

-I *

37.000:

37.Ml!

37.HI

37'. III

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

37. ou:

37.Ht:

37.11

37. H

11841/29

£IEI.":.< .£ .'"

CREIT'0 SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI Mo. , ,

REGIONALIZAÇÃO

u.eee secretaria de governo

11.111 REGIÃO AOHIHISTRAIIVA IX - CEILANDIA

ESPECIFICAÇÃO

' 030070021.2017 COORDENAcWf TWHUTENCAO DOS'5E»VIC0S AOM1NI5TÍATIVOS

'" o*3oe7ee2t.:ei7.ooií fuwiohahf;nto"t)A'administração

07 REGIÃO IX - CEILAHDIA

: tesouro : outras fontes : total

-1 1 »

17I.OH:

170.0H1

17».H»!

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ! I70.0U:

170.0H

«t.H»

I7I.W

171.01

CREDITO SUPLEMENTAR
I E G I O « A L I Z A, C A O

il.HO SECRETARIA DE GOVERNO.1

11.112 REGIÃO ADMINISTRATIVA X - SUARA

E S »lE-C I F I C A C A O : TESOURO. : OUTRAS FONTES I TOTAL
.., -'.:—'-..>-• 1—

1 I3H7H21.2I25 COORDENAÇÃO (,-HAHUTEHCAO DOS SERVIÇOS AOAIHISIRMIVOS

030070021.20S.eeil FUNCIONAMENTO DA ADNINISTRACAO

10 REGIÃO X - GUARÁ
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

9~e.ooo: 91. Hl

91.1»»; 91.M»

91.wt: 71.111

tt.Ht: 71.111

9t.tu: 9I.IH
00841/31

JCi:

:REo;r: sjflementai-

ANCXO A LEI Nô.'

I E G I O « A l I Z A C A O

11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

11.113 REGIÃO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

,:!V.Í

ESPECIFICAÇÃO : tesouro : outras fontes : total
_4 4 4

2I.1HI

21.1H!

030171121.2141 - COORDENAÇÃO E HANUTEHCAO DOS SERVIÇOS «CHIHISTIAIIVOS

1300*1121.2141 .«118 FUNCIONAMENTO DA ADHIHISTRACAO

11 REGIÃO XI - CRUZEIRO 21.ih:

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ! 21.IH:

HS41/32

acc: :

:re;ito SJPLEMENlAR

ANEXO A LEI No1.''
I £ G 1 O » A l I Z A C A 0

11.001 SECRETARIA DE GOVERNO

11.114 REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SAHAMGAIA

21. IH

21.111

21. IH

21.IH

ESPECIFICAÇÃO TESOURO ! OUTRAS FONTES ! TOTAL

030070021.2173 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADHINISIRATIVOS -

03OÕ70021.2I73.H24 FUNCIONAMENTO OA ADMINISTRAÇÃO

12 REGIÃO XII - SAHAMIAIA
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL10841/33

we : :".

-credito 3uplemchtai

- ANEXO A LEI «o.

REGIONALIZAÇÃO

'11.000 SECRETARIA DE GOVERNO' "

11.114 REGIÃO AOMINISTRATIVA XIV - SAO SEBASTIÃO

i35.no:

135.H»!

I35.UI:

l35.Ht!

115.H0

135.Ht

13S.HI

' 135. Ht

ESP.ECIF1CACAO ! TESOURO : OUTRASFONTES ! TOTAL
..4 4 (

130070021.2318 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

13H7H2l.23ie.IHI FUNCIONAMENTO OA ADMINISTRAÇÃO

27.1

27.1

27. Ht

27.Ht

II REGIÃO XIV - SAO SEBASTIÃO
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

ME O

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI No.

REGIONALIZAÇÃO

11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

11.117 REGIÃO ADMINISTRATIVA XV - RECANTO DAS EMAS

27.Mtí

27.HO!

27.0H

27.00*

ESPE-CIFIC»,!^ »„.0 - . TESOURO : OUTRAS FONTES ! TOTAL

030070021.2351- - COMDEHACAO E-HANUTCNCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

030070021.2S0.0H1 FUNCIONAMENTO OA ADMINISTRAÇÃO

15 REGIÃO XV - RECANTO DAS EMAS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
,—4—- i—*— t

UG41/35

-*i: • .

CRECKO SUPLEMENTAR"

ANEXO • LEI No.

REGIONALIZAÇÃO

' U.HI SECRETARIA OE AGRICULTURA
11.111 SECRETARIA DE AGRICULTURA

ESPECIFICAÇÃO

140070021.2055 COORDENAÇÃO EHAHUTEHCAD DOS SERVIÇOS AWINISTIATIVOS

04«I7«021.2055.0011 FUNCION«"HEHT0 DA SECRETARIA

99 DISTRIIO FEDERAL

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

..Ü£jJ~C^:í5~3ÍC^}^+-t»i*.*-

TESOURO 1 OUTRAS FONTES
..-.^.-^—r-.-.j--^

S7.0H1

87.HO!

87.H0!

87.HO!

11841/34

«E : ;•

CIED.-Õ SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI No.

;<e-:::: ;e.>*<- .,

regionalização

: - • l -»; •• íí

, L4.0U SECRETARIA OE AGRICULTURA,
14.211 FUNDAÇÃO ZOOtOTANICA 00 DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO TESOURO ! OUIRAS FONTES !

141070021.2054 ~ CtORDENACAj E MANUTENÇÃO DOS ÍEtVICOS ADHINISTRATIVOS

04007H2l.205(.eeerFUNCIONAHENT0 DA "FUNDAÇÃO ZOOtOTANICA

19 DISTRITO FEDERAL

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

040820495.2170 ENCARGOS CON INATIVOS E PENSIONISTAS

040820495.2170.0001 PAGAHEHTO DE PESSOA^ INATIVO E PENSIONISTAS DA FUHDACAO
ZOOtOTANICA

99 DISTRITO FEDERAL

H841/37

SNEO ;-,

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI No.

PESSOAL t ENCARGOS SOCIAIS

1 0 TAL

- ti<l;;...i -L , »«.

I E S I 0 N A L 1 Z A C A 0

KsMI SECRETARIA DE AGRICULTURA ( , -
14.213 EMPIESA-OE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E. EXTENSÃO IURAL

M7.5UT

857.5H!

857.5H:

857.5H!

19UIM.:
191.HtJ

ESPECIFICAÇÃO TESOURO : OUTRAS FONTES

•4I18I1U.2H4 DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS OE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL

0HI801U.2t94.lltl MANUTENÇÃO DA EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL

77 DISTRITO FEDERAL

*E<I

CREDITO SUPLEMENTAI

ANEXO A LEI No.

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

e<e;::::: :e -'<

REGIONALIZAÇÃO

19.111 SECRETARIA OE FAZENDA E PLANEJAMENTO; . .. .

19.211 COHPAHHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

(OÍ-.ttfT - -

(94.H«T:.

87.01

87.01

87.H0

Í7.HO

857.5M

857.5»t

857.51»

857.510

171.11

171.11

(94.01

494. IH

494.Hl

ESPECIFICAÇÃO : tesouro : outras fontes : total

I.ISt.Ht:

I.ISt.Ht:

I3U9HI5.21Í4 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA ACAO GOVERNAMENTAL

030l9U45.2K4.tHI FUNCIONAMENTO DA CODEPLAN

.99 DISTRITO FEDERAL I.ISt.Ht:?. ,

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS i l.tSt.Ht!- *

•18(1/39 TOTAL I.ISt.Ht:

1.05I.H»

I.ISt.Ht

. I.I5I.HI

Í.ISI.UI

1.151.Ml
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CREDITO SUPLEMENTAR

MEXO A LEI No.

21.tH SECICTMIA OE INDUSTRIA E COMERCIO
20.111 SECRETARIA OE INDUSTRIA E COMERCIO

-:ES"CC! X :'"»

CGIONALIZACAO

ESPECIFICAÇÃO : tesouro : outras fontes : total
-4 4 4

I3U7H21.2132 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AWIHISTMTIVOS

03M7tl21.2132.IH1 FUNCIONAMENTO OA SEdETMI* OE INDUSTRIA E COMERCIO

99 DISTRITO FEDERAL

PESSOAL C ENCARGOS SOCIAIS

H841/4»

ut:: :'•'

CREDITO SUPLEMENTAI

«NEXO « Ul Ho.

•ceic:::: :t .*•

I II IHIU MIM

21.Hl SECRETARIA DE MEIO «H8IEHTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
21.111 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. CIENCME rtCHOLOGIA

ESPECIFICAÇÃO

«3M7IKI.2I7S COORDENAÇÃO C MANUTENÇÃO MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

03H7H2I.217I.NI1 FWIOHAMENTO M SECRETAIIA M HElt AWIEHTE. CIENCM E
TECNOLOGIA

99 DISTRITO FEOEIAl

tNM/41

Wtci ...

CIE01I0 SUPLEMENTAR

MM A IC1 »0.

PESSOAL E EKMMS SOCIAIS

E.IE3CC::: se :*«

EIIINALIZ«CAO

21.Ht SECRETARIA OE MEIO AH10FTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
21.114 INSTITUTO OE CIENCM E TECNOLOGIA 00OISTIltO FEJÍÍAl

98.SH!

78.5H!

N.SN!

98.5U1

91.SM!

I35.5H!

IS.SNI

98.511

78.5H

78.511

78.5H

OUTIAS FONTES ! TOTAL

135.5M

IS.SN

IS.SN

ESPECIFIC»C«t TESOURO : OUTIAS FONTES !. TOTAL
.., 4 ;-»

IS1HKI.219I COORDENAÇÃO CMANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

tMtlH2t.2t9l.Ntl FUNCIONAMENTO M INSTITUTO OE CIENCM E TECMOLWIA

99 DISTRITO FECOAL
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

HBtl/42

wE=; ;•;

CREDITO SUPLEMENTAI

ANEXO A LEI Ho.

•:;esc:::i >e :"•

lEGIOlALIZACAO

21.IH SCCRETARI» OE MEIO AltllENTE. CIENCM E tECNOlOSM
21.104 JAtDIH BOTÂNICO 0E IIASILIA

tt.Ht:

tt.Nt:

h.mi:

4t.tN:
1-

U.«H!

ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS FONTES

131111121.2317 COORDENAÇÃO EM*MirfEHCA0 005 SEtVICOS AONIMSIIATIVOS 00
JAI0IM BOTÂNICO

«IHM2t.23t7.Htl FUNCIONAMENTO M JARDIM I0TAHICO

99 DISTRITO FEDERAL
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

UMI/43

CRECii' -CUFLEHEHTA!

ANEXO • LEI No.

:*::::: x ."*

ICGIONALIZACAO

21.Hl SECRETARIA DE MEIO AHIEMTE. CIÊNCIA E IECNOL0GM
21.107 JMDIH ZOOLÓGICO OE IIASIUA

ESPECIFICAÇÃO

030I«II21.23N COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 00
JARDIM ZOOLÓGICO

«3IIHI21.23W.lltl FUNCIONAMENTO 00 JMDIH ZOOLÓGICO

99 DISTRITO FEDERAL
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

118(1/44

«>: :v

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO « LEI No.

22.»»» SECRETARIA DE 08RAS

22.111 SECRETAIIA DE OBRAS

£it'c:::; :e »i

REGIONALIZAÇÃO

93.4H

93.4H!

93.ÍH

93.4H

77.0H

79.000

79.*

79.11

tt.Ht

4I.HI

H.HI

H.Ht

73.4H

93.4M

93.411

93.4H

79.4

79.1

77.HI

79.IH

ESPECIFICAÇÃO

1H«7U21.2I4G COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

10II7U21.2I48.HI1 FUNCIONAMENTO OA SECRETARIA

71 DISTRITO FEDERAL

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

«841/45

TESOURO ! OUTIAS FONTES ! T 0 T • l

H.Ht:

M.Nt:

M.Nt:

H.Ht:

H.Ht

81.Ht

M.HI

M.Ht

wco :v E'E"'.:c:: :c :•«• 11 ; M

CREDITO SUPLEMENTAR
IEÍIO««lIZ»C»0

MIO A LEI No.

22.«H SECRETARIA DE OBRAS

22.211 COMPANHIA URBANIZADO!* M NOVA CAPITAL

E S P E C I F t C A C A 0 TESOURO
4

! OUTIAS FONTES :

-1 1

TOTAL

lH«7««:t.»44 MANUTENÇÃO M ATIVIDADES M NOVACAP

lUI7H2t.2l44.IHt FUNCIONAMENTO OA NOVACAP

99 DISTRITO FEDERAL
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

HÍ41/44

4.4H.KI!

4.4H.IH:

t.tN.Nt:

l.tH.Ht:

I.IH.ttt

4.IH.HI

«et: :v -i;ic:::) x i«< n . m

CREDITO SuriEMENIAR
IEGIO««LIZAC»0

«NEXO• Ul «0.

^

S.HI SECIETARIA tt SAÚDE
23.113 INSTITUTO OE SAÚDE M DISTRITO FEDEttl

ESPECIFICACAO TESOURO
.... . 1

: OUTRAS FONTES !
-4 4

TOTAL

l3t75H21.2IT5 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTIATIVOS

lS7SN2t.Sn.Ntl FUNCIONAMENTO M INSTITUTO OE 5AU0E

99 DISTIITO FEDEIAL
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

HS4I/47

r<E!-::c:» je .=«

37I.«H:

37t.Ht:

37I.HI:

37l.Ni:

37I.Ht

371. Ht

37I.IH

37I.HI

37«.H«

wt<: -•

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO « LEI No.

REGIONALIZAÇÃO

23.tH SECRETARIAOE SAÚDE

23.212 FUNDAÇÃO HENOCCNTIO

ESPECIFICAÇÃO

131751121.2334 COORDENAÇÃO C HANUTEHCAO DOS SERVIÇOS ADMIHISTRATIVOS

13t7SU21.2334.00ll FUNCIONAMENTO DAFUHDACAO

99 DISTRITO FEDERAL
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

11841/48

•<E"c:::3 et -.*"WCO -•

CREDITO SUPLEMENTAR

MXO A LEI No.

t£6I0««LIZ«C«O

24.HI SECRETAIIA OE SEGUIANCA PUBLICA
24.113 POLICIA MILITAR 00 DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO

15«82«495.2t92 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSONISIAS

150S2tt9S.2t72.HH PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO

99 DISTRITO FEDERAL
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

«841/49

TESOURO ! OUTRAS FONTES ! I 0 I » L
4 4

4i.ni:

4i.H«:

4«.«h:

ii.Ht:

4.

H.Ht:

41.1

H.l

«to ;v eteic;::: je :«< H ;.H

CREDITO SUPLEMENTAR

1 E 6 I 0 N » L I Z A C A 0

MXO A LEI No.
-

25.001 SECRETAIIA OE TRABALHO

25.113 DEPARTAMENTO OE EMPREGO 00 DISTRITO FEOEIAl

ESPECIFICAÇÃO TESOURO : OUTRAS FONTES : TOTAL

I3H7II21.25I5 COORDENAÇÃO. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

l3tt7H21.25l5.IHl FUNCIONAMENTO 00 DEPARTAMENTO

99 DISTRITO FEDERAL

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

M8Í1/SI TOTAL

27.1

27.1

27.Ht!

27.«H!

27.Ht:

27.11

27.M

27.11

27.K
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CIECIIO SUPLEMENTAI

ANEXO A LEI No.

27.IH SECRETAIIA DE TUUSM

27.111 SECRETARIA DE TURISMO

ete'::c:í :e .«»

I E S I 0 N A L I Z A C A 0

E S P E t I F Í'C A C » tf TESOURO : OUTRASFOMTES ! TOTAL
-4-

I1H5H21.2323 COOIOEUACAO E HANUTEHCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

UMSH21.2323.Utl FUNCIONAMENTO DA SECIETARIA DE TURISMO

.'.-, « WSTI1JO f EDHAL - . .
' PESSOAL E EtWtÓS SOCIAIS

I2tJM:

12t.NI!

121. IN

12t.tH

!2I.«h:

\lM.Hti

13I.HI

12t.Mt

«0841/51 i2»;h«: lH.Ht

MEXO EXEICIC10 K 1994

CREDITO ESPECIAL

•KW ALEI «o.

ItlllltUIllll

M.Nt SECICTAtM OE «OVEHO

11.111 RESIAO «MIMSTMTIIM Ml - UM SUL

ESPECIFICAÇÃO TESNM ! OUTWS FMTES !
..+_ 4--,

. i«3Hju2j.tM4 í ^nammmf» AMiNisiiACAt..

IMI7MtT.4fit.IMt FU*IOIN«tETn»JD«.IBIlinSTt«ào,

• 14 tEtÍAO XVI - LAM SUL

•H45/I2

*'.' :í, r .„ ;; h'í ' *.**&'" N,L-r

•NEM IV

CKBIM ESPECIAL

«KM « LEI fc.

H.Ht SEOETAIÍA DE
ll.Ut KS1M «BHWISTIATIV» WIU - IAM ««TC

PESSOAL I EaCAHOS SOCIAIS

EXERCÍCIO OE 1714
.Xli:i.:i^-^~i.

lEIltlALIIACAt

> *'i.u -'• • n / r,. '

l.ttt: , -

9.4HÍ ', •
t.MH - .

T.tHI

1-

' ».4M

7.4H

E II t.t I I I..C .« C « * TESMM ;.! «UTIAS FMTES ! T t T Al
•~( - '—^s^tt-.X+ 1

♦JH7H2I.K15 ITOltWnt M «MIHSTMCM

•3H7H21.2»15.Ntl nKItMtHTt M ADMNISTItCAO

ti ICtlAO XVIII - UM MORTE
rtSSWLCftUKMMCMIS

MUS/M

Atas

7.4N1

7.4H1

.1

7.4H:

7.4H!

1-

7.41

.-TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLÍB-TIWA

DIVISKO OE TAOUI6RAFIA E APOIO
AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITACSO, ATA E
. ., . SÚMULA

SIJM^R XO

a. — ata da í.-«*e»
ORDINÁRIA, EM ± S Dl

DE Í994.

SESSZSO
DEZEMBRO

i _ i — " ABERTURA..

i _ S PEQUENO EXPEDIENTE

i_2_i — l_E±TURA DAS ATAS
SESSSES ANTERIORES

DAS

. i_2-2 — COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem nB 291/94 do Sr. Governador do Distrito

- Mensagem n<? 292/94 do Sr. Pnvrrnador do Distrito

Fpder ai .

• Mensagipm nD 29rt/94 do Sr.. Guwrnadnr do Distrito
Federal..

- Mensagem nS 294/94 do Sr. Govrrnador do Distrito

7-4H

7.4M

7.4M

7.4H

Fedcrit] .

- Mensagem ri9 29ÍJ/94 do Sr. Govrrnador do Distrito
Federal.

•• Mensagem n9 296/94 rio Sr. Governador do Distrito
Tederal.

- Menr.agem n9 297/94. rio Sr. Governador do Distrito
r>ri<-i ,al ..

Mt • õgrn r>° ?9P " c rir c.' , '•ovr> •(-• '• D'•--*' itn

v • *. ' ' ' ' ' '

- Mensagem n° 299/94.do Sr.. Governador, do Distrito
Federal.

---..'Mensagem nS 300/9,4- do Sr. Governador do, D i,str i t o
Federal. -

- Mensagem n9 301/94 do Sr. Governador do Distrito
Federal. • • - i

- Mensagem n9 302/94 do Sr. Governador do 0i*tjjrtto
Federal . '.t

-Mensagem n° 3-03/94 do Sr. Governador do Dttrtfrito
Federal.

-- Mensagem nS 304/94 do Sr. Governador do Distrito
Federal.

- Mencagem n9 305/94 do Sr. Governador do Distrito , .
Federal.

- Mensagem nQ 306/94 do Sr. Governador do Distrito
Feder ai.

- Mensagem n9 307/94 do Sr. Governador do Distrito
Federal.

- Mensagem n9 308/94 do Sr» Governador do Distrito
Federal.

- Mensagem n9 309/94 do Sf , -Governador do Distrito
Federal»** * '--•'"".- •'-"•

.1-. Mensagem n? ;31«/94 ,tjp S.r. Governador, dq Distrito
Federal.

"^'-'MensageW n9 '311/94 d-Q-Sr. Governador" dó Distrito
Federal. .'.-••. .~í-t •'. i -. . -'. ,.- , ; .

... -, Mt»n.sagem ti9 3.12/94^0 Sr .: Governador do Distr ito
Fed.er ai . • '

'•-• Mensagem n? -313/94-,'íío'rSr.':-' Govternador dri'D i*t ni:tp"-
Ftnteraldi' - - - * »,.-, ,r--" »;\.t-„ • , .'.. .. , .<- ;,. ,_-,

_, r „Prpjeto de,, lei^ de , autoria do, Deputado Edimar
Pireneus. *

-Projeto de lei de autor ia-"tio Deputado dose'- Brlmar.. .•*..
- Projeto de lei de autoria de vários Deputados. *

;; .-. Memorando ...de autoria do Deputado Salviano
Guimarães. * . " .

* (Lidos após os CoMunicados de P»rl««wnt»res)

jL-2-3 — COrfUNncCAOOS DE LÍDERES

DEPUTADO EURíPEDES CAMARGO, em nome da Bancada do PT.
DEPUTADO PADRE J0NAS, em nome da Bancada do PP.

DEPUTADO JOSÉ EDHAR, em nome da Bancada do PSDB.

4_2_^ — COMUNICADOS DE
PARLAMENTARES

DEPUTADO DANT0N NOGUEIRA <PPR)
DEPUTADA ROSE HARY MIRANDA (PP)

DEPUTADO JORGE CAUHY (PP)
DEPUTADO PADRE J0NAS (PP)
DEPUTADO CÍCERO MIRANDA (PTB)

DEPUTADO CLAilDIO MONTEIRO (PPS)

JV-3 —•.•ENCERRAMENTO

i — ATA DA 148S SFTSS2SO
ORDINÁRIA w EM S-«3 DE DEZEMBRO

DE JL^^.-» -

— -43 SESSZO LEGISLAJJLUttkiAA. .i3
LEGISLATURAí-

PRESXD£=NCXA,.B Deputados Claudiâ-H
Cauhy e Danton Nogueira.

;'jterge

LOCAL

Federal.

.Plenário da Câmara Legislativa do Distrito

PRE&MBULOS às. 9 horas e 33 minutos, compareceram
os seguintes Deputados:

Depút-ado Aròído' Sàtarke (PP)-, Deputado Cícero Miranda (PTB),
Deputado Cláud i o- Monfcerrro (PPS), Deputado" Danton Nogueira
(PPR), Deputado Edimar Pireneus (PP), Deputado Eurípedes
Camargo (PT), Deputado Gilson Araújo ÍPP)., Deputado Jorge
Cauhy (PP), Deputado José "Edmar (PSDB), Deputado José
Ornellas (PL), Deputado Padre. Jonas (PP)-,. Deputado Pen i-el
Pacheco (PP), Deputada Rose Mary Miranda,, (PP),, Deputado
Salviano Guimarães (PSDB), e Deputado Wasny 'dê 'Roure (PT).

i_i .— ABERTURA

0 Sr. Deputado Jorge Cauhy, no exercício da Presidência--

v
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- Há número regimental, está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos.

2 — PEOUENO EXPEDIENTE

*. - 2 - ± — LEITURA DAS ATAS
SESSSES ANTERIORES

DAS

- 0 Sr. Deputado Dantdn No.gue.ira, no exercício do cargo
de 5° Secretário, procede às leituras das atas das 137?,
Í385?, 139?' © 140E sessões ordinárias, as quais,são, sem
observacões, aprovadas.

HENSAGHf

NS 291 /94-GAG

:'-.\í:*:.JNTCADOS DA MESA

Brasília, 29 de novembro de 1994

Senhor Presidente, >••;•'

Tenho a elevada honra de comunicar é; Vossa Exce.

lência que nos termos do artigo 74 combinado co» o axtígo 100, ijj.

ciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e. conforme dispõe

o artigo 178, § 2', do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, san

cionei o Projeto'de Lei n> 1.436, de 19*94, qúe "Autorira a dos

ção de 'lotes integrantes do Prograa» de Assentaswnto, de . Popula

cão de Baixa Renda e dá outras providências" e que se converteu»

na Lei n« 770', de 28 de eetèabro de 1.994, publicada no DODF ns

190, de 29 de eetèabro de 1.994

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência or Senhor ,-,. t. -,.--.

Deputado BEHÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

NESTA

Autoriza a doação de lote* integrante*
do Programa de Assentamento de

'População de Baixa Renda e dá
outras providencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE0Ê|fcÃL decreta:

Art 1" - Fica o Distrito Federal autorizado a doar, a seus fegítúnos
ocupantes, os lotes residenciais integrantes do Programa de Assentamento de
Populações de Baixa Retida, criado pelo Decreto n° 11.476, de 09oe marco de
1989, ou queo venhamaintegrar.

§ 1* - Doação de áreas ás Entidade* FHantrópicas, nos termos do
"caput" deste artigo.

§ 2? - A doação de que trata este artigo observará o prazo e outras
exigências fixadas naLeiOrgânica do Distrito Federal.

§ 3" " Até que se efetive adoação, aocupação dos imóveis aque se
refere este artigo dar-se-á sem ônus para os legítimos ocupantes, aos quais serão
outorgados termos de ocupação.

Art 2° - É a Companhia Imobiliária de Brasília (TERRACAP)
autorizada a doar ao Distrito Federal òs imóveis residenciais necessários á
implantação do Programa de Assentamento das Populações de Baixa Renda do
Distrito Federal.

Art. y ' Os legítimos ocupantes dos lotes residenciais integrantes do
Programa de Assentemento de Populações de Baixa Renda ficam remidos; desde
a ocupação até a data da presente Lei, da taxa de ocupação pela concessão de
uso, de que trata o art. 24, da Lei n* 4 545, de 10 de dezembro de 1964. :,

Art 4*- As regras constantes do Decreto n° í 1.476. de 09 de março
de 1989. excluído o disposto no inciso I. do artigo 2o. serão aolicada» ao» casos
uue,ate 3 i áe juibn àe* í 994. estavam pendentesd6-regu]ari*ucât\ -

Art 5*. - É proibida nova distribuição de loteVquém jà tenha sido
beneficiado pelo programa de que trataesta Lei, ou em programas súmlares do
Distrito Federal e que tenhatransferido a terceiros, sejaa que titulo for, os seus
direitos de posse.

Art 6* - O Distrito Federal será representado pela Sociedade de
Habitações de Interesse Social (SHIS) nos atosi de^doaçSg» bem como nas
gestões necessárias aocumprimento desta Lei. ''.'''

Art. 7* - Os atos complementara de regularização fundiária dos
íbteamentos que integram oPrograma de Assentamento das Populações de Baixa
Renda do Distrito,Federal serão promovidos petas Sociedade de Habitações de
interesse Social (SHISX mediante convênio com a,Cons>ai>hia,Imobiliária de
Brasília r TERRACAP. -*>•»' -;

Art. 8* - A Sociedade de Habitações de Interesse Social (SHIS)
expedirá a»instruções necessárias ao ramípnmento desta Lei. " ~

Art 9* - Esta Lei entraem vigor ha datade sua püblicíção
"5! .: --1.

Art. 10- Revogam-se asdisposições emixintrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal de setembro de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

tBM-o 77© •• Ot% 28. DE SETKRBBO KW94

Autoriza a doação de lotes lnte

grantes do Programa de Assenta
mento de População de Baixa Ren

da e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU -SANCIONO A SEGUINTE LEI i.

Art. 1» - Fica o Distrito Federal autorizado a

doar, a seus legítimos ocupantes, os lotes" residenciais integran
tes do Programa de Assentamento de Populações dé Baixa Renda ,

criado pelo Decreto n« 11.476, de 09 de março de 1989, ou que o

venham a Integrar.

S li - Doação de áreas às Entidades Filantrópicas,

nos termos do "caput" deste artigo.

§ 2i - A doação de que trata este artigo observará

o prazo e.outras exigências fixadas na Lei Orgânica do Distrito

Federal.

§ 3! - Ate que se efetive a doação, a ocupação dos

imóveis a que se refere este artigo dar-se-á sem ônus para os le
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gítimos ocupantes, aos quais serão outorgados termos de ocupa

ção.

•.*'

Art. 2» - É a Companhia Imobiliária de Brasí^

lia (TERRACAP) autorizada a doar ao Distrito Federal os imo
veis residenciais necessários à implantação do Programa de
Assentamento das Populações de Baixa Renda do Distrito Fede

ral.

Art. 3S - Os legítimos ocupantes dos lotes

residenciais integrantes do Programa de Assentamento de Popu

lações de Baixa Renda ficam remidos, desde a ocupação ate a
data da presente Lei, da taxa de ocupação pela concessão de
uso, de que trata o art. 24, da Lei n« 4.545, de 10 de dezem

bro de 1964.

Art. 4* - As regras constantes do Decreto n»

11.476, de 09 de março de 1989, excluído o disposto no inciso
I, do artigo 2», serão aplicadas aos casos que, até 31 de ju
lho de 1994, estavam pendentes de regularização.

Art. 5« - É proibida nova distribuição de Io
te a quem já tenha sido beneficiado pelo programa de que tra
ta esta Lei, ou em programas similares do Distrito Federal, e

que tenha transferido a terceiros, seja a que título for, os
seus direitos de posse.

Art. 6a - 0 Distrito Federal será representa

do pela Sociedade de Habitações de Interesse- Social (SHIS)nos
atos de doação, bem como nas gestões necessárias ao cumprimen
to desta Lei.

Art. 7t - Os atos compiementares de regularização

fundiária dos loteamentos que integram o Programa de Assentamen

to das Populações de Baixa Renda do Distrito Fedar»í serão provi

dos pelas Sociedades de Habitações de Interesse Social (SHIS)
mediante convênio com a Companhia Imobiliária de Brasílla-TERRACAP.

Art. 8« - A Sociedade de Habitações de Interesse

Social (SHIS) expedirá as instruções necessárias ao cumprimento

desta Lei.

Art. 9« - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrario.

MENSAGEM

M> 292 /94-GAG

Brasília, 28 de setembro de 1994.

106« da República e 35' de Brasília.

Brasília. 29 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunica!1 a Vossa Exce

lencia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

pi o artigo 178, § 2», do Regimento Interno dessa Excelsa

Casa, sancionei o Projeto de Lei ns 1381 de 1994 que

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no va

lor de CR$ 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros reais)", e

ue converteu na Lei ns 713, de 29 de junho de 1994, publicada

DODF ní 126, de 30 de junho de 1994.
?

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lincia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOAQU nTTlOMnfGOyTM

Governador do Distriico Tederal

Exme Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente da Câmara Legislativa do DF

NESTA

Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito espadai no valor de CRS
100.000.000,00 (o» BUlbOM de

cruwtrot reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreto:

Art 1* - Fica o Poder Executivo autorizado aabriV.^I
Seguridade Social do Distrito Federal (Lei tf 651, de 17 de janeiro*
especial, no valor de CRS 100.000.000.00 (cem milhões de cruzeiros reais), para atender à
programação constante doAnexo I aestaLei.

Art V - O crédito de caie trato o artigo anterior terá financiado, noa
temios do art. 43, § Io, inciso HL da Leitf 4.320. de 17 demarço de 1964. pela anulação
da dotação orçamentária constante do Amio II.

Art 3"- EstoLei entra emvigorna data de suapublicação.

Art 4* - Revogam-se asdisposições emcontrário.

fQrçamenlo da
1994) crédito

Cantara Legislativa do Distrito Federal, dejunho de 1994.

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente

notitM tt tm CH I.Mt,W
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t5NlN31.3m.INt ASSISTÊNCIA FINAKEIIA A CASA DOCAMMW60

| DAI APOIO F1NANCEII0 ACASA 00 CANDANGO PAI* «TENDE» AO
ICNOI CAIENTE.

OUTIAS DESPESAS COMENTES

NlN3l.3M2.Htl ASSISTÊNCIA FINANCEIRA « CASA 00 CANDANGO

OUTIAS DESPESAS COMENTES

00247/I

NOTAI (D Traniftridora(Uildadt) Nu Cociitt do Tolll

TOTAL

•NEXO II exercício de wi

ANCEUKNIO

.NEXO• LEI No.

PtlSIANA OE TI«1«LHO

IN.Nt: itt

ih.mi: 1M

IN.Nt:
1—

IN

CR* 1.(11,11

RECURSOS 00 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL ! SEGURIDADE S I O T « L

I7.NI SECRETARIA DE DESENVOLVINENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA

17.112 SEC. OE DESENVOLV. SOCIAL E ACM CONUNITARIA - CHI. SUPEIV.

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA CONUNITARIA

I5NI04I7.I9N.NN PROJETOS « CARGO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

INVESTIMENTOS

MSII487.IMI.tNl FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

INVESTINENTOS

17.211 FUNDAÇÃO N SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
» .

l5Ml!4B7.l«2t.N«rill>L«NTACAt>DE POSTO DE TRIAGEM DE MGMNTES NO GANA,
1AGUATINGA E SMIMMNHO

INVES1INENT0S

ISNlt4t7.li2t.tNI IMPLANTAÇÃO 00 POSTO OE TIIAGEM DE NIGIANTES NO GANA,
TAGUAIINGA E GOtlAOINHO

INVESTINENTOS

11247/ 2

NOTAI OI TraniftridorilUnididc) Nio Conitl Io Tolll

TOTAL

ANEXO III EXEICICIO 0E-I»9l

CRE0I10 ESPECIAL

«NEXO • LEI No.

IEGION*LIZ«C«0

17.lt! SECIC1MI» OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E KM COMUNITÁRIA
17.211 FUMMCAO DO SEIVICO SOCIAL DO OISIII10 FEOEIAL

-»-•

I

1-

: i

in.ni:

i i

Itt.«Ml

1N.IN!

£**&:*;
i. i

IN.Nt!

i :

iti.Nt:

in.ni:

itt.ttt:

: i

in.in:

iii.m:

ítt.iii:

in.ni:

IN.Nt!
!

in.ni:

IN.NI!
»-

IN.NI!

IN.NI

IN.Nt

IN.Nt

IN .111

IN.NI

ÍN.MI

IN.NI

IN.NI

IN.NI

IN.NI

IN.NI

IN.NI

IN.Nt

Itt.tM

IN.IN

IN.Nt

IN.Nt

IN.NI

'-•r- S P E C 1 r 1 C « t A 0 TESOURO ! OUTIAS FONTES : T 0 I » L

15I81N31.5II2 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A CASA 00 CANDANGO

15l81M31.5M2.lltl ASS1S1ENCIA FINANCEIRA A CASA 00 CANDANGO

99 DISTIITO FEDERAL

«1247/ 3

ANEXO IV

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

outiasdespesas correntes i

1,0 tal :
*t í"* *? .m-

EXEICICIO DE 1991

IEtf'0*NAlt2ACAO

-Jt—c-i-tuí-ii—

Ç'Í7.'I»Í SÈcíftÁíf» OE DESENVOLVINENIO SOCIAL EACAO COMUNITÁRIA
IJ.Hi FlJNMAÕ^ÕSfRVirOWCrALWOISTIITO FEOEIAL

ltl.llt!

iii.im:

im.ni:

lN.Nti

..4..4t~.-Jk~1~i~.!~f-. •4-Í4-

1N.H*

ltl.llt

ltl.llt

ltl.llt

CRI I.M4.M

.»! um <»."•*

E' ST f T I F T C A C A" 0 TESOURO- i OUTKAS FONTES J I 0-1 « L -

HMMrv, •»..;.? ,'.} • IN.NI

? *

I5«8ll487.1t29 IMFLANTACM OE POSTO DE TRIAGEM OE MIGRANTES NO GAMA,
'•' !* •''ilAGUAIWOAE SOÍRADINHO -">-* "» • ÜViiHT l>h I.V'

* 15t8l«487.léíff««1l IHPL«HTACM 00 POSTO DE TRIAGEM DE MIGRANTES NO GAMA,
.TAGUATINGA E SOÍRADINHO

* "ít^íSIRlToVcoERAL
»r*.-tJ,. iM.-t&i i INVESTIMENTOS

•H247/ I •> '-£f '

!.Vl .t*t:.'l

ExEicicio et li.m

: *'^ ^ ri* * *

IM.Ht!

! IN.Nt:- •''• IN.NI
: ss/';l«ti»»i>í,.-«K.f- : in.in

1—** 1

í<»,Mt i-J:--r,:-íNp|t»«!>- -;,. ,4;!-.--« .. »*-V*
-t-

1M.III

I 1.IM.M
ANEXO I

,, CREDITO ESPECIAL

jprogrYha' "tFt: ""fira • alho
. ANEXO ALEI "Pfp,,. .-.-,.. .t ,• =. >..>*; RECURSOS 00 IES0JRO

ESPECIFICAÇÃO L FISCAL I SEGUÍIDME i TOTAL
-4 » . ,

17.192 SEC. DE DESENVOLV. SOCIAL E «HO COMUNITÁRIA - ENT. 5UPERV.

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

I5l81««31.ie3t.««« PROJETOS A CAPGO DE ENTIDADES SUPEttUISlONAOAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES'

•MeiM31.1836.MII FUNDAÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL 00 DISTIITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

17.211 FUNDACM 00 SEIVICO SOCIAL 00 DISTIITO FEDERAL

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

15IBIH3I.5M2.MM ASSISTÊNCIA FINANCEIRA ACASA 00 CANDANGO

DAI APOIO FINANCEIRO A CASA 00 CANDANGO PARA ATENDER «0
MENOR CARENTE.

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

-»BIM3I.5M2.«MI ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A CASA DO CANDANGO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL11247/ I

NOTA! ») TraosftndoralUnidadd Nao Consta do Total

EXEICICIO OE 1591ANEXO II

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.
PI06IAMA OE TIAIALH-t

iii.im:

iii.im:

im.mi:

' .IN.Nt:

IM.Ht!

IN.Nt:

im.mi;

im.mi:

im.mi:

im.mi:

im.mi:

im.mi:

im.im:

im.mi:

im.mi:

im.im:

im.im:

IM.MI

im.mi

im.mi

IH.MI

IM.MI

IM.MI

. IM.MI •

IM.MI

IM.Ht

IM.MI

IM.MI

llt.MI

Itt.tM

IM.IM

IM.MI

IM.Ht

IM.MI

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO : FISCAL I SEGURIDADE
-I- )

17.111 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL C ACAO C0MUNI1AIIA

17.192 SEC. DE DESENVOLV. SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA - ENT. SUPEIV.

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

15ieil487.18te.MM PROJETOS A CARGO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

INVESTIMENTOS

"MII487.IBI8.IH1 FUNDAÇÃO DO SEIVICO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

INVESTIMENTOS

17.211 FUNDAÇÃO DO SEIVICO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

15teil4e7.lA29.HM IMFLANTACM DE POSTO DE TRIAGEM DE MIGRANTES HO GAMA,

1AGUATINGA E SOIIMINHO

INVESTIMENTOS

I5NII487.1Í29.IIII IMFLANTACM DO POSTO DE TRIAGEM DE MIGRANTES NO GAMA,
TAGUAIINGA E SNIMINHO

N247/ 2

NOTA: («) TraniTcridoralUnidadc) Nao Conltl do Total

«NEXO m EXERCÍCIO OE 1994

—JCIEDITOE!

V
ANEXO'

T/Titt SECIEIAlVÕE' 'KsWoLvÍNE '̂síêl»Í' E^AtAWoMlJNITAPIA
17.211 FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTIITO FEDERAL

i-iíimi.. - ,J^
REGIONALIZAÇÃO

III.IM! IM.MI

ih.mi: IM.MI

im.mi: III.IM

ih.mi: IM.MI

ih.mi: III.IM

im.im: IM.MI

im.mi: IM.Ht

iii.im: IM.IM •

im.mi: IM.MI

im.im: 1M.HI

im.mi: iii.lie

iii.im: IM.IM

im.mi: IH.HI

im.im:

im.im:

llt.MI

IM.MI

III.IM

IH.MI

IM.Ht

ESPECIFICAÇÃO TESOURO : OUTRAS FONTES : TOTAL

15I81H3I.5H2 ASSISTÊNCIA FINAKEIIA A CASA 00 CANDANGO

l5l81H3l.5ll2.tHI ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A CASA 00 CANDANGO .

99 DISTRITO FEDERAL

11247/ 3

«NEXO IV

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I
»..

TOTAL I

EXEICICIO CE l«4

REGIONALIZAÇÃO

1MH SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL C ACAO COMJNHAMA
i7.';n ruNOACAd bo'serviço taiA: õo oisnrr» feoéiàl

..t_.

IH.MI: IM.MI

: 3 V.:!,/ 2* ÍM-
IH.HIt . III.IM

:j«)-U- ,. i" - ''K
- IN.Nt! •; IH.HI

1H.HII ,',.. IM.Ht

IH.NII-
w

IM.MI

E S,P E C 1 F I C A C A.0 : TESOURO ': OUTIAS FONTES. : T 0 l-H.L
..».: j (—

IMFLANTACM OE POSTO DE TRIAGEM OE NIGIANTES NO GAMA,

TAGUATINGA E SOIIMINHO ' ni.tM:
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15l8ll487.li29.tlll IMPLANTAÇÃO DO POSIO OE TRIAGEM DE MIGRANTES NO GAMA,
TAGUATINGA E SOBIADINHO

99 DISTRITO FEDERAL

III.NI

IN.Nt:

llt.Htl
ir

IM.MI!

Itt.tM

IM.MI

1508iN31.5N2.Ntl ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A CASA DO CANDANGO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

N393/I1

NOTAI Ia) Trantfiridoridkiididi) Nao Conta do Total

TOTAL IM.OMI IN.NI

LEI N.o 713 OE 29 DE junho DE 10 94

Autoriza-o Poder .-. áfxecutivo

•a abrir, crédito especial no

valor de CRS 100.000;000,00

(cem milhões de cruzeiros

reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
ao Orçamento da Seguridade Social do Distrito Federal (Lei
n« 651, de 17 de janeiro de 1994) crédito especial, no va
lor de CRS 100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros reais),
para atender aprogramação constante do Anexo I a esta Lei.

Art. 2S 0 crédito de que trata o artigo anterior
será financiado, nos termos do art. 43, § 1», inciso^ III,
da lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação par
ciai da dotação orçamentária constante do Anexo II.

Art. 3S Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 4S Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília,2S de junho áe 1994

106t da República e 35 de Brasília

ANEXO II
LOJCiCIO OE W4

amUm M...AMA ,E TI.M1M
ANEXO ALEI No. 713 de 2Í de «junho de 1991

ESPECIFICAÇÃO FISCAL

I7.IH SEBEIAIIA OE DESENVOLVINÉNTO SOCIAL E ACM COMUNITÁRIA I

17.192 SEC. OE OMNVOLV. SOCIAL EACM C0NUNIIAR1A - ENT. SUPEIV. I

ASSISTÊNCIA E PIEVIDEUCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

lSWlt487.ie«.NN PMJETOS « CARGO OE ENTIOMES WavtSIOHAOAS

INVESTIICNIOS

t5NltW7.18N.Ntt FIMMCM 00 SEIVICO SOCIAL 00 OISTIUO FEOEIAL

INVESTINENTOS

17.211 NNDACM 00 SERVIÇO SOCIAL 00OISTIUO FEDERAL

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA CMIMITMIA

ISMltW.U2t.NN WLANIACM DE POSTO OE TIMSE*. OE NISRANTES NO SANA,
1AEUATINGA E SWMDINJ»

INVESTIMENTOS I

ISNttW.ltít.tNt INPUWACM 00 PCS10 OE TIIAGEM DE MNAJITES N» SANA,
TAGUATINGA E GOttMINHO

H3T3/»2
NOTAI (•! TruiftrldorXUnididcl KmConitt «o Total

I

I

INVESTIMENTOS I

RECURSOS 00 TESOURO

SEGURIDADE

' tH.tNI IN.NI

lH.tN! IN.NI

IN.Nt: IN.Nt

IN.Nt: lN.t"

tN.NII 1M.I

" IN.Nt: IN.l

in.ni: IH.t».

IN.Nt' IN.NI

IN.NI tN.Nt

IN.Nt IN.NI

IN.NI IN.NI

IN.Nt IN.NI

IN.Nt IN.Nt

IN.NI IN.Nt

1 IN.Nt1 IN.Nt

1

1 IN.Nt tN.Nt

I " IN.Nt
H

1 IN.Nt

IN.Nt! IN.NI

MENSAGEM

N» 293 /94-6AG Brasília, 29 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

ÜMINGOa RORÍZ/

Tenho a elevada honra de coaantetir a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado CO» o artigo
100, inciso Vil, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor

me dispõe o artigo 178, 5 2», do Regimento Interno dessa Exce^.
sa Casa, sancionei o Projeto de Lei n« 1444, de 1994, que "Auto

riij o Foder Executivo a abrir crédito adicional no valor de R$

38.869.082,00 (trinta e oito milhões, oitocentos e sessenta e

nove mil e oitenta e dois reais)", e que se converteu na Lei

n» 751, de 24 de agosto de 1994, publicado no DODF n» 166, de

25 de agosto de 1994.

Governador do Distrito Federal

EXUC1C10 DC 1994

CREDITO ESPECIAL \
PI«II•N« tE TI AlALNI

ANUO AUl No. 713 de 29 dr junho de 1991

ESPECIFICAÇÃO

l/.Nt SECRETARIA OE OESENVOLVINÉNIO SOCIAL E ACM COMUTARIA

17.192 SEC. DE DESENVOLV. SOCIAL E ACM COMWITAIIA - ENT. SUPEIV.

ASSISTÊNCIA E PREVIOENCI»

ASSISTÊNCIA

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

15NlN3t.18U.NN PROJETOS A CAIBO DE ENTIDADES SUPEIVISIONAOAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ISNtN31.la3i.Nlt F1M0ACM N SEIVICO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

OUTIAS OESPESAS COMENTES

17.211 FUNOACAO DO SERVIÇOMCM. 00 OISTIUO FEOEIAL

ASSISTÊNCIA E PIEVIOENCIA

i ASSISTÊNCIA
ç

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA

15N1N31.5M2.NN ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A CASA N CAMOAJISO

I

DAI APOIO FIMHXIM « CASA 00 CANDANGO PAIA ATENDO M I

ROM CARENTE. I

I

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I

FISCAL

IECUK0S 00 TESOURO

1-

lN.Nti

átí.tM:
I

[tN.tN!

itt.Nt!

in.ni:

in.ni:

!

in.ni:

tN.Nt:

tN.Nt:

I

in.ni:

tN.Nt:

íH.Mt:

I

IN.Ntt

IN.Ntl

I

I

I

IN.Ntl

IN.NI

in.ni

IN.NI

IN.NI

IN.NI

IN.Nt

IN.NI

IN.NI

tN.Nt

IN.NI

IH.HI

IN.Nt

IN.NI

IN.Nt

IN.NI

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa íx

celencia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

—S=35KH\)1* DOMINGOS RORIZ,
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativo

do Distrito Federal

HEST A

Autoria • Poder Executivo • abrir

crédito adicional no valor de RS
38.869.082,00 (trinta e oito milhões,
oitocentos e sessenta e nove mil e oitenta e

dois reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orçamentos do
Distrito Federal (Lein°651,de 17dejaneirode 1994)crédito adicional no valor de
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R$ 38.869.082,00 (trinta e oito milhões, oitocentos e sessenta e nove mil e oitenta
e dois reais) sendo:

I - Credito Suplementar no valor de RS 9.261.000,00 (nove milhões,
duzentos e sessenta e um mil reais) para atender a programação indicada no Anexo
I desta Lei.

II • Crédito Suplementar no valor de RS 27.861.901,00 (vinte e sete
milhões, oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e um reais) para atender a
programação indicada nos Anexos II, III, IV e V desta Lei.

III - Crédito Especial até o limite de RS 1.746.181,00 (hum rriilMo,
setecentos e quarenta e seis mil, cento e oitenta e um reais) para atender a
programação indicada nos Anexos VI e VII desta Lei.

Art 2" - Os recursos necessários ao atendimento do crédito constante

do artigo anterior decorrerão:

I • Do Superávit Financeiro apurado no Balanço Geral do Distrito
Federalrelativo ao exercíciode 1993, no valor de RS 2.061.000,00 (dois milhões,
sessenta e um mil reais);

II - Do resultado de aplicações financeiras provenientes da venda de
ações representativas da participação acionária do Distrito Federal no valor de RS
7.200.000.10 fsete milhões •- 'lurentos mil reais);

III • Do excesso de Arrecadação de Recursos Diretamente
Arrecadados nos termos do art. 43, § Io, inciso U,da Lei n° 4.320, de 17 de março
de 1964,no valorde RS435.000,00 (quatrocentose trintae cincomil reais);

TV - Do cancelamento de dotações nos termos do art 43, § Io,inciso
III,da Lein°4.320,de 17 de marçode 1964,no valorde RS28.933.082,00 (vinte
e oito milhões, novecentos e trinta e três mil e oitenta e dois reais) conforme
Anexos VIU, IX, XeXL

V - Do excesso de Arrecadação de Operação de Crédito, nos termos
do art. 43,§ Io, inciso IIda Lei n°4.320, de t7 demarço de 1964, no valor de RS.
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

Art 3o- O valor constante do inciso I do art. Io desta Lei incorpora-se
aos Orçamentos do Distrito Federal para os fins previstos no inciso I do art. T da
Lei n° 651, de 17 de janeiro de 1994.

Art 4" • Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art 5"- Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Câmara Legislativado Distrito, Federal, - de agosto do 1994.

/&"
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.0 751 DE ?•* OE de te 3"

Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito adicional no valor de R$
38.869.082,00 (trinta e oito mi

lhões, oi.tocentos e sessenta e no

ve mil e oitenta e dois reais).

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL, faço saber que

a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1» - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos

Orçamentos do Distrito Federal )Lei ns 651, de 17 de janeiro de

1994) crédito adicional no valor de R$ 38.869.082,00 (trinta e oj.
to milhões, oitocentos e sessenta e nove mil e oitenta e dois re

ais) sendo:

I - Crédito Suplementar no valor de R$ 9.261.000,00 (no

ve milhões, duzentos e sessenta e um mil reais) para atender a pro
gramação indicada no Anexo I desta !Lei.

II - Credito Suplementar no valor de R$ 27.861.901,00(vin

te e sete milhões, oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e um

reais) para atender a piogramação indicada nos Anexos II, III, IV

e V desta Lei .

III - Crédito Especial até c limite de R$ 1.746.181,00

(Hum milhão, setecentos e quarenta e seis mil, cento e oitenta e

um reais) para atender a programação indicada nos Anexo VI e VII

;=•'-.= Le

Art. 2» - Os recursos necessários ao atendimento de cré
dito constante do artigo anterior decorrerão:

I - Do Superávit Financeiro apurado no Balanço Geral do
Distrito Federal relativo ao exercício de 1993, no vélor de R$
2.061.000,00 (dois milhões, sessenta e um mil reais);1 '

II - Do resultado de aplicações financeiras provenien
tes da venda de ações representativas da participação acionária do
Distrito Federal no valor de R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzen
tos mi1 reai s);

III - Do excesso de Arrecadação de Recursos Diretamente

Arrecadados nos termos do art. 43, § li, inciso II, da Lei n« 4.320,
de 17 de março de 1964, no valor de R$ 435.000,-00 (quatrocentos e
trinta e cinco mil reais);

IV - Do cancelamento de dotações nos termos do art. 43,
§ is, inciso III, da Lei n« 4.320, de 17 de março de 1964. no va
lor de R$ 28.933.082,00 (vinte e oito milhões, novecentos e trinta

e três mil e oitenta e dois reais) conforme Anexo VIII, IX, X e XI.

V - Do excesso de Arrecadação de Operação de^ Crédi.to.nos
termos do art. 43,' § 1», incisa II da Lei n» 4.320, de 17 de março
de 1964, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta.mil reais);

Art. 3» - 0 valor .constante do inciso I do Art. 1= des

ta Lei incorpora-se 'aos 0rçame.n;tos,do Distrito Federal para os
fins previstos no inciso I do Art. 7» da Lei n» 651, de 17 de ja
neiro de 1994. - . ,

cação.

Art. 4» - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de. 1994.
106s da República e 3St-"tja Brasil ia.

MENSAGEM

NÇ 294/94-GAG -

Brasília, 29 de novemhrtx de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelincia

que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso

VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o arti^
go_178, §.29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancioaei o
Projeto de Lei nv 1455, de 1994, que "Autoriza o poder Executivo a

abrir crédito suplementar no valor de R$ 67..356.000,00 (sessenta e
sete milhões, trezentos e cinqüenta e seis mil reais)", e que se
converteu na Lei nÇ 764, de 14 de setembro de 1994, publicada no
DODF nv 180, de 15 de setembro de 1994.

. Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência pro
testou de elevada estima e distinguida consideração.

Governador do Distrito

A Sua Excelincia o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA • ..

ral
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Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito suplementar no valor de RS
67.356.000,00 (sessenta e sete milhões,
trezentos e cinqüenta mil reais).

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1° - Ficao Poder Executivo autorizado a abrir aos Orçamentos
do Distrito Federal (Lei n" 651. de 17 de janeiro de 1994); crédito suplementar
no valor de RS 67356 000,00 (sessenta e sete milhões, trezentos e .cinqüenta e
seis mi! reais) para atender aprogramação constante no Anexo III desta Lei

Art. 2* - Os recursos necessários ao atendimento do crédito
constante do artigoanterior decorrerão:

I - Do resultado de aplicações financeiras provenientes da venda de ações
representativas da participação acionária do Distrito Federal no valor de RS
3.800 000,00 (três milhões e oitocentos mil reais);

D - Do Excesso de Arrecadação de Recursos do Tesouro nos termos do
art. 4.1 §1". inciso II. da Lei n* 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de RS
6.1.556.000.00 (sessenta e três miihões, quinhentos ecinqüenta e seis mil reais).

Art. 3o - Eir. tunção do disposto r.o art Io, as receitas düs entidades
fica- alteradas na forma dos Anexos I c U destaLei

Art. 4° - O valor constante do art. Io desta Lei incorpora-se aos
Orçamentos do Distrito Federal para os fins previstos no inciso I do art. 7o da
Lei n"651, de 17 de janeiro de 1994.

Art. 5°-EstaLei entra em vigornadata de suapublicação.

Art. 6" - Revogam-se as disposições emcontrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, dtSiMmif8i^B$94.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ÍNEXO I EXERCÍCIO DE 1991

RECEITA

ANEXO A LEI No.

I4.0M SECRETARIA DE AttlCULTUM
14.213 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO I1KM.

ESPECIFICAÇÃO

10M.M.M RECEITAS CORRENTES

I7M.M.M TIANSFEIENCIAS CORRENTES

I7II.M.M TIANSFEIENCIAS INTIADOVEINANENTAIS

1712.M.M TRANSFERENCIAS DO DISTIITO FEOEIAL

MiSl/OI

iKEXO I EXERCÍCIO DE 1994

Rf l.M

FISCAL

DESDOUANENTO 1 FONTE ICATES ECONONICA

2M.0M1

2M.M0!

t

2M.IMI

'-'Ü.
. Cf

• ""mfi I
tètií*1'-! 2M.0M

If l.M

FISCAL

I E C C I T A

4NEX0 A LEI No.

li.HO SECIETARIA DE CULTURA E ESPORTE
lí.902 FUNDO DE PRONOCAO AO ESPOITE. EDUCAÇÃO FÍSICA E LA7.EI

ESPECIFICAÇÃO

tMO.M.M RECEITAS COUENTES

I7M.I0.M TIANSFEIENCIAS COUENTES

171I.M.M TIANSFEIENCIAS IKTRAGOVEINAKENTAIS

1712.M.M TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL

1 DESDOMANENTO 1 FONTE ICATES ECONONICA
-, 1 1

7Í.M0I

70.M0I

'-• t

'Wii.rf •

ANEXO I EXEICICIO DE 1791

ANEXO A LEI Ho.

I E C E I T »

21.0M SECIETARIA OE HEIO AMIENTE. CIÊNCIA E TECN0L061A
21.213 SEIVICO DE LIMPEZA UHANA

ESPECIFICAÇÃO

10M.M.M RECEITAS CORRENTES

17M.H.M TIAHSTEIENCMS CORRENTES

17M.M.M TRANSTERENCIAS INTM60VERNANENTAIS

I712.M.M TRANSFERENCIAS DO DISTIITO FEDERAL

MÍ51/I3

hNEXO I EXERCÍCIO DE 1994

RI l.M

FISCAL

! OESDMRAICNTO I FONTE ICATES ECONONICA
4 1 1

I

í.oh.om:

; l I
i i.M*.«Mi

i i I'
t.Mt.mi i

-4-

i.OM.ON

TOTAL '" I t.OMJ

RI l.M

FISCAL

I E C E 1 T A

ANEXO A LEI No.

23.M0 SECRETARIA DE SAÚDE
23.201 FIMACAO HOSPITALAR DO OISTIUO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO

.000.M.M RECEITAS CORRENTES

JM.M.M TRANSFERENCIAS CORRENTES

1710.M.M TRANSFERENCIAS INTRASOVERNNBITAN

712.M.M TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEOEIAL

mn/H

! DESOMIANENTO I FONTE ICATE6 ECONONICA

1I.IM.MI

<nexo i «EK,"° K lw
RI l.lf

F I S C A L

1 E C E 1 T »

**X0 A LEI No.

'6.0M SECIETARIA DE TRANSPORTES
•4.202 OEPARTANENTO DE ES1RADAS DE R0DA6EN DO 0ISTR110 FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO i DESDOMANENTO 1 FONTE ICATE6 ECONONICA
1

1M4.M.M RECEITAS CORRENTES
1

1.1M.0M

17M.M.M TRANSFERENCIAS CORRENTES | ,
t.lM.MOI

1

1710.N.N TRANSFERENCIAS INTRASOVERNANENTAIS : i
: i

1.IN;0MI

I712.M.M TIANSFEIENCIAS 00 DISIIITO FEDEIAL 1 l.ltt.ittl í 1
01 1

MS51/I5
T0T«l£ 1 I.IM.OM

EXEICICIO DE 1994 If l.M

FISCAL

I E C E I T *

4NEX0 A LEI No.

24.0M SECRETARIA DE TRANSPORTES
20.213 DEPHTAHHTO NÍTROPOLITANO OE TRANSMITES «1AN0S

ESPECIFICAÇÃO

tMO.M.M RECEITAS CORRENTES

I7M.M.M TRANSFERENCIAS COUENTES

1710.M.M TIANSFHENCIAS INTRAGOUEINAIENTAIS

1712.M.M TMNSFEKNCIAS DO DISTRITO FEDERAL

OOiSl/M

EXHCICIO DE 1994

I DESDNRAICNTO 1 FONTE ICATES ECONONICA
_, 1 *

i I

I 3.3M.OM!

• . •'
I 1.3M.H0I.

'r *" /*
3.SM.M0I '•!

'!» I
' TOTOl* I 3.3M.0M

SEGURIDADE

RECEITA

«NEXO A Ul No.

i7.Mt SECRETARIA OE DESENVOLVINENTO SOCIAL E ACAO CONMITMM
.7.201 FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 00 DISTIITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO I DESDOUANENTO ! FONTE ICATES ECONONICA

-t 1 : 1

i :

I 4.551.M4I

I .--.., I
I. ,4.SH,M«i

-I » '"'•• (
4.551.0MI I

— nu i'i*>i •' |

4.SS1.0M

0M51/02
i«i »C i 70.0M

IMO.M.M RECEITAS COUENTES

17M.M.M IIANSFEIENCIAS CORRENTES

171I.M.M TIANSFEIENCIAS INTRA60VEINANENTAIS

1712.M.M TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEDERAL

MÍ51/I7 TO t AL I 4.551.M0
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ANEXO III EXERCÍCIO DE 1994 RS l.M

CREDITO SUPLEMENTAR

ANDO A LEI No.
PIOIIAMA IC TRAIALNO

ESPECIFICAÇÃO

02.OM TRIIUNAL DE CONTAS DO DISTIITO FEDERAL

02.111 TtlllMAl DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

LEGISLATIVA

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA EXTERN»

CONTROLE EXTERNO

•1M2MI2.2MI.MM FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DOS
RECURSOS PÚBLICOS

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

0IM2M02.2M1.M01 FUNCIONAMENTO 00 TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTIITO FEDERAL

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

II.OM SECRETARIA DE SOVEM»

11.101 SECRETARIA DE GOVERNO

HABITAÇÃO E URBANISMO

URIANISM

«IAS

L1MSW575.2074JMM CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URIANIZADAS EAJARDINADAS NO PLANO
PILOTO E NAS CIDADES SATÉLITES

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

IM3S057S.207t.0MI CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URIANIZADAS E AJARDINADAS NO PLANO
PILOTO E DAS CIDADES SATÉLITES

ANEXO III

SERVIÇOS DEUTILIDADE PUILICA

ILUMINAÇÃO PUILICA

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

EXERCÍCIO DE 1994

RECURSOS DO TESOURO

FISCAL I SESURIDAOE T 0 1 Al

iM.OH

4S0.0M

«M.OM

tM.MO

ÍS4.M4

4M.M0

45I.M0

430.M0

450.0M

I4.M0.0M

I3.SM.*M

I3.SM.MI

7.SM.M0

7.SM.0M

7.9M.M0

7.3M.M0

7.5M.M0

7.3M.M0

4.IM.M0

I.MO.MO

II l.M

CREDITO SUPLEMENTAI

ANEXO A Ul No.
PIOIIANA IE TIAIALHO

ESPECIFICAÇÃO

10WM327.MU.MM HANUTEHCAO DO SISTENA DE lUMINACAO PUHICA DO PLANO PILOTO
E DAS CIDADES SATÉLITES

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

tMMI327.4011.Mll MANUTENÇÃO M SISTENA DE ILUMINAÇÃO PUILICA X PUNO PILOTO
E DAS CIDADES SATÉLITES

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

11.103 RESIAO ADMINISTRATIVA I - IIASILIA

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO OEML

I3M7M2I.2I97.MM CONDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

- OUTRAS DESPESAS CORRENTES

•3M7M2I.2197.M20 FUHCIONAHEHTO DA ADMINISTRAÇÃO DE IIASILIA

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

03M7M21.2L97.M2t PUBLICIDADE E PROPAGANDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

lt.ll» RESIAO ADMINISTRATIVA VIII - HUCUO IARKIMNTE

AONINISTIACAO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

EDIFICAÇÕES PUSLICAS

03M7M25.13I4.MM CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DE PRÉDIOS E PAIOUES DE
SERVIÇOSADMINISTRATIVOS

. . INVESTINENTOS I

RECURSOS DO TESOURO

FISCAL 1 SEMIDME TOTAL

S.OM.OM

4.MI.0M

i.MO.MO

S.MO.OM

SM.MO

SM.MO

SM.MO

SM.MO

SM.MO

SM.MO

4M.0M

4M.IM

M.OM

4I.0H

H.MO

M.MI

M.MI

M.MO

M.MI

M.MI

ANEXO III EXEICICIO DE 1994 II l.M

CREDIIO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI No.
PIOIIANA (E IIAIALNO

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

I3M7M2S.1304.M04 CONSTRUÇÃO DA FEIRA PERHANENTE. EB UWAttOLANDIA

INVESTINENTOS

I3.IM SECRETAIIA OE ADMINISTRAÇÃO

13.111 SECIETARIA OE ADNINISTRACAO '

FISCAL 1

M.OMI

M.OMI

7.02S.OMI

7.I25.0MI

SESURIOADE

. M.l

7.025.1

7.125.1

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADNINISTRACAO

ADMINISTRAÇÃO SCRAL

I3M7M21.202B.MM COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTIAS DESPESAS COUENTES

03M7M2I.202S.M03 MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

INFORMÁTICA

03M7M24.217I.MM MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

INVESTIMENTOS

•3M7M24.217I jkMt MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

INVESTIMENTOS

14.0M SECRETARIA DE AGRICULTURA

14.192 SECRETARIA DE AGRICULTURA - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

AGRICULTURA

PROMOÇÃO E DTEKAO RURAL

EXTENSÃO RURAL

•4I1W1II.2M1.00M ATIVIDADES A CARGO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

M45I/I0

i.tlS.MOI
I

4.S25.M0I

I

Í.S23.0MI

I

4.825.MBI

I

«.S2S.M0!

I

2M.M0I

2M.M0Í

I

2M.M0!

2M.M0!

2M.M0I

I

2M.M0I

2M.M0I

I

2M.M0!

i

2M.M0!

2M.M0!

7.025.1

7.025.1

S.S25.I

4.125.1

4.125.1

4.125.1

4.823.1

2M.I

2M.I

2M.I

2M.I

2M.I

2M.I

2M.I

2M.I

2M.I

2M.I

2M.I

ANEXO III EXERCÍCIO DE 1994 •1 l.M

CREDITO SUPLEMENTAI

ANEXO A Ul Ho.

PIOIIANA OE T R1S « L N 0

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0MlMlll.2Mt.0M3 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

14.213 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

AGRICULTURA

PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL

EXTENSÃO RURAL

0MtMIU.2094.MM DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL

' OUTRAS .DESPESAS CORRENTES

0401MIII.2094.0MI MANUTENÇÃO DA EMPIESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DTENSAO
RURAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ÍS.OM SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

13.101 SECRETARIA SE COMUNICAÇÃO SOCIAL

I ADNINISTRACAO EPLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

DIVULGAÇÃO OFICIAL

03M7M23.2240.MM COMUNICAÇÃO SOCIAL

03M7M23.22M.M02 PUSLICACM DOOIARIO OFICIAL

I4.0M SECRETARIA DE CULTURA E ESPOITE

OUTIAS DESPESAS COUENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

FISCAL I SESURIDAOE I TOTAL

h
i

i,
I :
I

2M.0M

2M.HII

2M.M0

2M.M0

2M.M0

2M.M0

2M.MI

2M.M0

2M.M0

2M.M0

2M.M0

ANEXO III EXEICICIO DE t994 II l.M

CREDITO SUPLEMENTAI'

ANEXO A Ul No.

PIOIIANA DE TIAIALHO

RECURSOS DO TESOURO

"

ESPECIFICAÇÃO

14.104 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA. ESPORTES E RECREAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

EDUCAÇÃO FÍSICA

0304M223.2704.0MI CONIIISUICM A FUNDOS

OUTIAS DESPESAS COMENTES

INVESTIMENTOS

0304M223.2704.0M2 FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPOITE. EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

14.902 FUNDO OE PROHDCM AO ESPORTE. EDUCAÇÃO FÍSICA E LATO

AONINISTIACAO E PLANEJAMENTO

EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

FISCAL I SEGURIDADE I TOTAL

M.OMI

30.M0I

70.M0

70.0M

70.M0

. 70.0M

70.0M

M.MO

M.OM

7O.M0<

M.OM

M.MO

7I.M0

7I.M0

70.0M

•*%.
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7B.0M

M.l

M.l

7B.0M!

M.l

30.1

7B.M0

4B.BM

30.BM

ISMH4t3.JllB.M02 AIRIOAOOURO DE CRIANÇA E AMUSCENIE

OUTIAS DESPESAS COUENTES

15WIMU.211I.MM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO • CRIANÇA E ADOLESCENTES

M451/14

NEXO III

REDIIO SUPLEMENTAI

NEXO A Ul Ho.

EXERCÍCIO DE 1994

PROIIANA IE TI»l«LNO

5M.M0I

3M.I

SM.I

RECURSOS DO TESOURO

EDUCACM FÍSICA

0304M223.2252.MM FUNDO DE PIONOCAO M ESPOITE. EDUCACM FÍSICA E LAZER 00
DISTRITO FEDERAL

1 OUTIAS DESPESAS COMENTES
* INVESTINENTOS

03O4t0a3.22S2.BMl FUNDO DE PMNOCM M ESPOITE. EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER DO
DISTIITO FEOEIAL

OUTIAS DESPESAS COMENTES

INVESTINENTOS

17.SM SECRETARIA DE DEGENMOLVIMENTO SOCIAL E «CM COMUNITÁRIA

17.101 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E «CMCOMUNITÁRIA

HABITAÇÃO E URBANISMO

I

1

4.031.0MI

2.3M.MB!

2.3N.MBI

M.MB

M.OM

4.H1.0M

2.3M.H0

2.3M.MI

ESPECIFICAÇÃO FISCAL I SEGURIDADE

NEXO III EXEICICIO DE 1994

RÉDITO SUPLEMENTAI

.NEXOA Ul No.

PIOIIANA IE 11*1*1*0
•ECUtSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

HABITAÇÃO

HABITAÇÕES URBANAS

0B570314.2t44.0MB PROMOÇÃO DE «COES DIRISIDAS PM» HABITAÇÃO OE INTERESSE
SOCIAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0OS7O314.2144.IM3 COMDEMACM M*OHAHA OE ASSENTAMENTO D* POPULAÇÃO DE
BAIXA RENDA

OUTIAS DESPESAS COMENTES

17.192 SEC. DE DESENVOLV. SOCIAL E «CM COJSJNITMIA - EHT. SUPEIV.

ASSISTÊNCIA E PIEVIOENCIA

ASSISTÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

15MlM2t.2BM.MM ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTIAS DESPESM COMENTES

15MiM2t.2MBtM01 FUHDACAO 00 SEIVICO SOCIAL DO DISTIITO FEDERAL

* OUTIAS DESPESM CORRENTES

ASSISTÊNCIA M MENOR

15MIMS3.2M9.IMIATIVIDADES * CANO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTIAS DESPESM COBT—S

t5M104S3.2SO9.0Ml FUNDAÇÃO DO SEIVICO SOCIAL DO DISTIITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ASSISTÊNCIA SOCIAL BERAL

15MI04B4.2S1B.MM ATIVIDADES A CARM DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

M4S1/13

FISCAL I SEGURIDADE I TOTAL

ANEXO III EXERCÍCIO DE 1994 II l.M

CREDITOSUPLEMENTAI

ANDO A Ul No.

PIOIIANA IE TIAIALNO
RECURSOS 00 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

OUTRAS DESPESM CORRENTES

15NIMU.2I1B.0M1 FUHDACAO DO SEIVICO SOCIAL M DISTRITOFEDERAL

OUTRAS DESPESM CORRENTES

, ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

lSMM407.2Mt.S0M «TWIDADES « CARGO K ENTIDADES SUPERVISIONADAS ~

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

15Mt04JT7.ail.0MI FUHDACAO DO SEIVICO SOCIAL 00 DISTIITO FEDEHL

OUTRAS DESPESM CORRENTES

17.201 FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO OISTRITO1 FEDERAL '

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

•SSISTEHCM"

ADMINISTRAÇÃO GERAL

15M1M21.2M7.0IM COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESM COMENTES

1SMI0MI.2OÍ7BM1 FUNCIONAMENTO DA FUHDACAO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

,%',-*.. ~ AtSIBTENCIA AO MENOR
l5t610483.211l.HM ATENDIMENTO «CHANCA E M ADOLESCENTE D PIOTECM ESPECIAL

OUTRAS DESPESM COMENTES

SEOURIOADT. I TOTAL

IM.OMI

351.MBI

I

4.5» .OM!

I

4.3SI.0MI

4.SM.MSI

2.BM.MBI

I

2.SM.MBI

2.SM.MCI

2.M0.0M1

I.3M.M0I

I

3M.BMI

I

5M.MBI

1M.MB

1M.M0O

IM.MI

331 .SM

331.MB

3» .MO

»I.OM«

331.0M

1.931.OM ,

4.551 .MB

4.551 .MB

2.SM.0M

2.SM.0M

2.SM.M0

2.MB.M0 '

2.GM.M0

1.3M.M0

SM.MO

5M.MI

OUTRAS DESPESMCOMENTES

SMI0403.21tl.BMt APOIO SOCIO-EOUCATIVO EH MEIO AtEITO

OUTIM DESPESM COUENTES

ASSISTÊNCIA SOCIAL DEIAL

SN1G4S4.2059.00M MANUTENÇÃO 00 CENTRO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA •
MIGRANTES E MENDIGOS

OUTIM DESPESM CORRENTES

5M1O4U.20S9.OMI IIAHUTEHCM 00CENTW SOCIAL EASSISTÊNCIA • MIGRANTES E
MENDIGOS

OUTIM DESPESM COMENTES

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

SNI0407.23I7.MM ATENDIMENTO APOPULACM CARENTE HO DISTRITO FEOEIAL

OUTIM DESPESM CORRENTES

.5M10487.2317.0HI ATENDIMENTO APOPULACM CMENTE 00 DISTRITO FEOEIAL

OUTIM DESPESM COMENTES

19J0M SECRETARIA DE FAZENDA EPLANEJAMENTO

19.101 SECRETARIA OE FAZENDA E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

INFORMÁTICA

I3M7M24.2243.MM SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

OUTRAS DESPESM CORRENTES

I3M7M24.2243.MI2 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE MRECADACM

M451/1S

ANEXO III

CREDITO SUPLEMENTAI

ANDO A Ul No.

EXEICICIO DE 1994

PIISBANA IE IIAIALNO

4.5M.M0I

I

4.5M.MB!

4.5M.M0!

4.SM.MB!

I

4.5M.MBI

I

4.5M.MBI

I

1.2M.M0I

Dl
"I

IM.MI

1M.MB

351.M0

SSt.OM!

35I.M0

351.Ml

351.OM

1M.MB

IH.HI

IM.MI

IM.MB

IN.MB

351.BM

351.MS

351 .MB

351.Ht

351.Hl

4.SM.MB

4.5M.M0

4.5M.MB

4.3M.MB

4.5M.MB

4.SM.MB

4.SM.MB

1.2M.BM

RECURSOS M TESOURO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE I TOTAL

•I

OUTIM DESPESM COMENTES

l3M7M24.2243.Htl MANUTENÇÃO M SISTENA DE AONINISTIACAO FINANCEIRA

OUTIM DESPESM CORRENTES

03M7M24.2243.M0S MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

OUTIM DESPESM CORRENTES

21.tM SECRETARIA DE NE» AMBIENTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

21.192 SEC. DO HEIO AMBIENTE. CIÊNCIA E TECMLMIA - ENT. SUPEIV.

HM1TACM E URBANISMO

SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

10040H21.2G4S.MM ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTIM DESPESM COMENTES

IM4BM21.2S48.0M3 SEIVICO DE LIMPEZA URRAM»

OUTRAS DESPESM CORRENTES

.' LIMPEZA PUILICA

II04OII32S.2I49.0BM ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTIM DESPESM COMENTES

1M4M32S.2S49.M03 SEIVICO DE LIMPEZA URBANA

OUtIASrDESPESAS COMENTES

21.213 SERVIÇO OE LIMPEZA URIANA

HABITAÇÃO E URBANISMO

SERVIÇOS DEUTILIDADE PUBLICA

HtSI/ll

4NEX0 III

:IEDIT0 SUPLEMENTAI.

ANDO A Ul Ho.

EJnCICIB OE 1994

MIIMI* IE TIAIALNO

4.OM.0MI

I

1.217 .SMI

1

1.2I7.5MI

I

1.2I7.5MI

1.217.5M!

; • I

I.217.5MI

I

I.782.5M:

4.7S2.SM!

4.7B2.5M!

4.7S2.5MI

I

4.7S2.5MI

4.MB.M0I

4.M0.OHI

4.M0.BMI

1V

• l

\ I

I.2M.M0

1.7M.M0

1.7M.M0

I.MB.BM

t.MB.MB

4.BM.BM

4.MI.M0

4.M0.OM

t.HB.MB

1.217.5M

1.2I7.SM

I.217.5M

I.217.5M

1.2L7.5M

4.76J,5M

4.7S2.SM

4.7U2.SM

" 4.7S2.5M

4.7K.5M

4.MB.BM

4.MB.0M

4.MB.BM

M l.M

RECURSOS DO TESOURO
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ESPECIFICACAB

ADMINISTRAÇÃO GERAL

lMtMO2l.M05.0OM COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA M SERVIÇO DE LIMPEZA

OUTIM DESPESM COMENTES

IM4MB21.I00S.0M1 FUNCIONAMENTO M SEIVICO AVTONONI DE LIMPE» UttAM

• llOiO002t.N03.M02 PUBLICIDADE E PROPA8AM0A

OUTIM DTJPCIM LOMcJHU

LIMPEZA PUILICA <

1M4M32S.0M7.MM EXECUÇÃO OM ATIVIDADES DE LI/TEZAP1SUCA

OUTIM DESPESM COMENTES

IM4M32S.SM7.MII VMRICM. COUTA. TRANSPORTE E HANSFERENCIA DE LIXO

OUTIM DESPESM CORRENTES

22.BM SECRETARIA DE NIM

flOl SECRETAIIA DE NIM

HABITAÇÃO E UHAHISHO

_ ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 8ERAL

10M7M21.2OM.OBM HAMIIENCAO DA INFRA-ESTRUTURA UIANIITICA

OUTIM DESPESM CORRENTES

I0M7M21.2030.0M1 HANUTENCM DA IHFIA-ESTRUTUIA URBANÍSTICA .

WIIM DESPESM COMENTES

t

M451/I7

NDOIII EXEICICIO DE 1994

FISCAL I

1.2I7.SMI

I

1.2I7.5MI

1.2I7.5M1

14.

4.7B2.5MI

4.7S2.SM:

4.7S2.5M1

4.7S2.SM!

4.782.5H

13.2M.MB

13.2M.M0

49O.M0

490.0M

49I.M0

49S.0M

49S.0NÍ

490.MO!

49B.H0

TOTAL

1.217.SM

1.2I7.SM

I.217.5M

1.202.4M

l.Jfc.tN

14.90»
-* 1*.^ -AÍ

U.ttt

4.7tt.5M

4.7B2.5N

4.782.3M

4.7B2.SM

4.7K.3M

13.2M.M0

13.2M.M0

490.BM

49S.HB

4V8.H0

49S.M0

49S.H0

490.MO

49I.0M

II l.M

RÉDITO SUPUNENTAI

NEXO « Ul No.
PIOIItNA IE TIAIALNO

ESPECIFICAÇÃO

TRANSPORTE

TRANSPORTE URBANO

TRANSPORTE METROPOLITANO

liWI0372.liS9.MM IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE FEH0V1ARI0
METROPOLITANO

14t9ll572.1149.Hll IMPLANTAÇÃO M SISTEMA DE TRANSMITEFEMOVIMIO
METROPOLITANO

«IM

IM9IOS73.IIOt.OBH IMPLANTAÇÃO OEVIM E NRM COHPLEMENTAREI DE UMANIZACAO

IWES1IHEJIIN

IM9l057S.lllt.0Mi IMPLANTAÇÃO DE VIM E NIM COtOtEMENTARES DE UHMIZACM

IIPJESTIMENTOS

M.OM SECRETARIA DE SAÚDE

{|92 SECRETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUTEIVISIOMCM

SAÚDE E SANEAMENTO

21.01

O»

ASSISTÊNCIA MEDICA E MMIMM

t3073042l.2t34.00M ATIVIDADES • CARGO DE ENTIOADES SUPaVISIOWVM

OUTIM DESPESM CORRENTES

13073O42t.H34.OMl FUHDACAO HOSPITALAR DO DISTIITO FEUDAL

H431/II

•MEXO III EXEICICIO DE 1994

FISCAL

12.7B2.0M!

I2.7B2.0MI

U.OM.

IB.BM.MOI

2.702.

2.702.0MI

2.7I2.0M

2.702.OMI

2.702.OM

RECURSOS DO TESOURO

OM.MOI

TOTAL

I2.7O2.0M

I2.702.0M

ll.HI.Ht

M.OM.WO

IO.OM.MO

10.0N.MB

ll.HB.HI

2.702.0M

2.702.OM

2.702.0M

2.702.0M

2.702.0H

ll.HI.Ht

ll.OH.OM

IO.OM.OM

10.0M.0M

ll.OM.MI

M.MO.OM

lt.OM.MO

10.0M.MO i

II l.M

RÉDITO SUPLEHENIM

ANDO A Ul No.

PIOIIANA IE TIAIALNO

ESPECIFICAÇÃO

OUTIM DESPESM CORRENTES

23.211 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

SAÚDE E SANEAMENTO

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HEDICA E SANITÁRIA

13B75B428.2S9t.M0B PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO OE
ASSISTÊNCIA HEOICO-HOSPITALAI

RECURSOS DO TESOURO

FISCAL 1 SEGURIDADE TOTAL

It.tM.MO It.OM.MB

1 1B.BM.MB IO.OM.OM

1B.OM.M0 IO.OM.MO

1 lt.OM.MI ll.4tt.HI

1 ll.MI.MB ll.HI.Ht

ll.MB.OM IO.OM.OM

OUTRAS DESPESM CORRENTES

I3B7S0I2B.2B9B.BH1 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

24.111 SECIETARIA DE TIANSFOtIES

TRANSPORTE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

141171121.2841.IHI ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTIM DESPESM COMENTES

14M7M2l.284l.tH3 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE tRANSPORTES URBANOS

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

14IBBM21.2S42.tlM ATIVIDADES A CARGO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

11451/19

EXO III

EDITO SUPLEMENTAR

EIO A LEI Ho.

EXERCÍCIO DE 1994

P I O S I A MA DE. TIAIALNO

ESPECIFICAÇÃO

4.4M.M0I

I
24.192 SECRETARIA OE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS I 4.IH.HI

3.3M.0H

3.3H.MI

3.311.Ml

I

3.3M.HI

3.3H.HI

3.3M.IM!

1.IH.HI

SM. Ml

5M.MI

OUIRAS DESPESAS CORRENTES I SM.IM!

>IGMt21.2S42.MI2 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO OISTIUO FEDERAL

OUTRAS DESPESM CORRENTES

CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

ilNI537.lB32.MH PROJETOS A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

INVESTIMENTOS

I

40WI537.1632.BM2 DEPARTAMENTO DE ES1RADM DE RODAGEN DO DISTRITO FEDERAL I 4M.M0:

SM.Mtl

SM.Mt:

INVESTINENTOS

24.202 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 00 DtSTRITO FEDERAL

TRANSPORTE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

4tNII21.2l49.HH COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESM CORRENTES I

4IHH21.2I49.MI1 FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO

OUTRAS DESPESM CORRENTES

CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS

14I8M537.11B4.HBB EXECUÇÃO 00 SISTEMA RODOVIÁRIO

I

1.IH.HI

1 1.IH.HI

1 I.1M.MB

1 SBB.BM

SM.Mt

5M.MB

1 5M.IM

SM.IM

INVESTIMENTOS I

I40HBS37.11B4.0M1 EXECUÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO

INVESTIMENTOS

24.203 DEPMIANENIO HEtIOPOLITAHO DE IIANSPORTES URIANOS

M4SI/20

<EXO III

«EDITO SUPLEHENIM

4EX0 A Ul No.

EXERCÍCIO DE 1994

PIOIBANA DE TIAIALNO

II.MI.MO~.

IO.OM.MO

IO.OM.MO

4.401.000

4.4M.H0

4.4H.IM

3.3M.0M

3.3H.IM

3.3M.M0

3.3M.M0

3.3M.IM

3.3M.M0

1.III.IM

511.IH

SM.Mt

IECURSOS DO TESOURO

ltl.llt

5M.IM i

SM.IM

4H.MI

tlt.SM

1.IH.HI

I.IM.Ht

1.Itt.tM

SM.Mt

SM.MO

SM.Mt

5M.IH

SM.MO

6M.MI

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO ! F I S C « l I SEGURIDADE I TOTAL

-I 1 1

IIANSPMTE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO SEM.

4M7M2I.4031.MM COORDENAÇÃO E HANUTENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTIM DESPESM CORRENTES

4M7H21.4t31.tH3 HANUTENCM DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

OUTRASDESPESAS COUENTES

3.3M.M0:
I

3.3M.M0I

I

3.3M.0MI

3.3M.MBI

I

3.3M.MOI

3.3M.MB!

I

3.3M.M0

3.3M.M0

t

3.3H.H0

I

3.3M.M0

I

I 3.3H.MI

I

3.3H.M0

•H

•0451/21

«TA: («I TriMtaidorilUnitait/Fiirioo) Nao Conata Io Total

TOTAL I 50.S0S.BMI li.Bl.BMI i7.3H.0H

LEI N.o 764

•^^p^^^^^^p" 1 ti tu p .

oe 14 de setembro de 1994

Autoriza o Poder Executivo a

abrir crédito suplementar no
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^.íj* -

Vi íü.'

tte-'3.t

-ísS.ftJ 4

«as ,3-5.4

«*(.,?.,. Art- 1S _«*íf!râ o PoBI^Sjaraife^eWautorizado a

abiMírtiaos Orçamentosi*3#«í)istrito Federal (Lei n« 651, de &?!»»•»:
de, janeiro de 1994), crédito suplementar no..valor de ,. _R$,_ f , t_ f.„
57.355.000,00 (sessenta e sete milhões, trezentos e cinquen
ta e seis mil reais), para atender a programação constante no
AnèfeTíII desta Lei.'8*-* ; **** «ws^*»*1M*»s« rs swctísss ri«».rt;s.»K«*ttt

do crédito constante-do artigo anterior decorrerão:
»m.#r ; :tm.m : tmmasvBvt «sarns - «sukm x èssKsssaf ;?i,

w«i ', I - «o r»«ui£ado de aplicações financeiras proj^^

niS.íf da -venda de mie representativas da P^^ão^
acionária do Distrito Federal:no valor de R$

(trlíTmilhctes e oitoctnfos mij reais);

«'

»R.«í."

.Mi.tM "-

O GOVÊRr«BÍS* DO DISTRITO FEDERAL,

>- -valor- de R$ -67;356.ãOÕ,Í)0_.
(sessepíg^e^seí^jji^hõ.çs, J;re,, ^
zentos e cinqüenta e seis mil

'7<.3KJ~;>i.>
reais).

SíOHTílIí''^

J5.JK *iK*tíIf,i*<tt

FAÇO SABBte-SBE A CÃlíVUlteilEfflffiiAffiWtteWkj eíftSSERiSSQffJStar, MM.Kf.-ít* wtt
FEDERAL ÇgFJfJA E:Ejl^qjgjfg, ^,|EGUINTE LEI:

;!*£ fl.a

.M0.MS ' ?eiasíTí*s5

Art. 2a iipvASfc recursos necessários ao atj

c;iws! 3s «KüctaMn f»s',í;i..;;wuo'*

»efi «íamos s».m

3.800.000,00

jnm mmri

1 - livttMI
1 II - Do Excesso de Arrecadação de Recursos do Te

| souro nos termos do art. 43, § Ia, inciso II, da Lei na
I 4.*?2bÍ\.de_U_de.mar^ i^JÍÍÜ
I ísessenta e três milhões, quinhentos e cinqüenta e seis mil MT»".»! ov.sss.
I iSiMHI !f »«>ll!íl

re< !« K8«,3» »b frf sfi &st ,# ;l , ;»m

cs! test-%^-38 -^Emsfiunção do dispostjone «aRts l^.j ja^{ 3

recVitás~d"a1T7HÍH"cia<íes~fTcã^

e II-desta Lei. '=• «* -' -? " ' "'- ' '

Art. 4»;- 0 valor constante do art. I5 desta Lei
00c «4. :*•&.*» • tíiiaMM latme mi^

incorpora-se aos Orçamentos do Distrito Federal para os fins
prTv?ítos no inciso UMB art.: 7» da LíPflWMf«Wf1W«« ípjfWw w.«--

*sr*e;»'neWPde 1994

publicação.

Art. 5a - Esta Lei entra em vigor na data de sua

*S.MS

WMSV

«S>.00>

«5,8»

.«*t.O*

ANEXO I

Art. 6a-- Revogam-se as disposições em contrario.
:«*r.ik •' m*ma mmm «mm,

•. mata i msm «xnam » um m tmm-jim íttt.im.umm»

5*w'**tBrasília,..14 de setembro de 1994. *M
«;a359 de Brasília.

mm wmmmM tómmm m,c

DOMIll

im.m 106 a:

>0^ilt

'000411
EXERCÍCIO OE 199»

sem msmmmwm^-gr-w;»

ANEXO » LEI "O. ?64 de

.,-v-, «-,..— .». -, FISCAL

lA^^etembVo1!!! f99% T * J««onw«ojmuhMo.om^Mi«Mi
-OMaaW- -i — *ojii VWBKBWM&t &£ff
H.Ht SECRET9RII OE AGRICULTURA;
:»««"Ellf«ES4 K ASSISTÊNCIA TEEJijA^ EXTENSÃO .RURAL .vm.lÀMS.&M.t:miiíí£.m.íi..

ESPECIFICAÇÃO 0ESSMRAIN3IT0 : FONTE CATE5 EC0N0NIC«í«tM»

•Ml JS 4:3!»<5

2M.H0

ltOf/HÜt RECEITAS CORRENTES

17M.H.M TRANSFERENCIAS CORRENTES
«es jint t

IJifVMiHK («ANafaENCtAS INHAgOvaNANENTAIS

1712.ll:M TRANSFaENCiAS-00-OlSrRHO- f€8E*AL- -
lili WtW*.»»—>-rtl'3 : 1 —

*##r *»V ICTSasJti IOD JífZMiMI

'"'•iii Ml»

sess}i!!j«)S 5':3í«;

MHt/Ol—'

Mí.f

MEXO I

ttf-y—

«1. r

a»E>o a lei »o. 764 de
w# '—

lti.ltl SECRETARIA OE CUl'UIA E ESPOITE
6.«M FUNDO OE PIOKKAO AO ESPORTE. EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZERL_J

«í «T

.M»,f

»3«3Í}M J íjti

£<ERCICI0 DE lí«

14,-d{t setembro' dl hh ' *

.* »oioW.^*^RlfrH

TTTTT
,_XlJtJUcí..

tt.'3»s..3*«.'* .i 0A3MTZIN1M»

F I

<ul>!> Í6J"XH

;i;i..', s .»jI'.:,ítho'j »rít.i

IS 1 II

C a ..

E ¥*"1>**%-* C I F 1 ; A c «

ltM.M.M RECEITAS CORRENTES
'*•* itr.f

17lt.M.H-"TTATÍSfa(âlCTAS-Ci»IEilTEÍ

171t.lt7tl'"'lRT88FEKNCIAS INTRA60UERNANENTAIS

1H2.M1M TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAL *ft. M M3i:«í>;

JES00IIAAEWO i -'.fí-ytfiT í".i-*i»JBí-.{C0«OMC* H

71.Ht

s?r? •.>ii-.: y, 7''*isrCíis' ü ». '.1 -

.ií^s

To t ai i mm-AJiá*H4S1/I2
:«j»ihi 14 mini'

*! JL AÕ ' .3* li .' ., Z-

»*X0 i ' EXERCÍCIO DC IW»5 . ;

«So,íi£i*.764 de 14SfèBísetemb>o-dé T994
-en*r*t5r —TIOSs '.
II.M» SECIETMia DEVEIO ínBIENTE. CIÊNCIA ETECN0L06IA
2!»£lftíERUIC0 OE LIBPEZA URBANA». (t,t

' jm~,i

f 1 s c a ,.

M-ITUliU.

ESPECIFICAÇÃO DESOMIANÉNTO ! F Ô'N I t CATES ECONOhiCA

1IH.H.H RECEITAS CORRENTES
MO Mi i !t»*,e,*í
171».»».14 TRANSFERENCIAS CORRENTES
Mt.Ki : • '«».«' . ÜÍTBÍI»} Uti%K ISRK
17II.M.M "iHSFEKNCIAS WTRAGOUERNftNENTAIS;
OM.ttt . :mo.iC4 . .aos* «'liltK pi e»r;
1712.M.H TRANSFERENCIAS DO DISTRITO FEIWAJL

«5 UM"» J eajsijt';;^ tf i/e**!' í itw;jisii s#»s.í«í,SM«Sft,f

e»n*i

00451/03

ÍM.M.M

M» tK.ii

«MNM.C1

OMJir.T

-noBEitr—

.M0.M0.M

IIM.MÍ.CJ

EXERCÍCIO OE tW»

«WMjcz N..Í764 de iWj^tenfbVo^e ^ '

»i: *-"" jf»»f*Mf* 1a'*ia5:í*"i ««.sus.1**»*»
-*-•

TOTAL 4.0I

««&* B ototrjew »!.ti

li l.M
..^amÊÊLísasMiL

F 1 s : A L
íwmk

ta.

23.111 SECRETARIA DE SAÚDE ;
i3?2ttt(SM)ACtO HOSPITALAR DO OiS/JII^FEDERAL ; gfèg&.&)&3JSk.ítftJi3

' laON.W!.T
E5PEÍIFICACA

«•o.*K.f : ' ím.m.%
1IH.M.M IECE.ITAS CORRENTES :

m,Mt,' •• '.m.m.%
17M.M.M TIAHSFnENCIAS CORRENTES

«Ot.tM.O ; 'MO.0M.I '
1711.«l.M TRWSFEIENCIAS INTRAGOVERNAKNTAIS

1712.M.M. . tRANSFHENCIAS.OO.0ISTRITO FEOtRAl

11451,'»»

w 1 ;•

sma* m &mmm>£ 1

wmmnnmm mtm

»^i»oumHi

DESDOBRAMENTO : F 3 N T E .CATEI! ECONONICA

.«satãs» itt?» m «nmmm im.m&.e<imsm,
mmtm ns*» *-;»«aí? ti.tH.tM

11.1

lt.tM.MO: *' "*'J&'*f%

TOTAL ll.Ht.iMiUaj

117 gs^*

EXERCÍCIO SE IW aH«MjO»V *•%':
.-»-«-»-*-(-»-#-<

a»EX0 I
UtUjJ-l-tS-*—-Afc-j»-*-»-0-0>«-0-t-

HKír S3 Í51S:3:

'' MiEXO A LEI No.

~ "I- -£.--€—E-í-J-; T—I
-7&4 de- 14 de setembro, de J994 _,

' it.OM SECRETARIA ÍCTIANSPORTES-'
56.212 DEPAPTAflENTO OE ESTRADAS DE R0DA6E» 00 DISTRITO CEKRAL

E s p £ c ". [ I C a C a ; :
««.«ia : jâoojoMu. u««(MW«ai0o4toitit'—♦

DESDOSIANEnTO 1 FONTE ".ATES ECC-'0NIM

14H.H.H RECEITAS CORRENTES
Kt.W.t ; ;M,m.i

17H.U.H TRANSFERENCIAS CORRENTES
«S.W.t , ;Nt.Mt.«

Ulf.H.M ' r»»NSFERENCIAS:INTRA60VERNANENlAIS
m.m • ;mei*m :

_ lltJ.M.M ; TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEOEIAL
*»„«Nr __; rosfc.se :

• iiiutA! ta»» m 2 ;
1.1M.MBI

í nitawM smmm noite i

EXERCÍCIO 0{ Itt»

UIH.H»:

itasi.a • ; wirífSííkís». ajííJ £í;.s:

ANEXO I

' "íWflè^feBB"»!!^ Kffl MSii-^Sl I Í.3^MSÍ3 ffW^jt.fKf;af5í

ANEXO
aj^^us. . socar

24 Ht SECRE.TARIA DE TRANSPORTES
msrnn OEPAKTAAENTO WTi0P0fc«wtí#E itt*vw%j$$0mms mmm

alei .0.764 de-^^e set-erfr^íf^^sW^*
"SSBRWitÁ&ià*!*. ü «r»a»;!ãi« miaAitL.m^mia

m»M— ~mtm~
E S P jE C I F I Ç A C A 0

HHKOS 5KSS5-"Bê-^Si"SsT*'"

OM.MH.H.M RECEITAS CORIENTEfej.j» ;

«*.«!».H.H •TRANSFERENCIAS 5S*#EàlJE5 <

5«.tJll.ll.M \ TRANSFaENCIAS^RJ$»llEINAICN>AIS

mJiXMMi TRANSFERENCIA^I^SníTO FEÇEIAL

DEsáWÉfff *WV^f «Wtar^lMMBI»

- tt» mmemam mm »h,h
3.3M.H0!

joj-*--

3.3»I.»h:

3.3H.HBÍ
-jMutB.anBtiioj -»-

H4S1/M
TOTAL

; íssmci i mm*, m rnsmusi: i s«míw ,mmm> >

Stí.Si

\_SSSi-lL

ftoi.1»

! WW"»39r*!0 0£ IM4

R E- C E „l. T A
anexo aia m. 764 de 14 de setembro de 1994

«17.f« SECSETSIIA DE 0ESENUOIVINENTO SOCIAL EACAO COItjHtAiltfi^ttB» 1
-V.Stl FUNO«CA0-Ó5'S£»V!C0'SOCI»rWin5TS:T4"FHlEIAl

LIÜ.L

«:="*- 'ESPECIFICAÇÃO *eer

•I 1 H

S E 0 U « i 0t»>8S«{

..ÍSl£j£;-JWi.-4-4^r

f-DÍSBOBÍANENfO1^ '' F 0 »-T E' -1 CATE6- EÍONOAIÈA «

^{fpifr-i^ rrF--,'n5frf|j[(ppflííísfto)wyjS}iítf|tiPf1s|f!p}i ií -51^- -*"^M«âftWsraTi; v» f^*i '?T!^w^ S U.'(4WLf1^? TSi;"1*' ^ ' £ -3^"3 " 'J7rs^3=7!,^Wg^KKF7fii'."T^^!ÍE' ívríf* "^ ^
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4.331.MO

4.551.

tMO.M.M RECEITAS COUENTES

17M.M.M IIAN5FEIENCIAS CORRENTES

17IO.M.M TRANSFERENCIAS INTRASOVOUIANENTAIS

I7I2.N.N TIANaTEKKtAI M DISTRITOFEOEIAl. i.SI.OM:

H45I/I7

UEKICIO K IH«

CREDITO SJlEAENTAR

» I 001 A NA. II. TIAIALNO
a«cxo*iEH«. 764 de 14 de setembro de 1994

T 0 T II 4.SSI.MS

«SCUR50S 00 IKull,

ESPECIFICAÇÃO FISCAL : SESUIIMK I •) T A .

«2.0M IIIIIMAL OE CONTAS M DISTIITO FEOEIAL tSt.Mt: <:t.Mt

12.101 TlIOUMi. OE CONTAS 00 OISTIUO FEOERAl tSO.OMi 4M.M0

LEOISUTIDA 4M.M0! sSt.4»

FISCALIZAÇÃO FIMAT2IIA E 0OCIKNTM1* E1TERNA 4M.MI: IM.IM

CONTOOLE EITEM 4M.no: •St.Mt

IIM2MI2.2M1.MM FISCALIZAÇÃO E CONTROLE OAatWCAMCM I MUCOCM DOS
iccuNot naucM 490.0MI 4S0.M0

OUTMi DESPESAS CMKMII tSt.Mt: 4M.N0

0t0H00M.2MI.IMl FUMIONANENTO M T1T0UMAL OE CMTM 00 HSTIITO FtNM 4M.no: 4M.0M

OUTMSOEOKSASCOMENTES •St.Mt: 43t.NI

ll.OM KCMTMtt OEI

11.101 HCKTAtU OE OMÜM

NMIIACM t UOOANISNt

tt.M.1

13.SN.I

13.M0.I

7.SM.I

7.

ESPECIFICAÇÃO

ijM7M23.13t».Mt4 CONSTRUÇÃO DA rcila PERMAENTE. EACtMMAOOLANDIA

INVESTINENTOS

13.Ht SECRETARIA OE AOHINISIRACAO

13.111 SECRETARIA OE AONINISTIACM

AMINISTIACM E PUMEJANENTO

AMINISTIACM

AONINISTIACAO «ML

t3H7H21.2l2I.HH COORDENAÇÃO E NANUTENCAO OM SERVIÇOS AONINHTRATWN

OUTIMOESKSM COMENTES

0M07M21.2IM.00N «MIENCM OE PIOPIIOS

OUTIM KSKSM COtKMU

INFMMTICA

UM70t24.217l.00N MNTEICM M SISTENA K PMaSSANENTO OEOMM

INUESTINENTM

t3H70M4.2I7l.tN4 AWOfTEKM M IliTIM K FfOCESSANENTO OE OMN

IMI1TMDRM

ll.OM KCUTMU • tMIOLTVM

It.lfí SECKTMlt K 4MlCV.TVtt - BTIOMa aWOVlSIONMM

E1TEMMMUL

0MIM11I.2M1.NM «TIVIOMtS * CMM OE tMIOMB ttKNIUMMM

i4.im.om:

i

is.sm.ni:

ii.soo.om;

7.SN.0N!

7.SM.N0I MO-MO NtSl/lt

10B900in.2074.OOM COMMMCMOE«Mil UMMIIMIII
PHOTO C M CBAW KHU1B

ijamwmm m tum

iM9Msn.xrt.0B0i »—mcii • «km •mbubm c i
mo» t m oimb Mum

MtSl/M

•«ot li:

saom k «tamK nua

imihm»imuc»

«açu» N I0W

7.*

7.a

7.SJ

7.9

7.M0.B

7.SM.I

7.JM.I

7.SN.I

t.Nt.l

t.ON.I

CREDIIO SUKMNIM

«Mio aai no. 764 de 14 dt setembro de 19TI
TItlAlNI

ESPECIFICAÇÃO

lNtt0327.Mlt.ION lltwrSNCM CO SlilEA* M ILUMNMM FIMtCt M FUMO PILOTO
i m c::tsts SAtains

OOTIM OEVtSM CMMJMtt

INM0H7.tMI.Nlt NMOtOCM M SIITIM OE RMMCM «MIC» 10 «MM 00(10
E OM COMES ÍATO.ITI»

MnMMvaM

tt.lM I-

MXNV0Mt.aiM.0M0 I

MIM

«MVNII.aM.MM WJUM—III * I

,1117.1

0M0700a.lMt.00M COMTMtM. mhjmmiminok:

=E7JSeS CO TSSOUK

FISCAL : ItWUME : T 0 I »L

t.OM.Mr.

4.M0.0M:

Í.MO.OM:

M.MO

«lio::: UEKiCU ot tm

OÜITO JUPLÍNENTM

FM0IO»«.n|l Itllllll
anexo * ai »». 764 de 14 de setembro de 1994

ESPECIFICAÇÃO

OilTIM OESKSM COOMWIS

44tlHlll.ZMI.Mt3 ENPHSA K MMSTOKU TÉCNICA E E1TEMM MM.

OUTIM OESKIM COMnTIS

H.203 EMMB K ASSISTÊNCIA TECNlCt E EHHNM IMAL ,

AMIOLTUM

«OOMCM E EltIMM MMt

ErrEMMBMM

OtOIMttt.MM.MM MJDMOtiUIO II FMMMM • MMITDCtt IUKI I
EMMMHML.

0MIMtll.20M.0MI MMTIMM M OHtM M MSISTKM TEOBttt I CIICMM

OMJt/tl

HII

1J.I

1S.101SBXTMMM

«oNiMuaniM

U.OMOECWTMtt B CVMt f IMMTt

exercício k iom

aaw swumntm

meio aa; %. 764 de 14 de setembro de 1994

: S C Al

7.0B.0MI

7

7.023.MOÍ

7

4.0B.0MI

4JB.0MI

4.

i.RS.tw:

4.S23.0N:

MO.OM:

2N.MO:

2M.N01

M0.00O!

2M.M0*

2M.MO:
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ÍEChXIMOC . ' o - a .

•t.Mt

•O.MO

7.42J.N»

7.123.14*

7.0H.MO

7.02S.0M

4J8.MO

4.0S.0M

t.MS.MO

4.039.0M

4.B2S.HI

2t#*Mt)

MO.NO

MO.OM

2M.0N

2M.MO

MO.OM

MO.NO

•Sl.l

IHIl

2N.N0>

MO.0M

2M.M0

MM

MO.OM

M0.0M

7O.0M

«ECjtSM M TÜOuOO

M.IMI

40.0N

M.OM

M.MO

M.OM,

r

ESPECIFICAÇÃO FISCAL : SEMOIOaOE : t|TH

M4SI/M

ANEXO III EXERCÍCIO OE Itt»

CREDITO SUPLENENTAI

PIOIIANA OE TIAIALNO
anexo a le: no. 764 de 14 de setembro de 1994

M.OMI

i-cjrscs oo 'E!:lrú

14.10» 3EPARTANENT0 3E E3UCACM FÍSICA. ESPORTES E RECREAÇÃO

AONINISTIACAO E PlANEJAKEnTO

EDUCACM FÍSICA E SESPMTOS

EDUCACM FÍSICA

t304M223.2;t4.MM CONTRIIUICAO A FUNDOS

70.1

70.1

70.1

70.1

70.1

71.1

71.1

71.1

71.1

71.1
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OUTRAS DESPESAS CORRENTES !
INVESTINENTOS -;!

t3t44t223.27t4.-tH2 FUNDO DE PRONOCAO AO ESPORTE. EDUCAÇÃO FISICAE LAZEI

OUTRAS DESPESAS COMENTES !.
INVESTINENTOS I

14.902 FUNDO OE PRONOCAO AO ESPORTE. EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZEI

aONINISTRACAO EPLANEJAMENTO ;

EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

-"' EDUCAÇÃO FÍSICA ' •

"Í3Í'»M223.22S2;tNO FUNDO DE PRONOCM AO ESPORTE: EDUCAÇÃO FÍSICA ELAZEI M .
DISTRITO FEDERAL .; .

OUTRAS DESPESAS COUENTES I
^•'INVESTINENTOS :

1t3t440223.22S2.INI FUNDO OE PRONOCM M ESFMTE. IJDUCMM FÍSICA ELAZEI 00
DISTIITO FEDEML j

OUTRAS DESPESAS CORRENTES i.
INVESTINENTM !

17.IM SECIETMIA DE DESENV0LV1HENT0. SOCIAL E ACM CONUNITARIA

17.111 SECRETARIA* KSENVOLVINENTO SOCIAL E ACAO CONUNlTAtlA I

•Í';V':. . HMITACAOlURIÁNÍSNO • :-ü-:-!yH.ÍM>! f:y;:i

M451/12

"MEXO'-! II

'ÃtMTO SUPIÉNENTAR

"f-iíitxo A LEI.«o

,3EXERC-KIS. oe«?í»

:' t lt0GRAN A J»X TI AR AL NO
764 de ;J4,*ée seternbro.de 1?94

«o.tMi

3I.ni:

71.Ht;

M.HO!

31.Ht:

7t.Mt:

71.Ht:

7i.Ht;

7I.4MI

tt.Ht:

3I.H0I

tt.Ht!

3l.Ht:

41.11

3t.M

t».t(

3t.«

71.0

70.»

71.»

71.1

li.»

31.*

31.Ht

t.HL.MOI 4.851.1

: 2.3H.H»! 2.3H.I

•; 2.3H.MO: 2.3H.I

'ECJPSOS CO 'ESCUSi

ESPECIFICAÇÃO '"( l STa l.";'""'SE5JRIDADE l'

HABITAÇÃO

HABITAÇÕES URBANAS

lM5't314.2l44.MN PRONOCAO DE ACOES DIRIGIDAS PARA HABLTACAO OE INTERESSE
SOCIAL

OUTRAS" DESPESAS CORRENTES

lH57t314.2l«4.tH3 COORDENAÇÃO DO MOGIAKA OE ASSENMtNTÕ DA POPULAÇÃO DE
^ , BAIXA RENDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I

17.192 SEC. OE DESENVOLV. SOCIAL EACAO CONUNITARIA - ENT. SUPEIV. j

ASSISTENCI»-E'PREVIDENCIA •>-.,, ,,„;-. ; - ;

- '-?. ASSISTÊNCIA j-. . , - ;

ADNINISTRACAO SEIAL -.

1SII1H21.26M.HH ATIVIDADES ACM60 DE ENTIDADES,SU»BVI510NA0M

OUTRAS DESPESM COUENTES I

15MlH2l.28M.Htl FUNDACM00 SEIVICO SOCIAL 00 DISTIITO FEOEIAl.

OUTIAS DESPESM COMENTES

ASSISTÊNCIA AONENOl

" l5Mlt4B3.2M9.MN ATIVIDADES AtMM OE DTIIOMES SUKJVISIONMM

OUTIM DESPESM COUENTES

' Í3MIH83.28W.M0I FUNDACM 00 SBVICO SOCUL M OISMOFEDEMl, - -

•* *' .. «•• :«Ví-, OUJMS.DESPESM to"»»™

*' •> MSISTENÍ» SOCIAL SOAL

*** f5tSll»04.2aiB.MM ATIVI0A0Í5*lttMM DE ENTtD«E8!Sl»IB^0IW»S;,L;

2.3tl.Ht' 2.3»".M»

2.3H.HI: t.3H.Ht

2.3H.Hti :.3»».»m

2.3H.Ht: 2.3H.4M

2.311.HOI" 2.3H.HO

2.3H.H0I 2.3M.Mt

4.551.H»: t.SSt.Ht

I.551.H»: 4.551.Ht

t.551.Ht: t.SSt.Ht

2.8M.HI: 2.BH.IM

2.BM.H0'. 2.6N.Mt

Z.ÍH.Ht: 2.9M.H*

2.SM.H0I 2.SM.IH

2.BM.MII 2.BH.H0

1.3H.Htl 1.3H.H4

1.3M.MI

. 1.3M.M»

1.3M.HI

1.3H.Ht:

IH.HI
. % -"'jr -^-. r^v

IM.MI

1.3M.H0

1.3M.M»

1.3H.MI

1.3H.M0

IH.Ht

tH.H»

"'''OOWl/13

AHEXO III

..- ÍRE3IT0 SUHENENTAt

í-<t vjft V Vi.'- >VM-"* í <i!!r's.,3

£<ERCICIO OE 199» ;i

HO. PRO8 l*N A, J)JJ, TRAÍÃi
Mi >mu>» lei»«. 764 deJ.V.de se^fek4! 1SOT picüims oo tesjuro

Mí.íK-.t--

-i. 4.l.í.L XJ..I Í..A.X. A..0. _ I l SX» L ... jEMIDADE. . ..T.O.J A_L

JUTIAS DESPESAS CORRENTES ,

.ltólt»B4.2Blt.H4l FUNOACAi 00 SEIVICO 30C1AL 00 ÍISTilTC>,fE«».AL-vw i ** . . - ^

"* OUTRAS DESPESAS CORRENTES !
ÈHJtlHÍ 3 0 * J * 5 J O B I!

,j~ .« - -< .m ASSISTÊNCIA CONUNITARIA í =C' •" 5 ü~d,i--!
" 'tá A f^c-i « (

_i;iBl»t8>.28JL.MM AIJVIDAMS » CARM .. . !
' • .. • 30H SÜT2 .«"'•' i < 3 4 1 *

L ^ , ...5UTJUS DESPESAS. COMENTES..:

,..i5»aitte7.2811.Htl FUNDAÇÃO. D0| SEMICO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL '.

ía «tt «»' *i' f 0UT,*S KS'ES,S COMENTES !

t« r»C l "'M1 HMlalCM.Mi SEIVICO SXIAL 00 OISTIUO FEOEIAL !

^ s. t AMISTENCjOjEVÍiaiDENClÀ ,.,,-, c,yK,% ;v .;C >,.!

nv.t MSIS1BH*,»,, : .-rs*"• ---.--. >-, !

wl >
AMINISTIACMSOAI

:m.»h: nt.Ht

.ltl.Mt: . IH.H»

imiomjj4!* ;";í»i;h4

k - ' :s>s ' ^5it.it«i;: ijssuHt

„.__^ 35l,tN: 3SI.HI

.3-<l3 :
-U 45UMt! - -351.-HI

-•fs.-:.*.í'35l.Ht: 351.NO

v«,«víliiNft.Xl.MOI 351.0M

! í.„3, iVr-ií»!_tj-«.ai.OMI ».55I.Ht

,.U-.^.t ' HU,.4 «.SStsMOJj. .-:»iSSl.»M

«.SSl.tMI 4.S51.MB

i' i«í-'. ., 'i'.,iit'í,«Maon»í .s5Jí8M.mo

^" -^""|'ft~J p|rr~^pp n^ 'i|]rsnjp-f| ei -^^^13^--^^^. • ..i w • i ^-^-nrú-ir1,^ 7]~n ítt^

15MlM21.2t47.MM COMDENACM E-NANUTENCM DOS SEIVICOS ADNINISTMTIVOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

15l81IV21.2lt7.Hll FUNCIONANENTÓ OA FUNOACM

..,.'. 01ITMS DESPESM COMENTES

ASSISTÊNCIA M NENOl

15M1I483.211I.MM ATENDINENTO A CRIANÇA E M ADOLESCENTE EN PIOTECM ESPECIAL

. OUTIM DESPESM COUENTES

15I61I483.211I.0M2 MRI6AMU0 DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

OUTIAS DESPESM COMENTES

15M1I483.2118.MM ATENDINENTO SOCIOEDUCATIVO A CRIANÇA E ADOLESCENTES

M4SI/14

-Kio ;:i

MEDITO SUPLENENTAR

EXEICICIO DE 1»»»

IÍ06IANA OE,TIAIALI
embro de 1994ahexoaleiho. 764 de 14 de set

E C I F I C A C A

tf.TR-S DE3PESAS CORRENTES

.5»8i»»s3.:ua."xi apoio :k;o-eoucativo en neio ajeito

OUTRAS DESPESAS CORRENTES :

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

15I81M84.2059.MM NANUTENCAO 00 CENTRO DE AP0IO'SÍCI«L E ASSISTÊNCIA A
MG8ANTES EfHENOIIMS . ^ :

OUTRAS DESPESAS CORRENTES \

154811ta6.2t59.tMl HANUTEHCAO DO CENTRO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A NIGIANTES E
HENCÍGOS ;

OUTRAS DESPESAS COMENTES \

ASSISTÊNCIA CONUNITARIA !

15»bÍ»«67.2317.HH ATENDINENTO'A POPULAÇÃO CARENTE NO DISTRITO FEDERAL !

' - OUTRAS DESPESM CORRENTES :

15t61tt67.23l7.tHI ATENDINENTO- a"«PULACAO CARENTE 00 DISTRITO FEDERAL ' >>'-- 1

' 0UTRAS-DESK5M COUENTES !

19.IH SECIETMIA OE FAZENDA E PtANEJANENTO

19.111 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJANENTO

AfMINISTIACM E PLANEJANENTO

AONINISTIACM

INFOWATICA " ;

t3M7H2».22»3.IMtSISTEMCÍ PRIICESSANENTODE DADOS' ^ . '

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1

t3H7H2«.22t3.M»2 NANUTENCAO DO SISTENA DE ARRECADACM :

41451/15

EXERCÍCIO DE 199»

2.6M.M»:

2.8N.N6I

2.8M.MO!

2.6M.MBÍ

1.3H.HI:

SM.Mt!

SM.Mt!

5M.MI:

5H.HII

BM.Mt!

2.BM.M0

2.8M.M0

2.8H.OM

2.8M.H4

1.3M.M0

5H.M0

5H.M»

5M.MI

5MM»

BH.Ht

«ECJRSDS 00 TtSOURu

SE3UR IDADE

4.5M.M0!

4.5H.M0!

4.5N.M0!

4.SN.M»!

4.5M.MO:

t.SN.Mt

4.SN.M0

1.2N.M0

• 3H.Ht

3H.HI

8U.HI

lll.Ht

IM.Ht

IH.tM

,. 1H.4H!

"- lM.M»r

' 351.Hll

351.IHI

.-' 351-Hti

', 351 ^Ml

351.IH1

6H.4H

3H.1H

IH.Ht

IH.Mt

IH.Ht

IH.Ht

IH.Ht

351 .Ht

351.MO

351. HO

35fJH»

351.MO

4.SM.IM

4.5M.MO

4.SM.H0

I.5M.H»

4.SH.H0

I.5H.H0

4.SH.H»

.:.».»h

CIEDITO ÍUPLENENTAI
PIOIIANA :''D',ts "Ti* fkC-H O

anexo a LEI No. 764 de 1'4-dé setembro de 1994 RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO
,£'S£l.£lrJ. ™i-3^:

fiscal ; scGutliMOE : total

;urRAS DESPESAS CORRENTES

,»3l4/»r424.:2«.tN»-HANUT£NCA0 00,SISTENA DE 'ADNINISTRACAO FINANCEIRA

OUTRAS DESPESM CORRENTES

t3H7H2t.22t3.4MS NANUTENCM DO SIJTEM OE PROCESSAMENTO DE DADOS

OUTRAS OESPESM CORRENTES

itt.ttí.i

M» «i.vj

21.Mt SECIETARIA OE NEIO AMIENTE. CIÊNCIA E TECNOLMIA

21.192 SEC. 00 NEIO AMIENTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA - ENT. SUPEIV. i
te tíc.ít , i

•*,-M».:=:vft.-s-,' 4*.^íki
HABITAMO E URBANISNO

SavíCOS'DE UTILIDADE PUBLICA
*.«v; tf

AONINISTIACAO GERAL

1M4M621.28W.MM ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Hl

', "f.4, tti.H3.ti '.

1M4MI21.2648..0M3 SEIVICO OE LINPEZA MIAM

LIME» PUKICA

1H4H325.26I9.HM ATIVIDADES ACMM OE ENTIDADES SUPEIVISIONAOAS

lM4M3H.~2MtrN03 SEIVICO DE LIME»UMMA"

OUTRAS DESPESM CORRENTES i
»-» Si 515'.C. i

sOÜlÕM,T»pES^..(^Elff£S_

1.2M.H4:

1.7H.HI

1.7H.H4

1.4H.HI

1.4H.H4

4.H0.MO

•>4j¥,, 't&.iRU,

1.2»».»»

1.7H.IH

1.7U.H»

l.iH.Mt

l.tH.IH

i.Ht.Ht

6.MI.MI! i.Ht.Ht
"wjtt / tikn^Vii 4W.C3

i.Mt.Ml: 4.HI.M0

riXi X «- .«Si Ztt >.Ç!
i.Ht.Ht: t.Mt.MI

: jwssiaw i »«• i
1 1.217.5MÍ 1.217.5M

: : W« :

1.217.SMI 1.217.5N
*;!#íí*8 ; *..-ç* maium :

OUTIM DESPESM COMENTES I 1.217.5H1 1.217.5M
Í*«*HÍ1/HÍB íXKItW" X «Wj 4 MOMWIIA íí«.>tSS.í!'.íse\i'-C!

1.217.5M1 1.217.5M
ipam; a&vzTi tum : : i

OUTRAS DESPESM CORRENTES ! 1.217.SM! 1.2I7.5M
j4s3CF onriiotsc ía.»h**iní»*ímiui itt*.ií8i.ía*rí»».

4.7M.SNI 4.7I2.SN

"""*" "'"" ~~ "'""~~~Jm»*t.762.5M!

4.782.SMS

f.7W3Mr

t.762.5H'.

4.7S2.5M

;; o;»-

--t.702-.5N

hí .' 4.'

4.7B2.SM
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21.213 SEIVICO DE LIMPEZA MIAM

HMITACM E WBANISNO

6.Ht.Ht:

í.Ht.Ht:

i.Ht.HI

4.IH.HI

ESPECIFICAÇÃO : F I 5 CA L 5EGURIDADE : ioiíí .

OuTRAS DESPESAS CORRENTES lt.Ht.Ht 1I.H4.444

SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA t.Mt.MI ! 4.Ht.Ht 23.241 -ÚHOACA. HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

SAÚDE E SANEANENTO

II.IH.IH

lt.Ht.Ht

14.tH.Mt

lt.Ht.Ht
11451/14

SAÚDE lt.Ht.Ht lt.Ht.Ht

ANEXO III EXERCÍCIO OE 199» If 1 M
ASSISTÊNCIA NEüICA E SANITÁRIA

13t75t428.209t.OHI PRONOCM E EXECUÇÃO DE PROGRAMM DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE

ASSISTÊNCIA NEDICO-HOSPITALAR

OUTRAS DESPESM CORRENTES

13l7SI42B.2l9t.INI FUNCIONAMENTO DA FUNDACM

OUTIM DESPESAS CORRENTES

lt.Ht.Ht: lt.Ht.Ht

ll.Ht.Mt: ll.Ht.4tt

lt.Ht.Mtl lt.Ht.Ht

ll.Ht.lN: lt.Ht.Ht

ll.HI.Ht: lt.Ht.Ht

CREDITO SUPLENENTAI

PR06IANA OE TRABALHO
anexo a lei No. 764 de 14 de setembro de 1994 !E3UPS0S 00 -EEOIRO

ESPECIFICAÇÃO» FISCAL SEi-URIDADE T 0 T i L

ACHINIsrSACAO GEIAL 1.217.SH 1.217 .SM
26.H» SECRETARIA OE TRANSPORTES 4.4M.NI : 4.«M.MI

lHtlH21.8M5.HH COORDENAÇÃO E IXECUCAO AÜHINISTIATIVA 00 SERVIÇO DE LINPEZA

ÜIBANA 1.217.3N 1.217.5H
24.192 SECRETARIA DE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS l.tM.Nt : l.tM.IM

OUTRAS DESPESM CORRENTES 1.217.SH 1.217.SH TRANSPORTE t.tH.Htl a.tH.Mt

lH4HI21.8H5.Htl FUNCIONAMENTO 00 SERVIÇO AUTÔNOMO OE LINPEZA URBANA 1.202.4M 1.2I2.4H
ADNINISTRACAO 3.3N.IM : 3.3M.MO

OUTIAS DESPESM CORRENTES 1.2t2.4M 1.2B2.4M ADNINISTRACAO GERAL 3.3H.HI : 3.3H.OM .

ltB40M21.8MS.M02 PUBLICIDADE E PROPAGANDA 14.9M lt.9H 14M7M21.2841.NM ATIVIDADES A CMM DE ENTIDADES SUPOVISIONADM 3.3H.M ! 3.3H.H»

OUTRAS DESPESM CORRENTES lt.9H 14.9M OUTIM DESPESM CORRENTES 3.3H.MI i 3.3M.MI

LINPEZA PUBLICA 4.782.5H 1.782.5M 14H7H21.284t.H43 DEPARTAMENTO METIOrOLITAM OE TRANSPORTES URIANOS 3.3H.H4I 3.3H.H»

1HÍM325.8H7.HH EXECUÇÃO OM ATIVIDADES DE LIMPEZA PUILICA 4.782.SM I.782.5M OUTIM DESPESM COMENTES 3.3M.MI f 3.3M.HI

OUTIM DESPESM CORRENTES 4.782.5M 4./B2.3M TRANSPORTE lOOOVIMIO t.lN.Mt! 1.IH.HI

1H4M325.8M7.MI1 VARRICM. COLETA. TRANSPORTE E TRANSFERENCIA DE LIXO I.7B2.5M ».782.5H AMINISTIACM 6FJAL SM.MO! SM.Mt

OUTIAS DESPESM CORRENTES

22.Hl SECIETARIA DE MIM

22.111 SECIETMIA OE MIM

4.782.5H

13.2N.NO

13.2H.Ht

4.7I2.SM

l3.2H.Ht

13.2M.MO

14t88M21.2842.MN ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPEIVISIONAOM SM.MO! SM.Mt

M431/I9

HMITACM E «OMISM

AMINISTIACM

AMINISTIACM SEUL

lM07N21.20St.NN NANUTENCM M INFIA-ESTIUTUIA URIANISTICA

OUTIM DESPESM CORRENTES

lMt7M21.205l.0Ml NANUTENCM DA INFIA-ESTIUTUIA URIANISTICA

tn.Ht

4M.N0

MO.OM

4M.M0

«M.MO

4M.0M1

49I.MI

4M.M0

49O.M0

198.Ht

498.M0

49I.MO

ANEXO III EXERCÍCIO OE 1991 II l.H

CREDITO SUPLEMENTAR

PIOIIANA DE TIAIALNO
anexo a lei No. 764 de 14 de setembro de 1994 9ECUISCS 03 fEiOUlO

ESPECIFICAÇÃO : FISCAL l SEGURIDADE : TOTAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES : 5M.Mt! 5M.4H

OUTIAS OESKSM COUENTES «M.MO 49I.M0 ltt88M21.2Bt2.ttl2 DEPARIAltiNTO DE ESTRADAS DE RODAGEK DO DISTRITO FEOEIAl

OUFIAS DESPESM CORRENTES :

SH.Ht:

SM.Mt:

SN.NO •

5H.N444451/17

CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIM 4M.Nl: •M.MO

ANEXO III EXERCÍCIO DE 199» SI l.H
14I8M537.1S3:.H4I PROJETOS A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

INVESTIMENTOS !

14tMt537.1832.IM2 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE I0DA6EN DO DISTIITO FEUDAL

INVESTINENTM !

24.242 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROOAGEH DO DISTRITO FEDERAL

4N.MB!

4M.Mt!

4N.NI!

4N.N0I

l.tH.Hti

4H.H0

4H.H»

4H.H0 •

4M.MB

. 1.IH.Ht

CREDITO SuriENENTAR

PI06IANA DETIAIALN

anexo a lei to. 764 de 14 de setembro de 1994
0

>ECLISOS DO 'ESCURO

ESPECIFICAÇÃO fiscal : SEGURIDADE : TOTAL

'PAHSPORTE 12.712.MB! 12.7I2.MI
TRANSPORTE 1.IN.Nt: 1.IH.Ht

TRANSPORTE URIAM 12.7t2.Mt: 12.712.»»
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.IH.Ht! 1.IH.Ht

TRANSPORTE METROPOLITANO ll.HI.Ht: ll.MO.OM
ADNINISTRACM GERAL ! SM.Mt! SH.Ht

14t91t572.1149.MH INPLANTACM 00 SISTENA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

NETIOPOLITANO it.Mt.Mi: It.Mt.tM 16t86H21.2M9.HH COORDENAÇÃO E NANUTENCM DOS SERVIÇOS AOMNISTIATIVM SM.Mt: SH.Ht

INVESTIMENTOS it.Ht.Ht: lt.Ht.Ht OUTIM DESPESM CORRENTES . SN.NO! SM.MO

14B91BS72.U49.Htl INPLANTACM DO SISTEMA DE TRANSPORTE FERIOVIAIIO

NETROPOLITAM ii.mo.on: ll.HI.Ht

14IMM21.2t49.Mtl FUNCIONAMENTO M DEPARTAMENTO

OUTIM OESKSM CORRENTES

SM.Mt

SN.NO

SM.MO

SH.Ht

INVESTIMENTOS

VIAS 1IRIMMS

l4l91t57S.lltl.tMI INPLANTACM OE VIM E MRM COMPLEHENTMES DE URBANIZACM

it.Ht.Ht:

2.712.4*1:

2.7I2.4HI

lt.Ht.Ht

2.742.(44

2.742.4H

COMTIUCM E PAVIMENTACM OE RODOVIM

16t88t537.11t4.HH OECUCM M SISTENA RODOVIMIO

INVESTIMENTOS

MO.NO

4N.IN

MB.BM

4M.M0

4M.MI

Mt.M»

INVESTIMENTOS

14l91M7S.lItl.6Ml INPLANTACM DE VIM E MIM CONPLENENTMES OE MMNIZACM

2.7K.M0!

2.7I2.4M

2.7K.MI

2.712.Ht

IoMMS37.ltt4.tMl EXECUÇÃO M SISTENA lOOOVIMIO

INVESTINENTM

4H.6M

4H.M0

6H.4H

4M.M0

INVESTIMENTOS

23.0M SECIETMIA OE SAÚDE

23.192 SECRETARIA OE SAÚDE • ENTIDADES SUPEIVISIONAOM

2.7K.M0!

lt.Ht.Ht

ll.HI.Ht

2.7I2.HI

lt.Ht.Ht

lt.Ht.Ht

24.213 DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TIANSPMTES URIANOS 3.3H.0M 3.3H.4M

44451/21

SAUDC E SANEAMENTO

SAUOC

ASSISTÊNCIA MEDICA E SMITAIIA

13t7M42l.2B34.MN ATIVIDADES A CMM OE ENTIDADES SUPOVISIONAOM

OUTIM DESPESM CORRENTES

I30730420.2I34.M01 FUNDACM HOSPITALM M DISTIITOFEOEIAL

ít.Ht.Ht

lt.Ht.Ht

lt.Ht.Ht

lt.Ht.Ht

lt.Ht.Ht

lt.Ht.Ht

ll.ON.NO

ll.HI.Ht

ll.HI.Ht

It.Mt.tM

lt.Ht.Ht

lt.Ht.Ht

•NEXO III EXEICICIO OE 1994
. II l.M

CREDITO SUPLEMENTAI

PIOIIANA DE TI«1ALN
-anexo a lei no. 764 de 14 de setembro de 1994

0

IEM SOS DO TESOUIO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL : SEGMIDADE : TOTAl

TRANSPORTE

ADNINISTRACM

3.3H.Ht:

3.3M.MB!

3.3H.H4

3.SH.Ht
10431/11

- AONINISTIACAO GERAL 3.3N.MO! 3.3H.HO

ANEXO III E(EICICIO DE 1994 91 '..M
l6»47M2i.»t3l.44H COORDENAÇÃO E NANUTENCM MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTIAS DESPESM COMENTES !

14M70Kl.M3t.M03 MANUTENÇÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

3.3M.NII

3.3H.HI:

3.3H.H»!

3.3H.4H

3.3H.HI

3.3M.MO
j

CREDITO SUPLEMENTAR
P1OSIAN A 0E .T R Al AL K

anexo alei No. 764 de 14 de setembro de 1994
0

>ECUR SOS DO IE33UIO
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OUTRAS DESPESAS CORRENTES : 3.3H.4H:

11451/21

NOTA: <•> TraittftndoralUnidadt/Funtol Nao Conata da Total

SI.SM.Mt: 16.851.Ht! 67.354.tl

ANEXO III

ClEOiTO SUPLEMENTAR

EXERCÍCIO DE 199»

riOIIANA DE TIAIALNO

ANEXO A LEI Ns. RECURSOS DO TESOURO

"*
_

E S P E C I F 1 C A C A 0 1 FISCAL 1
—i 1

SE8URI0ADC ! T 0 t A L-
4

í

M.OM!

M.MI!

7.I25.MI:

I 7.I2S.MII

. I

, 7-.l2S.Mt:
I

7.I25.IH!

t.82S.Mt!

4.82S.0M:

t.B25.Mt!

, .o.S25sIMÍ.

l3H7IIJ5.13lt.Hlt CONSIIUCAO DA FEIRA PERMANENTE. EN CANDANGOLANDIA

'...'. INVÈSIINENIM

13.111 SECRETARIA DE ADNINISTRACM • . --, ; :

-13.111 SECRETARIA DE AONINISTIACAO

s-_ AOMMStRACAOf PLANEJAMENTO ' l . ,

ADNINISTRACM

ADNINISTRACM GERAL

tMI7H21.2l2e.IIM COORDCHACM-E NANUTENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

,,, . , ,.,.,. . . -MTIM;«SI1ESA|-C«REHU5

l3lt7M21.2l28.IM3 NANUTENCM.OE^IOFIIOS v. ;, :v<, :; ^ «. -i

. -., - , . ..OUTIAS DESPESAS COUENTES I 4.82S.IM:

INFORMÁTICA • I * --2M.MJJ

tSM74l2t.217l.il»» HWUTENCAO,DO.SISTEMA OE PROCESSAMENTO DE DADOS.; -

.K s- , . '.,, INVESTIMENTOS

!•- l3N7M24.2l71.tM6 NANUTENCM-OJ, SISTEMA OE PROCESSAMENTO DE DADOS ...... tH

'!> i." » ' -.-.'.cv. . .•-..-•-- ->3J JiNVESTINENIOS

• . •. , .l».NI SECRETARIA;DfMIICULTUIA , ;-<,.- .-.;: - 3.

> :i' 1«.192 SECIETARIA KAMICULTMA-.GNTMtJlESSUPEI^ISJONAtíM

MRICULTUIA ', "

PRONOCM EÍXIENSM RURAL

;..:- - EXTENSÃO,«WAL-,

l-!tttl8llll.28ll.»»»l ATIVIDADES A-CARCO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

>NEXO III

'RÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO K 1994

2M.IM!

2M.IMJ

,-?,< JM.OM!-

2tl.Mtl

2M.Ni:

2II.MI!

, ÍM.M»:
i

2M.MI.II

2M.MH_":

2ii.Mi:,-.,

PI06RANA OE TI Al ALHO

tl.MI

46.H6

7.123.Ml

7.125.111

7.125.111

7.125.II»

6.825.Hl

*6.625.IH

6.825.Hl

,Í4,.825,BM

4.B25.MB

r, 2H.IM

2M.MB

2M.MI

(. .2II.MI

2M.IM

•, 2M.MI

2M.HI

2H.HI

2H.HI

2H.HI

211.Ht

RS l.H

3*EBSSOS «P/TESOURO

E S P E--C -I F I C A C A O ! FISCAL i SEGURIDADE ! TOTAL
_4 4 1 ,,-—

OUTRAS DESPESM CORRENTES

IMlMtll.2HI.IH3 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA IECNICA E EXTENSÃO RURAL

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

r"l«.2t3 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXIENSM RURAL

AGRICULTURA ' " ". , -

" "" " PRONOCM E EXTENSÃO RURAL '

J EXTENSÃO RiM-' ' •'

Ítlie»lU.2l9t.llM DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EX1ENSAO RURAL.

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

t4tlMIH.2t94.IMl MANUTENÇÃO DA ÉHPIESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EEXIENSM
RURAL

2M.MI!

2M.Ni:

211.IH!

2M.MI:

" I
2H.IH1

I

r ' stt.Hi:

2H.tHi: '''•

2H.4H!

2H.H4!

• i '
2U.HI!

2M.IM!

4H.IM1

'I

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

15.MI SECIETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

15.111 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ADNINISTRACAO E PLANEJAMENTO

'' ' ADNINISTRACM

"''•' DIVULWMOTICIAL

' nM7H23.22ll.IIH CONUNICACM SOCIAL

t3H7M23.224l.tM2 PUBLICAÇÃO DO OIARIO OFICIAL

OUTRAS DESPESM CORRENTES I

OUTRAS DESPESAS COMENTES t J tM.tll!
I

I4.0M SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

«1451/11

-4HEX0 III

:redito suplementar

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO DE H94

PI 061 ABA OE TIAIALNO

70rtH!

I 2H.HI

I

2M.MI >

2H.MI

T '200.000
"I" - - -

2II.Ht

2H.HI

2II.HI

2M.HI

2H.IH

2H.HI

211.IH

III.IM

«M.OM

tH.III

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO ! FISCAL ! SEGURIDADE I TOTAL
., 1 1

,-r s-.-. qfcSM. . !,t ,-.

lt.lt» DEPMIAMENTO DE EDUCACM FÍSICA. ESPORIES E RECREAÇÃO

ADMINISIRACM E PLANEJAMENTO

EDUCACM TÍSICA E DESPORTOS

EDUCACM FÍSICA

«304M223.27tl.HH COHTRIIUICM A FUNDOS

outras .despesas correntes
investimentos

l3t4m223.27t4.im2 fundo de pionocmm esporte. educacm física e lazei

outrasWesasxoriéntes
investimentos

14,9»2 çundo de pronocm m espor1c. educacm física, je lazei

adminis1iacm e planejamento -.,,._.

educação física c desportos

educacm física . „ ...
- v- - :, ,' - <v . -. <<!.*- >.

I3B44B223.22S2.0BH FUNDO DE PRONOCM M ESPMTE. EDUCACM FÍSICA E LAZEI DO
DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESM CORRENTES
INVESTIMENTOS

l304il223.2252.0Hl FUNDO DE PIONOCM M ESPOITE. EDUCAS»'FÍSICA È-LAÍER DO
" " DISTRITO FEDERAL

OUtRAS DESPESM f ORIENTES
INVESTIMENTOS

I7.IM. !?JM"EJ(*IA DE DESENVOLVIMENTO SOCÍAL t ACM COMUNÍTARIA"

17.1*1 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SÓCTAL E ACM COMUNITÁRIA

HABITAÇÃOE URBANISMO i-.'*-;: ^-j^'.*. 2

'»!65t/l2

AHE# III EXERCÍCIO DE 1994

CREDITO SUPLEMENTAR
!• *- , ". ~i

ANEXO A LEI No.

PIOCIANA OE TIAIALNO

e s r e c i f i c a c «í-o»; I-.F-l

-4

:».-:: .!"> HMITACM

'• HABITAÇÕES URBANAS I

I

1H57I316.2H4.HH PIONOCM DE ACOES DIRIGIDAS PAIA HMITACM OE INTERESSE
SOCIAL '

**- ; _ • variei ;^ií:3í, *<>'. !

OUTRAS DESPESAS CORRENTES I

14l57l31t.2lt6.IH3 COORDENAÇÃO M PROCRAMA OE ASSENTAMENTO OA POPULACM OE
• ' »IAIXA RENDA ' :'1--'^' •' J""~ -''•'••-'- •

V OUTIM DESPESM CORRBHES '1

17.192 SEC. OE DESENVOtV. SOCIAL E ACM CONUNIIMIA - ENT. SUPEIV. !

IASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
I

ASSISTÊNCIA J

ADNINISTRACAO OEIAt '

15IBIM2l.28t8.MH ATIVIDADES A" CARGO OE ENTIDWES SUPERVISIONADAS I

;.OUTRASDESHSAS-COIREHTES !
I

15Mltt21.28IB.Mll FUNDAÇÃO M SEIVICO SOCIAL DO OISTIITO ftDEIAl , • -I

OUTIAS DESPESAS COMENTES !
I

ASSISTÊNCIA M MENOR I

'l5l6ÍI»63.2BI9.IHI AT1VIOAKS ACARE4 OE ENTIDADES SÚPÍRVBlOtWiÂS ' "

OUTRAS DESPESM CORRENTES
''...' 5 ' * ' . - r v

t5tntM3'.2Bt9.Mll FUNDACM DO SEIVICO SOCIAL DO DISTIITO FEDERAL

OUTIAS DESPESAS CORRENTES

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

' lSISit4St.2Bll.tMt ATIVIDADES ACMM DE ENTIDAIIES SUPaVÍSÍMÍÀDAS'• '•

11651/13

ANEXO III

INÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO A LEI No.

EXEICICIODE 199»

PI06IAKA OtTItfALHO

71.1111

7I.HI:

7I.HI!

71.Ht:

7I.HI!

tt.Ht:

3I.IH!

71 .Hl!

4I.0H!

3».Mt:

71.111! .

r
71.ih:

i

7,1.MB!

7B.IM!

7I.IHS

41.111!

31.1111

71.111!

7I.IM

7I.HI

71.111

7I.MI

71.Ht

41.IH

M.HI

71. Hl •

4I.MI

3I.Ht

7I.MI

71.Hl

7I.HI

7I.MO

7I.MI

«t.MI

M.IH

K"'f13

4I.IM!

31.Ml! í<"
4I.BM

' ' M.MI

1 Í.BSr.H»'.

- -1 I
~ ~i.I31.M0

! - 2.3M.MK ' 2.3H.4H

1 2.3H.HI! 2.3M.IM

RECURSOS DO TESOURO

9-CAt r^STsOUOMADEí ! íTOT.tt!
|.-W_i,-,J1 1

2.3M.MIS

-223M.H0:

I

2.3H.M4:

2.3M.0M!

I

2.3M.MII

2.M0.M*:
I

• 't.íst.M*:

I 4.551.MII

S I
I ; 2.e»l.»Hl

! I

i M 2.8HilMS

2.8H.IH!

.1 , , 2-Slt.MI!

2.BM.MB!

I 1.3M.MB!
i I

I 1.3H.HH

2.3M.MB

2.3H.HI

2.3H.MI

2.3H.IM

2.3M.BM

2.3M.H»

4.55I.IH

I.5SI.MI

«.5S1.NI

2.811.III

. 2.8M.HI

2.811.IH

2.IM.MI

2.6H.MI

I.3M.MI

' l.ítV.tM

l.Sír.Mfí-1' 1.3M.IH

l.SN.NTÍ J' I.3H.HI

1.311.IH', I.3M.IM

lM.Ml! IM.IM

1M.HI! tll.MB

IECUIS0S M TESOURO

E S P E C T F I'C A C A 0 ! FISCAL ! ' -SteUMDADE 1 TOTAL
.., , 4

OUTIM DESPESAS CORRENTES !

13MlOIU.28tO.MBl FUNDACM 00 SERVIÇO SOCIAL M DISTIITO FEDERAL I

OUTRAS DESPESAS CORRENTES !

ASSISTÊNCIA CONUNI-TMIA '•
I

15t81lt87.28U.lltl ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS !
• - ' I

OUTRAS DESPESM CORRENTES !

151610487.2B1I.6M1 FUNDACM 00 SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL !

I

IM.Ht!

I

IH.Ht:

IH.Ht:

IH.Ht

IM.MI

IM.MI

351.H0I 351.Ht

' "• I
351.Ht', 351.tH

I

351.Hl! 351.411

331.0M! 351.IH
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OUTIMOESPESM CORRENTES

17.211 FUNDACM M SEIVICO SOCIAL 00 DISTIITO FEDERAL

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA

AMINISTIACM 6CIAL

l5MIM21.2tt7.HHCOORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTIM DESPESM COUENTES

l5HIN21.2t«7.IHI FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO

OUTIM OESPESM CORRENTES

ASSISTÊNCIA M MENOR

tSMlM83.2ilB.MM ATEMIHENTO ACRIANÇA EM ADOLESCENTE EN PIOTECM ESPECIAL

OUTIM OESPESM CORRENTES

15MII403.21ll.Mt2 AIRIGADOURO OE CIIMCA E ADOLESCENTE

OUTIM OESPESM CORRENTES

lSNIIM3.2IM.HN «TEMINENIO SOCIOEDDCATIVO AMIANCA EMOLESCENtES I

H451/K

WCXJ III

CREDITO SWLEHEN1M

ANEXO A LEI No.

EXEICICIO DE 1994

PIOIIANA IE TIABALHO

351.Ht1 Ml.

I.551.HI 4.531.

4.S31.MI 4.331.

I.S51.HI 4.331.

2.MI.IN 2.8M.

2.0M.M6 2.0M.

2.8H.HI 2.MB.

2.6H.HI 2.6H.

2.MI.BM 2.0M.

1.3M.MB 1.3M.

SM.IM SM.

SM.Mt! SM.I

SM.Mt! 5M.I

SM.Mt: SM.I

MI.IM! IBB.I

RECURSOS M TESOURO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE

OUTRAS OESPESAS COMENTES

I3WIIM3.21I0.INI APOIO SOCIO-COUCATIVO EM HE» MEITO

OUTIM OESKSM CORRENTES

ASSISTÊNCIA SOCIAL «AL

I3MIS4M.2IS9.MM MANUTENÇÃO M CtOTTIO OE APOIO SOCIAL E AMtSTTJCIA *
MIG1ANIES E MEMISOS

OUIRAS DESPESM COMENTES

15MII4M.2IS9.N0t MANUIENCM 00 CENTRO SOCIAL E ASSISTÊNCIA I NISRMTESE
MEMIGOS

OUTIM OESPESM COMENTES

ASSISTÊNCIA CONUNITARIA

1SM10M7.2317.MM ATEMIICNTO A POPULACM CARENTE M DISTRITO FEDERAL

OUTIM OESPESM CORRENTES

1SM1I407.2317.INI ATEMIICNTO A POPULACM CARENTE M OISTIUO FEDERAL

OUTIM OESPESAS COMENTES

19.HI SECRETARIA OE TAZENDA E PLANEJAMENTO

19.111 SECIETMIA OE FAIENDA E PLANEJAMENTO

AMINISTIACM E FIJVXEJAHEHTO

ADNINISTRACM

INFORMÁTICA

03H7H24.22t3.HH SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE MMS

OUTIM OESPESMCORRENTES

•3H7H2t.22t3.HI2 MANUTENÇÃO M SISTEMA DE MIECADACM

H45I/I5

ANEXO III

•REOITO SUPLEHENIM

ANEXO * LEI No.

EXEICICIOOE 1994

PIOOIANA OE TIAIALNO

ESPECIFICAÇÃO

OUTIMOESPESAS COMENTES

l3H7H2t.22t3.Hlt NANUTENCM M SISTEMA OE ADNINIStlACM FINANCEIRA

OUTIM OESPEMS CORRENTES

l3H7H2t.22t3.HI5 MANUTENÇÃO M SISTEMA DE PIOCESSAHENTO OE DADOS

OUTIAS DESPESAS COMENTES

21.Hl SECRETARIA DE MEIO AMIENTE. CIÊNCIA E IECNOLMIA

21.192 SEC. M MEIO AMIENTE. CIÊNCIA E TECN0L06IA - ENT. SUPERV.

HMITACM E URBANISMO

SERVIÇOS OE UTILIDADE PUBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

IMiMt21.284B.MM ATIVIDADES A CMM OEENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUIRM DESPESM CORRENTES

lMiHI2l.2B48.MI3 SEIVICO DE LIMPEZAURBANA

OUTRAS DESPESM COMENTES

LIMPEZA PUBLICA

«.SH.Ht:

4.SH.HI

«.SM.Mt:

4.SM.M0I

t.SH.Mt:

4.SM.N0I

«.SH.Ht!

1.2H.IHI

IM.MI

IM.I

IH.I

IM.I

IM.I

351.1

XI .1

MI.IM

IM.I

IM.I

IM.I

IM.I

XI .1

351.1

Xl.l

Xl.l

Xt.l

4.5M.I

I.SH.I

4.3M.I

«.SM.I

4.5M.I

t.SM.I

«.SM.I

I.2M.I

RECURSOS M TESOURO

SC AL SEGURIDADE i TOTAL

I.2H.MB 1 1.2M.NB

l.TN.Nt 1 I.7N.M0

1.7H.IM I 1.7M.MB

I.MB.MI 1 l.tM.Nt

l.MI.MI 1.6H.IH

4. MI.IM i.HI.HI

é.Mt.MB Í.HI.NO

i.MB.MO i.Ht.HI

i.BM.MB 4.MI.NI

1.217.5H 1 1.2I7.5M

I.217.5H i I.2I7.SM

1.217.5H ! I.217.5H

1.217.SH ! 1.217.SM

1.217.511 i 1.217.5M

•7B2.3M 4.792.511

lMiM32S.28l9.HN ITIVIOMES ACMM DE ENTIDADES SUPaVISIONADAS 1 4.7S2.SMI

! «.782.5HI

1 I.7B2.5HI

1 4.7B2.5H!

i.tH.NII

1 i.Ht.Ht!

i.lM.Mt:

iH6H325.26t9.HI3 SEIVICO OE LIMPEZA URBAM

21.213 SEIVICOOE LIMPE» URBANA

HABITAÇÃO E UHAHISNO

SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA

HtSI/16

OUTIM OESPESMCORRENTES

OUTIM DESPESM CORRENTES 1

4.7B2.5M

4.782.3M

4.7B2.3H

I.762.5M

I.Ht.HI

i.tH.HI

i.Ht.HI

ANEXO III EXEICICIO DE 1994 M l.M

MEDITO SUPLEMENTAI

ANEXO A LEI Ho.

PIOIIANA OE TIAIALNO

RECURSOS M TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

IHMN2I.M«.INt COOIDENACAO E EXECUCM A0MIN1SIIATIVA00 SEIVICO OE LIMPEZA

OUTRM DESPESAS COMENTES

lNMN2t.MtS.Nll FUNCIONAMENIO M SEIVICO AUTÔNOMO DE LIMPEZAURBANA

OUTRM DESPESAS CORRENTES

tOMOM21.MOS.OM2 PIMICIOME E PROPAGANDA

OUTIM OESPESM CORRENTES

LIMPEZA PUBLICA

lHtH325.8M7.4HI EXECUÇÃO OM ATIVIDADES DE LINPEZA PUBLICA

OUTRASOESPESM COMENTES

1HÍH325.8H7.HII VAHICM. COLETA. IIANSPMTE E TIAaWEREHCIA OE LIXO

OUTIM OESPESM COMENTES

22.HI SECRETARIA OE NIM

22.111 SECRETARIA DE MIM

HMITACM E UMMISM

ADNINISTRACM

AMINISTIACM SEUL

10N7M21.2tS0.INI HAMTCNCM M INFRA-ESTRUTURA URIANISTICA

OUTIM DESPESAS CORRENTES

ttH7H21.2l5l.Hll MANUTENÇÃO OA INFRA-ESTRUTURA URBANÍSTICA

OUTIM DESPESAS CORRENTES

H651/I7

ANUO III EXERCÍCIO DE 1994

FISCAL

1.217.5H!

I

1.2I7.5H!

1

1.2I7.5H!

I

1.202.MO!

I.202.ÍMI

14.9M!

H.9H1

I

«.7B2.SM!

I

4.7M.3M:

4.702.SMI

I

t.Ttí.SHI

I
'4.702.3H:

I3.2M.MB!

13.2H.Ht:

4M.0M!

I

49I.HB!

49I.BM!

mi.om:

I

49S.MIÍ

I

498.H6!

I

49B.IM!

TOTAL

1.2I7.5H

I.2I7.3M

1.217.3H

1.2I2.6H

1.2I2.4M

I4.9H

14.9M

«.702.3M

4.7R.3M

4.7K.3N

I.7H.5H

4.7K.3M

13.2M.N0

13.2H.IH

«M.MI

4M.MI

«PS.M4

4N.N0

«N.Nt

49l.N0

MO.ON

RS l.H

CREDITO SUPLEMENTAI

ANEXO A LEI No.
PIOSIANA OE TIAIALNO

ESPECIFICAÇÃO

TRANSPORTE

IIANSPMTE URBANO

TRANSPORTE METROPOLITANO

16t91l572.tH9.MH IMPLANTAÇÃO M SISTEMA OE TRANSPORTE FERROVIÁRIO
METROPOLITANO

lM91B372.lli9.MII IMPLANTAÇÃO M SISTEMA OE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

METROPOLITANO

INVESTINENTM

VIAS URBANAS

IM9tl575.llll.MN IHPLMIACM DE VIM E MIAS COMPLEHENTMES OEURBANIZAÇÃO

INVESTINENTM

lM91t575.lttl.IHl IMPLANTAÇÃO DE VIM E MIM COMPLEMENTAIES OEURBANIZAÇÃO

INVESTINENTOS

23.111 SECIETMIA DE SAÚDE

23.192 SECIETARIA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

SAÚDE E SANEAMENTO

SAÚDE

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

13l73t428.2834.MM ATIVIDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTIM OESPESAS CORRENTES

13t7S0426.283t.BHl FUNDACM HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

M451/1B

RECURSOS M TESOURO

FISCAL I SEGURIDADE i I O T A L

12.7t2.Ht

12.7I2.HI

1I.IH.HI

lt.Ht.Ht

lt.Ht.Ht

lt.HI.4M

ll.HI.Ht

2.7I2.6M

2.7B2.NB

2.742.Hl

2.7I2.HI

2.7I2.HI

11.

II.

11.

11.

11.

II.

II.

IB.

l2.7l2.Ht

12.7I2.IH

lt.Ht.Ht

It.tH.tH

lt.Ht.Ht

II.IH.HI

lt.Ht.tH

2.7I2.H0

2.7I2.0M

2.7I2.M!

2.712 .111

2.762.H0

ll.HI.Ht

ll.4H.Ht

tt.Ht.Hl

lt.Ht.tH

lt.Ht.Ht

1I.IM.IM

ll.Mt.Ht

H.tH.Ht a
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ANEXO III EXEICICIO DE 1994

CREDITO SUPLEHENIM

ANEXO A LEI No.
PIOIIANA OE TIAIALNO

ESPECIFICAÇÃO

OUTIM OESPESM CORRENTES

23.211 FUNDACM HOSPITALAR M DISTIITO FEDERAL

SAÚDE E SANEAMENTO

SAÚDE

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

IX73O420.2IM.NN PIONOCM E CXECUcM DE FIOSRAHM DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA HEÍICO-NOSPIIALAR

OUTIM OESPESM COMENTES

IM73042OJMO.OOH IMICtOMHENTO M r«MACM

OUTIM OESPESM COUENTES

2A.0M SECIETMIAOE TRANSPORTES

24.192 SECKIMIA OE TIAHSPOITES - ENTIDADES SUPERVISIONAOM

TRANSPORTE

' ApNI«ISTIACM ,. .. - -

. MHIMSTOACM SEMI

tM07M21.X4l.MH ATIVIDADES A CMM OE ENTIDADES SWMVISIONMM

OUTIM OESPESM CORRENTES

I4M7M21.2M1.MI3 DEPMIAMENTO METIOPOLITAM OE TltNSPMIES UMANOS

OUTIM OESPESMCORRENTES

HAMPMTEIOOOVlMtO

«ORUISIMCM COM.

M00M0M^M2.00M ATIVOADES Jt CM» OE EmiOMESSOTfMUfOtlMM

OOfitVtl

«tCMtlI- '- ioaCICH OE 199»

RECURSOS M TESOURO

-FISCAL I SEGURIDADE I TOTAL
-I- -4-

ll.HI.Htl lt.Ht.Ht

ll.Ht.HI! lt.Ht.Ht

: . i- 1I.N0.N0 lt.Ht.Ht

í . i lt.Ht.Ht lt.Ht.Ht

i i ll.tH.Ht lt.Ht.Ht

: i

! 1 - It.tM.tM IO.OM.OM

i t ll.HI.Ht lt.Ht.Ht

1. , ! lt.Ht.Ht ll.Ht.IM

i ! II.Nt.Nt It.Mt.Ht

4.4M.0N! 4.M0.NI

4.4M.N0! 4.4M.M0

4.4NJN1 «.«H.Ht

3.3N.N0I 3.3H.HI

3.3M.Mt: 3.3N.MI

S.3N.MIÍ 3.3M.0N

1 S.3N.NI! 3.3M.N0

1.3M.M0;

í- - :- í-l .
U_ 3.3M.0M:
... .. . r ,

i i.iH.m;.

L •_• '.' c
3.3M.N0

1

3.3M.H0

1 1. IN.NI

SM.Mt: . , .- - SM.MO

1 SH.ONi

i 1

SM.IM

CREDIIOSUPLEMENI»!

«NEXO A IZI No.

PIIIIAHA II TI Al ALIO
RECURSOS M TESOURO

ESlECiriCACAO i FISCAL :

ti-".Si. .',. r»r-
SEtURIDADE i I O I A l

SM.Mt

1 SH.Ht»

5H.HI

4H.HI

OUTRM OESPESM COMENTES

IMM002IJM2.N02 OEPARIANENIO OE ESTIAOM OE I0OASEH M DISTRITO FEOEIAl

'••: . :•„'-.' í> ". OUTIM OESPESM COÍlENia

iMM0337.M32.MN PROJETOS A CMM DE ENTIDADES SWEtTnSIONMM

i I

INVESTIMENTOS !

I

14l6M537.1832.tH2 OCPftRTANENTO OE ESTRADAS KJODMWM OÍSTIITO JEOEI.AL . i.

'-1' ;-"'>-!-'ll«sróíNT05 I
I

24.212 DEPARTAMENTO OE ESTRAOtó OE RODAGEM M DISTRITO FEOEIAL

. .IMNSPNTE.

TRANSPORTE RODOVIÁRIO „ "-..•..-".

MRMISIIACM GERAL

lMS8M21.2t49.MH CO0»C€NACA0 E MANUTENÇÃO MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTIAS OESPESM CORRENTES

14tB8H21.2lt9.HII fUNCIONAMtNTO M DEPARTAMENTO

OUTIM DESPESM COMENTES

CONSTRUÇÃO E PWINENTACM OE IODOVIAS

lSI8fit537.lU4.4tlt EXECUÇÃO M SISTEMA RODOVIÁRIO

INVESTIMENTOS

lMMIS37.llti.tMl ÍXECUCM DO SISTEMA lOOOVIMIO ,

- WVESTUUNIOS

24.213 DEPMIAMENTO METIOPOLITAM DE TRANSPORTES URBANOS

11651/21

WEXO III

:IEDIT0 SUPLEHENIM

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIODE 1994

Pt 001 ANA OE TI Al ALHO

SH.Ht!

SN.NO!

SM.Mt!

I

Ht.Htl

iH.Htl

í.iH.Ht: l.lM.Ht

l.lM.Ht: ! 1.IH.HI

l.tH.Hti 1.IH.Ht

SH.Ht! SH.HI

SH.Ht! SH.Ht

SH.Ht: 5H.HI

SH.Ht! 5M.HI

SH.Ht! SH.Ht

6H.Ht! iH.HI

mo.im: iM.MI

iM.MI! 4H.HI

•ím.ni: 4H.HI

4H.IMI . iM.MI

3.3H.HI! ! ' 3.XI.MI

II l.H

RECURSOS M TESOURO

ESPECIFICAÇÃO I FISCAL I SEGURIDADE i TOTAL

TRANSPORTE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

16H7H21.4I31.HH COMOENACM E MANUTENÇÃO MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

3.3M.HH 1 3.3H

3.3H.HI! 3.311

3.3M.MI: 3.3H

3.3H.HÜ 3.3H

OUTRAS OESPESM CORRENTES i 3.3H.HÜ

I 1

3.3M.IH!

! I

OUTRAS OESPESMCOMENTES 1 3.3M.H0!

14M7H21.tt31.Mt3 HANUTENCM OE CONVÊNIOS E CONTRATOS

-»- -I-

3.3H.I

3.3H.I

3.3M.I

M451/21

NOTAI (ai TraNlFtridDralOniMM/Foalo) Hao Conta to Total

TOTAL I 30.3M.0M: 14.I51.0H: 47.356.1

MENSAGEM

N9 295 /94-GAG

Brasília, 29 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex

celencia que tios termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Qrgâjiica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 178, § 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,
sacioíie* ft-Projet© de Lei complementar...n.Ç. Q\4, de,1994j que "Dá
nova redação aos artigos 89 e 18, da Lei 352, de 18 de novembro
de 1992, que aprovou o Plano Diretor de Ordenamento Territorial
do.Distrito. Eederffl e.y>s,t.itut o Sistema de Planejamento Territo
rial Urbano"., erflue se ç.orw«r.teu na L*i Complementar n° 003, -de
22 de.novembro de 1994,-pubfl.ic!ada no DODF n9 224, de 23 de rtovem
broU> 199.4. -..:-,

.. Aproveito o ensejo para reiterar a Vo^ssa Exce
lência protestos.de eley^d^^ltima--e distinguida consideração.

/Soverrwydor/ dt> Distrit-o. Federal

A Sua Excelincia o Senhor ...

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da-Câmara Legislativa

do Disrtrito F*deraV

NESTA

LEI COMPLEMENTAR N" /94

84 ojmWx redação «ot artigos 8* e 18,
da Lei 353, de 18 de novembro de
1992, que aprovou o Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito

Federal e butitulu o. Sistema de
Planejamento Territorial Urbano.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" - O artigo 8oda Lei 353, de 18de novembro de 1992,
a ter a seguinte redação.

"Art. 8o- Nas ZonasRurais, à exceçãodos projetosagropecuários, de
iniciativa do Governo, todos os demais projetos serão necessariamente
submetidos à aprovação dos órglos competentes do Distrito Federal, sem
prejuízo da observância da legislação agraria e ambiental. Quando se tratar
de projetoque envolva o parcelamento do solo com finalidade rural, o
Órgão Ambiental competente doDistrito Federal examinará o projeto
podendodispensar arealização de Estudosde Impacto Ambientai - EIA e
o respectivoRelatório tie Impacto Ambiental - RIMA."

Art- V - O artigo 18 da Lei 353, de 18 de novembro de 1992,
passaa ter a seguinte redação:
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"Art. 18 - Osparcelamentos do solo serão objeto deexame pelo Órgão
Ambiental competente do Distrito Federal que, de acordo coma legislação
vigente, poderá dispensar a realização doEstudo deImpacto Ambiental -
EIA e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA."

Art 3o -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4° - Revogam-se asdisposições em contrário.

Câmara Legislativa doDistrito Federal, denovembro de 1994.

/i-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI OOBJLBHnWt W ÒÓ3- OÈ "Zí- DE- n-ovembro 'otWJ94-

Da •ndvá redação"~aós ártígoé 8>-

é 18, da Lei 353, de-18-de no

veiríbro de Íá92, que aprovou1 o-

Plano Diretor de Ordenamento

Territorial do Distrito Fede

íal eJlrrstituiu o Sistema de

'Planejamento Territorial 'Urbfc

no.

-0 GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO"SABER Qlíi* Ã €fít)SSk-LgGTSLATIVA.
'DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l«-0 artigo 8S da Lei 353, de 18 de novembro

de 1992, passa a ter a seguinte redação:' •••- * . •_

"Art. 8! - Nas Zonas1- Rurais, à exceção doa .projetos

agropecuários, de iniciativa io Governo, todos os
demais projetos serão necessó-iamente submetidos a

aprovação dos órgãos competer.-es do Distrito Fede
ral, sem prejuízo da observar :ia da legislação agra

ria e ambiental. Quando se tratar de projeto que en

volva o parcelamento; do «pio- com finalidade rural,

o Órgão Ambiental competente do Distrito Federal exa

minará o projeto podendo dispensar a realização de

<•' ,. .Estudos de,Impacto Ambiental - EIA e o respectivo
,,._--,,', Relatório de Impactcj .Ambiental - RIMA."

Art. 2» - 0 artigo ,18 da Lei 353, de 18 de novembro

de 1992, pass,a a ter a seguinte redação:

"Art. 18 - Os parcelamentos do solo serão objeto de
exame pelo Órgão Ambiental competente do Distrito

Federal que, de acordo com a legislação vigente, po

dera dispensar a realização do Estudo de Impacto Am

biental - EIA e o respectivo Relatório de Impacto
Ambiental - RIMA."

blicaçao-.--

Art. 3* - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 4* - Revogam-se as disposições- em contrario.

Brasilia-, 22 de novembro cie 1994.

106* da República e 355 de Brasília.

HEHSAGEH

N2 296 /91-GAG Brasília, 29 de novembro de 19.9Í

Senhor Presidente,

.-i- "^ - ' ~'

Tenho a elevada honra de comunicar . a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 71 combinado com o artigo 100,
«saião VII, da Lei' Orgânica do Distrito Federal,' e conforme dis

põe..o.artigo 178, § 2s, do Regimento Interno dess3 •Excelsa Cas3,
sancionei' o Projeto de Lei ns 1.Í86, de 1.991, .que- "Altera dis

positivo da Lei n« 033, de 12 de julho.de 1.989 e dá outras sprfi
vidências", e que se converteu na Lei -n* 795,- de' 22 de novembro
de 1-991, publicada no DODF i>8 221, de 23 de novembro de 1.99».

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

DOMINGOS

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o:Senhor

Deputado PEaffciO TAVARES' ''*•''"*" '"

•Presidente'í-da-Câmara Legislativa do Distrito'Federal"'
M E S T A1... . ..„ ,-.,-r-i

AKera dJspottttvot da Lei «• 33, de 12
de julho de 1989 e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari V - O art. 10da Lei n° 33, de 12 de julho de 1989 fica
acrescido doa segiüntes, parágrafos, remunerando-se seuparágrafo únicopara 3°:

"Art.10-

§ Io - Imediatamente após o ingresso na Carreira o servidor
será submetido a treinamento.

§ 2* - O treinamento de quetrata o parágrafo anterior será
voltado para as atividades específicas do cargo, tendo suas
normas fixadas em regulamento."

Art 2* - Ficam extintos no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, naCarreira Auditoria Tributária, os seguintes cargos efetivos:

I -100 (cem) cargos de Fiscal Tributário;

II - 100 (cem) cargos de Técnico Tributário.

Art 3" - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, na Carreira AuditoriaTributária, 100 (cem) cargos efetivos de Auditor
Tributário.

Art. 4* - São criados, no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, nas Carreiras' Orçamento e Finanças e Controle, os seguintes cargos
efetivos-.

I - 75(setenta e cinco) cargos de Analista de Orçamento;

TJ - 75(setenta e cinco) cargos deAnalista deFinanças e Controle.

Art 5"- Esta Leientra emvigornadata de sua publicação.
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Art 6° - Revogam-se o art. 12 da Lei n*33, de 12 de julho de
1989 e demais disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de novembro de 1994.

là ^—•/U^
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI M.o 795 DE 22 DE novembro DE 1094

Altera dispositivo da Lei n« 33,

de 12 de julho de 1989 e dá outras

providências.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI,

Art. 1» - O art. 10 da Lei ns 33, de 12 de julho de

1989 fica acrescido dos seguintes parágrafos, remunerando-se seu

parágrafo único para 3S:

"Art. 10

5 ls - Imediatamente após o ingresso na Carreira o

servidor será submetido a treinamento.

§ 22 - 0 treinamento de que trata o parágrafo anterior

será voltado para as atividades específicasdo cargo,
tende suas normas fixadas em regulamento".

Art. 2» - Ficam extintos no Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, na Carreira Auditoria Tributária, os seguintes

cargos efetivos:

I - 100 (cem) cargos de Fiscal Tributário;

II - 100 (cem) cargos de Técnico Tributário.

Art. 3s - Ficam criados no Quadro de Pes_soal do

Distrito Federal, na Carreira Auditoria Tributária, 100 (cem)car

gos efetivos de Auditor Tributário.

Art. 4» - São criados, no Quadro de Pessoal do Dis

trito Federal, nas Carreiras Orçamento e Finanças e Controle, os .

seguintes cargos efetivos:

1-75 (setenta e cinco) cargos de Analista de TJr

çamento;

• II - 75 (setenta e cinco) cargos de Analista de F^

nanças e Controle.

Art. 5* - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6» - Revogam-se o art. 12 da Lei ns 33/ de 12-

de julho de 1.989 e demais disposições em contrario.

Brasília, 22 de novembro de 1994

106* da República e 35' de Brasília.

MENSAGEM

N» 297/94-6A6. Brasília, 29 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenhc a elevada honra de comunicar a Vossa Excelêrj_

cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis^

põe o artigo 178, § 2a, do Regimento Interno dessa Excelsa Ca

sa, sancionei o Projeto de Lei n» 1442, de 1994 , que "Fixa a

alíquota do Imposto sobre operações Relativas ã Circulação de
mercadoria e sobre Prestação de Serviço de Transporte Interes

tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas Opera

ções internas que específica" e.que se converteu na Lei n«
766, de 15 de setembro de 1994, publicada no DODF n« 181, de

16 de setembro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên -
cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

— JÕJWÍlílH UUHIHüÜj kUJMZ/
Governador do Di stritcK Federal

Fim a alíquota do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, nas operações internas que
especifica.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. 1° - Aplica-se a alíquota fixada naLei n° 263, de 6 de maio de
1992. às operações internas com:

I - lingüiça,
II - sal de cozinha;
ÜI - manteiga;

TV - margarina;
V - lardinha em laia,

VI -alho;
\1I - ovo;
Vtll - macarrão;
IX - leite in natura;
X-leite em pó.

Parágrafo Único • Odisposto neste artigo não exclui aaplicação de
isenção porventura existente em favor de produto nele relacionado, enquanto
perdurar o beneficio.

Art. 2"- Aplica-sc a alíquota fixada naalínea "b" do inciso II do arí.
35 da Lei n°7. de 29 de dezembro de 1988, com as alterações introduzidas pela
Lei n° 115.de 13 de julho de 1990. ás operações internascom:

I - máquinas registradoras, classificadas nas posições8470 50.0100 e
8470 50 9900 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias. Sistema Harmonizado

NBM^íl.

•Ji



t*im*e^^mw^wMMl!Êlm*imíMmnim ininaimiTiMi

Brasília, sexta-feira, 2 de dezembro de 1994 Diário da Câmara Legislativa. Página 27

II - máquinas industriais, diretamente utilizadas no processo
produtivo, observadaa especificação em Regulamento.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitosa partir de Iode setembro de 1994, relativamente ao art. Io.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de setembro de 1994.

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente

DE iS DE setembro ,3t

Fixa a alíquota do Imposto sobre

Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestação

de Serviços de Transporte Interes

tàdual e Intermunicipal e de Comu

nicação - ICMS, nas operações m
ternas que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Aplica-se a alíquota fixada na Lei
de 6 de maio de 1992, às operações internas com:

I - lingüiça;

II - sal de cozinha;

III - manteiga;

IV - margarina;

V - sardinha em lata;

VI - alho;

VII - ovo;

VIII,-

IX - leite in natura;
11

263,

X - leite em pó.

Parágrafo Único - 0 disposto neste artigo não exclui
a.,apli-qa§iãq-»de ígèifção ;Pc^efi££i5si£x,^e.«>^eefç,|£v]CH),) de gasqtduto
nele relacionado, enquanto perdurar o benefísia.; •>~—,,„, „«,•-<•-..«,, 5

Art. 2» - Aplica-se a alíquota fixada na^ÜSffifta í "b"
do inciso II do art. 35 da Lei n' 7, de 29 def^deSSmfò-o^ ^áe" Í4s8,
com as alterações introduzidas pela Lei ns 115, dé^Êâ cié^jüino de
1990, às operações internas com: -' *''• s"*

I -máquinas registradoras, clas^fíÇicfíFiífil** ^>osi
ções 8470.50.0100 e 8470.50.9900 da Nomenclatura BratirííSirF* de
Mercadorias, Sistema Harmonizado - NBM/SH; t>ro-a./

.aí-rtâSfiar-IITT
maquinas industriais, diretamente utilizadas» no

iji uucsau ^iuuuuvo, observada a especificação em Regulamento.,

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

^•lijg^iÇiP&oSíJ^B^e;^

-n^\â^S^BB^^mt-JÁhuytü^m sà -mv^ira irff-»;,-ixs-f.tíiwí«o>|
Art. 4» - Revogam-se as disposições era conferáfetósfi »> i

r,í ct li oibrÀ <4> Y" Ãon:> «;. fcBiwii^plg; fi^i^m^0- sSe^iíp94.
f.'JU ÍKhlXiJh-.TiSp"! .'.WvEVíjL, J. .IjlgÊ^gia. RefcÚ£ijjÇa,,%!p§£ m J^afí-^laiJ*

«- « •; s r-5f\-,,-,',J ?

MENSAGEM

N2 298 /94-GAG Brasília, 29. de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

sancionei o Projeto de Lei ns 1483, de 1994, que "Aplica a gra

tificação de que trata a Lei ns 550, de 29 de setembro de 1993,

aos servidores que especifica e dá outras providências" e que

se converteu na Lei n» 785, de 07 de novembro de 1994, publica

da no DODF n2 217, de 11 de novembro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e guida consideração.

0MINGOS

Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da câmara Legislativa

do. Distrito Federal

NESTA

Aptka a gratificação de qoe trata a
Lei •' 550, de 29 de Mteabre de
1993, aos servidora qw opecMca e
dá oatras provMêacia*.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari 1*- A gratificação a que se refereo art. 2, da Lei a° 550,
de 29 de setembro de 1993, é devida aos servidores integrantes das seguintes
carreiras'.

I -Administração Pública do DF;

D - Administração Pública daFZDF;,

m - Admuristraçao Pública da FUNAP;

IV'-Adrmnistraçâo Pública daFCDF, !"
.D ^--.,,,1, "! ' -*

V - Atividades Culturaisda FCDF;

,x ~VI*Amíí8iíííPud^ .ifístH ,),-,

VII - Apoio ás Atividades Jurídicas;

Vm - Fiscalização e Inspeção;

«• "IX-Oiçimentò;*5 -•"'•- '-"'-"-«»J- " - tz

X - Finanças e Controle; e

XI - Musico da Orquestra Sinfônica do Teatro Nadraal Cláudio
Santoro.

§ V - A gratificação de que trata este artigo é de 55%
(cinqüenta e cinco porcento)calculados sobre o vencimento do padrão em queo
servidor estiver rxwcroiiado es soa.aplicada, gradualmente, de forma nao
cumulativanos seguintespercen^ .-- j?oi

I - 10%(dez por cento) a partirde Iode novembro de 1994;

II - 20% (vinte por cento) a partirde Io de dezembro de 1994;e

1995.

UJ - 55% (cinqüenta e cinco por cento) a partir de I" de janeiro de
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§ 2" - A gratificação de que trato este artigo passa a clenominar-se
Gratificação de Desempenho.

§3* - As disposições deste artigo não se aplicam aos servidores do
Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Limpeza Urbana - SLU;

§ 4* - Para as Carreiras de Fiscalização e Inspeção, Orçamento, e
Finanças eControle, opercentual de que trate o§T deite artigo sera concedido
de forma cumulativa às gratificações de que tratam os artigos 1° e 2° da Lei n°
174, de 31 de outubro de 1991, com as alterações das Leis 329, de 08 de
outubrode 1992e 355, de 20 de novembrode 1992.

Art.2*-Ocapai do art. 8o da Lei n° 367, de 03 de dezembro
de 1992, mantidos seus respectivos incisos e parágrafo único, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 8o - ARAV observará como limite 75% (setenta e cinco por cento)
deremuneração do Secretário deEstado, excluídos:

Art 3* - O disposto neste Lei aplica-se aos proventos de
aposentadoria e aos estipendios de pensão pagos com base em cargos das
carreiras mencionadas nosincisos I aXI do art. I8 e noart. 2°.

Art 4* - A despesa decorrente da aplicação deste Lei correrá à
conta de dotações orçamentárias do Distrito Federal, das Autarquias e das
Fundações.

Art «• - EstaLei entraem vigor na datade suapublicação.

Art 6' - Revogam-se asdisposições em contrário.

Câmara Legislativa doDistrito Federal denovembro de 1994.

n • <?
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 785 oe 07 OE novembro DE19 94.

dualmente, de forma não cumulativa nos seguintes percentuais:

I - 10% (dez por .cento) a partir de 12 de novembro de

1994;

1994; e

II - 20% (vinte por cento) a partir de dezembro de

III - 55% (cinqüenta e cinco por cento) a partir de

12 de janeiro de 1995.

§ 22 - A gratificação de que trata este artigo passa a

denominar-se Gratificação de Desempenho.

§ 32 - As disposições deste artigo não se aplicam aos

servidores do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Limpeza Ur

bana - SLU; . -

§ 4! - Para as Carreiras de Fiscalização e Inspeção,

Orçamento, e Finanças e Controle, o percentual de que trata o' 5 1! •
deste artigo será concedido de forma cumulativa às gratificações,
de que tratam os artigos 12 e 22 da lei na 174, de 31 de outubro de
1991, com as alterações das Leis 329, de 08 de outubro de 1992 e

355, de 20 de novembro de 1992.

Art. 2a-0 caput do art. 82 da Lei n2 367, de 03 de

dezembro de 1992, mantidos seus respectivos incisos e parágrafo

único, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 82 - A RAV observará como limite 75% (setenta e cinco

por cento) de remuneração do Secretário de Estado, excluídos :

Art. 32-0 disposto nesta Lei aplica-se acs proven

tos de aposentadoria e aos estipendios de pensão pagos com base em

cargos'das carreiras mencionadas nos' incisos I a XI do art. 12 e no

art. 22.

Art. 42 - A despesa decorrente da aplicação desta

Lei correrá à conta de dotações ormanetárias do Distrito Federal,

das Autarquias e das Fundações.

publicação.

Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 07 de.novembro de 1994.

1062 da República e 352 de Brasília

.JOAQUIM "DOMINGOS RORIZ

MENSAGEM

H» 299 /94-GAG.
Brasília,29 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme

dispõe' o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa

Casa, sancionei o Projeto de Lei n* 1478, de 1994, que Autori

za o poder Executivo a abrir crédito adicional no valor de

R$ 53.132.032,00 (cinqüenta e três Bilhões, cento e trinta e

dois mil e trinta e dois aadl e trinta e dois reais), e que

se converteu na Lei n2 784, de 07 de novembro de 1994, publi

cada no DODF n2 214, de 08 de novembro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterara Vossa Excelên -

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

OMINGOS BORIZ

Governador do Distrito pederal

Aplica a gratificação de que trata

a Lei n2 550, de 29 de setembro de

1993, aos servidores que especifica

e dá outras providências.

0 GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Fe

deral decreta e eu sanciono a seguinte Lei,

Art. 12 - A gratificação a que se refere o art. 22

da Lei n» 550, de 29 de setembro de 1993, é devida aos servidores

integrantes das seguintes carreiras:

1 - Administração Pública do DF;

II - Administração- Pública da FZDF;

III - Administração Pública da FUNAP;

IV - Administração Pública da FCDF; •

V - Atividades Culturais da FCDF;

VI - Assistência Publica em Serviços Sociais;

VII - Apoio às Atividades Jurídicas;

VIII - Fiscalização e Inspeção;

IX - Orçamento;

X - Finanças e Controle; e

XI - Músico da Orquestra Sinfonia do Teatro Nacional

Cláudio Santoro.

§ 12 - A gratificação de que trata este artigo é de

55% (cinqüenta e cinco por cento) calculados sobre o vencimento do

padrão em que o servidor estiver posicionado e será aplicada, gra

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa do
Distrito Federal

NESTA

™SÍ«iK'd'*'ii'íi|.i~Tff-:..*'U"4*'í- ;'.: - -
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Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito adicional no valor de, R$
53.132 032,00 (cinqflenta e tréa
inundes, cento e trinta e dois mil e
trinta e dob reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade do Distrito Federal (Lei n° 651, de 17 de
janeiro de 1994) credito suplementarno valor de RS 31.896.056,00 (trinta e um
milhões, oitocentos e noventa e seis mil e cinqüentae seis reais) para atender à
programaçãoconstante do Anexo I desta Lei.

Art 2* - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade do Distrito Federal (Lei n° 651, de 17 de
janeiro de 1994) crédito suplementar no valor de RS 4.504.292,00 (quatro
milhões, quinhentos e quatro mil, duzentos e noventa e dois reais) para atender à
programação constante dos Anexos II e m desta Lei.

Art. 3" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade do Distrito Federal (Lei n° 651, de 17 de
janeiro de 1994) crédito especial no valor de R$ 10.731.684,00 (dez milhões,
setecentos e trinta e um mil, seiscentos e oitenta è quatro reais) para atender à
programação constante do Anexo IV desta Lei.

Art 4a - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento de Investimentos do Distrito Federal (Lei n° 651, de 17 de janeiro de
1994) crédito suplementar no valor de R$ 6.000.000,00 (seis -milhões de reais)
paraatender à programação constante do Anexo V desta Lei.

Art 5° - Os recursos necessários ao atendimento dos créditos

constantes dos artigos anteriores decorrerão:

I - da anulação parcial das dotações orçamentarias, nos termos do
art. 43, § 1* inciso UL da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, constante do
Anexo VI desta Lei, no valor de RS 3.039. 292,00 (três milhões, trinta e nove
mil, duzentos e noventa e dois reais);

II - do excesso de arrecadação das receitas do Tesouro, nos termos
do art. 43, § Io, inciso H, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de
RS 26.786.000,00 (vinte e seis milhões e setecentos e oitenta e seis mil reais);

m - do excesso de arrecadação decorrente da alienação de
520.000.000 ações ordinárias da Companhia Energética de Brasília - CEB no
valor de RS 10.796.682,00 (dez milhões, setecentos e noventa e seis mil e
seiscentos e oitenta e dois reais) autorizada pela Lei n° 680, de 24 de março de
1994;

IV - do excesso de arrecadação decorrente ..da alienação de
18.811.440 ações ordinárias nominativas e 10.540.160 ações preferenciais
nominativas da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS no valor de RS

39 965,00 (trinta e nove mil e novecentos e sessenta e cinco reais), da alienação
de 1.204.960 ações ordinárias nominativas e 1.204.960 ações preferenciais
nominativas da Telecomunicações Brasileiras S/A no valor de RS 1.105.091,00
(hum milhão, cento, e cinco mil e noventa e um reais) autorizadas pela Lei n° 712,
de29dejunhodel994;

. V - da alienação de 304 ações ordinárias nominativas e 608 ações
preferenciais nominativas da Financeira BEMGE S/A - Crédito, Financiamento e
Investimento, no valor de RS 2,00 (dois reais);

VI - do excesso de arrecadação do resultado de aplicações
financeiras dos recursos provenientes da alienação de ações no valor de RS
3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais),

VII - do excesso de arrecadação de recursos diretamente
arrecadados - Outras Fontes, nos termos do art. 43, § Io, inciso II, da I,ei n°
4.320, de 17 de março de 1964, no valor de RS 1.465.000,00 (hum milhão,
quatrocentos e sessenta e cinco mil reais);

VIII - dos recursos decorrentes de geração própria de receitas da
Companhia Imobiliáriade Brasília - TERRACAP, no valor de R$ 6.000 000.00
(seis milhões de reais).

Art. 6" - O valor constante do art. Io desta Lei incorpora-se
aos Orçamentos do Distrito Federal, para os fins previstos no inciso I do art. 7°
da Lei n*651, de 17 de janeiro de 1994.

Art. 7* - Em função do disposto nos arts. Io, 2°, 3° e 4o, as
receitasdas entidades ficam alteradas na forma do Anexo VII desta Lei.

Art 8°- EstaLei entra em vigor nadata de suapublicação.

Art. 9* - Revogam-se as disposições em contrário.

CâmaraLegislativado Distrito Federal de novembro de 19945

fauJ.à, \-«S-e-.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEirto m DE °7 OE novembro x |994

Autorlza:o-Pader Executivo

a abrir crédito adicional

no valordeRS 53.132.032,00

(cinqüenta e três milhões,

cento e trinta e dois mil

e trinta e dois reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER'QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E' EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* - Fica o Poder'Executivo autorizado a

abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade do Distrito Fede

ral (Lei n» 651, de 17 de janeiro de 1994} crédito suplemen

tar no valor de R$ 31.896.056,00 (trinta e um milhões, oito

centos e noventa e seis mil e cinqüenta e seis reais) para a

tender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2« - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir aos Orçamentos Fiscal- e da Seguridade do Distrito Fede

ral (Lei n« 651, de 17 de janeiro de 1994) crédito suplemen
tar no valor de R$ 4.504.292,00 (quatro milhões, quinhentos e

quatro mil, duzentos e noventa e dois reais) para atender à
programação constante dos Anexos II e III desta Lei.

Art. 3' - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade do Distrito Fede

ral (Lei ns 651, de 17 de janeiro de 1994) crédito especial

no valor de R$ "10.731.684,00 (dez milhões, setecentos e trinta e
um mil, seiscentos e.-oitenta e quatro reais) para atender à pro

gramação constante no Anexo I.V desta Lei.

Art. 4* - Fica o Poder' Executivo autorizado a abrir

ao Orçamento de Investimentos do Distrito Federal (Lei n» 651, de

17 de janeiro de 1994) crédito suplementar no valor de

R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para atender à programa
ção constante do Anexo V desta Lei.

Art. 5* - Os recursos necessários ao atendimento

dos créditos constantes dos artigos anteriores decorrerão:

I - da anulação parcial das dotações orçamentárias,

nos termos do art. 43, § l8, inciso III, da Lei n» 4.320, de 17

de março de 1964, "constante no Anexo VI desta Lei, no-valor de

R$ "3.039.292,00 (três milhões, trinta e nove mil, duzentos e no
venta e dois reais);
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II - do excesso de arrecadação das receitas do Te

souro, nos termos do art. 43, § 1», inciso II, da Lei n» 4.320,

de 17 de março de 1964, no valor de R$ 26.786.000,00 (vinte e

seis milhões, setecentos e oitenta e seis mil reais);

III - do excesso de arrecadação decorrente da alie

nação de 520.000.000 ações ordinárias da Companhia Energética de
Brasília - CEB no valor de R$ 10.796.682,00 (dez milhões, sete
centos e noventa e seis mil e seiscentos e oitenta e dois r^ais)

autorizada pela Lei n» 680, de 24 de março de 1994;

IV - do excesso de arrecadação decorrente da aliena

ção de 18.811.440 ações ordinárias nominativas e 10.540.160 ações
preferenciais nominativas da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS
no valor de R$ 39.965,00 (trinta e nove mil e novecentos e ses

senta e cinco reais), da alienação de 1.204.960 ações ordinárias
nominativas e 1.204.960 ações preferenciais nominativas da Tele
comunicações Brasileiras S/A no valor de R$ 1.105.091,00 (hum mi. ,
lhão, cento e cinco mil e noventa e um reais) autorizadas pela

Lei n« 712, de 29 de junho de 1994;

V - da alienação de 304 ações ordinárias nominati
vas e 608 ações preferenciais nominativas da Financeira BEMGE

S/A - Crédito, Financiamento e Investimento, no valor de R$

2,00 (dois reais);

VI - do excesso de arrecadação do resultado de apli

cações financeiras dos recursos provenientes da alienação de
ações no valor de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil
reais);

VII - do excesso de arrecadação de recursos direta

mente arrecadados - Outras Fontes, nos termos do art. 43, § ls,

inciso II, da Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964, no valor R$

1.465.000,00 (hum milhão, quatrocentos e sessenta e cinco

reais);

mil

VIII - dos recursos decorrentes de geração própria

de receitas da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, no
valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).

Art. 6» - 0 valor constante do art. 1» desta Lei

incorpora-se aos Orçamentos do Distrito Federal, para os fins
previstos no inciso I do art. 7» da Lei n» 651, de 17 de janeiro

de 1994.

Art. 7» - Em função do disposto nos arts. ls, 29, -3S,

e 4S, as receitas das entidades ficam alteradas na forma do Ane

xo VII desta Lei.

Art. 8» - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação

Art. 9' - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília,07 de novembro de 1994

106» da República e 35» de Brasília

ANEXOS A ESTA LEI PUBLICADOS EM SUPLEMENTO QUE ACOMPANHA ESTA

EDIÇJtO

MENSAGaW

N» 300 /94-GAG Brasília, 29 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên
cia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inci
so VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe
o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, san
cionei o Projeto de Lei n» 1402, de 1994, que "Altera a estrutu
ra da Administração Regional do Guará e dá outras providências",

e que se converteu na Lei n" 731, de 15 de Julho de 1994, publi

cada no DODF n» 139, de 18 de julho de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

jOMubt-doIGngõs
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENlCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Altera a estrutura da Administração
Regional do Guará e dá outras
providências.

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art T - A Administração Regional do Guará órgão'de direção e
execução de atividades regionalizadas, vinculada àSubsecretária de Coordenação das
Adininistraçôes Regionais da Secretaria de Governo do Distrito Federal, passa a ter a
seguinte estrutura adrninistrativa:

GABINETE DO ADMINISTRADOR
JUNTAREGIONAL DO SERVIÇO MILITAR
ASSESSORIA TÉCNICA
ASSESSORIADE COMUNICAÇÃO SOCIAL
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO

- NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA
- NÚCLEO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL
- SEÇÃO DE CADASTRO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SEÇÃO DE ORÇAMENTO EFINANÇAS
- SEÇÃO DE PESSOAL
- SEÇÃO DE MATERIAL EPATRIMÔNIO
- SEÇÃO DE TRANSPORTE
- SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO ECOMUNICAÇÃO
ADMINISTRATIVA
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS APREENDIDOS

DIVISÃO REGIONAL DE EXAME, APROVAÇÃO EELABORAÇÃO DE
PROJETOS

- SERVIÇO DE EXAME EAPROVAÇÃO DE PROJETOS
- SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EDESENHO TÉCNICO
- SERVIÇO DE CÁLCULO
- SERVIÇO DE TOPOGRAFIA
- SEÇÃO DE ARQUIVO TÉCNICO

NÚCLEO DA CIRCUNSCRIÇÃO ADMINISTRATIVA DO SETOR DE
INDÚSTRIAE ABASTECIMENTO
-SERVIÇO DE EXAME EAPROVAÇÃO DE PROJETOS
- SERVIÇO DE LICENCIAMENTO EFISCALIZAÇÃO
DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO

- SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS
- .'.ERVICO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

DIVISÃO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS EPOSTURAS
- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
-SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DIVISÃO REGIONALDE OBRAS
- SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS
- SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
- SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS
- SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS EREVISTAS
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PARQUES

DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA
DIVISÃO REGIONAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO

- SEÇÃO DE PROMOÇÕES
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- SEÇÃO OPERACIONAL
DIVISÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art 2* - Ficam extintos, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
parterelativaà Administração Regional do Guará os cargos em comissão relacionados
no Anexo I desta Lei.

Art 3" - Ficam mantidos, no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, parte relativa à Administração Regional do Guará, os cargos em comissão
relacionados no Anexo II.

Art 4" - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
parte relativa à Adnünistraçáo Regionaldo Guará, os cargosem comissão relacionados
no Anexo III.

Art 5° - A distribuição dos cargos entre os órgãos integrantes da
estrutura administrativa da Administração Regional do Guará, é a constante do Anexo
IV, desta Lei.

Art 6" - O Regimento da Administração Regional do Guará será
baixado por ato do Poder Executivo, no uso da competênciade que trata a Lei n° 408,
de 13de janeiro de 1993.

Art 7° - O prazo para a implantação da estrutura de que traia esta
ti e cie nté >0 'trinta) dia?.

Art 8*- As despesascom a execução desta Lei correrão à conta de
dotação própria do orçamento do Distrito Federal.

Art 9° - EstaLeientra em vigor na data de suapublicação.

Art 10- Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Câmara LegtslttivB do DisteitôiFèderalv dejujhode 1994.

(arl.

QUANTIDADE

01 DFA-02

01 DFA-02

01 DFA-11

01 DFC-11

01 DFA-05

01 DFA-02

01 DFG-05

01 DFG-02,

01 DFG-02

01 DFG-02

01 ' " DFd-02

«>r -,• •'" „D*FG-,02
01 DFG-1)

01 DFA-05

01 DFG-05

01 DFG-OS

01 DYg'-05
01 DFG-11

03 DFA-02

01 DFA-05

01 DFG-02

01 DFG-02

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente - i .

ANEXO I "

da Lei %\* t" , dó f de 1994)

EXTINTOS. NA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL,-Dp GUARÁ.

DENOMINAÇÃO

'SECRETÁRIO DA^JUNTA^DO SERVIÇO'MILITAR
SECRETÁRIO ADMlSríTRÀfÍVo't)0 'GABINETE
ASSESSOfí fiO 'GABINETE ".' •[ '

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO'GERAL

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
,CHEFE "RÃ «ÇECÃO.DE ORÇAMENT^ E.FI-NANÇAS

. , EHÉpE. DA.-SEEÃO DE,PESSOAL^. ' r/• p,., .
j CHEFE DaVÉçÂO DE TRANSPORTE. ' '; i
., r CHEFj;.,D^ .sÍÇÂO.*DE,"DOCUME'NtÁ^'Ã.Q E COMUNICAÇÃO
" ADMIlffsTFÍATÍvA^ ''" '--'••<.

CHEFE TJA BÈÇÃÕ DE'ADMINISTRAÇÃO DE SEDES
•'ÇH6FE "DA;SEÇÃÔ" 6$. M*VFEI#JI&PF;PAT$y»§iyp_

.TjrRÇTOR.'pA;D^VI?JÃp D&(EXAME vE)APBOyAÇÃ0 DE PROJETOS
-. -^ASST-STENTE DA^ DIVISÃO DE. ÊXA.ME ;E, APROVAÇÃO DE

PROJETOS. ".' , '.
CHEFEt DÃ SEÇÃO DE^ÇÁLCULOS ' _
CHEFE ÍDE CONSULfA PRÉVIA *'" "
CHÊFE**DA SEÇÃO DÉ*ÉXAMÊ DE'PROJETOS

DIRETOR'DA DIVISÃO OE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
D& OBRAS ' - '.•*•"-

- ASSISTENTE DA-DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E FIS

CALIZAÇÃO DE OBRAS .

" ASSISTENTE DA DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E FIS

CALIZAÇÃO DE OBRAS

CHEFE DA SEÇÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

CHEFE DA SEÇÃO DE DESENHO TÉCNICO

CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO

CHEFE DA SEÇÃO DE TOPOGRAFIA

CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

CHEFE DA SEÇÃO DE ARQUIVO TÉCNICO
CHEFE DA SEÇÃQ DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

CHEFE DA SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

ENCARREGADO DE TURMA DE CONSTRUÇÃO CIVIL

ANEXO I

(arl. da Lei n» , de de 1'J'J4)

CARGOS EXTINTOS NA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

SÍMBOLOQUANTIDADE DENOMINAÇÃO

01 DFG-11

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-11

02 DFA-05

01 DFG-05

01 DFG-05

03 DFG-01

DFG-02 CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE bOGRADOUROS

PÚBLICO'

DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
.CHEFE DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO TERMINAL

RODOVIÁRIO

CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA FEIRA
DIRETOR DA DIVISÃO DE DESPORTO, LAZER E TURISMO

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE DESPORTO, LAZER E

TURISMO

CHEFE DA SEÇÃO DE PROMOÇÕES
CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL

ENCARREGADO DA UNIDADE DESPORTIVA E LAZER

ANEXO 1I

(art. 3» da Lei n» , de de de 1994)

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEqERAL

CAH005 EM COMISSÃO MANTIDOS HA ESTRUTURA DA ADM1HISTRACÃ0 REGIONAL DO CUAHÂ

DENOMINAÇÃO REQUISITO PARA PROVIMENTO

ADMINISTRADOR REGIONAL

CHFFL DF GABINETE

- ASSESSOR DO GABINETE ^
CHFIE DA ASSESS0R1A TÉCNICA

- ASSESSORADA AS5ESS0RIA TÉCNICA.

CHEFE DA ASRESS08IA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ^
DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA

SÍMBOLO QUANTIDADE

CNE *.> 01

DFG-14 01

DFA-11 D?

DFG-12" 01

•ÜFA^O f 01, :
DFG-12 01

DFG-12 'fc 01

BACHAREL EH D1HEIT0

BACHAREL EM DEFEITO

BACHAREL EM COMUNICAÇÃO

antro 111

twMO Df roso» io sismiio fietim

canos cr comssao ciiaoqs tu ivmm w ímuisibkw pesiwm do «uara

HMMIHCtO «Mimo n»i noviacaio

CHEFE DA JUNm RESIOMl H SEWICO RILIIM

SECHIMIB «WMISWAmO H JWIA H KWICO MUIM

SEcniMio unirnsiRMivo n mi.kfe n mmiiiimni

SECREIARIB «M1111S1MIIW H ASSESSQHA 1ECBICA

SECK1HIQ MflUlSIMTtVO M ASSE90RIA M C.SOCIAL

.«CREME H HAHJiWHW., ^

sccKiMio *wiimsi»*nvo

CHEFE M MJCUQ K ROKmiIKM t IWOMMTICk

CHEFE BO IUCIEO K 8MEWWEIM KMIItlIM

CHErC O» SÍCM K CMWSrRp r •? - "- ^

'I1REW W DIVISÃO H AHHHIStKKM «ERAl

•SSISIUIE

SECREIAR.O *0«|IIISll>«IW& , ' ' *' . I '""

CHEFE M SECMJ BE ORCMIENTO E MMM:A5

EKMSEGATO

CHEFE DASECH DEPES50H

CHEFE M SECAS BE MIERIAl E PAIR1MHI0

ENCARREGADO

CHEFE BA SECAO H IRAHSPORIE

EKARRECABO

CHErE BA SECAO H BOCUnEHlACAO E CWW1CACM A0A1I1SIMI1VA

EKARRECAH,.

CHEFE VA SECAD DE 6MIHSIRACW) BE PSOfÜIOS

EKAME6AD0

CHEFE DA SECAO Of ABdMISIfiACAO BE K"S AMEWBIBOS

simuo owmimi

«SM 1

»<« i

¥K3 3

»•« 1

*»« 1

-

BFa-it ^ i

va-o i

•FB-ll 1

W«-ll 1

»•;«. . r

tri-it i

ar» oi i

»f«-ai •" " "i j

•riH I

•FIK 1

K>-H 1

n-H i

arte! i

KI-M 1

•FM! !

MIOS 1

Hl-Oi 1

KI-M 1

. OfS-0? 1

HI-05 l

laivEL Ganaiaa, um tirEaincia tnrtovaH ta riMCjMcato

lamt ntcaiH, coa Eiptmucia coanovaM en Mwaau. i ou ívDtMnca!

uaKMim w muiiEto

1 . »<|A. s 2 * íi - . ' •

intin micmitM numio I Fiaaaas (coutou ou to«
uimimcM nmw a> nu

i

i

wnim w amm « wiaiimiai nmia ou cn tmiiEK»

iniftM w oawiw mciwiTO [ FiaucM i cninu w to»
uimitati» umowH «mi • ' •
i

isiiv™ ms twtini; oKinaio t FiMKts e coaimu ou coa
KirtRlEflClA coaPMWRH aa área
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AK10 III

Artiqt 4», , 4, Iti itf . it 4t i* MM
QUADRO BE PES50K BO BIStRHO FEDERAL

CARGOS EN CfftISSAO CAÍMOS M ESIRV1URR BA ABRIN1S1RACAO RF.SI0RAL BO SUARA

DEBDRiaACAO SIRBOIO BUWIIBA6EI H6UISII0 FAIa PflBVIHEBtO

ERCRtREBRM OFI-Bf i : :

iiRiioa h nvisao reiiobri k eibhe, ano», i elh. k numa irt-i' 1 lEKEKim 00 RMUHEII 1

A5STSIEB1E •r*-M i i :

SECREiaaiO AMIalSIRAIIVO ira-Bl i : i

CHETE K SERVIÇO K EiaaE E aRROVACaO H FtUElOS BTI-1B 1 lEMEMCIM U ABOUnEII 1

CHEFE 10 SERVIÇO OE. CALCUII - ' ari-ia 1 IFJKMIIB • anoiiEii 1

(«FE 10 SERVIÇO OE ELRMIACAO BE FROTEIK E ««OM KCRICO BFI-IB 1 lEMEMIM • MWIIEIB

ERnMOESAOO •ra-ai l : . :

CHEFE 10 SEINICO OE IOFO0W IA Kl IO i MaroaiuFa

EBCMBISABI BttOÍ i : 1

CHEFE OA SECAO BE AMUIVO TECHICO •rias I i - I

:OIAEIOR BR DIVISÜO BESIOHl K UCEKIRKaiO Btl-I! 1 lEaatlKra H «HU11EII 1

ASSISIEHIE MAM l l I

secreiwio aaaiaisiaanvo BFB-BJ II ' I

CWFE*> SEIVICO H HCnCIMEBII BE OBRA! •rt-it II. 1

«CAAÍttAM BFI-OÍ l l 1

CHEFE H SEIVICO K lICIBCiaREIIO BE IIIVIHKS tCOBORICIS BFH» l l I

EKRRRESaBO BFI-K l 1 1

IIHÍIOR M BIVISRD BESIOMlBEFISCIlliaCH BEOBMSE raSIIMI BFH! i '.naoaíiRi ou anuncio i

BSSISlEalE ara-OB i i i

SECREIARIO aOHIHISIRAlIVO IFI-03 i : :

CHirf BO SERVIÇO BE FISCAIIIACADBE OBRAS ITI-IO 1 ISEIVIBOR BA CARREIRA FISCHIIACAO E IHSPECH

(HCRRRItaao •TIO? ' !
FHEFE DO SERVIÇO 0[ FISIAIUACAOIE POSroRAS Kl 10 1 :SERVtBOR OA CARREIRA FISGHIIACaO E IBSPECM

EHCARRESAOO DEI-OÍ l : '

A*IO III

Atlicjo •». , 4» 1« fl* i d? (Tf 4% IM3
BUABRO H PESSOAL DO IISIAMO FEKRAi

CARGOSER COMISSÃOCRIADOS RA ESFRU1URRD* ADHHHS1RACABRE6I0MI DO SUARA

KHOMFK4CI0 flHtOLO buhiibabe: remisiio PAU PROVIREM

BIRE10A DA BIVISAO REGIOMI OE ODRAS DFfi lí 1 IENRWEIRD0UAR9UIIEI0

ASSISIERtE BFAM ? ! !

SECREIAAIO ASHIRISTRAI1V0 DTA-D3 t : '<

C«rC BA SECAO OE DWUS E REPAROS DFi-n i : :

EKARAE6AB0 DFB» 3 1 '

CHEFE DA SECAO BE CORSERVACAO BE LMRADOUW PÚBLICOS BTI-05 i : <

ENCARREGADO DFSK 3 ! '

DIRC10A DA 0IV1SAO REGIOMI BE SERVIÇOS PÚBLICOS B*t-1E 1 1 <

ASS1S1ER1E BFA-03 1 I '

: SECRETARIO AOMIMS.RRIIVO DTA-B3 II' '•

CHEFE DOSERVIÇO DE AMIRISIRACH BE FEIRAS Bfl-10 II '

ENCARREGADO BFG-K 3 : :

CHEFE DA SECAO DE BARCAS DE JOMAIS E REV19IAS BTf-OS i i •

EKARREBAOO DFB« i i '

CHfFF BA SECAO DE ADRIUSIRACAO DE IEMIMIS RODOVIÁRIOS DTB-43 i i '

EICARREGAOO Hí« i i •

CHEFE DA SECAO DE AMIMfSTMCU DE PARQUES Dfin i i !

EKARIEGABO DFfi-ft? i i •

SECREIARIO AMIHISIRAUW DA DIVISÃO RKIONAL DE CULTURA IFI-03 1 ! 1

EKARRFGADO DABIVISAO REGIORAl K CU.1URA DF6-» \ 1 |

BIREIOR «A BIVISAO REGIONAL « BESrORIO. LA7ER E IURISW DFG-1? l 1 ;

AS* m ENTE Bf» OS 1 i :

SCCfiiTMin BÍPIINIÇIMIIVO BFA 03 1 i :

cm ri ca secro Dl ntoflor.015 DF6-0) i : ;

(•CAMIEGABD BFG-02 i :

MEIO III

Arliqi ta. , aa Itl m , » <t f IW
OOaBM BE RESSOAI BO BIS1RII0 FEBEW

canos ca coiissm cnams «a ESiaoiuaa oa amaisiRacao «Eiiom n tua»

DEaOHlaaCAO

EHCatREfiAOO

IlIREin BI I1VISA0 KSUMH K KSEtvavIHUlO SKIN.

SECREIARIO AWIRISIBAIIVO

EatAIIESABO

•CHEFE BO RUClfO Ba ClaCKBOIICAO MailISIlBliva M SEIOB K
IROUSlIia E AH51ECIHEBI0

SECREIARIO laainsiianvo

CHEFE » SEIVICO BE EI« t «TtOVACAÍ OE FUJETOS

CXAMEIMO

CHEFE N SERVIÇO OE CICCatiaKalll EFISCÍlllaC»0

EHCAÍ1ESAM

•ISCO 01 • RI0.AHE3

snao.0 VUMTIOABEI •uuisiio pau raoviKHO

OFIr«

BFB-I!

BFB-B3 '

•Fa-BÍ

Ifl-II

BFa-03
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Altera a estrutura da Administra

ção Regional do Guará e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLTATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - A Administração Regional do Guará,órgão de
direção e execução de atividades regionalizadas, vinculada à Subse

cretaria de Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria
de Governo do Distrito Federal, passa a ter a seguinte estrutura ad
ministrativa:

GABINETE DO ADMINISTRADOR

JUNTA REGIONAL DO SERVIÇO MILITAR

ASSESSORIA TÉCNICA

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO

- NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO. E INFORMÁTICA
- NÚCLEO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL
- SEÇÃO DE CADASTRO .^_ -r- -

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
- SEÇÃO DE PESSOAL

- SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO •
- SEÇÃO DE TRANSPORTE

- SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO
ADMINISTRATIVA

- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS APREENDIDOS

DIVISÃO REGIONAL DE EXAME, APROVAÇÃO E ELABORAÇÃO DE
PROJETOS

- SERVIÇO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

- SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E DESENHO TÉCNI
CO

- SERVIÇO DE CÁLCULO

- SERVIÇO DE TOPOGRAFIA

- SEÇÃO DE ARQUIVO TÉCNICO

NÚCLEO DA CIRCUNSCRIÇÃO ADMINISTRATIVA DO SETOR DE
INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

- SERVIÇO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

- SERVIÇO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO

- SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

- SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔ
MICAS " •.

DIVISÃO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS
- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS

- SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

- SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

- SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS

- SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE TERMINAIS RODOVIÁRIOS
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PARQUES

DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA

DIVISÃO REGIONAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO'

- SEÇÃO DE PROMOÇÕES

'- SEÇÃO OPERACIONAL

DIVISÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art. 2» - Ficam extintos, no Quadro de Pessoal do Dis
trito Federal, parte relativa à Administração Regional do Guará oi
cargos em comissão relacionados no Anexo I desta Lei.

Art. 3« - Ficam mantidos, nò Quadro de Pessoal do Dis
trito Federal, parte relativa ã Administração Regional do Guará, os
cargos em comissão relacionados no Anexo II.

Art. 4» - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Dis
trito Federal, parte relativa k Administração Regional do Guará, os
cargos em comissão relacionados no Anexo III.

Art. 5» - A distribuição dos cargos entre os órgãos in
tegrantes da estrutura administrativa da Administração Regional dõ
Guará, é constante do Anexo IV, desta Lei.

Art. 6« - O Regimento da Administração Regional do Gua
rá será baixado por ato do Poder Executivo, no uso da competência de
que trata a Lei n» 408, de 13 de janeiro de 1993. .- r - ._

Art. 7» - O prazo para a implantação da estrutura de
que trata esta Lei é de até 30 (trinta) dias.

Art. 8» - As despesas com a execução desta lei corre
rão a conta de dotação própria do orçamento do Distrito Federal.
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Art. 9» - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

cação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 15 de * 3»»">0 de 1994.
106» da República e 35» de Brasília.

(ali. J" jü,i 1.1.1 :i* 731 .15dc julho ik- 1'j'|4)

CAllGÜS KXilKlÜS HA AUHlHlüTHAÇÃO RiGlONAL 1)0 GUARÁ

QUANTIDADE SIMUOLO

01 DFA-02

01 DFA-11

01. DFG-U

01 DFA-05

02 DFA-02

01 DFG-05

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-11

03 DFA-02

01 DFA-05

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DFG-U

02 DFA-05

01 DFA-02

01 DFG-02

01 DFG-01

01 DFG-02

01 DFG-U

01 DFG-02

01 DFG-02

01 DF ;-10

-01 DFÕ-11

02 DFA-05

Cl

01

03

DFG-05

DFG-02

DFG-01

DENOMINAÇÃO

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA JUNTA DO SERVIÇO Ml
LI TAR

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DO GABINETE

ASSESSOR TO GABINETE

DIRETOR DA DIVISÃO.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL^
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
CHEFE DA SEÇÃO FINANCEIRA

CHEFE DA"SEÇÃO DE PESSOAL

• CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES
CHEFE DA SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO AD
MINISTRATIVA

CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEDES
CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATIMÔNIO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO E FISCA
LIZAÇÃO DE OBRAS

ASSISTENTE DA DIVISÃO RECIONAL DE LICENCIAMENTO
FISCALIZAÇÃO DE .OBRAS
ASSISTENTE DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO 1
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
CHEFE DA SEÇÃO DE.DESENHO TÉCNICO
CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO

CHEFE DA SEÇÃO OE TOPOGRAFIA
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
CHEFE DA SEÇÃO DE ARQUIVO TÉCNICO
CHEFE DA SEÇÃO DB FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS j
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE OBRAS '
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE. OBRAS
CHEFE DA SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

ENCARREGADO DE TURMA OE CONSTRUÇÃO CIVIL
CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS

PÚBLICOS

DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CHEFE DA SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS
CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO TERHINAL
RODOVIÁRIO
CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRA

DIRETOR DA DIVISÃO DE DESPORTO, LAZER E TURISMO
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE DESPORTO, LAZER E

TUSISMO

CHEFE DA SEÇÃO DE PROMOÇÕES

CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL
ENCARREGADO DE UNIDADE DESPORTIVA E DE LAZER

E

(art. 3" da Ul n* "I . d« 15 de l»lho «te !•»).
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Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o arti .
go" 100, inciso VII, -da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, § 2», do Regimento Interno des
SA "Excelsa .Casa, sancionei o Projeto; de lei' h« 640, de 1992,
quê "Declara o Clube de Diretores Lojistas do Distrito Fede
ral entidade de utilidade pública",e quese converteu na
Lei n» 729, de 14 de julho, de 1994,' pub.l icadado no DODF n«
139, de 18 de julho de 1994.

Aproveito;.?'ensejo para reiterar a Vossa
Excelência protestos de elevada estima e distinguida consl
deração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENiCIO TAVARES
DD Presidente d* Câmara Legislativa do

Distrito Federal

NESTA . •

"T4«*wrrTn)triNGo,s roru
Governador do Distrito Fede

Declara o C Mbe cie Diretores
Lojistas do Distrito Federal,
entidade de utilidade pública

A CÂMARALEGISLATIVA DO DISTMTO f EDEMAL decreta:

Art 1°: - É considerado de utilidade pública o Clube de Diretores
Lojistas do Distrito Federal, comsedeno SCS Eâ. Sônia - 2o andar.

Art 2o - Esta Leientra em vigorna data. de sua pubEcação.

Art. 3o -Revogam-seas disposições em contrário. -

Câmara Legislativa do Distrito Federal 20 de junho de 1994.

flo—^ l*-
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

14 OE julho " OE 19 â1»'

Declara o'Clube de'Diretores'
Lojistas do Distrito Federal
entidade de utilidade públi
ca.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
faço sabeb',qhe-.x câmara legislativa do distrito fe
DERÂL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

'. '-Àrt'-'1« -Éconsiderado de utilidade pública oClu
be ide/Direiores Lojistas do; Distrito; Federal, corr, sede no SCS
;Ed. •Sônia - 2» andar. "•" -,"' ';•

publicação.

MENSAGEM

ÍJB 303 /94-GAG

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na data de sua

^Art. 32 - Revogam-se as'disposições em contrario.

Brasília, 1U de julho / de 1994-
:106» da República e 35_i_de Brasília .

Brasília, 29 de novembro de,' 1994 .

Senhor Presidente,

Tenho a.elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lincia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, -e conforme dis
Poe o artigo 178, §-2». do Regimento Interno dessa Excelsa Ca
sã," sancionei o Projeto de. Lei n* 433, de 1992, que "Dispõe so
•bre a desafetaçao de área para.a instalação de Estação Amostra
gem do Ar -Padrão OPAS/OMS" eque se converteu na Lei NS728,
de 14 de julho de 1994, publicada no DODF n* 139., de 18 de ju
lho de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce
lência protestos de elevada estima edistinguida consideração.

Governador do Distr

Exrn9 Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente da câmara Legislativa do D.F.
N E'.S T A ' . '

a taíitàlaçiode .EittçSo d® Amostragem "
d© Ar - Padrí© OPAS/OMS.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAI/decreta:

Art. !" - É autorizada a'desafetáç&o de área de bem de uso comum do
povo. «om as dimensões 4.0-x 3.0 m(quatro vírgula zw> P<w **« vlrg»la zero metim), com
área de 12,0 rri2 (doze vírgula zero metros quadrados), localizada na Área Especial rf 01 -
Quadra05-SCS-RAL

Art V- Esta Lei entra em vigor na.data desuapublicação.

Art 3°- Revogam-se asdisposições em contrário.

Câmara Legislativa.do Distrito Federal. .-2.3 dejunhode 1994.

Dep. BENÍCIO tAVARES
Presidente

i?'f!!^^f!^i^ff!^^^F*fP!f^ )^SP^?flFpg|^pBl|l^^p^pípp|p^>^^!f
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LEI N.o 728 IH. julho 914

Dispõe sobre a desafetação de área para a
instalação .de Estação de Amostragem do
Ar - Padrão OPAS/OMS.

;• O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,'
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ls - É autorizada a desafetação de área de bem

de uso comum do povo, com as dimensões 4,0 x 3,0"m (quatro vírgu

Ia zero por três vírgula zero metros ),. com área de 12,0 b' (doze

vírgula zero metros quadrados), localizada na Área Especial n-°

01 t- Quadra 05 - SCS - HS I.

blicaçío.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor.na data de sua pu

Art. 32 - Revogara-se as disposições em contrário.

Brasília, IV 'de julho 'de 1994.

106-2 da Republica e '355_ae_J3rasílía

KNSAGEN

Ne 304/94-GAG. Brasília, 29 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lenda..que nos termos do artigo 74 cpmbfnado com o artigo

100, inciso VII , da. Lei Orgânica do Distrito Federal,, e corr

forme d.ispõe o artigo 178, § 28, do Regimento Interno dessa

Excelsa. Casa, sancionei o Projeto de Lei n» 1401, de 1994,

.que' "Altera'-» estrutura da .AdBi.itistração Regional sle Brasj.
1ia e dá outras providências", e que se converteu na Lei i>»

722/, de 14.de' julho de 1994, publicada. no DODF ne 'l 38, de 15

de juíh.o de 1994.

Aprovei to 0: ensejo para- reiterar a Vossa ' Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida considera

ção.

IN D0NIN6ÕS S;
Governador do Distri

Excelentíssimo Senhor •, •

Deputado BENÍCIO TAVÃUES
Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

NESTA '

-Altera a estralara da Administração
Regional- de BrasSa e di-outras
providêsidas. '. .

Â CÂMARALEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art r - A AdmünstracSo Regional de Brasília, 4ígfo áe direção e
execução de atividades regionalizadas, vinculada à Subsecretária deCoordenação das
Adriüiastraçòes Regionais da Secretaria de Governo doDigito Federal, passa a tera
seguinte estrutura administrativa:

GABINETE DO ADMINISTRADOR
JUNTA REGIONAL DO SERVIÇO MILITAR
ASSESSORIATÉCNICA
ASSESSORIA DECOMUNICAÇÃO SOCIAL
GERÊNCIA DE PLANEIAMENTO

- NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA
- NÚCLEO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL
- SEÇÃO DE CADASTRO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SEÇÃO DE ORÇAMENTO EFINANÇAS .
- SEÇÃO DEPESSOAL -• .
-SEÇÃO DEMATERIAL E.PATRIMÔNIO
- SEÇÃO DE TRANSPORTE
- SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO ECOMUNICAÇÃO
.ADMINISTRATIVA •

- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS APREENDIDOS '

DIVISÃO REGIONAL DE. EXAME, APROVAÇÃO EELABORAÇÃO DE
PROJETOS . - - .

- SERVIÇO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS
- SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E DESENHO TÉCNICO

' --SERVIÇO DE CÁLCULO '-....
- ;- SERVIÇO DE TOPOGRAFIA . .

- SEÇÃO DE ARQUIVO TÉCNICO
DIVISÃO REGIONAL DELICENCIAMENTO - '

-SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS'
-• SEÇÃO DE NUMERAÇÃO PREDIAL •' -
- SEÇÃO DE MICROFÍLMAGEM
- SEÇÃO DE CONTROLE DE CONCESSÃO DE ÁREA'• ••
PÚBLICA

-SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADESECONÔMICAS

.' -. ..-SEÇÃO DE CONSULTA PRÉVIA '
• - SEÇÃO DÉ EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE

FUNCIONAMENTO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE
- SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO ECONTROLE DE ''
PERMISSIONÁRIOS

. -SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS
'• t • SEÇÃO DE SEGURANÇA -.-
NÚCLEO DA CIRCUNSCRIÇÃO ADMINISTRATIVA DA VILA PLANALTO

'.'. -• SERVIÇO DE EXAME E APROVAÇÃO DE-PROJETOS
- SERVIÇO' DE LICENCIAMENTOS FISCALIZAÇÃO

DIVISÃO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS EPOSTURAS
• - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE-POSTURAS
' -SERVIÇO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL

DIVISÃOREGIONAL DE OBRAS'' .
.' -SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS '

- SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

- SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DÈ FEIRAS'
- SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS EREVISTAS
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS
- ADMINISTRAÇÃO DA RODOFERROVIÁR1Á
•-SEÇÃO DE'SERVIÇOS GERAIS- •
- SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE •
PERMISSIONÁRIOS
-ADMINISTRAÇÃO DARODOVIÁRIA

.'-SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS...
' - SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO' E CONTROLE DE
•PERMISSIONÁRIOS ' .

DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA
DIVISÃO REGIONAL DE DESPORTO, LAZER ETURISMO

'" - SEÇÃO DE.'PROMOÇÕES
- SEÇÃO OPERACIONAL "

DIVISÃO REGIONAL DEDESENVOLVIMENTO SOCIAL
Art 2" - Ficamextintos, no Quadro de Pessoaldo Distrito Federal,

relativa à. Adiniiataração- Regional'de. Brasília, os cargos em comissão. parte

relacionados no Anexo I desta Lei.

• . ' Art 3a •-• Ficam mantidos, no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, parte relativa à Administaçllo Regional'de Brasília, os cargos em comissão
relacionados no Âneso II.

Ari 4a•'- Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
.parte reMva à. Administraçio Regional de Brasília,
relacionados no Anexo 111,

cargos em

•Art S" - A distribuição dos cargos entre os órgãos integrantes áa
estrutura administrativa daAdministração Regional deBrasília é a constante do Anexo
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IV, desta LeL

Art «5* - O Regimento da Adnünistraçao Regional de Brasília sen
baixado porato doPoder Executivo, nousodacompetência quetrata a Lei n* 408, de
13dejaneirodel993.

Art 7* - O prazo para á implantação da estrutura de que trata esta
Lei é de até30(trinta) dias.

Art 8* - Asdespesas comà execução desta Lei correrão àconta de
dotação própria doorçamento doDistrito Federal.

Art 9* - Esta Leientra emvigor nadata desua publicação.

Art 10 - Revogam^se asdisposições emcontrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, dejulho de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

AHliXO I
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CARGOS EXTINTOS NA ADMINISTRAÇÃO DE BRASÍLIA

QUANTIDADE SÍMBOLO DENOMINAÇÃO

01

01

01

01

01

01

01

.01

OI

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

02

01

02

01

01

01

02

01

02

01

01

01

02

01

02

01

01

02

01

01

01

01

02

01

01

03

01

01

03

DFA-11

DFG-U

DFG-05

OFG-05

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-U

DFA-05

DFG-05

DFG-05

DFG-05

DFG-U

DFA-03

DFG-02

DFG-02

DFG-U'

DFA-05

DFG-05

DFG-01

DFG-05

DFG-01

DFG -11

DFA-05

DFG-02

DFG-01

DFG-02

DFG-01

DFG-U

DFA-05

DFG-02

DFG-01

DFG-02

DFG-01

DFG-10

|0FA-02

DFG-01

DFG-10

DFA-02

DFG-10

DFA-02

DFG-01

ore* 11

DFA-02

DFG-01

DFG-U

DFA-02

DFG-01

ASSESSOR 00 GABINETE

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CHEFE DA SEÇÃO pE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL

CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES

CHEFE DA SEÇÍO DE DOCUMENTAÇÃO E COM. ADMINISTRATIVA

CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEDES

DIRETOR DA DIVISÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

CHEFE DA SEÇÃO DE CONSULTA PREVIA

CHEFE DA SEÇÃO DE CÁLCULOS

CHEFE DA SEÇÃO DE EXAME DE PROJETOS

DIRETOR DA DIVISÍO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

ASS.ISTENTE DA DIVISÃO DE LICENCIAMENTO DE QBRAS

CHEFE DA SEÇÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO

DIRETOR DA DIVISÍO DE FISCALIZAÇÃO' DE OBfcAS E POSTURAS

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

ENCARREGADO DE TURMA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

CHEFE OASEÇAO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS '

ENCARREGADO DE TURMA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS

CHEFE DA SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

ENCARREGADO DE TURMA DE OBRAS E~ REPAROS

CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

ENCARREGADO DE TURMA DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS' PÚBLICOS ' '

CHEFE DA SEtSO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

ENCARREGADO DE TURMA DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

CHEFE DA SEÇAp DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS

ENCARREGADO DE TURMA DE FISCALIZAÇÃO DE FEIRAS
CHEFE DO SERVIÇO DE TOPOGRAFIA

ASSISTENTE DO SERVIÇO DE TOPOGRAFIA

ENCARREGADO DE TURMA DE TOPOGRAFIA

CHEFE DO SERVIÇO DE DESENHO TÉCNICO

ASSISTENTE DO SERVIÇO DE DESENHO TÉCNICO

CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE

ASSISTENTE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO PAHQUC

ENCARREGADO DE TURMA DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE

CHEFE: DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DD TERMINAL RODOVIÁRIO

ASSISTENTE DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO 00 TER. RODOVIÁRIO

ENCARREGADO DE TURMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO ,

CHEFE DO NÚCLEO DE ADM. DO TERMINAL RODOVIÁRIO

ASSISTENTE DO NÚCLEO DE ADM. DO TERMINAL R0OOFERROV1ÁRIO

ENCARREGADO DE TURMA DO TER.- RODOFERROVIÁRIO

02

01

07

DFG- 12

DFA -11

DFA -02

DFG -02

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO DE ATIVI

DADES ECONÔMICAS

ASSESSOR

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO

ENCARREGADO DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO

DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

ANF.XO 11
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CARGOS EK COMISSÃO MANTIDOS NA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DF. BRASÍLIA

DENOMINAÇÃO
SÍMBOLO QUANTIDADE REQUISITO PARA PROVIMENTO

ADMINISTRADOR REGIONAL

CHEFE DE GABINETE

- ASSESSOR 00 GABINETE

CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA
- ASSESSOR DA ASSESSORIA TÉCNICA

CHEFE DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
UIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA

CHE 01

DFG-14 01

DFA-11 02

DFG-12 01

OFA-10 01

DFG-12 01

DFG-12 01

BACHAREL FH DIREITO

BACHAREL EM DIREITO

BACHAREL EM COMUNICAÇÃO

«10 III

atiia**, a, ui m . «t <• a> iw
mm k ressoai »oisitno nua*.

wm ia coaissao caiam aa isiauima aa «kkisiikm atuo» K attsiua
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sccatiwi aunaitiaann aa aaoiaiii n amaniatm tra-ao 3 : l
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EBCaaniaao srt-at i i '

Mi! oa scaa ot aanaiat t maianio OT-at i isonea m canoa auam t rmacas i caiou ai na i
itmiocit matam • am <

tacatiitato atou 1 ! [

dtrt aa stcao ot laaatroait ert-tj 1 1 J

tacanfaato ats« 1 : '
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ucwauaH tra-at I i ;

catrt H (tcao K «autismo» st racraiot sra-ts 1 i 1

Mamcaao
sti-at l :

ckii oa stcao st ataiaisiaacao H atas anoatitos BTI-eS I «ma» ns cmim oacMFtia t ritatcas t cantou ot caa
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laCNmcaOO Sft-« li '

WIO III

aihaiSf, Oi Ibi n| . to * Oi im
amaro tt rasou n tisitm rota*

ciaaos ta coarssat cantos ti ESiotiuta ta ataianiaacat tnitaat st saaoiua

:nqiqi ta aitlBM Kaioaai K ciav, artovacaa E

itiatotacat at rstnios

mimai!

stcatiaait tsaiaismiltt

catit to sesvico st tiM t «tontas at imitiu

tauamso

cairt N scmici at cucou
i

catrt tt omico tt Eiaaotacao ot muna t tcstaa iicaica

CKrt ta ttatica st isrosaaiia

i ckie sa sEcaa tt aaawai itcna
i

itiatiot sa tivisao ótima, ot ticttciMaia

SEcatiatit ataiaisiaaiive

i assisront

ocn tt stavict st ncttciaaaii st mau
t

cwc ia stcao tt ticmiuan

i

i catrc ta ctca tt oattacat ratoiai

i

«ri ta oecm st contou oe coactssat tt ano ronint

ckfe ao sesvico k iicitcimtiio tt «mi. tcamiCH

mil ta stcao H coasuia rama

Mi! ta stcao tt tor. tt iumbb at rtacioMtm

EttaitctaM

iimioa H oivisa ta ataiaisitacat sa ramt

SFI-lt

ara-tt

tra-tj

ara-ia

aTMC

art-it

srnt

sro-st

' OFI-II

srt-K

M

- srt-it

sra-as

sra-ts

«•li

- irm

sia-o

srt-H

tro-st

sri-ii

srs-n

: pa-tc

OFI-II

011-11

sn-it

tctariin ran minta»

lEotEONiita oo asatUEia

luatKin • mnmo
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MEIO III

Irlitt 4. Si Iii mj , at li tt Itt*
ouam K FESSO*. H OISKITO rtKHl

casos ca coaissao coitas a esihiim m <niaisiiac« tEticNt h aasuia

BEMHIMCM

•SSISIE»!!

sechcimio aaitisiMiivo

I
mu «.stcet tf Fist. t caiatu te PEtaissiawoi

tauman

catrt m stcn tt SEavicos ccttis

Eacamsaio

CHFt H SECW tt SEMatca

EKMIEWN

cwfe n ncuo a cikwsciicm tMinsimin
ta nu fimmio

«tfraio aMiiiinaiin

itiot a stnico K eiw e aravacw k paoitns

chefe to semico K ucehcimehii t riscatutca

tiaiioa a iivism tEiiam tt FiscMiiaao ot omi t minas

«sismit

stcKian anisimuso

CHCfl M SEM. K IBIWM FtOCESStW.

tatrt a sfrvico at fiscmiikm K ornas

EHtMMMM

cwfc m stavico tt nscaiiiaca ot nsiians

Eacamcsaa

•ircioa a oivisao atiitMi tt otais

snteu twniMK moisiio rata mniKini

ert-ao

EH-03

EFMC

KS-tS

•FMI

sri-tl

sti-te

tra-it

sriMJ

tra-ii

>i-«

SfHI

oro-o*.

Kl-II

trt-a

sra-n

tft-lt

trt-ia

oro-et

oro-it

srs-tt

srs-lt

itatKiM o> aaiitii

maneia a Mina

latrina u tonta itomn i risutiiacao

iebokm a rawtin

«nim a catam riocMincM e impecm

smnot a nmia riocauacas i lança

itatHin a «hoiiíio

tatio III

a>li|t )(, Ia Ui •( , ti <• «• im
wam ot rtssoai a oisiano fiHin

canos a coaissao caímos aa esimiim a awimsincw «lum. k aasiua

nmiMCU

assisuaiE

sitiEiMio aamsiMiin

«ri aa sech m naas i otrimos

lacnmauo

cwie h stcao st «aKEtvacao k lotnatowos maios

taCMatsaH

IIIEta II IIVISM IESIOML K hjwicds mouca

aaisiEiit

SECMIMII aMIBISIIIUVO

«n a SEtvico tt ataiaisitacw te rtiaat

tacnatoaN

cwfe a aaiiisitacao m moviMia

Mi! oa ste» tt sttvicos soais

UCatMIAN

cure ta stcao K eisc. t cornou oc itmiaitawiB

Eacantcaa

cmfe a awimsiiKM M marcmniaii

catrt a sech tt sitvicos ttaais

siaaao swniaoci

Bfl-oo t

irm i

i

ori-os i i

i

tro-« r i

trus i i

i

orm. i

i

orm i i

i

art-»

sra-n

an-io

OFO-K

tro-ii

trs«

HI-OÍ

ors-ts

ots-ot

tfO-ll

sroos

sft-op

orm

ars-aí

IH

orou

srt-»

wn a stcao oc mscmimcm E cniacu Krtmissiswain

EOCMIICMa

chie a sech st matas a jornais t mistas

ERancflaa

cwrc h stCM K aa. K itvinwaios tsnciais

•toursni ma novimii

mem iii
•rlsoa *}, U lai •» , tt «a a>IW

HUM K rtssm H tamn FOEM1

CIMOS EU CMSSM HIMOS M ECTWIUM M MIMISTMCH KMML K MSllM

inmiaaw SIMU WniNK! KBIISITO MM PMVIKIIO !

IIIHin N tlflMO KElcat*. K OLlm m-u II- 1

KOKTMie wiinsiMim WHS 1 1 1

aemam K>« l 1 1

iiiKtn n Mvitw kimml k itviro, iuaE«isa n-n II 1

«SISIOTE •TM5 1 i 1

taxwio «miusimiin KM3 i : i

Otft M SECM K HOB IrXB 1 1 1

nanem IfWC t : i

OífE M SECM VKHCIW. mm li ... ,

KMBMt m-« 1 i i

SIKTEB M IIVISM Ktltm K «EJHtVIISHTO 8X1*. m-n 1 HSSISTBH WIN. 1

SEXKIMIO «EiniSIMIlItl

EMMKSO0

tlSCMI - MI-ME3

»F6-es

MEIO IV '.'' , . , - -^
Arliqo Sa. ta Lai nç , te da li INI. ^

gWWO K PESSOM. BO IIS1III0 FEKML
tl=iBHlllCAO DOS CARGOS El C3R.ÍS5M E K IHIWE» ESPECIM. «OS OtEMS IIIESIMIES M ESIIÜIUM «WI»ISIÍ»IIVO M «Hl. HS. K SÜASILia

u»Is a 0 E • •i KIMINWCMl' •' -"-- ' > "• - » simao wm IME!
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MFE K IHIMEIE IFS-lt

KKSSIaT . •Ft-ll

SICKMtÕ ÃM)*IT>tMTIVÍ '. 'l.-; ;. lf»-0} . "j r:.- •'{

' IWl; SIS!IB*L N SElWICO OILITM K IMSIllt Otft H MIO KIIMl II SEIVICOTULlIaS IFI-M

KCKIMII aMIHITMTIVO IFI-aS i

«SSfSSOáll 1EC3ICI «71 M MKSSaiM lEOia m-ie

Ifa-lt

SEdEWlOMHMIIMIIM , IFâ-IJ

'SSESSOIII K CflWICKH SKIM. CKEfE M HSSESSaiH K CCWSICACM1 SRML «-H

stotnaio MmmsiMTin IfMl

nlEKII H PlMCimcTO CEKI1E K PUWEIMCnO •rt-ií

secktmio nmaisnuiivo ifa-03 i

«dcieo gc mgEmiiacu e mforiiiíiirji CHEFE H HCIEO K MKM1IMW l laTMMITJ n-n !
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SECaO K (MasIM CKFE H SECH K CIHinal MHI 1 1

IIVISMI K aJOIIISIMOU «Mi IIKIBI M IIVISAO K IMIIISIMCN CMl m-a 1

MIIITOnE wm i 1
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EEMKSMO Kt-tt 1

STCM K KSStttL CHEFE M SECM K PEKMl *I-M 1

EWaTKEMO m-n
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ua i o a de
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Oivisao RESUMI K eiw. lanovacao E
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«cao oe casuLia PKVia

ISECSO Dt EIP. K MV«U H FIKIOMHEaiO

aSSISTEITE

CHEFE N 5ECM SE COHU.1A PaEOla

CHEFE M SECM K EIP. K MWM K FWClOWfJTI
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ai-ag t
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«CIO IV

Artifo 5o, èà Lfi p* , 4* 4f th IW*.
BUUSO K KS9W. M IISTIIIQ FEKML
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chefe a ama • fhc*ii*cm m mm
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Altera a estrutura da Administração Re

gional de Brasília e dá outras provi
dências.

O GOVERNADOR DQ DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a câmara Legislativa do Distrito Fede
ral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1» - A Administração Regional de Brasília, órgão
de direção'e execução de atividades regionalizadas, vinculada à Subse
cretaria de Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de
Governo do Distrito Federal, passa a ter a seguinte estrutura adminls
trativa:

GABINETE DO ADMINISTRADOR

JUNTA REGIONAL DO SERVIÇO MILITAR

ASSESSORIA TÉCNICA

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO

- NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA

- NÚCLEO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL

- SEÇÃO DE CADASTRO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
- SEÇÃO DE PESSOAL

- SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

- SEÇÃO DE TRANSPORTE

- SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO
ADMINISTRATIVA

- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS
- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE BENS APREENDIDOS

DIVISÃO REGIONAL DE EXAME, APROVAÇÃO E ELABORAÇÃO DE
PROJETOS

- SERVIÇO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

- SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO E DESENHO TÉCNI
,,00

- SERVIÇO DE CÁLCULO

- SERVIÇO DE TOPOGRAFIA

- SERVIÇO DE ARQUIVO TÉCNICO

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO

- SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

- SEÇÃO DE NUMERAÇÃO PREDIAL
- SEÇÃO DE MICROFILMAGEM

- SEÇÃO DE CONTROLE DE CONCESSÃO DE ÁREA PÚ
BLICA

- SERVIÇO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES EOWÔMICAS

- SEÇÃO DE CONSULTA PRÉVIA

- SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONA
MENTO

DIVISÃO DE ADMINSTRAÇÃO DO PARQUE

- SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE PERMISSIONÁ
RIOS

- SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

- SEÇÃO DE SEGURANÇA

NÚCLEO DA CIRCUNSCRIÇÃO ADMINISTRATIVA DA VILA PLANALTO
- SERVIÇO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS

- SERVIÇO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DIVISÃO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS

- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

- SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

- SERVIÇO DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL

DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS

- SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

- SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
DIVISÃO REGIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

-' SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS
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- SEÇÃO DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

- SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPECIAIS
- ADMINISTRAÇÃO DA RODOFERROVIÁRIA

- SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

- SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE PERMISSIONÁ
RIOS

- ADMINISTRAÇÃO DA RODOVIÁRIA

- SEÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS

- SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE PERMISSIONÁ
RIOS

DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA

DIVISÃO REGIONAL DE DESPORTO, LAZER E TURISMO
- SEÇÃO DE PROMOÇÕES

- SEÇÃO OPERACIONAL

DIVISÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Art. 2* - Ficam extintos, no Quadro de Pessoal do Dis

trito Federal, parte relativa à Administração Regional de Brasília ,
os cargos em comissão relacionados no Anexo I desta Lei.

Art. 3» - Ficam mantidos, no Quadro de Pessoal do Dis

trito Federal, parte relativa à Administração Regional de Brasília
os cargos em comissão relacionados no Anexo II.

Art. 4» - Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Dis

trito Federal, parte relativa à Administração Regional de Brasília ,
os cargos em comissão relacionadps.no Anexo III.

Art. 5« - A distribuição dos cargos entre órgãos inte
grantes da estrutura administrativa da Administração Regional de Bra
silia e a constante do Anexo IV, desta Lei.

Art. 6« - O Regimento da Administração Regional de Bra
silia será baixado por ato do Poder Executivo, no uso da competência
que trata a Lei n» 408, de 13 de Janeiro de, 1993.

Art. 7» - O prazo para a implantação da estrutura de

que trata esta Lei é de até 30 (trinta) dias.

Art. 8» - As despesas com a execução desta Lei correrão

à conta de dotação própria do orçamento do Distrito Federal.

Art. 9f - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

cação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

QUANTIDADE

01

01

Cl

01 .

01

01

01

Cl

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

02

01

02

01

01

01

02

Brasília,lt de julho de 1994.

106» da República e 35» de Brasília

AHLXo 1

(arl. 2"üa Lei •.• 7» ,ÚK^ J"lh° ^ J1J1J4)

CARGOS EXTINTOS NA ADMINISTRAÇÃO DE BRASÍLIA

.SÍMBOLO

DFA-11

DFG-U

DFG-05

DFG-05

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-02

DFG-U

DFA-05

DFG-05

DFG-05

DFG-05

DFG-U

DFA-03

DFG-02

DFG-02

DFG-U

DFA-05

DFG-05

DFG-01

DFG-05

DFG-01

DFG -U

DFA-05

DFG-02

DFG-01

DENOMINAÇÃO

ASSESSOR DO GABINETE

DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
CHEFE DA SEÇÃO pE ORÇAMENTO E FINANÇAS
CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL

CHEFE DA SEÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES

CHEFE DA SEçAo DE DOCUMENTAÇÃO E COM. ADMINISTRATIVA
CHEFE DA SECAO DE ADMINISTRAÇÃO DE SEDES

DIRETOR DA DIVISÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DE PROJETOS
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE EXAME E APROVAÇAODE PROJETOS

CHEFE DA SEÇÃO DE CONSULTA PRÉVIA

CHEFE DA SEÇAO OE CÁLCULOS

CHEFE DA SEÇÃO DE EXAME DE PROJETOS

DIRETOR DA DIVISÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS
CHEFE DA SEÇÃO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS

CHEFE DA SEÇAO DE CADASTRO

DIRETOR DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS
ASSISTENTE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS
CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

ENCARREGADO DE TURMA DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
CHEFE DA SEÇAO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
ENCARREGADO DE TURMA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS

DIRETOR DA DIVISÍO DE OBRAS PUBLICAS

ASSISTENTE DA DIVISÍO DE OBRAS PÚBLICAS

CHEFE DA SEÇÃO DE OBRAS E REPAROS

ENCARREGADO DE TURMA DE OBRAS E*REPAROS

01 DFG-02

02 DFG-01

01 DFG-U

01 DFA-05

01 DFG-02

02 DFG-01

01 DFG-02

02 DFG-01

01 DFG-10

01 DFA-02

02 DFG-01

01 DFG-10

01 DFA-02

01 DFG-10

01 DFA-02

02 DFG-01

01 DFG-U

01 DFA-02

03 DFG-01

01 DFG-U

01 DFA-02

03 DFG-01

01 DFG-12

02 DFA-U

01 DFA-02

07 DFG-02

. J

CHEFE DA SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE WGRADOUROS PÜBLICOS !
ENCAR.REGAOO DE TURMA DE CONSERVAÇÃO DE ttCRADOUROS PÚBLICOS

DIRETOR DA DIVISAO-DE SERVIÇOS PÜBLICOS

ASSISTENTE DA DIVISÍO DE SERVIÇOS'PÚBLICOS
CHEFE DA SEçAo DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS
ENCARREGADO DE TURMA DE BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS
CHEFE DA SEÇÁO' DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS
ENCARREGADO DE1 TURMA DE FISCALIZAÇÃO DE FEIRAS
CHEFE.DO SERVIÇO DE TOPOGRAFIA

ASSISTENTE DO SERVIÇO DE TOPOGRAFIA

ENCARREGADO DE TURMA DE TOPOGRAFIA

CHEFE DO SERVIÇO DE DESENHO TÉCNICO

ASSISTENTE D.O SERVIÇO DE DESENHO TÉCNICO

CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO PAROUE
ASSISTENTE "DO SEÍRVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO PAHOUC
ENCARREGADO DÊ-TURMA DO SERVIÇO DE ADMINISTRADO DO PARQUE
CHEFE DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO D0.TERM1NAL RODOVIÁRIO
ASSISTENTE DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO DO TER. RODOVIÁRIO
ENCARREGADO DE TURMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO

. CHEFE DO NÚCLEO DE ADM. DO TERMINAL RODOVIÁRIO
ASSISTENTE'DO NÚCLEO DE ADM. DO TERMINAL RODOFERROVIARIO
ENCARREGADO DE TURMA DO TER.- RODOFERROVIARIO

DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO DE ATIVI
DADES ECONÔMICAS'

ASSESSOR

SECRETARIO ADMINISTRATIVO"

ENCARUEGADO DA DIVISÍO REGIONAL DE LICENCIAMENTO
DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

ANEXO II

(art. 31 da Lei nt 722 . deli de julho de 1994)

OIJADRO DE PESSOAL DO DISTBITO FEDERAL

CARGOS EH COMISSÃO MANTIDOS HA ESTRUTURA DA .ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

DENOMINAÇÃO

ADM1NISTRAUOR REGIONAL

CIIF.FE DE GABINETE

- ASSESSOR DO GABINETE

CHI.FE DA ASSESSORIA TÉCNICA

- ASSESSOH DA ASSESSORIA TÉCNICA

CHEFE DA ASSESSORIA DE COHCINICAÇÀO SOCIAL
DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA

CNE

OFG-H

DFA-11

DFG-12

DFA-10

DFG-12

DFG-12

REQUISITO PARA PROVIMENTO

BACHAREL EM DIREITO

BACHAREL EM DIREITO

BACHAREL EH COMUNICAÇÃO
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Brasília, 29 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo
10Q, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor
me dispõe o artigo 178, § 2«, do Regimento Interno dessa Excel
sa Casa, sancionei o Projeto de Lei n» 1380, de 1994, que "Auto
riza o Poder Executivo a abrir crédito adicional no valor de

C»$ 792.265.000,00 (setecentos e noventa e dois milhões, duzen
tos e sessenta e cinco mil cruzeiros reais), e que se converteu

na Lei n» 710, de 09 de junho de 1994, publicada no DODF n» 112,
de 10 de junho de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a •Vossa

Excelência protestos de elevada estima e distinguida •considera
ção.

Exmo. Senhor.

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Autoriaa o Poder Executivo a abrir

cridlto adicional no valor <fo CRS

792.265.000,00 (aateeentot • noventa •

doit mlIhovB, diuentoi • letienU • cinco

mil cruaairoa reaia).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreto:

Art 1*- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orcanjento Fincai do
Distrito Federal (Lei tf 651, de 17 de janeiro de 1994) crédito wplementar, no valor de
CRS 754.765.000,00 (aetecentoa e cinqOenta e quatro milbSea, aetecentoa e sessenta e
cinco milcruzeiroa reaia), para atender aa programaçdea conatantea doAnexo I a eata Lei.
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At^2o - Fica oPoder Execu^
Distrito Federal (Lei tf «51, de 17 de janeiro de 1994) crédito especial» no valor de CRS
37.300.000,00 («rinis e setetni!b5es e ^irfiéritos mil ctiizotos reais), perm atender ls
pro>jamaç5es orçamentárias constantes do Anexo 11 aeste Le«-

'Art r - Os créditos de que tratam os artigos anteriores serto financiados,
nos termos do art. 43, § Io, inciso DL da Lei tf4.320, de 17 de março de 1964, pelas
anulações parciais das dotações orçamentárias corataráes do Anexo 111.

Art 4" Esta Lei entra em vigor nadata desua publicsçlo.

Art S" - Revogam-se asdisposições em cotstrério.

Clmara Legislativa do Distrito Federai, de junho de 1994.

ANEXO I

Deputada Vum*tfx&BSW4DK
Vice-Présidente no exercício da

./ •"•-.' Presidência
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44.545!

44.545!

44.545!

44.545!

54.545!

1.509

i.sn

l.SM

«78.780

478.706

678.7»

47Í.7M

478.7»

-¥•

CSS 1.0M.M

RECURSOS DC TODAS AS FONTES

SESUIIÍÍW ! - TOTAL

! 47S.7S9

! 425.708

149.000

! 93.099

478.790

425.700

140.999

93.000

44-,545

4.545

4.54S

4.545

4.SÍ5-

4.545

4.545

4.545 l

4.545

44.545

44.543

44.545

44.345

44.543

59.545

CRS 1.900,0*

IECURS05 OE TODAS AS FONTES

ESPECIFICAÇÃO ! FISCAL! SESUIIOAOE I TOTAL
_4 -_r..t„_ . (

t40880021.2049.0Ml FUNCIOHAMNTO DO OEPASTASENTO

INVESTINENTOS !

OUTIAS OESPESAS COMENTES !

INVESTINENTOS !

0M92/ 4

NOTA: Ul TrinsFtriOoralUnidaMI Nao Consta do Total

4NEX5 IIZ EXERCÍCIO SE :?94

CANCcLANENTO

Miniri os tmiaino
«Kma Lt; *j. 7io de 09 de Junho de 1994.

44.545!

54.545!
iO.tM!

754.745!

10.»»»

44.545

34.545
10.000

754.745

CS! 1.909.90

'EKISOS 00 TE3CU4C.

ESPECIFICAÇÃO FISCAL I 5EGUII0ADE TOTAL

24.000 SECIETAIIA OE TRANSPORTES

24.192 SECIETAIIA OE TRANSPORTES - ENTIOAOES SUPERVISIONADAS

TRANSPORTE

TRANSPORTE IDDOVIAIIO

CONSEIVACM DE RODOVIAS

140880538.1833.9949 PROJETOS A CASCO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS
I

OUTIAS DESPESAS COUENTES I

I

37.5891

I

37.5001
I

37.500!

I

37.SMI

I

37.5001

37.5501
I

37.509!

'889538.I833.M92 OEFARTMgNTO OE ESTRADAS OE «SOMEM 00OISTIITO FEDERAL
I

OUTRAS DESPESAS COMENTES I

24.202 JEPMTAWtTO OE ESTRADAS OE RODAGEN 00OISTIITO FEDERAL

TRANSPORTE

TRANSPORTE ROBOVIMIO

CONSEIVACAO OEROOOVHS

1Í9889538.1197.999» RECUPERAÇÃO, CONSERVAÇÃO ElELHORAMITTO MS ROMIVIAS

1 37.5MI

1 37.3MI

1 37.5MI

1 37.5901

1 37.5991

1 37.5*91

1 37.5MI

37.5M

37.3M

37.59»

37.590

37.509

37.5M

37.500

37.5M •

37.509

37.500.

37.3M

37.3M

37.500

37.5M

SUTIÃSDESPESAS COMENTES I
I

140880531.1197.9095 SECAPEiWEHTÕ 6* BOSOMA OE TAEW1TIBSA-BRA2LAI9IA I
I

OUTIAS DESPESAS CORRENTES I

11115/ 8 • -

NOTA! Ul TransfíriáoralUaHadf) S«o Consta O» Total

37.59*1

I

37.5MI

37.SMI
—,—1_.

LEI N.o 710 DE 09 DE junho OE 19 94

37.501

37.599

37.50»

37.500

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré

dito adicional no valor de CRS

792.265.000,00 (setecerítos e noventa e

dois milhões, duzentos e sessenta e cin

co mil cruzeiros reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A- CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI, ,

* Art.""1"» - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao.

Orçamento Fiscal do Distrito Federal (Lei n« 651, de 17 de janeiro de

1994) crédito suplementar, no valor de CR$ 754.765.000,00 (setecentos
e cinqüenta e quatro milhões,.setecentos e sessenta,e cinco mil cru

zeiros reais)., para atender às programações constantes do Anexo I a
esta Lei.

-®

Art. 2.» - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao

Orçamento Fiscal do Distrito Federal (Lei n« 651, de 17 de janeiro de

1994) crédito especial, no.valor de CRS 37.500.000,00 (trinta e sete
milhões e.quinhentos mil cruzeiros reais), para atender às programa
ções orçamentárias constantes do Anexo II a esta Lei.

Art. 3° - Os créditos de que tratam os artigos ante
riores serão financiados, nos termos do art. 43, § 1», inciso III,
da Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964, pelas anulaços parciais das
dotações orçamentárias constantes do Anexo III.

Art. 4» - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

càçao.

Art. 5S t Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de Junho de 1994
106» da República e 35' de Brasília

RORIZ

ANEXO 1 EXERCÍCIO DE 1994

MEDITO SUPtEKNTW , -

pioiianaocTiaiaiHo
«NEXO «LEI No. 710 de 09 de junho de 1994

t S P E C I C A C « 0 ! FISCAL
_t

11.000 SECRETARIA 0E GOVEtNO :

11.107 IE6IA0 AONinSTRATIVa V - SMIAOIKW !

AONlmSTSACAO E7L*NEJarBlT0 !

' AONINISTIACAO- |

AoniNisTRacao oeral i

030070021.2021.0000 COORDENAÇÃO C ítfltUIENCAO DOS SEIVICOS AOHINISTIATIV0S I

OUTRAS OESPESAS COMENTES !

03M7M21.202I.N12 PUSIICIOADE E PROPrXaWA !

OUTRAS DESPESAS COMENTES I

11.110 REGIÃO AMINISTIAFIVA VIII - RJCUO IANKIIA9TE I

I

AONINISTIACAO E PMKJMBItO !

AOHIMSnaCM !

«ONINSTIaCM GERAL ••

11.500

19.909

14.090

it.mt

10.900

19.

io.oh

19.000

19.000

l.SM!

l.SM:

l.SM

l.SM

Cli 1.000,00

CECWSOS DE TODAS AS FONTES

SEC4JRI0A0E i TOTAL
-*-•

11.SM

19.000

I9.0N

10.000

19.999

10.000

10.0H

10.0H

19.000

l.SM

l.SM

l.SM

l.SM
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37.5
*-i

1.. • . 37.:

1

e3007H21.M12.HOO COMOERACAO E«HJ1EHCA0 OOS SEIVICOS ADMNISTiaTIVOS .
i -, '• b r l-K '3 !* s :>. •

* ». - r ( - - - , -í -. •• , , OU"» OESPESAS CORRBTTÍS I

'a1*íeá.MK-J9Hi»psé!0tiií E- nemaMs3.. ';
í «t •::Tt o *."JÍ' OUTRAS OESPESAS CORRENTES

21.OM EXCRETMII* OE REIO ajejiEKTE, CKRCJ.A ETEOtOLOOI»

^.hfkiàtíímU ~nmUl ?r"ll *} l
«DRIR1STMEM E PUierjARERTO

;r." ts e-k làtkift taoLdsfA J 3>'-" •>•

AONUISIIACAO GDAL

EIERCIC.O DE 1994

l.SM!

l.SM!

1.5M!

l.SM!

470.7M!

' * } •478.700!-

478.7M!

„«78.>H!'

470.7H!''

1.50-

1.50

1.5!

1.51

476.71

078.71

478.7

478.7

•78.7

CRt 1.H0.H

CREDITO SmERERTM „„..!. ^.1tH»LTr.
ANEXO «LEI Ro. 710 de 09 de Junho de Í994 RECURSOS OE TODAS ASFONTES

1 s r e, ç,i '^I^ÍÍX' ' ,'["' --CZi -f- rsceVf SEKBiDaoE : totoi
4-j ? l-ôi 1

630100021.2307.MM COMOERACAO I RAIaJTCRCAO DOS SERVI!

'A ' I )/Êí'í l'lw ?lí~

;0S «B^ftlKTRATiVOÍOa *•:
jMD» ícjqtartca I #= J *~ í I --"; / T / >>í *. í C

PESSOM. E ENCARGOS SOCIAIS
OUTIAS, DESPESAS WIHTES:

' - ^ ^ INVESTIPfNTeS
INVERSÕES FINANCEISaS

e30iM02t.2307.eeei funcionajiento oo jaioih iotarico _ __,,.,..;
.:í,-íp3"í.''..\-í :-l í; <---1 Vm^(tjc>W«(i»é r

' / :'"j r *" 2 I '*.' I jí ' «unas despesas comentes i.

•'-"-:iU" 'iSvEtSOES ftl6^«EllaS• í •

24.M0 SECinMIA DE TIANSPMTES
4». •

24.192 SECRETAIla OE TI«NSPMTES - ENTIOAOES SUPHVISIORADAS

'f. \ ««sèorTeí r ) 7 ! J .'-•' ; s - ' i '. > ..' i-

'--''' SlANSÍOtTE lODOVIAÍ»1 ' l
''•' AM|ltI5T1trTCM GEÍAL. .. ,'_';- . '

140O8M21.2842.HM ATIVIDADES ACHIE* OE ENTIDADES WnvlSIORaOAS j
•;-• •>•.- MltMS OESPESaS CMIERTES !

tieO8M21.2842.M02 0EP«T«NERT0 OE E5TIADAS OE ICOAGER 00 OISTRIK FEDERAL I

" OUTMS OESPESAS CMIERTES !

24.202 OEOaJTRWITO OE ESTHCM OE IODAI» 00 OISTIITO FEOEiai

TMISPttTE

TRANSPORTE RODOVTAIIO

-. ~*,AOTRIS«rSMam . ' . ,• . ' j
14088H2l.2M9.IIM WOE««C«0 EtlOWUTEIaWe OOS WVICOS «HI1RBTR«TH0S I

ANEXO I EXERCÍCIO OE 1994

,«7E7H!.

425.7M!

-i«MMí .
- 'oevmr *

478.7HI

f • U '-í ' 'J«2S.7Hr
" .t»^»!-

, ÍMM!

••'''•*-SÉOMI"

44.545!

4.545!

4.545'r

Í.Sis!

4.545!

. 4.545!

4.545!

4.543!

44.545!

44.545!

. 44.545!

" M.545!

M.545I

478.701

425.700

1M.M9

90.0H
3.M0

478.7M

425.705
140.000

90.M8

3.000

«4.5»5

4.543

4.545

4.543

4,545

4.545

4.545

4.545

4.543

44.543

M.5Í3

«4.545

M.S45

M.SS5

CRS 1.099,M

CREDITO SUPtiRENTM
PIOIIAR* OE TRAIALNO

•NEXO « IEI No. 710 de 09 de Junho .de 1994 RECURSOS OE TODAS AS FONTES

E S P Et I F 1 C « C « 0 ! FISCAL I SEGURIDADE ! ! 0 T a L
-4 1 4

OUTIAS OESPESAS COMERTES

140SSM21.2049.eM2 PURLICIDAÍE E PIOPAfJAlOJA

OUTIAS DESPESAS COMERTES

00092/3
ROTAt ia) Tr«i»ftrt«orall)ai«aM) Reó Conta 4» Total

ANEXOU

TOTai

EXEICICIO 3í 1994

:!eo:toes'eci«l miiim» «e ti«o«iro
«nexo a.t: No. '710 de 09 de Juníio de_1994_._

44.545!

«4.545!

44.545!
4-

754.745!

«4.S4S

«4.545

Í4.54S

754.74;

CRI 1.9M.M

RECURSOS 90 TESOURO

e s f i c 1 f i c a c a o FISCAL . KKJKDíí-E I ' 3 ' » L
._, » 1

. 2<,.»M'.5ECI5TS»ie OE TIAIISPORTK

24.192 SECIEtAliA DE TMRSPOITES - ENTIOAOES SUPERVISIONADAS

-SARSPGtTE

TRANSPORTE lOOOVIMIO

CONSEIIWCAC DE ODOOViaS

14l8HS3e.i833.0OM >IOJETOS aCAISO OE ENTIDADES SUPEIVISIORAOaS
INVESTINENTOS I

<88e53e.i833.eee2.0EPaiT«itERto oe EStiaoas ot ««rkr oo «isthto feoer«i
INVESTWENTOS I

24.202 OEPMTarlERTO OE ESTI«OAS OE «ODAGOI 00 OISTIITO FEDERAL

TRANSPOtlE

'l««SPOITE «OOOVIAJIO

I

37.5MI

I

37.SMI

37.5001

37.5MI
I-

37.SHI
I

37.SMI

I

37.5MI

I

37.5MI
I

37.5001
I

37.3MI

I

37.5001

I

37.500!

37.SH

37.SM

37.500

37.500

37.5M

37.309

37.591

37.59'

37.50

37.50

37.51

37.5-

CONSEIVACAO OE RODOVIAS

,40eíe538.11«7.0MO-RECUPERAÇÃO. CONSERVAÇÃO ERaNMAKRTO DAS «00OVIAS
I

RECUPERAI. BRSERVA» E NELHOIAR A ItAUta Vlalia, I
POSSIÍtLITAIIOO CONOICOES SATISFATOIIAS 8E TIAFEGO E
SEtrWANCA. .

IRVESTIieTOS I

140800538.1107.0005 lECMEaWITO DA IMOVIA OE T«o*TlN(ia-«IA7JJN0I«

MUS/ I
NOT*: ia» Trar,sftri«ore(Unidi««) Nao ftant» d» Total

INVESTIREÍITOS I-
H

T O 1 Al <

ANEXO I11
EXERCÍCIO OE 1994

CAJtcaANENTO p( »6,1 »R» 0E- TI »0«LH0
'«nexo AUl Ro.. 710 de .05.de junho ^Jj^

37.5MI
I

37.5001

- I

jF.SHI
I

37.5991

I

• JFíSMI
1-

37.5»!

37.

37.

, 37.

37

CRS '..000,00

RECURSOS DE TODAS •? FORTES

ESPECIFICAÇÃO ! FISCAL !

-4 ♦■

SEOWIDAK t. ,T o; ^l

' "lí.Me SEOIETMW OÉ GOVBRO J
""" " "lí.107" RÈGiaÕ ÁORÍRISTIATIVÃ V-SMlaOIRRO

«ORIRISTÍACAÓ EPUREjejíRTO

«ONINISTRaCAO

AONINISTIACAO CCIAL

03ee7M2i.202i.eMO C0W1IEIIAW0 ENARUTERC» OOS SERVIÇOS «DRIRISTtaTlVOS

OUTMS DESPESAS C0RRERTE5

«3M7M2l.i02l.Mie Fie«I«loÍtRTO OA aONIR!STR«C»0
-; ' . : ' {^"bcJESPEsKCOIIERTES

li,lie«EGi«o'«o«RiSTiaTivA viu - láxtio »A«E»ajnt

«ORIRlSTiaCaO EPlJWEJAieRfo'

aOrlIRISTRAC«C

AONINISTIACAO GERAL

«3M7H21.2012.MM CWOEIRWO EHANUTERCM OOS SERVIÇOS «WlIRISTRaTIVOS

OUTIAS DESPESAS CMIENTES

e3H7H2i.2012.Met FWC!OR«REIfTO O» «ORIRISTRACM

OUTIAS OESPESAS COMENTES

21.M0 SEOnHi» OE KIO «HIERTE, CIDC1» ETHSOXOOH

.21.101 SEdn««t» OE IE» «MIEItTE, CIERC1» ETBMLNM . .

_«ORIRJSnat«0 E PUKJArWTO

AONINISTIACAO

«ORIRISrtACAO GOAL

aNEXO III EXEICICIO OE IM4

CMicaaiCRTO
MOIMR» OE TMMIRO

ANEXO AU! No. 710 de 09 de Junho de 1994^

11.3MI

IO.OM!

I0.0M!

ÍO.OHI ''

io.om;

' ií.Mo:

-MÍIÜI "

a.tir.

íe.OM!

t.*|"
l.SM!

Í.SM:

1.504!

1.500!

: I.S0Õ:

l.SH!

t.SM!

«7B.7M!

«7Í.7H!

478.7M!
I

«78.7HÍ

478.7H1

U.5M

19.00)

Í0.*M

10.019

19.099

11.009

10.»H

'"' 10.0M

19.9M

!' l.SM

1.591

l.SM

1.5M

1.501

1.59

1.50

1.59

470.79

473.7)

, «78.71

«78.7-

«78.7

Clt 1.999.90

RECURSOS OE TODAS AS FONTES

ESPECIFICA.C«0 FISCAL ! SEGUUDAOE [OT Ai

e3M79a!1.2170.«OM COMOERACAO E1WPJTEBCAO OOS WVICOS MMRISTIATIVOS

PESSOAL E ERCMOOS SOCIAIS
OUTIAS OESPESM CNIERTB

IRvESTINERTOS

O3H7H2t.2178.H0t FlJNtlORANERTO OA SECIETAIIA 00RE»AlilENTE. CIENCM E
TECROLOGM

PESSOAL E ERCMGOS SOCIAIS
OUTIAS OESPESAS COMERTES

IRVESTIRERTOS

24.0M SECKTARIA K TIANSPMTES '

24.192 SECRETM» OE TIARSPNTES - ENTIDADES SUPavlSIOKADAS

TMNSPNTE

TIARSPMTE lOOOVIMIO

AONINISTIACAO SEIAL

14M8M21.2842.00M ATIVIDADES « CMGO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUTIAS OESPESAS CORRENTES

I4089M21.2842.M02 OEPAITANENTO OE ESTIADAS OE IOOA801 DO OISTIITO FEDERAL

OUTMS DESPESAS CORtERTES

24.202 DEPMTArWTO OE ESTMOAS OE IOOASEN 00 OISTIITO FEDEML

TIAJtSPMTE

n«JrSfNTE lOOOVIMIO

AONINISTIACAO SOAI

14OeSM21.2949.0OM COMOENACAO E«NUTFJCAO OOS SEIVICOS A0NINISTIATIV03

OUTIAS DESPESAS CMERiIS

-4-

470.7HI

425.7M!

140.MO!
03.0M!

«78.7M!

423.7M!
I40.0M!

93.M0!

44.545!

4.545!

I

0.5151

I

9.5(5!

4.545!

o.stsi

4.545!

4.545!

4.5451

«4.545!

t

44.545!

44.545!

. 44.S45Í
I

44.5451

I

54.545!

I

«71.700

425.7M

140.0M
93.H0

478.700

425.7M

1M.M0

93.0M

44.545

4.543

4.S4S

4.54]

4.545

4.5(5

4.5(5

4.545

4.545

«4.545

«4.5(5

«4.5«5

«4.545

«4.545

50.5(5
/
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«NEIO iii

CimUMTRTO

«NEM « Ul Ha.

EXERCÍCIO OE MM
COS l.HO.H

PIOIMR» II TMIAtKO
710 de 09 de Junho de 1994.

ESPECIFICAÇÃO

tEtUrSKOC TODAS ASFORTES

; FISCAL : SEGUIIOAOE ! T01«l
IMSTINERTOS I 10.0MI "^

IMM0tK.»«.OMI FURCIORAPEIITO 00 DEPMTAPOTO ♦4.5*5! «4.54J

OtTTMS OESPESAS CWE1TES
HM-STIRERTOS

54.545!
i«.»H!

50.5(5
10.«M

Altere •
orgttnizaciennl do Instituto «Je
Ciência e Tecnologia do Distrito
Federei e «li outras providênciaw.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° -OInstituto de Ciência eTecnologia do Distrito Federal passa a
00097/«

NOTei OI Tra>efari«oriltjBi<üil RH Consta 4o Total
TOTOL W.MSr 754.715 ter a s^umte estrutura.

aatxo III
EXERCÍCIO 9E 1994

CAIKEUICRTO

*~,...,^ MíllM» IE TMMIRI
aREW» IEI *. 710 de 09 de Junho de 1994.

CRS 1.9M.M

-GABINETE

- SEÇÃO DEEXPEDIENTE

- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
- SERVIÇO DE ORÇAMENTO EFINANÇAS
- SERVIÇO DE PESSOAL
- SERVIÇODE APOIOADMINISTRATIVO

- DEPARTAMENTO DE COOPERAÇÃO E ESTUDOS EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

-DIVISÃO DE COOPERAÇÃO EM CIÊNCIA ETECNOLOGIA
- SERVIÇO DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
- SERVIÇO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ESPECIFICAÇÃO

«.Hl KOETM» OC TMrSPORTB

2«.t« XCKTMM OE nMrJfOJTtt • ENTIOAKS SWEmsiOMIMS

TRAltSPORTE

nawojTi (onvimio

CnrSEWaWO K ItBOVIAS

IMMI53l.in3.NM ntUETOI ACaKO K ERTISaOES StjrtNlntMOaS

COTAS OKKSASCIBrOITEÍ

Wta.IIS.IOtt WAITArOTO K ESTtAOAS OE mm 00 OISTIITO FCOEMl

M.ÍW OEPMTAJOrTO OE rSTMOAS K tOURJETI 00 OISTIITO rtBOUL

TIArtSPOITE

niwsPoiTt looovtaiio

' W6E1TOW OEITO1AS

MMN53I.IH7.NM IECHPEiaCM. COJSEMacao EREUaWlaTjrn VKIODOVHS

•ms ramas coritirTEs

i«owj3>.iie7.eee5 tammm oa itwm* tt ramTtNGA-MiQLajen

OuTOAS OEJPE» COMERTES

MUS/2

ROTai (ai TruiffritgratlhifaM m taatl «oTotal
TOTAL

•Ecatsos oo tíscwc

isc*l i stcuiDAX ; tem

I

37.SMI

I

37.5MI
I

37.5MI

I

37.SMI
I-

37.3MI

I

37.5MI
t

37.5MI
I

S7.5M1

I

37.5MI

I

37.SMI
I

37.5MI
1

37.5MI

" I
37.SMI

I

r.SMI

I

37.5MI

I

J7.5MI

I

37.5MI
1—

37.5MI

37.5M

17.5M

37.5»

37.5M

r.5M

r.JM

37.500

37.5M

37JM

r.SM

37.5M

r.SM

37.5N

37.SM

37.SM

37.5M

37.5M

37.5M

MENSAGEM

N2 306 /94-GAG Brasília, 29 ae novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com. o artigo 100, in
ciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dispõe o
artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, saneio

nei o Projeto de Lei ns 1326, de 1994, que "Altera a estrutura or

ganizacional do Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito Fe

deral e dá outras providências", e que se converteu na Lei nS 708,
de 23 de maio de 1994, publicada no DODF ns ÍOO, de 24 de maio de

1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Governador do Dis

- DIVISÃO DE ESTUDOS EM CIÊNCIA BTECNOLOGIA
- SERVIÇO DEESTUDOS EM CIÊNCIA ETECNOLOGIA
- SERVIÇO DE INDICADORES EM CIÊNCIA ETECNOLOGIA
- SERVIÇO DEPROSPECÇÃO TECNOLÓGICA

- DEPARTAMENTO DEDESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

-DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA
- SERVIÇO DEMODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA
- SERVIÇO DETECNOLOGIA INDUSTRIAL BÁSICA

- DIVISÃO DE PROJETOS TECNOLÓGICOS
- SERVIÇO DETECNOLOGIASPARA O CERRADO

• SERVIÇO DE PROJETOS ESPECIAIS EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

- DEPARTAMENTO DE DIFUSÃO EMCIÊNCIA E TECNOLOGIA

- DIVISÃO DE DIFUSÃO CIENTÍFICA ETECNOLÓGICA
. - SERVIÇO DEDlVULGAÇÂO TÉCNICO-CIENTÍFICA

- SERVIÇO DE EVENTOS TÉCNICO-CIENTÍFICOS

- DIVISÃO DE INFORMAÇÃO CIENTÍFICA ETECNOLÓGICA
- SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DAINFORMAÇÃO
- SERVIÇO DE SUPORTE EM INFORMÁTICA

- DIVISÃO DE CIÊNCIA ETECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
- SERVIÇO DE CIÊNCIA NA EDUCAÇÃO FORMAL
- SERVIÇO DEEDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

Art 2o- Ficam criados no Quadro de Pessoal do Instituto de Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal os cargos em comissão constantes doAnexo I.

Art 3° - Ficam criados no «Quadro de Pessoal do Instituto de Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal os cargos efetivos integrantes da Carreira de
Administração Pública,constantes do Anexo IL

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Art.4o - Oprazo para aimplantação da estrutura de que trata esta Lei é
de 90 (noventa) dias.

Art 5» - O Poder Executivo, noprazo de até 90 (noventa) dias, baixará
o Regimento do Instituto deCiência e Tecnologia do Distrito Federal e demais atos
complementares necessários áimplementação desta Lei.

Art 6' - O Secretário do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do
Distrito Federal é responsável pelo acompanhamento e controle do disposto nesta
Lei.
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Art. 7° -As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão àconta
da dotação orçamentária do instituto de Ciência eTecnologia do Distrito Federal.

Art 8o - Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Art. 9o - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de maio de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ESPECIAIS EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

DEPARTAMENTO DE DIFUSÃO E
INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

Ciência e Tecnologia

Diretor do Departamento de Difusão e
lnfoiniaçào cm Ciência c Tecnologia
Assessor

Assistente
Secretário Administrativo

Chefe da Divisão de Difusão Cientifica e
Tecnológica
Assistente

Chefe do Serviço de divtilgaçaoTècnico-
Cientifica

Chefe do Ser\icos de Evendos Científicos eJ
Tecnológicos

Chefe da Divisão de Informação Cientifica
e Tecnológica
Assistente

Chefe do Serviço de Gerenciamento da
Informação

Chefe do Serviço de Suporte em
Informática

01 DFG-09

01

01

01

01

DFG-13

DFA-11
DFA-05
DFA-03

01

01

DFG-11
DFA-OS

01 DFG-09

01 DF&09

01

01

DFG-11
DFA-05

01 DFG-09

01 DFG-09

DIVISÃO DE DIFUSÃO CIENTIFICA
E TECNOLÓGICA

SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO
TÉCNICO-CIENTtFICA

SERVIÇO DE EVENTOS
CIENTÍFICOS ETECNOLÓGICOS

DIVISÃO DE INFORMAÇÃO
CIENTÍFICA ETECNOLÓGICA

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO
DA INFORMAÇÃO

SERVIÇO DE SUPORTE EM
INFORMÁTICA

ANEXO 1

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO INSTITUTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL
(Art. 3°do Projeto de Leido DF n" /94)

QTD SÍMBOLO

ANEXOl

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO INSTITUTO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DODISTRITO FEDERAL
(Art. 2° do Projeto de Lei do DF n° /°4)

UNIDADE DENOMINAÇÃO ÇTD I StMBÓLÕ"UNIDADE DENOMINAÇÃO

GABINETE
Chefe de Gabinete
Assessor

Assistente

Secretario Administrativo

01

02

01

02

01

01

02

01

01

01

01

01

03

DFG-14

DFA-11

DFA-05
DFA-04

DFG-05

DFG-12
DFA-02

DFO08
DFG-02

DFG-0S
DF&02

DFG-08

DFG-02

DIVISÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA NAEDUCAÇÃO

Chefe da Divisão de Ciência e Tecnologia
na Educação
Assistente

Chefe do Serviço de Ciência na Educação
Formal

01

01

DFG-U
DFA-05

SEÇÃODEEXPEDIENTE

DE ADMINISTRAÇÃODIVISÃO
GERAL

Chefe da Seção de Expediente

Chefe daDiv isâo de. Administração Geral
Secretário Administrativo

Chefe do Serviçode Orçamentoe Finanças
Encarregado

Chefe do Serviçode Pessoal
Encarregado

Chefedo Serviço de ApoioAdministrativo
Encarregado

Diretor do Departamento de Cooperação e
Estudos em Ciência e Tecnologia
Assessor

Assistente

Secretario Administrativo

Chefe da Divisão de Cooperação em
Ciência e Tecnologia
Assistente

Chefedo Sen icode Cooperação Técnica

SERVIÇO DE CIÊNCIA NA
EDUCAÇÃO FORMAL

SERVIÇO DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA

01

01

DFG-09

DFG4»

SERVIÇO DE ORÇAMENTO
FINANÇAS

SERVIÇO DE PESSOAL

SERVIÇO DE APOIO ADMINIS
TRATIVO

DEPARTAMENTO DE COOPERAÇÃO
E ESTUDOS EM CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

DIVISÃO DE COOPERAÇÃO EM
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO
TÉCNICA

SERVIÇO DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL

DIVISÃO DE ESTUDOS EMCIÊNCIA
E TECNOLOGIA

DE COOPERAÇÃO

SERVIÇO DE ESTUDOS EM
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO DE INDICADORES EM
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO DE
TECNOLÓGICA

PROSPECÇÃO

Chefe do Serviço de Aiticulaçao
Institucional

Chefeda Divisão de Estudos em Ciência e
Tecnologia
Assistente

Chefedo Serviço de Estudos em Ciência e
Tecnologia

Chefe do Serviço de Indicadores em
Ciência e Tecnologia

Chefe do Serviço
Tecnológica

de ProspecçSo

01

01

01

01

01
01

01

01

01

01

01

DFG-13

DFA-11
DFA-05
DFA-03

DFG-U
DFA-05

DF&09

DFO09

DFG-U
DFA-05

DFO-09

DFG-09

DFO-09

ANEXO!

CARGOSEMCOMISSÃOCRIADOS NO INSTITUTODECIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL
(Art. 2odo Projeto de Lei do DF n° /94)

UNIDADE . DENOMINAÇÃO QTD símbolo

DEPARTAMENTO DE DESENVOL
VIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO

DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO
TECNOLÓGICA

Diretor do Departamento de
Desenvolv imenio Cientifico c Tecnológico
Assessor .

Assistente

Secretario Administrativo

Chefe da Divisão de Capacitação
Tecnológica
Assistente

01

01

01

01

01

01

DFG-13

DFA-11

DFA-05
DFA-03

DFG-U
DFA-05

1 SERVIÇO DE MODERNIZAÇÃO
I TECNOLÓGICA

Chefe do Serviço de Modenrizaçlo
Tecnológica 01. DFG-09

SERVIÇO DE TECNOLOGIA
INDUSTRIALBÁSICA

Chefe do Serviço de Tecnologia Industrial
Básica. , 01 DFO09

DIVISÃO ' DE PROJETOS
TECNOLÓGICOS

Chefe da DivisSode Projetos Tecnológicos
Assistente

01
03

DFG-U
DFA-OS

SERVIÇO DETECNOLOGIAS PARA
OCERRADO

Chefe do Sen ico de Tecnologias para o
1Cerrado 01 1 DFG-09

SERVIÇO DE PROJETOS | Chefe do Serviço de Projetos Especiais em
'

ICheff A. Serv ico de Educação Tecnológica

ANEXO II

(Art. 3o do Projeto de Lei n° /94)

CARGOS EFETIVOS CRIADOS NO INSTITUTO DE CIÊNCIA
ETECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL

CARREIRA 9ARG°!, Du,• .Administração Pública Analista de Administração Pub íca
Técnicode Administração Publica
Auxiliar.de Administração Pública

CLASSE QUANT.
3* 70

3' 40

3* 20

LEI N.o 708

TOTAL 130

DE 23 DE maio OE 10 94

Altera a estrutura organiza

cicnal do Instituto de Ciên

cia e Tecnologia do Distri

to Federal e dá outras pro

vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1» - O Instituto de Ciência e Tecnologia do

Distrito Federal passa a ter a seguinte estrutura:

- GABINETE

- SEÇÃO DE EXPEDIENTE

- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

- SERVIÇO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

- SERVIÇO DE PESSOAL

- SERVIÇO DÊ APOIO ADMINISTRATIVO

DEPARTAMENTO DE COOPERAÇÃO E ESTUDOS EM CIÊNCIA

E TECNOLOGIA
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DIVISÃO DE COOPERAÇÃO EM CIÊNCIA E

LOGIA

TECNO

- SERVIÇO DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

- SERVIÇO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

- DIVISÃO DE ESTUDOS EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA

- SERVIÇO DE ESTUDOS EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA

- SERVIÇO DE INDICADORES EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA

- SERVIÇO DE PROSPECÇÃO TECNOLÓGICA

- DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TÉC

NOLÓGICO

- DIVISÃO DE CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA

- SERVIÇO DE MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA,

- SERVIÇO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL BÁSICA

- DIVISÃO DE PROJETOS TECNOLÓGICOS

- SERVIÇO DE TECNOLOGIAS PARA O CERRADO

- SERVIÇO DE PROJETOS ESPECIAIS EM CIÊNCIA E TEC

NOLOGIA

- DEPARTAMENTO DE DIFUSÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA' "

- DIVISÃO DE DIFUSÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

- SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA

- SERVIÇO DE EVENTOS TÉCNICO-CIENTÍFICOS

- DIVISÃO DE INFORMAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

- SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO

- SERVIÇO DE SUPORTE EM INFORMÁTICA

- DIVISÃO BE CIÊNCIA E TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO

- SERVIÇO DE CIÊNCIA NA EDUCAÇÃO FORMAL

,- SERVIÇO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

Art. 2* - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ins

tituto de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal os cargos em1

comissão constantes do Anexo I.

Art. 3» - Ficam criados no Quadro de Pessoal do Ins

tituto de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal os cargos efe

tivos integrantes da Carreira de Adminitração Publica, constantes

do Anexo II.

Art. 4* - o prazo para a implantação da estrutura

de que trata esta Lei é de 90 (noventa) dias.

Art. 52 - O Poder Executivo, no prazo de até 90 (no

venta) dias, baixará o Regimento do Instituto de Ciência e Tecno

logia do Distrito Federal e demais atos complementares necessá

rios ã implementação desta Lei.

Art. 62-0 Secretário,de Meio Ambiente, Ciência e

•Tecnologia do Distrito"Federal é responsável pelo acompanhamento

e controle do disposto nesta Lei.

Art. 7s - As despesas decorrentes da aplicação des

ta Lei correrão ã conta da dotação orçamentária do Instituto de

Ciência e Tecnologia do.Distrito Federal.

publicação.

Art. 82 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 23 de maio de 1994

1062 da República e 35* de Brasília
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ANLXO II

(Atl 3" da Lei n-=708 «•!)

CAUCJOS 1.1 i:i1VOS CRIADOS NO INS1110 IO Dl.Clí.NUA
i. TLCNOI.OCilA DO DISTRIIO I LDhllAL

CAUUUUA CAKl.ü CLASbi; QUAM.
AJuiiiustiação 1'ubiica Aiinlisla Oc Atlminiiliavrio !*»iUIiv;a 3* 70

Ti-ciiiiv) cie Avlmiui-l:;iv>) !\ili!ii:;i 3" W
Auxiliai ilc AUiiiiniMi.ivão l'n!iiic.i 3* 2U

TOTAL 130

MENSAGEM

N* 307 /94-GAG Brasília, 29 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso vil, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 178. § 2», do Regimento Interno dessa. Excelsa Casa,
sancionei o Projeto de Lei ns 1371 de 1994 que "Fixa a ali
quota do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer
cadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interesta

dual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações que
relaciona e dá outras providências", e que converteu na Lei ns

715, de 29 de junho de 1994, publicada no DODF ns 126, de 30 de

^unho de 1994.

Aproveito o ensejo, para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Governador do Distrito/Federal

ExmS Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente da câmara Legislativa do DF

NESTA

Fixa a alíquota do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS, nas operações que relaciona e
dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta

e ouro em bruto.

III - raçãoanimal;

IV• pedras preciosas e semipreciosas, exceto diamante eesmeralda,

Art 2*• Acrescente-se ao art. 30da Lein° 7, de 29 de dezembro de
1988. o seguinte § 4o:

"Art. 30.
§4°. Osaldo de que trata o parágrafo anterioi será monetariamente

atualizado pela variação do valor da Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF,
ocorrida no período compreendido entre o dia seguinte ao término do período de
apuração e asua utilização pelo contribuinte."

ArL i* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos apartir do primeiro dia do mês subsequente ao de sua vigência.

ArL 4* • Revogam-se asdisposições em contrário.

Câmara Legislativa doDistrito Federal, dejunho de 1994.

/£*~'oo /„
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 715 OE 29 de junho OE 10 94

Fixa a alícruota do Imposto sobre Opera

ções Relativas ã Circulação de Mercado
rias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e lntermunici_
pai e de Comunicação - ICMS, nas opera
ções que relaciona e dá outras prov^.
dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CAHARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SAMCI0M0 A SEGUIHTE LEI:

Art. 1» - A alíquota do Imposto sobre Operações Rela
tlvas â Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, é
de 7% (sete por cento), nas operações internas com as seguintes mer
cadorias:

1 - grãos, sementes, cascas e outras matérias primas
de origem vegetal, utilizados na produção de óleos comestíveis;

II - farelos destinados ã produção de ração animal;

III - ração animal;

IV - pedras preciosas e semipreciosas, exceto diaman
te e esmeralda, e ouro em bruto.

Art. 2» - Acrescente-se ao art. 30 da Lei n*

29 de dezembro de 1988, o seguinte § 4«:

7, de

ArL 1* - A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias esobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Irttemunicipal e de Comunicação - ICMS, é de 7% (sete por cento), nas operações
internas comasseguintes mercadorias:

I - grãos, sementes, cascas e outras matérias primas de origem
vegetal, utilizados naprodução deóleos comestíveis:

II • farelos destinados áprodução deraçfio animal;

"Art. 30

§ 4« 0 saldo de que trata o parágrafo anterior será
monetariamente atualizado pela variação do valor da
Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF, ocorrida

no período compreendido entre o dia seguinte ao tér
mino do período de apuração e asua utilização pelo
contribuinte."

Art. 3a - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subse
quente ao de sua vigência.
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Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrário.
í- • -, : *s >. 'i . i

••Kl
r-i .Brasil ia, 29 de junhp de 1994.

106's da 'R"e'publica""è J5» de Brasília
" L- ! 1 O / '

ÍI - a Airvuiade C-omerciode 3ens" compreende

a) CVn^urao aiLticnUir,
b) Cor.suno peites! e de saúde;
c) Consumo eventual.
dl r,in«.ur"<i excepcional - - -.

l.<t:V-ÍD.<=^ !l ?'/'"/ ÍII -aAtividade ''Nestação de Serviços" compreende

•f. ' í j r. :' t > ^ ' J 7 i í ' r 0 >! -'• 1 :•
NÍ 308"" ./94-G&G"

i j ::'•>'-•. í j .-11' > a./;. 'rs.

i i s j r. , , .- , . . \ , '_ , ' * '

'J; B^aWílla, "'2"9 i~d&<Mmbro~,sãtPW94.Li

Senhcr Presidente,

• (•;: is' i) •, ; r > tif-;

•1-'

í. T:,; ,'.;'• -i Tenhb.i JSeHe*aàa hfcBÍra Ae.comujiaçâ-c a; Vos^p; Çxce.lfp .

cia que nos termos de artigo 74 combinado cem o artige 100, inci
so VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e, ainda, atendendo
solicitação eÍPrès's^;nc bVí/GP';'rfs '44Í/9V,' ^è'-19" 'dfet abril de 1994,
circunstanciado pelo artige 178, § 2'-, do Regimento Interne dessa
Excelsa Casa, .sancionei e determinei republicaçãc __ do Projete de
Lei n2 481," de" 1992, que se tra"nsícrmoü im Le"; "ri"? "411, " "de 15 de
Taneiro de 1993, publicada nc DODF ns 012, de 18 de laneiro de
1993, e republicada nc DODF n? 146, de 28 de ]jlhc de 1994.

Ã opo-ftiirrt-dadef -apYe?êntc a Vossa Excelência pretes
tes de estima e elevlãs3Í \afcfa'siàeraèfaèi rS--.._;•-'

DOMINGOS IA)RfZ

3vernador de Distrito Federal

Excelentíssimo Senhcr

Deputado BENÍCIO TAVARES"
DD. Presidente da Câmara Legislativa

de Distrito Federal

NESTA

. , Altera o uso do solo das Zonas Urbanas 2

ZUR 1, 3 ZUR 1, 4 ZUR 1, 5 ZUR 1, 6
ZUR 1, 8 ZUR 1. 9 ZUR I. 10 ZUR I. 11
ZUR 1, 12 ZUR 1 e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

•\rt. 1" "ara efe"r de ordenar o «so do solo. ele é classificado em'

I - C«>merv.iHÍ

II - Industrial.

III - Institucional.
IV - Residencial

- Art. 2" \ cadauso corresponde umgrupode Atividade*!, comose segue-

I -o .;st.. "Conierv.ia:" compreendt as Atividades de "Comércio de Bens", "Prestasão de
Ser.:.,. ••." c ".\rnazcaasern":

II. o !w "ipdusirta!" cvi^eende a Atividade "Industria":

III -' o uso 'Institucional'' compreende as AtiMÒades de "Adriúnis-tração". "Culto".
"CiJii_rd". "Zdiii;..^iio". "Lazer". "Saúde" e "Social".

IV -o uso"Residencial" compreende a Atividade "Habitação".

Art. 3* As Atividades são subdivididas como se segue.

I - a Atividade de ".armazenagem" compreende:

a) Suprimerüc alimentar;
ll| produtos dp-ervine,

a) Bares, restaurantes e congêneres.

b) Serviços financeiros;
c) Serviços pessoaise domiciliares, >. .-.,!.
d) Serviços de conservaçãoereparos; • • >
e) Serviçosprofissionais é-de negócios; - '
í) Serviços decomunicação; ' '
g)í>ficinasde,senviços especializados.
h) Serviços de hospedagem.

TV -a Aas idade" Indústria" compreende. :''".•' «,

a) Indústrias inofensivas.
b) Indústrias ir.;ôm.odas

V - a Atividade ' administração" compreende-

a) AdnuiUilraçãü Federal.
b) Administração do Distnto Federal "- - ' :-'••-

s ;• 51 =a Atividade- "Fdücaçlo" eompreendef;.-, :

, . ..a^Ens-ini) feriado.,, ^ ...,,.,. . ,-. -
b) Hnsino não Senado

•- 'VÍI -'áÁt;\ idade "Lazer* éompreenSê.- 6'• - J • " - '

HjDivei-são. . -
b) Recreação ...

VHI - a Atividade "Saúde" compreende.

a) Hospitais,
b) UnidadesSanitárias;
c) Serviçosespecializados

EX - a Am idade "Social" compreende

a) Assistência Social
b) Equipamentos sócio-ciilUirais.- ...

X - a Atividade de "Culto"compreende

a) Templos c locaisde cultoemgerai.

XI - a Aíi\ idade "Cultura" compreende

mi :~c-t-'!--\'(, .•.«••fvjc e tecnológica

Art. 4' Nas Zonas Urbanas 2 ZUR 1, ? ZUR, 1, 4 ZUR 1. 5 ZUR 1. 6 ZUR 1, 8
ZUR 1,9 ZUR 1, 10 ZUR 1, U ZUR 1. 12 ZUR 1, serão permitidas nas eclificações de viso
residencial, atividadesde uso comercial, industrial e insiirucional, agrupadasem quatro tipos,
umcaráter precário, até a aprovação dosplanosdiretores locais.

§ 1"O tipo 1(TI)pode ocorrer em nabitaçfles unifamiliare,i, localizadas nointerior
dos conjuntos ou quadras, inseridas em uma via local ou voltadas para áreas de caráter
estritamente residencial, e compreende o aoo Comercial e Institucional com as seguintes
Atividades.

I - Comércio de Bens. Consumo Alimentar

a) Doces, talgados, bolos, tortas, horabons, assim como congelados diversos
' provenientes de confecção artesanal;

b) Marmiteira:
c) Produtos iiortifrutierangeijos provenientes deprodução doméstica.

n - Comércio de Bens. Consumo Pessoal e de Saúde

a) Roupas, sapatose acessórios pessoais.

ITI - Comércio de Bens: Consumo Eventual

a) Artigos para bale;
b) Artigospara presentes c souvenirs;
c) Corfecção artesanal e comercialização de objetos em gesso, porcelana, tecido,

couro, flores, madeira, papele papelão;
il) Confecção e comercialização de artigospara festas;

' ' e) LouçaV, porcelanas;
DRoupas de cama. mesa, banho.

IV - Prestação de Serviço»: Serviços Financeiros
._ a— • • — 1~
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e) Assessoria fiscal e tributária-
i>)Corretora.

V-Prestação de Serviços: Serviços Pessoais eDomiciliares
a) Alfaiate, costureira, camiseiio,
b) Bordadcira, plissadeira, cerzideira e similar,

. c) Chaveiro, amolador.
d) Confecção de carimbos;
«•) Klerncista:
f) Encanador.
g) Estúdio fotográfico;
h) Relojoeiro, ourives,gravadui.
i) Restauraçãode objetos artísticos;.
J) Sapateiro, c:!grax.-,íc:
Ic) Serviço de beleza:
li v,,>•-,-! -í-. fi?= f^icer??!?

VI- Prestação deServiços: Serviços deConservação e Reparos

a)Conserto de aparelhos elétricos, eletrônicos eeletro-eíetrõnicos;
b) Conserto de brinquedos;
c) Conserto de relógios, jóias;
d}Conserto de utensíliosdomésticos.

VII- Prestação de Serviços: Serviços Profissionais edeNegócios

a)Asència de casamento, detetive, emprego emão-de-obra temporária;
b) Aieiier. "
c) Aula de natação, desde que os veículos estacionados dos clientes não uiterfirani

nos lotes vizinhos.
d) .Vala particular, artística, curricular, musical ede idioma; •
e) Consultoria técnica, assessoria:
f) Consultório, um por unidade familiar;
g) I>espachaníe:
h» Encadernador:
i) Escritório de profissional liberal,
J) Mala direta:
k) Maquetista;
1) Organização de eventos sociais, culturais e artísticos;
m) Recado telefônico;
n)Representante comercial, promotor devendas, ambos sem estoque;
o) Servido deanálise e pesquisa de mercado:
I») Serviço deauditoria, perícia e avaliação:
q)Serviço de datilografia e taquigrafia.
r) Serviço deprocessamento dedados;
s) Serviço de propaganda, publicidade e marketing;
t) Serviço de tradução.

VIII - Prestação de Serviços: Serviços deComunicação

a)Editoração, sem impressão gráfica, de boletins, livros, jornais erevistas.

IX - Social- Assistência Social

a) Creche domiciliar.

X - Lazer. Diversão

a) BuSet - serviços de buffet cora compra, venda e aluguel de artigos do ramo,
organização <ie testas almoço* e coquetéis diversos.

§ 2° O tipo 2 (Tüi pode ocorrer em habitações iiruTamiliares. voltadas para asvias
locais ou \'ias úiíernaj. às quadras e compreende os usos Comercial e Institucional, cora as
^eçr.úritcs .V.iv.d-dci-

í - Comércio de Bens- Consumo Alimentar

a) Mercearia, armazém, empório;
b) Padaria, confeitaria;
c) Produtos naturais,
d) Quitanda, Sutaria.

II - Comérciode Bens:Consumo Pessoal e de Saúde

a) Drogaria:
bj Farmácia.

III - Comercio de 3ens Consumo Eventual

a) .irrigo religioso:
b) Brinquedo;
c) Casa iotenca.
d) Charutana, tabacana;
e) Chie. fotos.
f) Flonculíura, mudas de plantas;
g) Joalkena, relojoaria,
h) Material de limpeza;
!)Ótica.
jj iecido

FV - Comércio de Bens. Consumo Excepcional

a) .Vitiquário, antigüidade,
b)Ccnfecçèo artesanal e comercialização de objetos em metei.

V- Prestação deServiços: Serviços deConservação e Reparos

a) Conserto de bicicleta.

VI -Prestação de Serviços: Serviços Profissionais ede Negócios'

a) Agência de anúncios emjornal,classificados:
b) Agencia de passagens e turismo:
e) Alugue! de vestimentas;
ò) Lapidação de pedras preciosas e semipreciosas:
e) Locadora de vídeo;
f) Mensageiro e entrega de encomendas,
n^ N.iorotVmn^em,

h) Seleção de pessoal e treinamento empresarial-,
i) Serviço de proteção ao credito

VII - Prestarão de Serviços. Servivob de Comunicação

VIII - Educação- Ensino nlo Seriado

a) Curso por correspondência;
b) Escola doméstica.

§ 3° O tipo 3- (T3) pode ocorrer em habitações urufamiliares, voltadas para as
entrequadras ou para as \nas coletoras e compreende os usos Comercial, Institucional e
Industriai, com as seguintes Atividades:

I - Comércio de Bens. Consumo Alimentar

a) Açougue, animais abatidos,
b) Aves e ovos;
c) Cereais. •

<)) Especiarias;
e) Kiambrerias,
D Laticínios.
S) Peixaria. fruto:, do mai.
h) Queijos, vinhos.

II - Comércio de Bens: Consumo Eventual

a) Artigos para cabeleireiros;
b) Bicicletas.

t) Cortinas, tapetes;
d) Cristais, pratarias;
e) Depósito e distribuidora de gelo;
1)Discos,fitas, instrumentos musicais;
g) Eletrodomésticos, som. aparelhos eletrônicos;
h) Estufados, colchões:
l) rerramentas;

j) Lumináríaí. lustres:
k) Material elétrico, hidráulico,
I) Material paradesenho,
m) Molduras, espelhos, vidros.

III - Comércio de Bens: Consumo Excepcional

a) Aeromodelismo:

b) Artigos ortopédicos,
c) CoSe*. equipamentos de segurança,
d) Instrumentos elétricos, eletrônicos e de precisão;
e) Instrumentos e materiais médicose dentários;
!) Lonas, toldos:
g) Roupa-s profissionais ou de proteção, uniformes militares

IV - Prestação de serviços: Bares. Restaurantes e congêneres:

V- Prestação deServiços: Serviços Financeiros

a) Administradora de bens,negócios, consórcios, fundos mútuos.
b) Agênciade cobrança;
c) Empresa de seguros.

VI - Prestação de Serviços: Serviços Pessoais e Domiciliares

a) Lavanderia, tinruraria (não industriais):

VII - Prestaçãode Sen iços. Serviçosde Conservaçãoe Reparos

a) Rr.spagcris c iusíraçãode assoalhos.
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VIU - Prestação deServiços Serviços Profissionais e deNegócios

a) Construvão por administração e empreiteiros,
U> Criadora, lbtocópia, plastificaçao,
e) Imobiliária,administração de imóveis.

IX - è*Testação de .Serviços Serviços deComunicação

a) Diiuibü.!dori; s representação derevistas e jornais,
b) Sucursal de '.adio, TV, jornais e revistas.

X - Prestação de Serviços: Serviços de Hospedagem

a) Pensão

O) PstlsKiilülO.

XI - Social Assistência Social

a) Centro deoncntaçfio familiar e profissional,
b) Creche-,
c) Instituições de aposentadoria e previdência social.

XH - SuciiiI-Sócio-CultUifi!-

. a) Associações comurutirins;- de vizinhança,
b) Associações beneficentes

XlH - C tiinira

ã) Galeria de Arte

XIV - rducação- Lmeo não Seriado

ji i a- línguas

cj Escola de Arte;
d) Escola de dança e música;
e) Escola de datilografia e eswnografia.

XV - Indústria inofensiva

a) Confecção de roupas em geral

§ 4° O tipo 4 (T4) pode ocorrer em. habitações unifasiiiiares, voltadas par
de tráfego intenso, corredores de transporte coietivo ou.avenidas e coaipreende
Comercial e Institucional, com as seguintes Atividades:

I - Comércio de Bens: Consumo Alimentar

a) Mini-mercado

XI - Comércio de Bens. Consumo Eventual

a) Artigos esportivos;
b) Artigos veterinários, animaisdomésticas;
«r) Cutelaria;
d) Deposito i distribuídors de bobids;
«:) Loja àe decoração;
0 Loja de ferragens £ materialde construção{semdeposto),
r) Móveis

IE - Comércio de Bens: Consumo Eacepcional

a) Adubos e outros materiais agrícolas;
b) Maquinas « equipamentos para comércio c serviços:
r) Pecas e acessórios para auiomotnres:
d) Pisos, revestíKisníos;

e) Revendedores de automóveis, motos

FV- Prestação dt Serviços: 3ares, Restaurantes i congêneres

ai Bar:

b) Restaurante, similares.

V - Prestação de Serviços: Serviços Financeiros

s) Agviicia bancária;
h) Caderneta de poupançE.
c! Cartões da crédito;

d) financeira

VI - Presta;3o de Serviços. Sorvi^os de Conservação c Reparos

a! !>fsrr'f7açã'-' dedet!?açào. hig!ent7:<c3c
Ml '<(••. :ir"R íl,-~\!im-ir»J<.

VÜ - Prestação de Serviços- Serviços Profissionais e de Negócios

a) Aluguei de veículos;
Bi Canário àe noiai e pratesios.

•s as vias

OS USttj

c) Cartório de registro civil,
d) Cüiisignação e Comissões, •
e) Lncorporadora;
f) Vigilância, segurança.

VIII - Prestação cieServiços serviço de Comunicação

a) Zí.l.vÜli úc gravação de fumes e de som,
b) Representação de empresacinematográfica e teatral.

?X - F*rrs:aç3o cie Serviços Se".!ços Especializados (Oficinas)

a) Capotaria, tapeçaria:
b'l Lmbalagem. rotulagem e encaixotamemo,
c) ?uuuru de placai e cartazes,
d) \'idroçaria.

X - Social Ascistência Social

a) Albergue, hospedaria.
íji Centro de apoio social

XI - Sv*C:w, Socío-s. Uituri*.

a) Associações Culturais,
hl -associações de classes.-
c) unipü escoteiro e bandeirante.
d) Sindicato ou organizações similares do trabalho.

XII- v. *nlluc~,

a) Biblioteca

xm - educação tnsino Senado

ai Lrisuio de ' " grau,
b) Jr/rdir^ de •".Sueia:

c: tV/-,*p-nri!-

<•) it^.nito-nrotissmnai e comerciai

XJV • '.^i.civ;i. .usine, niui íicnauí,'

,,-,- . *n~.,-

XV - Lazer: Diversão

a) Boate,
b) Danceteria. discoteca,

c) Diversões eletrônicas,
d) jogos de boliche, bilhai. pcbolim e outros

XV5 - Saúde- Scvrços Especializados

a) Ambulatórios:

bf Ceurro de puericultura.
e) Centro de reabilitação.
d) Clinica veter-jiária.

e) C".:.-.:e.-i .:spcci.-.ls;.id:i-.
í) fisioterapia ~ hidroteiuptE;
"I Laboratório de análises, çhmcss

a) Centrais de correios, agências postais;
b) Postos Tcdõtucos. centrais telefônicas.

Parágrafo único, A localização daí diversas Atividades s respectivos tipos, por
Rcsnáo Admirustrairva. esta relacionada nos Anexes ». 2. 3. 4. 5. 6, 7. 8. 9 c 10

Ari. ?° Admitir-ss-ã, ainda, ria.-, áreas a seguir indicadas, as cxicnsõcs de uso
previstas nos Anexos 1.2.? e Tdsste Lei.

! - RA íí - i idad^-Saléine Gsnsü • Comércio Local do Síitor Sul, Quadras 7. A. 9 e lO.
c.ijuurme Aücais 1 Hera "c".

n . ps iyA 1ÍI - Cidaác-Satélite Taguatiaga - Setor de Oficinas, conforme Anexo 2, item

III - RA ÍV - CidadeiSatálhe Biaziàndia - Comércio Local do Seio; Sul.Quadris í> e 8.
IÜia*» C k D, conforme Anexo 3 iten; *c",

T%' - RA IV - Ciòack-Satétüí: Srczlâpdia - Comércio La:ai do Setor Norte, Quadrar 6 e
si. BIíxos r e D. conforme .*jie:to '}• itm "d";

V - RA IV - Cidade-Saiélue Braziándia - Comércio í^oca! da Vila Hão José
Huircuiuidras 35-36 e 37-38. Bíot.os .V B. C. D e £. suiüorme Anexo 3. ilem "s":

VI I'niade-Safif;:Tc Ccilândia - Arcas Especiais com dimensão igual oí:
•ir-íT'só* 3 -.•ano rtii metros euortra-isis. contorme Anexo 7. item "e"

1
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Art. 6o Das atividades relacionadas no Art. 4o, somente será permitida, em cada
Região Administrativa, a instalaçãodaquelas constantes cios Anexos 1. 2. 3. 4. 5, 6, 7. X, 4 e
10. de acordo com os locais ali descritos.

Art. 7* A aplicação dos Usos e Atividades estabelecidos no art. 4o desta Lei será
controlada peloAlvaráde Uso expedido peloórgãocompetente, a requerimento do interessado
em instalar as atividades, sem prejuízo da expedição de outras licenças exigidas pela
legislação.

§ 1° A instalação sem o devido Alvará de Uso constitui exercício ilega! da
mvidade. siveitçvndo-se o m&?.tcrr às penas da legislação

§ 2" será fornecido apenas um Alvará deUso para cada unidade imobiliária.

Art. 8*A instalação e funcionamento de nova atividade, que implique alteração no
•.iso da propriedade. eorJbrme art 4"deste Lei, sujeita o interessado à anuência da vizinhança
atingida, a ser definida por regulamentação

§ 1°Nos casos em queo imóvelobjetode solicitação de Alvará de Uso não for de
propriedade do oaipante, será exigida a anuência do proprietário do imóvel.

§ 2o A anuência da vizinhança, a que se refere o "caput" deste artigo, deverá estar
r^sistracia ew documento no cartório

Art. 9" A instalação de atividades nas edificações dos tipos 1 e 2, previstas nos
pnrágrafos '.• c 2" do art 4". cpae impliirue mudança de uso da propriedade, não acarretará
—«diíicaçces ro gnh.into vigente, nas fachadas ou qualquer outra modificação que resulte na
rtescaractenraçào do uso residencial.

Parágrafo único. Serão permitidas para a instalação de atividades do Tipo 2,
prei isl.-.s no § 2 do art. 4a , adequações na fachada de forma a propiciar a colocação de
iítreiros e vitrines.

Art. 10. Admitir-se-á. para implantação de atividades nasedificações dosTipos 3 e
4 previstas no Parágrafos 3° e 4" du art. 4°. a descaracterização da habitação em lermos de
Fachada, mantendo-se o gabarito vigente,no que se refere à taxade construção.

§ V A expedição do Alvará de Uso para implantação de atividades dosTipos 3 e 4
nrevistns po tVaeratns *" e 4" do art 4". estará condicionada a existência de espaço para
estacionamenio de acordo com a demanda gerada, devendo o interessado apresentai D.ira
.üi.ilise,.', Administração Rcgiuiial. o respectivo projeíu

§ 2° Para suprir a demanda citada no § 1° poderão ser utilizados os afastamentos

Art. 11. A expedição do .Alvará de Uso para implantação das atividades nas
edificações dos Tipos 2, 3 e 4 previstos nos parágrafos 2". 3o e 4° do art. 4", dependerá da
prévia consulta e anuência das concessionárias de serviços públicos, da Secretaria de Meio
Ambiente. Ciência e Tecnologia, da Secretaria de Segurança Pública, da Secretaria de Saúde e
do Depaitamento de Trânsito.

A.rt. 12. Qualquer alteração de uso sujeita o interessado a requerer novo Alvaráde
Lsu

Art. 13. <_> imóvel onde é permitida c grupo de atividades do Tipo 2 (T2) poderá
'err ns (itii iiinde* do Tipo i (11; e. sucessivamente, ns do Tipo 3 (T?) meorperrarâo as dou
Tipos2 e i e as do Tipo 4 fi"4)as dos Tipos 3. 2 e 1.

' Art. 14. Para o funcionamento de atividades nas edificações dos Tipos 2, 3 e 4
-revistas nos Parágrafos 2", v e 4° do art 4o. o acesso ao imóvel deverá se proceder
obrigatoriamente pela via que caracterizaa alteração do uso

Art. 15. Os renianejaméiitos necessários nas redes de serviços públicos serão pré-
rcqv.isitos para a obtenção do Alvará de L'so, correndo por coma dos interessadosas despesas
dwTrer.tes

Art. 16. Nu caso de alteração de uso em árealombada- Cruzeiroe Cundungoiàndia
a expedição do Alvará de Uso sujeita-se á consulta e anuência do Instituto Brasileiro do

!,r.tr,jr.ôr.:o Cv.lrun:'. - IBPC e Departamento de Patrimônio Histórico e Artístico - DEPRA.
?on* ">?.se no Decreto-Lei 25. de 30 de novembro de 1937.

Art. 17. EstaLei entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de dezembro de 1992

M/»-* /*V*-*7
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 411 DE 15 DE JANEIRO DE 1993 .

Altera o uso do solo das Zonas Urba

nas 2 ZUR 1, 3 ZUR 1, 4 ZUR 1, 5 ZUR

1, 6 ZUR 1, 8 ZUR 1, 9 ZUR 1, 10 ZUR

1, 11 ZUR 1, 12 ZUR 1 e dá outras pro

vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a câmara Legislativa do Distrito Fede

ral decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I2 - Para efeito de ordenar o uso do solo, ele

é classificado em: "

I - Comercial;

II - Industrial;

III - Institucional;

IV - Residencial.

Art. 2s - A cada uso corresponde um grupo de Ativ^

dadés, como se segue:

I - o uso "Comercial" compreende as Atividades de

"Comércio de Bens", "Prestaçio de Serviços" e

"Armazenagem";

II - o uso "Industrial" compreende a Atividade "Indús

tria";

III - o uso "Institucional" compreende as Atividades

de "Administração", "Cultc", "Cultura", "Educa

çlo", "Lazer", "Saúde" e "Social";

IV - o uso "Residencial" compreende a Atividade "Ha

bitação".

gue:

Art. 32 - As Atividades são subdivididas como se se

I - a Atividade de "Armazenagem" compreende:

a) Suprimento alimentar;

b) Produtos diversos.

II - a Atividade "Comércio deBens" compreende:

a) Consumo alimentar;

b) Consumo pessoal e de saúde;

c) Consumo eventual;

d) Consumo excepcional.

III - a Atividade "Prestação de Serviços" compreende:

a) Bares, restaurantes e congêneres;

b) Serviços financeiros;

c) Serviços pessoais e domiciliares;

d) Serviços de conservação e reparos;

e) Serviços profissionais e de negócios;

f) Serviços de comunicação;

g) Oficinas de serviços especializados;

h) Serviços de hospedagem.

IV - a Atividade "Indústria" compreende:

a) Indústrias inofensivas;

b) Indústrias incômodas.

V - a Atividade "Administração" compreende:

a) Administração Federal;

b) Administração do Distrito Federal.

VI - a Atividade "Educação" compreende:
a) Ensino Seriado;

b) Ensino não Seriado.

VII - a Atividade "Lazer" compreende:
a) Diversão;
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b) Recreação.

VIII - a Atividade "Saúde" compreende:

a) Hospitais;

b) Unidades Sanitárias;

c) Serviços especializados.

" ~' IX:-'«i Atividade "Social" compreende:

'" • ' a'i 'Assistência Social;

•; b) 'Equipamentos'SÓcio-culturais.

X - a Atividade de "Culto" compreende:

ai Templos é locais de culto em geral.

XI - a Atividade "Cultura" compreende:

â)'Instituições" científicas -e- tecnológicas;

b>-Equipamentos dé caráter "cultural.

Art. 42 - Zonas Urbanas 2 ZUR 1, 3 ZUR 1, 4 ZUR 1, 5

ZUR 1, 6 ZUR.l, 8 ZUR.l.,, 9 ZUR l, 10 ZUR 1, 11 ZUR 1, 12 ZUR 1, se

rão permitidas nas edificações de uso residencial, atividades de
uso comercial, industrial e institucional, agrupadas em quatro ti

pos, em caráter precário, até a aprovação dos planos diretores Io

cais.

§12~o tipo 1 (TI) pode ocorrer em habitações uni
familiares, localizadas no interior dos conjuntos ou quadras, inse

ridas em uma via local ou voltadas para áreas de caráter estrita
mente residencial, e compreende o use Comercial e Institucional com

as seguintes Atividades:

I - Comércio de Bens: Consumo Alimentar

a) Doces, salgados, bolos, tortas, bombons, assim

como congelados diversos provenientes de

confecção artesanal;

b) Marmiteira;

c) Produtos hortifrutigrangeiros provenientes de

produção domestica.

II - Comércio de Bens: Consumo Pessoal e de Saúde

a) Roupas, sapatos e acessórios pessoais.

III - Comércio de Bens: Consumo Eventual

a) Artigos para bale;

b) Artigos para presentes e souvenirs;

c) confecção artesanal e comercialização de ob
jetos em gesso, porcelana, tecido, couro, fio

res, madeira, -papel e papelão;

d) Confecção e comercialização de artigos para

festas;

e) Louças, porcelanas;

f) Roupas de cama, mesa, banho.

IV - Prestação de Serviços: Serviços Financeiros

a) Assessoria fiscal e tributária;

b) Corretora.

V - Prestação de Serviços: Serviços Pessoais e Dorni

ciliares

a) Alfaiate, costureira, camiseiro;

b) Bordadeira, plissadeira, cerzideira e sinú

lar;

c) Chaveiro, amolador;

d) Confecção de carimbos;

e) Eletricista;

f) Encanador;

g) Estúdio fotográfico;

h) Relojoeirc, ourives, gravador;

i) Restauração de objetos artísticos;

j) Sapateiro, engraxate;

k) Serviço de beleza;

1) Serviço de fisioterapia;

m) Vidraceiro.

VI - Prestação de Serviços: Serviços de Conservação

e Reparos

a) Conserto de aparelhos elétricos, • eletrônicos

e eletro-eletronicos;

b) Conserto de brinquedos;

c) Conserto de relógios, jóias;

d) Conserto de utensílios domésticos.

VII - Prestação de Serviços: Serviços Profissionais e

de Negócios'

a) Agência de casamento, detetive, emprego e

mão-de-obra temporária;

b) .Atelier;

c) Aula de natação," desde que'os veículos esta

., •. cionados dos clientes não interfiram nos Io

tes vizinhos;

d) Aula particular, artística, curricular, musi

cal e de idioma;

e) Consultoria técnica, assessoria;

f) Consultório, um por unidade familiar;

g) Despachante;1 '

h) Encadernador;

i) Escritório de profissional liberal;

j) Mala direta; ~ • - •

k) Maquetista;

1) Organização de eventos sociais, culturais e

•" artísticos; ,..•••

m) Recado telefônico;

n) Representante comercial, promotor de vendas,

. . ambos ,sain estoque;

o) Serviço de análise e pesquisa de mercado;

p) Serviço de auditoria, perícia e avaliação;
q) Serviço de datilografia e taquigrafia;

r) Serviço de processamento de dados;

s) Serviço de propaganda, publicidade e marke

ting;

f) Serviço de tradução.

VIII - Prestação de Serviços: Serviços de Comunicação

a) Editoração, sem impressão gráfica, de bole

tins, livros, jornais e revistas.

IX - Social: Assistência Social

a) Creche domiciliar

X - Lazer : Diversão

a) Buffet - serviços de buffet com compra, venda

e aluguel de artigos do ramo, organização de
festas, almoços e coquetéis diversos.

§ 22 - 0 tipo 2 (T2) pode ocorrer em habitações uni

familiares, voltadas para as vias locais ou vias internas as qua

dras e compreende os usos Comercial e Institucional, com as se

guintes Atividades:

I - Comércio de Bens: Consumo Alimentar

a) Mercearia, armazém, empório;

b) Padaria, confeitaria;

c) Produtos naturais;

d) Quitanda, frutaria.

II - Comércio de Bens: Consumo Pessoal e de Saúde

a) Drogaria;

b) Farmácia;

III - Comércio de Bens: Consumo Eventual

a) Artigo religioso;

b) Brinquedo;

c) Casa lotérica;

d) Charutaria, tabacaria;

e) Cine, fotos;

f) Floricultura, mudas de plantas;

g) Joalheria, relojoaria;

h) Material de limpeza;

i) Ótica;

j) Tecido.

"*\
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IV - Comercio de Bens: Consumo Excepcional

a) Antiquário, antigüidade;

b) Confecção artesanal e comercialização

jetos em metal.

de ob

V - Prestação de Serviços: Serviços de

e Reparos

a) Conserto de bicicleta.

Conservação

VI - Prestação de Serviços: Serviços Profissionais e

de Negócios

a) Agência de anúncios em, jornal,- classificados;

b) Agência de passagens- e turismo;

c) Aluguel de vestimentas;

d) Lapidação de pedras preciosas e semipreciosas;

e) Locadora de vídeo;

f) Mensageiro e entrega de encomendas.

g) Microfilmagem;

h) Seleção de -pessoal e treinamento-empresarial;

i) Serviço de prpteção ao crédito.

VII - Prestação de Serviços: Serviços de Comunicação
a')" Agência ncticiosa; -*•' ''-•'- '. ^

b) Central de telex " ..J "

VIII - Educação: Ensine nãp Seriadp

a) Curso por'correspondência:;

b)-Escola doméstica.- > -. -;,.:•

§ 32 - o tipo 3. (T3.) pode ocorrer em habitações uni
familiares, vpltadas para as entrequadras" ou para as vias cpleto
ras e compreende os usos Comercial, Institucional e Industrial,

cem as seguintes Atividades:

I - Comércio de Bens: Consumo Alimentar

a) Açpugue, animais abatidps;

b) Aves e ovos;

c) Cereais;

d) Especiarias;

e) Fiambrerias;

f) Laticínios;

. g) Peixaria, frutos de mar;

- h) Queijos, vinhos..

II - Cpmércio de Bens: Ccnsump Eventual

a) Artigps para cabeleireiros;

b) Bicicletas;

c) Cortinas, tapetes;

d) Cristais, pratarias;

e) Deposite e distribuidora de gele;

f) Disccs, fitas, instrumentos musicais;

g) Eletrodcmésticps, spm, aparelhps eletrônicos;

h) Estofados, colchões;

i) Ferramentas;

j) Luminárias, lustres;

k) Material elétrico, hidráulico;

1) Material para desenho;

m) Molduras, espelhos, vidros.

III - Ccmércio de Bens: Ccnsumo Excepcicnal

a) Aeromodelismo;

b) Aetigos ortopédicos;

c) Cofres, equipamentos de segurança;

d) Instrumentos elétricos, eletrônicos e de pre

cisão;

e) Instrumentos e materiais médicos e dentarics;

f) Lonas, toldos;

g) Roupas profissionais ou de proteção, unifpr

mes militares.

IV - Prestação de serviços: Bares, Restaurantes e cen

gêneres:

aj Lanchonete, sorveteria.

V - Prestação de Serviços: Services Financeircs

a) Administradora de bens, negócios, consórcios,

fundos mutups;

b) Agência de cpbrança;

c) Empresa de segures.

VI - Prestação de Serviços: Services Pesspais e Domi

ciliares

a) Lavanderia, tinturaria (não industriais);

VII. - Pr.estaçãc de Serviçps: Serviçps de Conservaçãp e

Reparos

a) Raspagens e lustração de assoalhos.

VIII - Prestação de Serviçps: Serviçps Profissipnais e

de Negócios

a) Ccnstrução ppr administraçãp e empreiteirps;

b) Cppiadora, fotocópia, plastificaçãc;

c) Imcbiliaria, administração de imóveis.

IX - Prestaçãp de Serviços: Serviçps de Ccmunicaçãc

- . .' a) Distribuidpra e-.representaçãp de revistas e

jprnais;

b) Sucursal de radie,. TV,, jprriais e revistas.

X - Prestação de Serviçps: Serviços de Hospedagem

a) Pensão;.

b) Pensionato.

XI - Social: Assistência Social

a) Centre de prientaçãp familiar e profissipnal;

b) Creche;

c) Instituições de aposentadoria e previdên

cia sccial.

XII - Sccial: Sccip-Cultural

a) Associações comunitárias e de vizinhança;

b) Asscciações beneficentes.

XIII - Cultura

a) Galeria de Arte.

XIV - Educação: Ensinp nãp Seriado

a) Curso de línguas;

b) Cursp de informática; -

c) Escola de Arte;

d) Escola de: dança e. música;

e) Escola de datilegrafia e estenografia.

XV - Indústria inofensiva

a) Confecção de roupas em geral.

§ 42 - 0 Tipp 4 (T4) ppde ocorrer em habitações uni'

familiares, vcltadas para as vias de tráfego intensp, cerredores

de transporte coletivo eu avenidas e compreende cs usos Cpmercial

e Institucional, cem as se-guintes Atividades:

I - Cemércic de Bens: Cpnsump Alimentar

a) Mini-mercado.,

II - Comércio de Bens: Consumo Eventual'.

a) Artigps espprtivps;

b) Artigos veterinários, animais domésticos;

c) Cutelaria;

d) Depósitp e distribuidora de bebida;

e) Loja de decoraçãc;

f) Lpja de ferragens e material de construção

(sem depósitp);

g) Móveis.

III - Çpmér.cic de Bens: Consump Excepcional

a) Adubos e putrps materiais agrícolas;
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b) Maquinas e equipamentos para ccmercic e ser

viçps;

c) Peças e acessórips para autpmptpres;

d) Pisos, revestimentps;

e) Revendedpras de automóveis, motos.

IV - Prestaçãp de Serviçps: Bares, Restaurantes e con

gêneres

a) Bar;

b) Restaurante, similares.

V - Prestaçãc de Serviços: Serviçps Financeirps

a) Agência bancária;
b) Caderneta de poupança;

c) Cartões de credite;

d) Financeira.

VI - Prestaçãc de Serviçps: Serviçps de Ccnservaçap

e Reparos

a) Desratizaçãp, dedetizaçãp, higienizaçãp;
b) Recarga de extinteres

VII Prestação de Serviços: Serviçps Prpfissipnais e

de Negócios

a) Aluguel de veículos;
b) Cartórip de notas e protestps;

c) Cartórip de registrp civil; -

d) Ccnsignaçãp è?Comissões;
e) Inccrporadpra;

f) Vigilância, segurança.

VIII - Prestação de Serviçps: Serviçp de Cpmunicaçac

a) Estúdip de gravaçãp de filmes e de som

b) Representaçãp de empresa cinematpgrafica e

teatral.

IX - Prestação de Serviçps: Serviçps Especializadcs

(Oficinas)

a) Capctaria, tapeçaria;

b) Embalagem, rptulagem e encaixotamente;

c) Pintura de placas e cartazes;

d) Vidraçaria.

X - Social: Assistência Sccial

a) Albergue, hespedaria;

b) Centrp de appio spcial.

XI - Sccial: ScciP-Cultural

a) Asspciações Culturais;

b) Asspciações de classes;

c) Grupe escoteiro e bandeirante;

d) Sindicatp pu organizações similares dp traba

lhp.

XII - Cultural

a) Biblioteca.

XIII - Educaçãc: Ensino Seriadp

a) Ensinp de 12 grau;

b) Jardim de infância;

c) Maternal;

d) Pré-escclar;

e) Técnicc-prpfissipnal e comercial.

XIV - Educaçãc: Ensine nãp Seriado
a) Academia de ginástica, esperte e dança;

b) Autp-esccla;

XV - Lazer: Diversãp

a) Boate;

b) Danceteria, discoteca;

": '''c> Diversões eletrônicas;

d) Jcgps de bpliche, bilhar, pebelim e putrps;

XVI - Saúde: Serviçps Especializados

a) Ambulatórios;

b) Centro de puericultura;

c) Centre de reabilitaçãp;

d) Clínica veterinária;

e) Clínica especializada;

f) Fisicterapia e hidrpterapia;

g) Laboratório de análises clínicas;

XVII - Administração

a) Centrais de ccrreips, agências pestais;

b) Postps Telefônicos, centrais telefônicaè.

Parágrafc únicp - A localização das diversas Ativi

dades e respectives tipps, por Regiãp Administrativa, está rela
cipnada nos Anexos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10.

Art. 52 - Admitir-se-á, ainda, nas áreas a seguir

indicadas, as extensões de usp previstp" nos Anexes 1, 2, 3 e 7

desta Lei.

I - RA II - Cidade-Satélite Gama - Cpmércic Local do

Setcr Sul, Quadras 7, 8, 9 e 10, ccnfprme Anexp

I, item "c";

II - RA III - Cidade-Satélite Taguatinga - Setor de

Oficinas, cenforme Anexo 2, item "e";

III - RA IV - Cidade-Satélite Brazlândia - Comércio Lp

cal de Setor Sul, Quadras 6 e 8, BIpcps C e D,

ccnfprme Anexp 3 item "c";

IV - RA IV - Cidade-Satélite Brazlândia - Cpmércip Lp

cal do Setor Norte, Quadras 6 e 8, BIpccs C e D,

ccnfprme Anexo 3 item "d";

V - RA IV - Cidade-Satélite Brazlândia - Comércio Lp

cal da Vila Sãc Jpsé, Entrequadras 35-36 e 37-38,

Blocos A, B, C, D eE, ccnfprme Anexo 3, item "e";

VI - RA IX - Cidade-Satélite Ceilãndia - Áreas Espe
ciais cem dimensãp igual pu superipr a cince mil

metros quadradps, ccnfprme Anexp 7, item "e".

Art. 62 - Das atividades relacicnadas np Art. 42, sp

mente será permitida, em cada Regiãp Administrativa, a instalação
daquelas censtantes dps Anexos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8. 9 e 10, de
acerdp com ps locais ali descrites.

Art. 7s - a aplicaçãc dos Usps e Atividades estabele

cides no art. 4a desta Lei será centrplada pelp.Alvará de Usp ex
pedido pelo órgão competente, a requerimente dp interessadp em
instalar as atividades, sem prejuízo da expediçap de putras licen

ças exigidas pela legislação.

§ 12 - A instalaçãc sem p devidp Alvará de Usp Cons
titui exercício ilegal da atividade, sujeitande-se p infratpr às
penas da legislação.

§ 22 - Será fprnecidc apenas um Alvará de Uso para

cada unidade impbiliária.

Art. 82 - A instalaçãp e funòionamentp de nova ativi

dade, que implique alteraçãp de usp da propriedade, cenforme art.

42 desta Lei, sujeita e interessado à anuência da vizinhança atin
gida, a ser definida per regulamentação.

§ 12 - Nos cases em que c imóvel pbjetp de solicita
çãc" de Alvará de Usp não fpr de-prppriedade dp pcupante, será exi
gida a anuência dp prpprietarip do imóvel.

t*
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§ 22 - A anuência da vizinhança, a que se refere c

"caput" deste artigo, deverá estar registrada em documento no cartõ

rio. -

Art. 92 - A instalaçãp de atividade nas edificações

dos tipes 1 e 2, previstas nos parágrafps 12 e 22 dp art. 42, que

implique mudança de usp da prppriedade, não acarretara modifica
ções no gabaritp vigente, nas fachadas eu qualquer putra medifica

çãc que resulte na descaracterização de uso residencial.

Parágrafo Únicc - Serãp permitidas para- a instalaçãp

de atividades dp Tipp 2, previstas no § 2 do art. 42, adequações

na fachada de forma a prppiciar a cclpcaçãc de letreiros e vitri

nes.

Art. 10 - Admitir-se-á, para implantaçãp de ativida

des nas edificações des Tipps 3 e 4 previstas nos Parágrafps 32 e
42 dp art. 42, a descaracterizaçãc da habitacüc em termos de facha

da, mantende-se p gabaritP vigente, np que se refere a taxa decens

trução.

§ 12 - A expedição do Alvará de Uso para implantação

de atividades des Tipps 3 e 4 previstps nos Parágrafos 3» e ,4a dp
art. 42, estará ccndicipnada a existência de espaço para estacic

namentp de acorde com a demandacgerada,'devendo o interessado apre

sentar para análise, ã Administração Regional, o respective prp^e

to. . - . . - - •

§ 22 - Para suprir a demanda citada nc § ls

ser utilizados ps afastamentos pbrigatórips.

ppderap

Art. 11 - A expediçap dp Alvará de Usp para implan

tação das atividades nas edificações des Tipps 2, 3 e 4 previstps
nps parágrafos 22, 32 e 42 dp art. 42, dependerá da prévia cônsul
ta e anuência das concessionárias de serviços públicos, da Secre

taria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, da Secretaria de Se

gurança Pública, da Secretaria de Saúde e de DepartamentP de Trãn
sitp.

Art. 12 - Qualquer alteraçãp de usp'sujeita p interes

sadp a requerer novo Alvará de Usp.

Art. 13-0 imóvel pnde é permitida p grupp .de ati

vidades dp Tipo 2 (T2) poderá ter as atividades do Tipe (TI) e, su

cessivamente, as de Tipo 3 (T3) incorporarac as dos Tipos 2 ele

as de Tipo 4 (T4) as dps Tipps 3, 2 e 1.

Art. 14 - Para p funcicnamentp de atividades nas edi

ficaçces dps Tipps 2, 3 e 4 previstas nps Parágrafps 22, 32 e 42 do

art. 42, o acesso ac imóvel deverá se. proceder obrigatoriamente pe

Ia via que caracteriza a alteração do uso.

Art. 15 -Os remanejamentos necessãrics nas redes

de serviços públicos serão pré-requisitos para a obtenção dp Alva

rá de Usp, correndo per conta dos interessados as despesasdecorren

tes.

Art. 16 - No case de alteração de usp em área tpmba

da - Cruzeirp e Candangplãndia - a expediçap dp Alvará de Usp su

jeita-se à consulta e anuência de Instituto Brasileiro do Patri

mônio Cultural - IBPC e DepartamentP de Patrimônip Histórico e Ar

tístice - DEPHA, cem base nc Decretc-Lei 25, de 30 de npvembrp de

1937.

blicaçao.

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor ria data de sua pu

Art. 18 - Revpgam-se as disppsições em cpntrárip.

Brasília, 15 de janeiro de 1993

1052 da República e 332 de Brasília

MENSAGEM

N2 309 /94-GAG Brasília, 29 de novembro de 1994

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra 'de "comunicar a- Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com c artigo 100, in

ciso VII, da Lei Orgânica "do Distrito Téáéràl,' e conforme dispõe

o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, san

cionei o Projeto àe Lei n2 1421, de 1$94, que " "Institui' percen

tual, como parcela autônoma, incidente sobre o vencimento ooe in

tegrantes da Carreira Magistério Publico do Distrito Federal"', e

que se converteu na Lei n= ,771, de 28 c3e setembro de 1994, pu

tlicada no DODF n= 190, de 29 de setembro de 1994.

Aproveito o ense.jo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida.consideração.

A Sua Lxcelência o Senhor

jD^putadp BENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Feoeral

\- E E T A

DOMINGOS R0RIS

óovernador do Distrito Federal

Institui percentual, como parcela
autônoma, incidente sobre o
vencimento dos integrantes da
Carreira Magistério Público do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lu - Os integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito
Federal farão jus a um percentual, a titulo de parcela autônoma, incidente sobre
o valor do vencimento mensal correspondente a carga horária, nível, padrão e
classe em que estiverem posicionados, observado o disposto no artigo 15 da Lei
n° 66, de 18 de dezembro de 1989, assim especificado:

1-50% (cinqüenta por cento), no caso de possuir título de doutor;

II - 25°'ó (vinte e cinco por cento), no caso de possuir título de mestre;

III - I.2°'o. (doze por cento), no caso de possuir certificado de
especialização;

IV - 5% (cinco por cento), no caso de possuir certificado de curso de
aperfeiçoamento.

§ Io - Não serão percebidos cumulativamente os percentuais
relativos à parcela autônoma a que se referem os incisos 1,11,111 e IV desta Lei.

§ 2° - Os títulos e certificados que tenham sido utilizados pelos
integrantes da Carreira Magistério" Público do Distrito Federal, para a obtenção
dos Incentivos Funcionais previstos no artigo 19 da Lei n° 6.366, de 15 de
outubro de 1976, nao serão considerados para efeito de percepção da parcela
autônoma prevista nesta Lei, podendo, entretanto, ser manifestada a opção pela
situação mais vantajosa

§ 3o - Também não serão considerados para fins de percepção da
vantagem de que trata esta Lei, os títulos, certificados e cursos que foram
utilizados para a Progress3o por Merecimento de que trata o § 2o, do art. 12, da
Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989:

Art. 2o - Para os efeitos desta Lei serio considerados somente as
titulações obtidasjunto às instituições autorizadas ou reconhecidas pelos órgãos
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competentes, relacionadas com o magistério ou direcionadas às atividades
educacionais exercidas pelos integrantes da Carreira Magistério Público do
Distrito Federal.

Parágrafo Único - Ficam admitidas as seguintes definições para os
cursos de especialização e de aperfeiçoamento, noa termos da legislação vigente:

I - Cursos de Especialização, os que objetivam:

a) ampliar ou aprofundar, no plano, de informações das habilidades, os
conhecimentos do servidor, destinados a profissionais graduados em nível
superior na área da educação comduração de,no mínimo, 320horas;

II - Cursos de Aperfeiçoamento, os que objetivam:

a) alcançar um maior grau de instrução ou aptidão, oferecendo
aprofundamento do conhecido, ou inovações que aprimorem a competência,
destinados aos habilitados ém 2o grau ou no ensino superior, incluídosos cursos
de treinamento, atualização e extensão, voltados para a atividade educacional
exercida pelo servidor, com duração entre 101 e 319 horas.

Art 3o - Aparcela autônoma de que trata estaLei seráconsiderada
para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria.

§ Io - Os integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito
Federal, aposentados até a data da publicação desta Lei, e que preencham os
requisitos nela estabelecidos, terão seus proventos revistos nas mesmas bases e
condições do servidor em atividade, desde que a titulação seja anterior à data'da
aposentadoria.

§ 2o - O disposto no § Io deste artigo se aplica aos pensionistas de
ex-servidores da CarreiraMagistério Público do Distrito Federal.

Art 4o• As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à
contade dotaçãoorçamentária da FundaçãoEducacional do Distrito Federal.

Art. 5* • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
vigorando seus efeitos financeiros a contarde 1°dejunho de 1994.

Art 6o- Revogam-seas disposições em contrário.

CâmaraLegislativa do Distrito Federal, de setembrode 1994.

LEI N.o

/fa^-Jò fo^*~3

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

771 OE 28 DE SETEMBRO DE 19 94

Institui percentual, como par

cela autonoma, incidente so

bre o vencimento'dps integran

tes da Carreira Magistério Pu

blico do D.istritc Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

E EU SANCIONO Á SEGUINTE LEI:

Art. 1* - Os integrantes da Carreira Magistério

Público dp Distrito Federal farão jus a um percentual, a títu

lo de parcela autSnoma, incidente sobre o valor do vencimento

mensal correspondente a carga horária, nivel, padrão e classe

em que estiverem posicionados, observado o disposto no artigo

15 da Lei n= 66, de 18 de dezembro de 1989, assim especifica

do:

I - 50% (cinqüenta por cento), no caso de pos

l:EGVsL'AtrV'A
'r*áçjin€v5£.

suir titulo de doutor;

II - 25% (vinte e cinco por cento), no caso de

possuir titulo de mestre;

III - 12% (doze por cento), no caso de possuir

certificado de especialização;

IV - 5% (cinco por cento), no caso de possuir cert^

•ficado de curso de aperfeiçoamento.

§ 1« - Não serão percebidos cumulativamente os per

centuais relativos ã parcela autonoma a que se referejn os inci

sos I, II, III e IV desta Lei.

§ 2* - Os títulos e certificados que tenham sido

..utilizados pelos integrantes da.Carreira Magistério Publico do
-Distrito Federal, para a abtenção dos .Incentivos Funcionais pre

vistos no artigo 19 da Lei n« 6.366, de 15 de outubro de 1976,

não serão considerados para efeito de percepção da parcela auto
r"noma prevista nesta Lei, -podendo,: entretanto, -ser manifestada a

•'- opção pela situação mais vantaja-sa.

.*: • § 3«-- Também não serão considerados para fins de

.-'percepção da vantagem de•que trata esta-Lei, os,títulos, certi
ficados e cursos que foram utilizadps para a Progressão por Me
recimento de que trata o § 2S, do art. 12, da Lei n<> 66, de 18

de dezembro de "18 de dezembro de 1989.

Art. 2* - Para os efeitos desta Lei serão considera

dos somente as titulações obtidas junto às instituições autori
zadas ou reconhecidas pelos órgãos competentes, relacionadas

com o magistério ou direcionadas às atividades educacionais exer
cidas pelos integrantes da Carreira Magistério Público do .Dis
trito Federal.

Parágrafo Único - Ficam admitidas as seguintes defi

nições para os cursos de especialização e de aperfeiçoamento,

nos termos da legislação vigente:

I - Cursos de Especialização, os que objetivam:

a) ampliar pu aprofundar, no plano de informações
das habilidades, os conhecimentos do serviíor, destinados a pre

fissionais graduados em nível superior na área da educação com
duração de, no mínimo, 320 horas;

II - Cursos de Aperfeiçoamento, os que objetl

a) alcançar um maior grau de instrução ou apti

dão, oferecendo aprofundamento do -conhecido, ou inovações que
aprimorem a competência, destinados aos habilitados em 2a grau

ou no ensino superior, incluídos os cursos de treinamento, a
tualização e extensão, voltados para a atividade educacional

exercida pelo servid"or, com duração entre 101 e 319 horas.

Art. 3» - A parcela autônoma de que trata esta
Lei será considerada para fins de cálculo dos proventos de apo

seritadoria.

§ li - Os integrantes da Carreira Magistério Pu
blico do Distrito Federal, aposentados até a data da publica
ção desta Lei, e que preencham os requisitos nela estabeleci
dos, terão seus proventos revistos nas mesmas bases e condjL

ções do servidor em atividade, desde que a titulação seja ante
rior à data da aposentadoria.

§ 2a - 0 disposto no § ls deste artigo se apljL

ca aos pensionistas de ex-servidores da Carreira Magistério Pu
blico do Distrito Federal.

Art. 4« - As~dê'sp~esas decorrentes da -.execução
desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária da Fundação

«7
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Educacional do Distrito' Federal.

Art. 5* - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, vigorando seus efeitos financeiros a contar de

is de junho de 1994. - '

Art,^ 6S - Revogam-se as disposições-em contrario.

Brasília, 28 de setembro de 1994.

1062 da República e 352, de - Brasília.

1 I
/

'^y.JOAQUIM DOMINGOS RORIZ/

MENSAGEM

M.»__.Ji£__/94-GÁG 29 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do.artigo 74 combinado com o -artigo 100 , inciso

VII,-da Lei Orgânica do Di stri to Federai , e. conforme..dispõe o •artj_
go 178, § 2S', do Regimento interno dessa Excelsa Casa ,• saneionei o

Projeto de Lei ti» 1020, de 1993, que. "Dispõe sobre a criação de car

gos efetivos no Quadro de Pessoal da Fundação do- Serviço Social do

Distrito Federal e dá outras providências", e que se-converteu na

Lei ns 725, de 14 de julho de 1994, publicada no DODF ns 138. de 15

de julho 'de 1994.

.- Aproveito, .o ensejo para reiterar, a Vossa Excelência

•protestos de ei eyada -estima e distinguida consideração, ' .

A' Sua Excelência o Senhor

Deputado SEfiíCSQ TAVARES ' "

DD. Presidente da Câmara Legislativa'.

do Distrito Federal

N E S T. A

R/BR-IZ/

Governador do Distrito Feoer'al

DispSe sobre m criação de .«rgos
efetivo» lio Quadro-'de'Pessoal da
Fundação do Serviço' Social dó

•Distrito Federal .'* dá outras

providências. .'•'•';

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Árt 1* - Ficam criados 100 (cem) cargos efetivos de Assistente
Básico em Serviços Sociais (especialidade - coveiro), da Carreira Assistência Pública
zsft Serviços Sociais do Quadrode Pessoal da Fundação do Serviço Social do Distrito
Federal.

Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

p:s^^ff^^isf^iípqs^^^^píí^iHíCY^jisi ffiçp^flfppppgpiptl^pi^fi^

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1994.

(lis— <^t> /'
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 725 de 14 ae. julho. OE 1® 94.

Dispõe sobre a criação de car

gos efetivos no Quadro de Peja

soai da Fundação do Serviço So

eial do Distrito Federal e dá

outras providências.

" Q GOVERNADOR DO DISTRITO.FEDERAL, . .'
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

.. BERAL DECRETA É EU SANCIONO A-SEGUINTE LEI:' .. .

Art. 1! - Ficam criados 100 (cem) cargos efetivos -

de' Assistente Básico em Serviços Sociais (especialidade-coveiro) ,

-da-Carreira Assistência Publica era Serviços Sociais do Quadro de-

-Pessoal da Fundação do Serviço Social- do Distrito' Federal.

Art. 2* - Esta Lei entra em vigor nà data de

publicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, de julho de 1994.

JOAQUIM DOMIMGOS RORIZ

MEHSAGBM

N2 311 /94-GAG Brasília, 29 de novembro de 1994..

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 ccnbinado com.o artigo 100,•• inci^

so VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, è conforme: dispõe, o

artigo 178, § 2?, do Regimento Interno dessa Excelsa'Casa, saneio

nei •o Projeto de Lei n- 1443 , de 1994 , gue "Fixa a- alíquota

do Imposto sobre' Operações Relativas ã' Circulação de Mercadorias

e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Inter

municipal e de Comunicação - ICMS, nas' operações iriternas com me

dicámentos" e que se converteu na Lei n^ 752, de 25 de agosto de

1.994, publicada no DODF. n? 167,;de 26 de agosto de'1.994. • .

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa' Excelência

protestos de elevada estima e'distinguida Consideração.

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

IM DOMINGOS BpSIZ

Governador do Distrito Federal
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Fim ,ts 'atÍQíWtss «J® Imp®tí® wbre
Operações Rdirttvas á Cireulaçã© de
Mercadorias e wl»r® Prertaçl® sfe
$ervlços de'Transporte Intertisladual
e íntermunkipai e d® Comunicação -
ICMS, sutsi ©p@»ç§e« terteraas com
ffi*dk5ÉHlfflt®S.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO. DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - A alíquota do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e intermunicipal e de Comunicação - ICMS, é de 7% (sete por
cento), nas operações internas com:

I - medicamentos para uso humano, sujeitos a registro no Ministério da
Saúde, na forma da Lei Federal n° 6.360, de23desetembro de 1976;

II - soluções parainfusão parenteral e hemoderivados;

III •- vacinas e substâncias para imunoterapia;

IV- antissepticos deusolocal e. materiais para curativos;

V - contraceptivos.

§ Io - O disposto neste artigo não exclui a aplicação de isençio
porventura existente, em fevor de produto nele relacionado, enquanto perdurar o
beneficio.

§ 2o - Á discriminação dos produto® relacionados neste artigo será
feita em Regulamento, observado, para esse efeito, a ' classificação da
Nomenclatura Brasileirade Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH.

Art. 2o- -Na hipótese de produto sujeito a substituição tributária cujo
preço de venda a consumidor nao conste de tabela-estabelecida pelo órgão
federal competente, o Poder Executivo ajustará, à alíquota prevista no art. !°, os
percentuais a .serem aplicados sobre o valor ds operação promovida pelo
contribuinte substituto, para a determinação da base ée cálculo, observado para
esse fim o.disposto em Convênio celebrado pelo-Distrito Federal com outras
unidades federadas.

Art. 3o - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos no primeiro dia do mês seguinte.

Art 4o- Revogam-seas disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal deagosto de 1994.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

752 os 25 Bi agosto OE 19 94.

Fixa a alíquota do Imposto so

bre Operações Relativas ã Cir

culação de Mercadorias e sobre

Prestação de Serviços de .Trans

porte Interestadual e Intermu

nicipal e de"Comunicação .- ICMS,

nas operações internas com me

dicámentos.

© QOVERNAOOR BO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO .DISTRITO FE

DERAL" DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ls - A aliquota do Imposto stibre Operações Re.

lativas ã Circulaçaodé Mercadorias e sobre Prestação de Serviços

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
ICMS, é de 7% (sete por cento), nas operações internas com:

I - medicamentos para uso humano, sujeitos a regis

tro do Ministério da Saúde, na. forma da Lei Federal n« 6.360, de

23 de setembro de 1976;- ;• - .

dos;

curativos;

II. - soluções para infusão parenteral e hemoderiva

III - vacinas e substâncias para imunoterapia;

IV - antissépticos de uso local e materiais para ,

V - contraceptivos.

§ 12 - o disposto, neste artigo não excl-ui a aplica
ção de isenção porventura existente em favor de produto nele rela
cionado, enquanto perdurar o benefício.

§ 2e - A discriminação dos produtos relacionados nes

te artigo, será feita em Regulamento, observado, para esse efeito,.;
a classificação da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sis

tema Harmonizado - NBM/SH.

Art. 22 - Na hipótese de produto sujeito a subs

tituição' tributária cujo preço de venda a consumidor não conste
de tabela estabelecida pelo órgão federal competente, o Poder
Executivo ajustará, â alíquota prevista no art. .12, os percen
tuais-a serem aplicados sobre o valor da operação promovida pelo
contribuinte substituto, para a determinação da base de calculo,
observado para- esse fim o disposto em Convênio celebrado pelo
Distrito Federal com outras unidades federadas.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigorna data de sua:pu

blicação, produzindo efeitos no primeiro dia do mis seguinte.

• '. '• Art. 42 - Revogam-se ás disposições em contrario.

Brasília, 25 de agosto de 1994.

1062 da República e 352 de Brasília

MENSAGEM

fI2 312 /94-GÃG Brasília, 29 de novembro de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
-inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis
põe o artigo 178, § 22, do Regimento interno dessa Excelsa Casa,
sancionei o Proj.eto.de Lei n2 1397 de 1994, que "Altera a Lei
ns 596, de 17 de novembro de 1993, fixa a alíquota do . Imposto
sobre Serviços ISS, incidente na elaboração de programa para
computador (software), e.dá outras providências", e que •conver
teu na Lei n! 7.16, de 29 de junho de 1994, publicada no DODF

n's 126, de 30 de junho de 1994.

Aproveito' o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de estima e distinquida-consideraçao.

-TOFrnJG5S~8bRiz/

Governador do Distrito Federal

Exit|2 Senhor

Deputado BEHÍCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa do D.F.

Kí E ST Á ' ''

***

t_j^3.

9.
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Altera a Lei n* 596, de 17 de
-novembro át 1993, fixa a aliquota do
Imposto sobre Serviço»- ISS, incidente
aa elaboração • de - programa para
computador (toftware) e dá outras
proyadênda*.,-••. ., ^

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Artl* -Qart. 1? daiei ji?o5?6;,dV 17 de novembro de 1993, passa
lvigorarcom as seguintesalterações:

"Art. Io

II. disquete ou outromeio fisiío paragravação de programa para
computador, '•<>'•.- :"=.-. .';-,.-. ~j

Parágrafo Único • Fica o Poder Executivo autorizado aadequar a
classificação dos produtos aque se refere o inciso .1 deste artigo, na
hipótese de alteração da NBM/SH." '--.-.-.

•' • Art-V- Acrescente-se.aOíAnexo único da Lei n° 596, de 1993, os
produtos relacionados noAnexo Úracõ desta Lei.

Art 3* • Fica acrescentado o seguinte inciso IX ao art. 93 do
Decreto-Lein°8Z,de26de;de?embtQde'l96jS,;i; . . .-., v-. ,; . .-

"ArL 92.

. . IX: programa de computador (software)^ meioporcento".
Art 4" • O contribuinte que houver promovido à saida de

programa para computador (software), entre 18 de novembro de Í993 e ã dátadé
publicação desta Lei, deverá, no período jde apuração, do.Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de"Serviços dé Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, imediatamente subseqüente
à data de vigência desta Lei:

I • proceder ao cancelamento dos registros referentes a saldas de
programa para computador (software), nos livros fiscais exigidos pela legislação do
ICMS;

II • estornaro crédito do imposto, escriturado nos livros fiscais por
ocasião da entrada de produtono estabelecimento. '• '^--^'í'. "-'•'• acoste ?'i •"••

Parágrafo Único - Fica vedado ó aproveitamento dé crédito do
ICMS relatiyo à entrada de programa para computador (software) no estabelecimento,
apartk dadatádepxrbücação déstâ^Lei-. * --'-. v*. •,-:':>,,'-;. .'.*••' ,-••*. *"*í. -

" Art. S\ r.• 0> valor ,do.. ICMS, ~registrado' nos. hyros. fiscais
relativamente à saída de programa para computador (software), no período
especificado.no.9rtigõ anterior, quitara o déb^dp;b^osto-sobre Serviços -ISS,
incidente sqbre oproduto no mesmo período. •,;..•' .',,» -/ , ' •„/

... Art 6* .-.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitosno primeiro diaútil do mês subsequente.

Art 7*- Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1994.

í- i: : ::. i r ;v -,PSrWO ÇENÍÇIÔ TAVAJRgS;- , „,v; ;,., ..: ; , .
Presidente

LEI N.o 716 OE 29 OE junho DE 1894

Altera a Lei n» 596, de 17 de novembro de

1993, fixa a alíquota do .-Imposto sobre Ser.

viços - ISS, incidente na elaboração de

programa para computador (software), e dá,

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE:

, RAL,D£CRETA E EU-SANCIONO A..SEÇUI.NTE LEI: ..

Art. 1» - 0 art. ls da Lei n» 596, de 17 de novembro

de 199,3, passa a'J vVgoraf^çom. as -seguintes erl-te ratões: '-'

-••••"- •- ' ;£ "Arf/i»•:..'•.'...•:.•:•:.-...•.b.-.°.'.'

II - disquete ôú outro meio físico para grava_
-•; " •• '"'•-•• çã-o de 'programa'para ;'co-m'0tílra<loT; -'- ;

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autoriza
.'. -\-, ,', r~ do a-ídeqijar' á"'c.Tassifiicação' dos produtos 'a que

se refere o inciso I deste^rtigo, na hipótese
í ,-.;L,de alterajão^da-NBH/SH." ^. ,.; _. -_

--"•'- --Art-. ?»-- Acreseente?se ao Anexo único da Lei n«596,

de 1993,"os produtos' rei acionaüõs"riõ Anexo uníco" desta Lei.

... .Art. 3s T.Fica acres.centado or .seguinte inciso, IX ao

art-.--9-3 do;Decretô-Lei ns 82-;-de-26 de dezembro- de 1966:

"Art-. 92

"IX - programa "de comp'u-tador- (software),

por cento."

Art. 45-0 contribuinte que houver promovido a saj.

da de; •progra.roa-p-iraí co.mpútador (software ),'entre 18 de nbvêltibfõ 'dé"
1993 e a data de cublicação desta Lei, deveráv no período de apura,
ção joo -Ijnposto soire Operações Relativas,ã Circulação de Mercad£
rias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e In

termunicipal e'de Comunicação - ICMS"," imedi atamente subsequente ã

data de vigência desta Lei:

I - proceder.ao cancelamento dos'regi stros referentes

a saídas de programa para computador (software), nos livros fiscais

exigidos pela legislação do ICMS;
!I - estornar o crédito do imposto, escriturado nos

livros fiscais por ocasião da entrada do produto no estabelecimento.

Parágrafo único - Fica vedado o aproveitamento de

crédito do ICMS relativo ã entrada de programa para computador

(software) no; estàbeletimentdy a partir da dát'a"de publicarão desta~

Lei .

Art. 55 - 0 valor do ICIÍS, registrado nos livros fis_
caís'relativamente-"^ s-ãídV^de; progf ama pâraícoraputador tsoftware):,:

no período especificado no artigo anterior,'"quitará o débito do Im
posto sobre-Serv-fç-os -• tSS, ^incidente sõBre o produto no '.me.sma perio
do. - ; .','..'. ,.Ç .', ,:" '. r

Art. 65 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação," p*roduzíndo 'efei'tbs"nb primeiro diâ-úti'l do mês "subsequente/
Act, .7.5, --Revogam-.se as disposições em contrário;. .-

jírasilia, 29 de junho de 1994.

,. .,166-s-..da R-epúbljca- e^S^TtexBrasí íia

ANEXO ÚHICO;DA.LEI, HH- 7.1* 4v 29 de. junho de 1994.

, NBH .DBSCBíçsâ:.:

e3O1.4-0.ÇÇ00—, ; ,Equipamento, digita]. Rasa controle de acesso
,',.. --:---; •Gonstit.uí-dft de microprocessador, nemória,

teclado -ou leitor de cartões peffurauos, e
relês que acionam fechos eletronecânicos
instalados em portas, possuindo ainda alarme,
campainha e indicações luminosas,

... comeccialmente denominado "FECHADURA
ELETRÔNICA".

3471.99.0901 Unidade de controle de comunicação ("front
end processor").

S473.30.9900 "EX" 001 - Placa de circuito impresso montada
com componentes elétricos e/ou eletrônicos.

85,04.31,.9901 ., (.Trarçsfosmadores de JI (^m » vídep).-

8504.32.0100 •' -. Trâns'fòfmadoí de potênc-ià superioí'3a';'l K^A '"'e-
- -> não superior a 16 K.VA .para .ba-i«a .freqüência; :

8504.-40.0299 '"' Conversores"estáticos. ' ? '' "i1
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8'504.40.9999

8S04.90.0101

8504.90.0102

8517.30.0199

85.L7 30.0199

8517.40.0100

8517.81.9900

8517.81.9900

8517.81.9900

3517.90.0199

S518'. 90.0200

8525.20.0104

3530.30.9900

8531.20.9900

S531.20.9900

8531.20.9900

8536.20.99O0

3536.30.0000

8536.69.0100

8536.69.0299

8542.19.9900

8543.20.9900

S543.80.9900

8543.60.9900

S54j.90.9900

S544.41.0000

9030.39.9900

DÍ06.90.CQ00 •

MENSAGEM

NO 313 /94-GAG

Qualquer outro conversor estático.

Fly-baek.

Outras partes de transformadores, de uso
exclusivo em eletrônica.

Comutador de linha telefônica.

"EX" 0.02 - central de comutação de mensagens
fac-símile via redes de telecomunicações por
pacotes, com ou sem terminais de supervisão e
operação.

Modulador/demodulador de sinais (MODEM).

Equipamento de Controle e Supervisão
Central telefônica analógica.

de

"EX" 001 - Sistema de supervisão e gerência
de redes públicas de telecomunicações
("TMN").

"EX" 00Í - Módulos digitalizadores de voz,
por modulação de corrente elétrica montados
ou não em gabinetes específicos, para
conversação entre dois terminais telefônicos.

•itraves Je linhas privadas de r.r.insnur.^jo rle
dados tipo "full duplex".

"placa- de circuito impresso montada com
componentes elétricos e eletrônicos para
equipamento de telemarketir.g.

Fones de ouvido.

Aparelhos transmissores (emissores) com
aparelho receptor incorporado.

Tarifador Eletrônico Digital.

Painel indicador com dispositivo de cristal
liquido (LCD) ou de emissores de luzes (LED)
diodos.

Equipamento digital para gerenciamento de
fitas, composto por um microprocessador
central, um visor digital tipo LED e botões
de comando instalados nos guichês de
atendimento. Apresenta no visor, o número do
guichê disponível para o atendimento, setas
direcionais e contagem de senhas.

Equipamento digital para exibição de
mensagens, constituído por um
microprocessador, um teclado, uma memória e
um display composto por pontos luminosos,'
(LED) apresentando textos informativos ou
publicitários, denominado comercialmente de
"Jornal Eletrônico".

Corta-circuito, comutadores, relês, tomadas
de correntes e filtro de linha.

Estabilizadores de tensão.

Qualquer outra tomada polarizada e tomada
blindada.

"EX" 001 - Conector para junção de fibras
ópticas para equipamentos de transmissão de
voz e dados, através de fibras ópticas.

Qualquer outro circuito integrado eletrônico.

Gerador portátil de tom •( discador).

"EX" 001 - Equipamento de manipulação de
mensagens com supervisão e testes, para
interfaceamento entre o sistema de controle e
acesso e as redes públicas de dados e telex.

"EX" 003 - Sistema de processamento digital

de sinais de áudio para monitoração de -
circuitos em telecomunicações. .

Máquinas e aparelhos elétricos '.-om íuiitjo
própria, No-breaks e inversores.

Fios e cabos munidos de peças de conexão.

"EX" 001 - Emulador de microprocessador.

Equipamento digital para controle-Je ronda,
constituído de microprocessador que monitora

. uma chave do.equipamento.a ser periodicamente
acionada pelo vigia, ficando registrado em
memória se o acionamento -ocorreu rio período
correto, comercialmente denominado
"Controlador'de Rondas".

Brasília, 29 de novmbrp de 1994.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelincia

qge nos termos do. artigo. ,74 combinado com o artigo 100,, - inciso
VII, da Lei -Orgín-ica -do Distrito Federal» e conforme dispõe o ar_

tigo 178, § 29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, saneio

/

nei o Projeto de Lei n? 1.445, de 1994, que "Altera o Decreto-

Lei no 82, de 26 de dezembro de 1996 e dá outras providências", e
que se converteu na Lei nv 769, de 23 de setembro de 1994, publi
cada no DODF n9 187, de 26 de setembro de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência pro
testos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor '

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

NGOS/fttrRIZ

Svérnador do Distrito Federal

Altera o Decreto-Lei n° 82, de 26 de
dezembro de 1966 e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

ArL Io - O Decreto-Lei if 82, de 26 de dezembro de 1966, fica
alterado como segue:

I - O art. 2°passa a vigorar com aseguinte redação:

"Art. 2o - Integram o sistema tributário do Distrito Federal osseguintes
tributos:

I- impostos;

II - Taxa;

III- contribuição de melhoria.

5 T - Saoimpostosdo Distrito Federal:

I- Imposto sobre aPropriedade Predial eTerritorial Urbana - IPTU;

II - imposto sobre aPropriedade de Veiculos Automotores - IPVA;

III - Imposto sobre aTransmissão Inter Vivos de Bens Imóveis por
Natureza ou AcessüoFísica e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI;

IV - Imposto sobre aTransmis.sSo Causa Mortis ouDoação de Bens e
Direitos - iTCD;

V- Imposto sobre Operações Relativas àCirculação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS;

VI - Impostosobre Serviços - ISS.

§2o -ODistrito Federal cobrará as seguintes taxas, em razão do exercício
do podtr de pruria m f?!? '^"f8" 'f***?"* "" r***8™"»*- ***""^
rwbEco«ísr)aKáfiOTe<iÍviáive^
disposição:

I -Taxa de LimpezaPública - TLP;

II- Taxa de Segurança contra Incêndio;

III - Taxa de Cemitério;

IV-tsxa^dèlFiia^iza^^^ÓbFaS;1

V-Taxa de Expediente."; \

j-*tt\
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redação

"Art. 170

II - O parágrafo único do art. 170 passa a vigorar com a seguinte

Parágrafo Único - Inscrito o débito, expedir-se-á a respectiva Certidão de
Dívida Ativa, daqual constará além das esrwcificações previstas neste
artigo, a indicação dolivro c dafolha em que seprocedeu à inscrição.";

III - O art. 173passaa vigorar com a seguinte redação:

'Art. 173 - A Dívida Ativa será cobrada:

I - emprocedimento amigável, pelo órgão competente paraa
administração tributária;
II - em procedimento judicial, pelo órgão central dosistemajurídico do
Distrito Federal

Parágrafo Único -Acrescentar-se-á, quando da inscrição de débito na
Dívida Ativa, quantia correspondente adez por cento de seu valor, para
atender às despesas comsua cobrança."

IV- Oart. 187 passa a vigorar com a seguinte redação:

^Art. 187 -Sujeita-se aapreensão amercadoria encontrada no Distrito
rcorra» sem áücumr":-.:'; .• :-,soiI c;uc lhe comprove a oriucrn. ou

"•••-'•.' *>u ir*iu»liuiCrtT»i

§ Io - Não tendo sido impugnada a apreensão, nem retirada ou reclamada
no prazo de trinta dias, contado da apreensão, considerar-se-á abandonada
a mercadoria de que trata este artigo.

§ 2° - Considerar-se igualmente abandonada a mercadoria de fácil
deterioração cuja liberaçãonão tiver sido promovida no prazo máximo de
setenta e duas horas, ou no prazo lixado pelo apreensor, à vista de sua
natureza ou estado de conservação.

5 3o- A mercadoria de que trata o parágrafo anterior será avaliada pela
repartição competente e distribuída a órgão ou entidade da Administração
do Distrito Federal ou a instituições filantrópicas, procedendo-se, em
conseqüência, à extinção do crédito tributário.

§ 4° - Na hipótese do § Io a mercadoria será avaliadapela repartição
competente, para efeito da extinção do crédito tributário, podendo ser, a
critério do Poder Executivo:

I - levada a leilão;

II - incorporada ao patrimônio de órgão ou entidade da Administração do
DLstrito Federai"

V - o art. 206 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 206 - O Poder Executivo fica autorizado a disciplinar:
I • a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos,
vencidos ou vincendos do sujeito passivo, observado o disposto no art.
170 do Código Tributário;

II - a transação, na forma dos am. 1.025 e 1.036 do Código Civil, no
sentido de por termo a litígio, com a conseqüente extinção do crédito
tributário; .

III - o parcelamento do crédito tributário, observados, no caso de ICMS,
prazos e exigências fixados em convênio celebrado entre os Estados e o
Distrito Federal."

Art 2o - Observada a legislação aplicável aos bens públicos, a
utilização de espaço em logradouro público ou o uso de área pública por
yi'ú». -i'—: 1*:•»--•• J. n.ídLínt» konlrapresta^ão Je preço.

Parágrafo Único - Odisposto neste artigo observará:

I - fixação do preço mediante critérios que levem em conta:

a) área ..tiraria;

b) localização;

c) valor de mercado dos imóveis existentes nas imediações;

d) finalidade da utilizaçãoou do uso;

II - disposições legais aplicáveis à utilização de espaço em logradouros
públicos e ao uso de área pública.

Art 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4o- Revogam-se as disposições em contrário, especialmente:

I - os arts. 121 e 122, dó Decreto-Lei n° 82, de 1966;

II - os §§ 4o, 5oe 6odo art. 12 da Lei tf 657, de 25 de janeiro de 1994;

III - o art. 53 e seus parágrafos da Lei n° 7, de 29 de dezembro de 1988.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de setembro de 1994.

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente

LEI r«\o 769 23 dc setembro !io 94

Altera o Decreto-Lei n» 82,

de 26 de dezembro de 1966 e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. li - O Decreto-Lei n» 82, de 26 de dezembro
de 1966, fica alterado como segue:

daçao:

I - 0 art. 2s passa a vigorar com a seguinte re

"Art. 2» - Intígram o sistema tributário dò Dis
trito Federal os seguintes tributos:

I - impostos;

II - taxas;

III - contribuição de melhoria.

§ 1» - São impostos do Distrito Federal:

I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri
torial Urbana - IPTU; -

II - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Au
tomotores•- IPVA; ~"

III - Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de
Bens Imóveis, por Natureza ou Acessão Física ede Direitos Reais
sobre Imóveis - ITBI;

IV - Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis ou
Doação de Bens e Direitos - ITCD;

V - Imposto sobre Operações Relativas à Circula

ção de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;

VI - Imposto sobre Serviços - ISS.
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§ 2» - 0 Distrito Federal cobrará as seguintes ta
xas, em razão do. exercício do poder ,de polícia ou pela utiliza
ção, efetiva ou potencial, de serviço público específico e di
visível, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição:

I - Taxa de Limpeza Pública - TLP;

II - Taxa de Segurança contra Incêndio;

III - Taxa de Cemitério;

IV -Taxa de Fiscalização de Obras;

V - Taxa de Expediente.**;

II - 0 parágrafo ,únicp._do art. 170 passa a vigorar

com a seguinte redação: .... ... .

"Art. 170

Parágrafo Único - Inscrito *'o débito, expedir-se-á
a respectiva Certidão de DÍvtdâ-Ativa, "da qual constará além
,das especificações previs-tas.çneste artigo., a. indicaçãodo , li
vro e da folha em que se procedeu à inscrição.";

III - 0 art. 173 passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 173 - A Dívida Ativa será cobrada:

I - em procedimento amigável, pelo orgao compe

tente para a administração tributária";

II - em procedimento judicial, pelo órgão cen

trai do sistema jurídico do Distrito Federal.

Parágrafo Único - Acrescentar-se-á, quando da ins

crição de débito na Dívida Ativa, quantia correspondente a
dez por cento de seu valor, para atender às despesas com sua

cobrança."

IV 0 art. 187 passa a vigorar com a seguinte re

daçao:

"Art. 187 - Sujeita-se à apreensão a mercadoria

encontrada no Distrito Federal sem documentação fiscal que

lhe comprove a origem, ou acompanhada de documento fiscal ini

dôneo ou fraudulento.

§ 1' - Não tendo sido impugnada a apreensão, nem

retirada ou reclamada no prazo de trinta dias, contado da a

preensão, considerar-se-á abandonada a mercadoria de que tra

ta este artigo.

§ 2S - Considerar-se igualmente abandonada a mer

cadoria de fácil deterioração cuja liberação não tiver sido

promovida no prazo máximo de setenta e duas horas, ou no pra

zo fixado pelo apreensor, à vista de sua natureza" ou estado

de conservação.

§ 3" - A mercadoria de que trata o parágrafo ante

rior será avaliada pela repartição competente e distribuída a

órgão ou entidade da Administração do Distrito Federal ou a

instituições filantrópicas, procedendo-se, em conseqüência, à
extinção do crédito tributário.

§ 4» - Na hipótese do § 1! a mercadoria será ava

liada pela repartição competente, para efeito da extinção do
crédito tributário, podendo ser, a critério do- Poder Executi

vo:

I - levada a leilão;

II - incorporada ao patrimônio de órgão ou enti

dade da Administração do Distrito Federal."

V - o art. 206 passa a vigorar com a seguinte re

daçao:

"Art. 206 - 0 Poder Executivo fica autorizado a

disciplinar:

I - a compensação de créditos tributários com

créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos do sujeito
passivo, observado o disposto no art. 170 do Código Tributa
rio;

II - a transação, na forma dos arts. 1.025 e 1.036

do Código Civil, no sentido de por termo a litígio, com a con
sequente extinção do crédito tributário;

.III -o parcelamento do crédito tributário, obser
vados, no caso do ICMS, prazos e exigências fixados- em convê

nio celebrado entre os Estados e o Distrito Federal."

Art. 2* - Observada a legislação aplicável aos
bens públicos, a utilização de -espaço em logradouro público
ou 'o uso de área pública por particular far-se-á mediante con
traprestação de preço.

em conta:

diações;

Parágrafo Único - 0 disposto neste artigp observará:

I - fixação do preço mediante critérios,que levem

a) área utilizada;

b) localização;

c) valor de mercado dos imóveis existentes nàs ime

d) finalidade da utilização ou do uso;

II - disposições legais aplicáveis à utilização de
espaço em logradouros públicos e ao uso de área pública.

blicação.

Art. 3» - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrário,' es
•pecialmente:

1966;

I - os arts. 121 e 122, do Decreto-Lei n* 82, de

II - os §§ 4», 58 e 6» do art. 12 da Lei n* 657, de
25 de janeiro de 1994;

III - o art. 53 e seus parágrafos da Lei ns 7, de 29
de dezembro de 1988.

Brasília, 23 de setembro de 1994.

106» da República e 35' de Brasília

MENSAGEM

NS 302 /94-GAG

>-/
DOMINGOS DORIZ/

. Governador do Distrito Federal

Brasília, 29 de novembro de 1994.

Senhor,Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Ca

sa, sancionei o Projeto de Lei ns 1398 de 1994, que "Auto

riza o Poder Executivo a abrir crédito adicional no valor

de CRS 82.913.621.000,00 (oitenta e dois bilhões, novecentos e

treze milhões, seiscentos e vinte e um mil cruzeiros reais)", e

que se converteu na Lei ns 712, de 29 de junho de 1994, publica

da no DODF ns 126, de 30 de junho de 1994.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce
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lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOTlTji5ÍM~DOMINGOS R0RIZ/
Governador do Distrito Federal

Exm? Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente da câmara Legislativa do DF

NESTA

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional no -valor de CRS
82.913621.000,00 (oitenta e dois bilhões,
novecentos e treze milhões, seiscentos e
vinte e um mil cruzeiros reais).

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta.

Art Io - É o Poder Executivo autorizado a abnr ao orçamento do
Distrito Federal ÍLei n° 651. de 17 de janeiro de 1994). crédito adicional no valor de
CRS 819'.3 621 000.00 (oitentae Jois bilhões, novecentose trezemilhões, seiscentos e
vinte e um mil cruzeiros reais), sendo.

I - Crédito suplementar no valor de CRS 52.174.962.000.00
(cinqüenta e dois bilhões, cento e setenta e quatro milhões, novecentos e sessenta e
dois mií cruzeiros reais) para atender a programação orçamentária constante do Anexo
I a esta Leu

II - Crédito suplementar no valor de CRS 28492.209 000,00 (vinte
e oito bilhões, quatrocentos e noventa e dois milhões, duzentos e nove mil cruzeiros
reais) para atender aprogramação orçamentária constante do Anexo II a esta Lei;

III - Crédito especial no valor de CRS 2.246 450.000,00 (dois
biLhões, duzentos e quarenta e seis milhões, quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros
reais) para atender aprogramação orçamentária constante do Anexo III a esta Lei

ArL 2o - Os recursos necessários ao., ateiidimento doi crédito
constante do artigo anterior decorrerão-

I - Da alienação da participação acionária do Distrito Federal no
capital da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS. sendo 18.811.440 ações ordinárias
norrunaivas no valor de CRS 1.693.030.000,00 (hum bilhão, seiscentos e noventa e
três milhões e tnntamilcruzeiros reais) e 10.540.160 ações preferencias nominais no

'•valor de CRS 1907768000.00 (hum bilhão, novecentos e sete milhões, setecentos e
sessenta e oito rtlil cruzeiros reais), da Telecomunicações Brasileiras S/A -
TELEBRÁS, sendo 1.204 960 ações ordinárias nominativas no -valor de CRS
66.790.000,00 (sessçnta e seis milhões, setecentos e noventa rnil cruzeiros reais) e
1204 960 ações preferenciais nominativas no valor de CRS 87 372.000,00 (oitenta e
sete milhões, trezentos e setenta e dois mil cruzeiros reais) e do Banco do Estado de
Minas Gerais S/A^BEMGE, sendo 304 ações ordináriasncmunativas no valor de CRS
I.OOC.CO (hum mil cruzeiros reais)e-608 ações preferenciais nominativas no valor de

''CRS 1000,00 (hunj mil cruzeiros reais) ,e._ do resultado de aplicações financeiras
provenientes da venda de ações no valor de CRS 48 420 000 000„00 (quarenta e oito
bilhões, quatrocentos e vinte milhões de cruzeiros reais),

II - Do cancelamento parcial de dotações no montante de CRS
,30 738 659 000.00 itrinta bilhões, sete.cejito»..e tnnta e.oito milhões, seiscentos e

cinqüenta e nove mil cruzeiros reais) na forma dos Anexos IV e V a esta Lei

Art. 3o - O vaior constante do inciso I do art T desta Lei

'incorpora-se aos.orçamentou do Distrito Federal para os. tins previstos no inciso I, do
art 7° da Lei n""1651. de 17 de janeiro de 1994

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação. . .

Art. 5° - Revogam-se a? disposições em contrário

Câmara Legislativado Distrito FederaL de junho de,1994.

-^tt-c^b li
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEIN.O. 712 DE 29 DE junho DE 19 94

Autoriza o Poder Executivo a

abrir crédito adicional no

valor de CRS 82.913.621.000,

OO (oitenta e dois bilhões,

novecentos e treze milhões ,

seiscentos e vinte e um mil

cruzeiros reais).

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 É o Poder Executivo autorizado a abrir

ao orçamento do-Distrito Federal (Lei n» 651, de 17 de ja

neiro de 1994), crédito no valor de CR$ 82.913.621.000,00 (

oitenta e dois bilhões, novecentos e treze milhões, seiscen

tos e vinte e um mil cruzeiros reais), sendo:

I - Crédito suplementar no valor de CRS 52.174.

962.000,00 (cinqüenta e dois bilhões, cento e setenta e

quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil cruzeiros

reais) para atender a programação orçamentaria constante do

Anexo I a esta Lei;

II - Crédito suplementar no valor de CRS 28.492.

209.000,00 (vinte e oito bilhões, quatrocentos e noventa e

dois milhões, duzentos e nove mil cruzeiros reais) para a

tender a programação orçamentaria constante do Anexo II a

esta Lei;

III - Crédito especial no valor de CRS 2.246.450.

000,00 (dois bilhões, duzentos e quarenta e seis milhões,
quatrocentos e cinquentamil cruzeiros reais) para atender
programação, orçamentária constante^o Anexo III a

Lei .

a

esta

Art. 25 Os recursos necessários ao atendimento

do crédito constante do artigo anterior decorrerão:

I - Da alienação da participação acionaria do

DistritoFederal no capital da Petróleo Brasileiro S/A
PETROBRÁS, sendo 18.811.440 ações ordinárias nominativas no
valor de CRS 1.693.030.000,00 (hum bilhão, seiscentos e no
venta e três milhões e trinta mil cruzeiros reais) e 10.540.
160 ações preferenciais nominais no valor de CR$ 1.90-7v768.
000.00 (hum bilhão,' novecentos e sete milhões, setecentos e
sessenta e oito mil cruzeiros'reais), da Telecomunicações
Brasileiras'S/A - TELEBRÁS, sendo'1.204.960 ações ordiná
rias nominativas no valor de CRS 66.790.000,00 (sessenta e

seis milhões, setecentos e noventa mil cruzeiros reais) e
1.204.960 ações preferenciais nominativas no valor de CRS
87.372.000,00 (oitenta e sete milhões, trezentos e setenta
e dois mil" cruzeiros reais) e do Banco do Estado de Minas

Gerais S/A'-- BENGE, sendo 304 ações ordinárias nominativas
no valor de- CRS 1.000,00 (hum mil cruzeiros reíiis) e 608

ações preferenciais nominativas -no:-, valor de- CR$ 1.000,00 (
hum mil cruzeiros reais) e do resultado de aplicações finan
ceiras provenientes da venda de ações no valor de CRS
48.420.0Q0.00 (quarenta e oito bilhões, quatrocentos e. .vin

te milhões de cruzeiros reais);

II - Do cancelamento parcial de dotações no mon

tante de CRS 30,738.659.000,00 (trinta bilhões, setecentos

e trinta e oito milhões, seiscentos e cinqüenta e nove mil

cruzeiros reais) na forma dos Anexos IV e V a esta Lei.

Art. 32 0 valor constante no inciso I do art. I2
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desta Lei incorpora-se aos orçamentos do Distrito Federal

para os fins previstos no inciso I, do art. 7» da Lei ns '

651, de 17 de janeiro de 1994.

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de ig94t

1062 da República e 35» de Brasília

publicação.

DOMINGOSyííOftIZ

Governador do Distrito Federal

EXERCÍCIO DE IV?»*(•«: 1

:>»:to slplekntm

MEXO A LEI No.
PIOIIANA OE TIAIALNO

ESPECIFICAÇÃO

11.0M SECIETAIIA SE GOVEIKO

11.113 «EGIAO ADHINISTIATIVA 1 - IIASILIA

HMITACAO E UMANISm

UMANISHO

PLANEJANENTO WIMfO

1 3Ni3.1117.ltM EXECUÇÃO DE MIAS DE UIMHIZACAO

I44584323.1U7.M13 EXECUÇÃO DE UMAS DE UMANIZACAO

IHVESníEKTOS

22.444 SECIETMIA DE OMAS

32.111 SECIETMIA DE OMAS

SAÚDE E SAHEAHENTO

SANEAHENTO

SWKMCHTO GEMI.

13A7M4AD.1M1.MM ANPLIACAO E ICUaAKKID DOS SISIDIAS DE ASUA POTÁVEL E
ESGOTO DODISTIITO FEDEML

INVEI50ES F1MNCEIMS

1307M440.IMI.Mlf AltllACAOE KLMMBrrO OOS SISTEMSDE ACUA POTÁVEL E DE
ESGOTO DO DISTIITO FEDEML

TIANSPOITE

TMHSPMTE MIAM

VIAS UIIAHAS

1NVEIS0ES FNAKEIMS

' I S C A L

2.144.444

2.144.444

i.W.Wi

2.144.444

2.144.444

2.1M.MII

2.1M.M*

2.144.4M

2.144.4M

49.734.962

49.7S4.WI

3t.0M.0MI

30.MI.Mtl

34.444.444

3l.MI.mi

3l.MI.Mtl

34.HA.M4

34.M4.M4

19.734.9621

19.734.962

19.754.962

SEGUI IDADE

llrSSOS DO rESGUtü

TOTAL

!.144.444

2.144.444

2.1M.M4

MM.444

2.141.144

2.1H.M4

2.1M.MI

2.1M.MI

2. IH.MI

49.754.M2

49.754.912

34.444.444

34.444.444

34.4M.4M

34.4M.4M

3l.Mt.Mt

34.444.4H

34.444.4M

19.7S4.9i2

19.7S4.962

I9.7S4.9A2

;i£W I íxe;c:cío ;e w :H i.444.44

MEDITO SiPLEHENTM

ANEXO A LEI No.
PIOIIANA OE TIAIALHI

DECURSOS 90 TESBRO

ESPECIFICAÇÃO F I S C A L 1 SEOU IDADE 1 TOTAL

16491iS7S.llll.MM IP.PIANTACAO DE VIAS E «MS COIVIEHEHTMES OE OIIANIZACAO 19.754.9621 1 I9.7S4.912

HVESTIPENTOS 19.7S4.962I 1 19.754.962

lM9t4S7S.!lll.4Ml INPLANTACAO DE VIAS E OMAS COKPLENEIITAIES DE UMANIZACAD I9.7S4.962I 1 19.754.962

iniiestinentos 19.754.9621 1 19.754.962

27.MI SECIETAIIAOE TUIISHO 324.4MI 1 324.IM

27.111 SECIETMIA DE TUIISHO 324.4MI 1 324.444

IHDUSTttA. C0KIC10 E SEIVICOS 324.4MI 1 324.4M

TWISNO 324.M4I 1 324.4M

EirNEBCINEKTOS TWISTICOS 324.4MI 1 324.M4

UMM3M.13lt.MM NELMKIA DA imA-ESTWTUIA TIMSTICA 32f.MII 1 324.4H

INVESTINENTOS J2I.IMI 1 32I.IM

I1W54364.1318.4443 ÍECUPEIACAO OA TOME E DO HIMNTE 324.4MI 1 324.444

INVESTINENTOS 32I.M0I 1 324.444

TOTAL S2.174.962l 1 S2.I74.962

«a; ii

:sE:rc sjplehentaii

ANEXO A LEt No.

íxeüc:::» :e :?f»

PIOSIANA DE TI Al ALHO

SEKSSOS DO TESMJSO

ESPECIFICAÇÃO

11.644 SECIETMIA 3E G0VE4M

11.111 SECIETMIA OE GOVEIW

HMITACAO E IMMHSIM

URBANISMO

VIAS URBANAS

'•45BI57S.2I76.MM CONSEIVACAO DE MEAS URBANIZADAS E AJMDINNMS NO PLANO
PILOTO E NAS CIDADES SATÉLITES

OUTRAS DESPESAS COMENTES

1I4SM575.2476.MI1 CONSEIVACAO DE MEAS URIANIZADAS E AJMDINADAS NO PLANO
PILOTOE NAS CIDADES SATÉLITES

OUTIAS OESPESAS COMENTES

SEIVICOSOE UTILIDADE PUILICA

ILUNINACM PUILICA

lMill327.4lll.4IM NANUTEKAO DO SISTENA DE IIUIINACAO PUILICA DO PLANO PILOTO
E DAS CIDADES SATÉLITES

OUTIAS OESPESAS COMENTES

<•46M327.4IU.MI1 HANUTENCM DO SISTENA DE ILUNINACM PUILICA 00 PLANO PILOTO
E DAS CIOAOES SATÉLITES

OUTIASOESPESAS COMENTES

11.115 IESIAO AMMISTMTIVA XIII - SANTA NMIA

AONINISTIACAO E PUUCJMCXTO

AMINISTIACM

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

•3447M25.1209.MM CONSTIUCM DE EDIFÍCIOS E LORAMWOS PUILICOS

AKEXC II

kesito suplekiitm

ANEXO A LEI No.

EXE3CI3.5 Oc 17,4

PIOSIANA DE TI Al ALHO

SC AL ' SEGURIDADE 1 T 0 T í .

6.715.S34 1 6.715.534

6.457.134 6.157.134

4.457.434 6.457.134

2.457.434 1 2.457.434

2.057.134 :.457.Í34

2.157.434 2.457.434

2.457.034 2.457.434

2.H7.I34 1 2.457.43»

2.457.434 2,457.134

4.H0.MI 4.444.444

4.4M.4H 4.444.444

4.4M.444 4.4M.4M

4.444.4M 4.MI.I4I

4.MI.IH 4.M4.IM

4.444.444 4.444.414

458.544 458.544

6S8.5M 650.SM

iSD.SM ! 658.544

65I.SM 458.544

154.5M i 154.544

": ..444.44

«CURSOS 30 TES0UI9

ESPECIFICAÇÃO ; FISCAL I
-' »-

SESUIDADE TOTAL

INVESTINENTOS

I34474425.IW.4441 CONSTIUCAO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PULICOS

«3M7M25.129I.MM CONSTIUCAO DA SEDE DA AONINISTIACAO

•W4425.I294.444I CONSTIUCAO DA SEOE OA AONINISTIACAO

INVESTINENTOS

03M7M2S.ISI6.MM CONSTIUCAO. NANUTENCM E IEFOINA OE POSTO POLICIAL

INVESTINENTOS

I3M7M25.1SI6.IM1 CONSTIUCAO, MMiTOCM E IEFOINA OE POSTO POLICIAL

IINESTIiaTOS

13.4M SECIETMM DE AONINISTIACAO

13.101 SECIETMIA OE AONINISTIACAO

AONINISTIACAO E PLANEJAICNTO

AONINISTIACAO

AONINISTIACAO GERAL

•3M7M21.H2t.IMI CÓOtDENACAO EHANUTENCAO DOS SEIVICOS AWINISTIATIVOS

OUTIAS DESPESAS COMENTES

43H7M2t.242fl.IM3 IWUTEJCAO OE P10PII0S

OUTMSOESPESM COMENTES

17.IM SECIETMIA DE DESENVOLVINENTO SOCIAL E ACM C04UIITMIA

17.101 SECIETMIA OE OESENVOLVIIOTO SOCIAL E ACM CONUNITMIA

AKEXO II

CREDITO SUPLEKEHIM

«NEXO A IEI No.

mvESTinarros

INVESTINENTOS

EXEICICIODE 1774

PIOSIANA OE TIAIALNO

154.544

1S4.5H!

154.5M

434.4M!

434.444

I

I 430.1

430.M01

74.

74.M0I

74.

74.MI!

12.SM.Ml:

12.SM.Noi

I2.5M.MO:

12.SM.Mi:

I2.5M.4M

12.SM.IM:

I2.SH.MI:

I2.SM.Ml:

I2.SM.MI:

8.850.675!

8.358.675!

IS4.S4I

1S4.5M

154.SM

431.441

434.4M

434.444

4J4.444

74.M4

74.444

74.4M

74.444

I2.SM.M0

12.SM.Mt

12.544.444

12.SM.H4

I2.SH.IM

12.SM.M4

I2.5M.0M

12.5M.444

12.544.444

I.0SB.67S

8.B5S.Í75

lECUISOS 30 TESCLM

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEKXI3ADE TOTAL

HMITACAO E IMANISM 8.858.475 8.658.675

HMITACAO 8.850.475 8.358.675

HABITAÇÕES URBANAS 0.858.675 1.058.675

1MS70316.2I46.MM PIONOCM DE ACOES DIII6IDAS PMA HMITACM DE INTEIESSE
SOCIAL „ 8.818.475 0.958.475

OUTIM DESPESAS COMENTES 0.858.475 0.858.675

j57I316.2I46.MI3 COOIOENACIO 00 PIOSIANA DE ASSENTAMENTO OA POPULACM OE
MIXA lENDA 8.850.475 8.050.675

OUTIAS DESPESAS COMENTES B.Í58.673 8.858.Í75
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21.MI SECIETMIA DE ICU AKJIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

21.117 JMDIH ZOOLÓGICO DE IIASILIA

AONINISTIACAO E PLANEJAICNTO

CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AMINISTIACM SEIAL

l3tllM21.23M.MM COORDENAÇÃO E NANUTENCM DM SEIVICOS ADNINISTIATIVOS DO
JMDIH ZOOLÓGICO

PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS

t3lltM21.23M.Mtl FUNGIOWHENTO DO JMDIH ZOOLÓGICO

PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS

TOTAL

«EXO Ul EXESCrClj SE 1994

41I.IMI

I

418.ih:

411.444:

41I.HU

418.4H!

4II.0MI

418.4HI

418.4H!

41B.M4!
»_

19.633.3341 8.858.475

418.444

418.444

419.044

418.444

418.444

418.4H

418.444

41B.4M

4I8.4H

20.492.249

:n ;.í4í.i4

CIEDPO ESPECIAL

ANEXO A LEI No.

PIOIIANA SE TIAIALNO
RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO I FISCAL I SEGUIIDADE
•-»

II.IM SECIETMIA DE GOVERNO

11.118 REGiM ADHHIISTIATIVA XVI - LAGO SUL

ADNINISTIACAD E PLANEJANENTO

AONINISTIACAO

AONINISTIACAO GERAL

'M21.2tH.MM FlklONAKENTO OA AOHWISTIACM

pionovei o APamcoAierro dos serviços adhinistiativos
ATRAVÉS DA COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO E CWTIOLE. ALEH DE
PRESTM APOIO LOGÍSTICO AS ATIVIDAOES-FIN.

PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS I
OUTIAS DESPESAS («MENTES I

INVESTINENTOS I
I

t3M7N21.2MB.Mfl FUNCIONAMENTO.!» AONINISTIACAO

HMITACAO E UMANISHO

WIMIISNO

PLANEJANENTO URBANO

144584323.1421.44M EXECUUO DE OMAS OE UtSAMIZACM

IEALIZM OMS DE UMANIZACAO.

1MSM323.142I.IM3 EXECUÇÃO DE OMAS OE IISWIZACM

11.119 IEGIAO ADHINISTIATIVA XVII • IIACHO FIM»

I

I

PESSOAL E ENCMODS SOCIAIS. I.
OUTRAS OESPESM «lENTES I

INVESTINENTOS I
I

I

W.EXO III

I

investiicutos i

1

I

I

INVESTIMENTOS I

EXERCÍCIO DE 1994

-4-

I

2.246.4301

I

'17.7501

I

247.4441

I

267.IHI

I

267.0MI
I

267.4MI

I

I.
r

IM.Mfl
I44.4MI

, 27.M4I .
f

247.4MI

I

tM.Mfl

144.4MI

27.M0I

I

230.7501

I

231.7311
I

254.7541.
í

231.7511

I

I

231.7311

I

254.7541

I

254.7541
I

344.9311

TOTAL

2.246.431

317.751

247.444

247.444

247.4H

247.4H

IM.Ht
I4».4M

27.H4

2Í7.0H

IM.MI

- Í44.4H
27.4H

254.754

254.754

254.754

250.734

254.754

254.754

254.754

344.931

ERS 1.144.44

CREDITO ESPECIAL

ANEXO A LEI No.

PIOIIANA OE TIAIALNO
RECURSOS 00 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO I FISCAL I SEGURIDADE
-4 f

AONINISTIACAO E PLANEJANENTO I
I

ADMINISTRAÇÃO I
I

AMINISTIACM GERAL I
I

434474421.8442.44*4 FUNCIONANENTO OA ADNINISTRACM I
PROMOVER O APEIFEICOAICNTD DOS SEIVICOS ADHINISTIATIVOS I

I

ATRAVÉS OA COOtDENACM, SUPERVISÃO, E CONTROLE, ALEH OE I
PIESTM APOIO LOGÍSTICO AS ATIVIDAOES-FIN. -1

' I
PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS I

OUTRAS DESPESASCOMENTES I

INVESTIMENTOS I

. - .1
It3M7M21.0H2.Htl FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
I

PESSOAL E ENCAIOSS SOCIAIS I
OUTRAS OESPESAS.COHENTES I

INVESTINENTOS I

I

EDIFICAÇÕES PIM.ICAS

434474425.142?.4444 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E IHHHAÍOnOS DE PIEOIDS E PMtUES D I
E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS I

I

APARELHAI AS MEAS 0HM4AS COT EtUiPAHENTOS OE USO PUBLICO. I
I

INVESTIMENTOS I

I

434474425.142?.4441 CONSTIUCAO DE GALPÃO PMA COOPERATIVA DAS COSTUREIRAS DO RIA I
CMO FIMO I

244.4541

I

244.4341

I

1

lM.Mtl '
24.4HI

3t.MII

I

' ISt.tHl
I

lH.Ntl
24.4441

34.4441

I'

94.4391

94.4541

94.4501

HMITACM E UIMISn

UMANISHO

PLANEJAMENTO URIM40

lftlESTIHEKTOS 1 94.4541

1 22S.5MI

1 22S.SMI

i 22S.SMI

244.450

244.434

154.444

'.54.444

lH.Mt

24.444

34.4H

l5t.Ht

IH.MI

2I.MI
34.444

94.451

94.451

94.454

94.459

94.451

225.544

225.3H

225.544

14f5M323.ll2i.HH EXECUÇÃO DE OMAS OE UMANIZACAO

IEALIZM OMAS DE URBANIZAÇÃO.

EXERCÍCIO DE 1994

I 223.3HI

I - I
I I

223.SH

:red:to especial

ANEXO A LEI No.

PIOIIANA IE TIAIALNO
IECMSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO I FISCAL I SEGURIDADE
-4 ; 1

INVESTIMENTOS I

lHSM323.lt24.IH2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E NEIO-FIO IMPLANTADO I
I

INVESTINENTOS I

I

SAÚDE E SANEAMENTO I
I

SANEAMENTO I
I

«.ASTECIHENTO D'ASUA I
I

13t7M447.1t2I.MM CONSTRUÇÃO OE REDES E SALEIMS OE ÁGUAS PLUVIAIS I
I

CONSTRUIR GALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO OE ÁGUAS PLUVIAIS. I

INVESTINENTOS I

13t7M447.lt20.Mll CONSTIUCAO DE REDES E GALERIAS DE ASUAS PLUVIAIS

INVESTIMENTOS I

11.121 IEGIAO ADHINISTIATIVA XVIII - LAGO NOITE I
I

AMINISTIACM E PLANEJAMENTO I
I

ADMINISTRAÇÃO I

ADHINISTIACM SEIAL I

I3M7H2Í.4H0,HH FUNÊIONAMEIITO OA AONINISTIACAO I
• " I

PROMOVER O APaFEICOAMEIITO OOS SERVIÇOS ADHINISTIATIVOS I
ATRAVÉS DA CWDtMACAO, SUPEW1SÁD ECONTROLE, ALEM DE I
PRESTM APOIO LOGÍSTICO AS ATIVIDAOES-FIN. I

. *. . ••'•t

PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS I
OUTIAS DESPESAS COMENTES I

INVESTINENTOS I
I

03H7H2l.4Ht.Hll FUNCIONAMENTO DA ADHINISTIACM I

225.5HI

I

225.3HI

I

223.SMI

I

75.H4I .

I
75.M4I

I

75.M4I

I .

75.M4I

I

I

I

75.4HI

I

75.H4I

I

75.M4I

I

677.3MI

I

454.5MI
I

4M.3MI
I

454.5HI

I "

454.5HI

I '

I

I

I

I

IH.Htl

27I.3HI

M.Mtl

I

454.5MI

I

22S.5H

22S.3M

22S.5M

75.444

75.444

75.4H

75.M4

75.4H

75.H4

75.M4

677 .SM

454.5H

454.5H

454.5H

454.544

lH.Mt

27I.3H

N.Mt

454.5M

MEXO III EXEICICIO DE 1994 CRI 1.444.44

CREDITO ESPECIAL

ANDO A LEI No.

PIOIIANA OE TIAIALHO
RECURSOS 00 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO I FISCAL I SEGURIDADE

-+-•

PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS I
OUTIAS DESPESAS COMENTES I

INVESTIMENTOS I

I

HMITACM E UMANISMO I
I

SEIVICOS OE UTILIDADE PUBLICA I
I

PMIUES E JARDINS I
I

IH4M32S.1I12.MM CONSTRUÇÃO DE PMIUE RECREATIVO E DESPORTIVO I
I

CONSTRUIR PMWE RECREATIVO E DESPORTIVO. I
- . I

INVESTINENTOS I
I

lM6H32S.ltl2.Mtl CONSTRUÇÃO DE PMWE RECREATIVO E DESPORTIVO DO VMJAO DO I
TORTO I

I

INVESTIMENTOS I
I

SAUOE E SAItaWNTO •
I

SANEAMENTO ' , I
I

SISTEMAS DE ESGOTOS I
I

13fPM449.ltl4.MMCONSTIUCAO OE SALEtIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE AGOAS PLUVIAIS I

CONSTRUIR GALERIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE ASUAS PLUVIAIS,

INVESTIMENTOS I

I

l3t7M449.ltl4.tMl CaSTIUCM JK OALOIM E tOES OE CAPTACM DE ASUAS PLUVIAIS I
NO VMJM) N TORTO I

11.121 REGIM «HINISTUTIVA XIX - C*M»I»JI»1A

MNIHISTÍACM EPLANEJAMENTO

AOMIHISnACM

INVESTIMENTOS I

-+-

IH.Htl
27I.3MI
84.4441

I

75.H4I

l

75.4MI

I

75.H4I

I

75.M4I

I

I

I

TS.tHI
I

I

73.MII

I

75.4MI

I52.M4I

I

152.4*41
I

152.M4I

I

152.M4I

I

I

I
152.4441

I

IK.tMI

I

152.4HI '

5*4.2541

I

15t.MII

I

ISt.tMI

TOTAL

IM.MI
27I.3M
M.Nt

75.MI

75.444

TS.Mt

75.444

'TS.Mt

TS.Mt '

73.Ml

152.H4

152.M4

152.MI

152.M4

152.4M

152.M4

132.MI

544.254

IM.IM

154.M4

ANEXO III EXERCÍCIO DE 1994 CRI 1.411 44

CREDITO ESPECIAL

ANEXO A LEI No.

PROIRAHA OE TRABALHO

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

ADHINiSTRACAQ GERAL

I3M7H21.8M3.HM FUNCIONAMENTO DA ADHINISTIACM

--•-•- - " FtOBC^r O'APaFEICOAMEIITO OOS SnVICOS-ADMINTSTIATIVOS"

TOTAL
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ATRAVÉS OACOORDENACM, SUPERVISÃO E CONTROLE, ALEH DE
PRESTM APOIO LOGÍSTICO AS ATIVIOADES-FIH.

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

l3H7H21.Ht3.IHl FUCIONAMENTO DA AONINISTIACAO

PESSOAL E ENCMOOS SOCIAIS

OUTIAS OESPESAS COMENTES

INVESTIMENTOS

HMITACM E URBANISMO

UMANISHO

PLANEJAMENTO UMAM

1M5M323.143I.MH EXECUÇÃO DE OMAS OE UMANIZACAO

REALIZAI OMAS DE UHANIZACM.

INVESTIMENTOS

lH5M323.ll3l.Htl PAVIHENTACM ASFALTICA E MEIO-FIO IMPLANTADO

INVESTIMENTOS

SAÚDE E SANEAMENTO

SANEAMENTO

AJASTECIIBTTO 0'AOUA

13t7M447.ll31.MH CONSTIUCAO DE IEDES E GALERIAS OEASUAS PLUVIAIS

CONSTRUI! GALERIAS E REDES DE CAPTACM DE ASUAS PLUVIAIS.

IN.Mtl

24.4*4

3t.MII

15t.NI

IM.4MI
24.4H

34.444

223.HII

225.4M

223.M4

225.4N

225.M4

225.i

225.H4

131.2541

131.234!

131.25*1

131.231

144.444

24.444

34.4*4

154.444

144.444

24.4*4

34.4*4

225.444

225.IH

225.4*4

225.444

22S.Ht

22S.Nt

225.444

131.231

131.254

131.251

131.231

ANEXO III EXERCÍCIO DE 1994 CRS 1.444.44

CREDITO ESPECIAL

ANEXO A LEI No.

PIOIIANA OE TIAIALHO

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL I SEGURIDADE I TOTAL
-+-

INVESTIMENTOS

13t76M47.ll31.Htl CONTIUCM DEIEDESE GALERIAS OE ASUAS PLUVIAIS

INVESTIMENTOS

44345/44

eiEC
IV

CMiCSLANENTO

ANEXO A LEI No.

TOTAL

exe;::::: :e ::;•

PIOSIANA DE TIAIALHO

131.2511

I

131.2311

131.2511
i_

131.231

131.231

131.251

Àzrjcsos do "esojj:

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE I T C T A L

11.144 SECRETARIA DE 30VERNO 1I.324.SS4 1 lt.324.5G4

11.141 SECIETMIA DE GOVERNO 3H.IM 344.444

ADHINISTIACM E PLANEJAMENTO 3H.IH 344.444

AONINISTIACAO 344.444 344.J44

SUPERVISÃO E COORDENACM SUPERIOR 3M.4H 314.144

434474424.2443.4444 ASSESSOIANENTO SUPEIIOR M GOVERNADOR 344.4H 3M.IH

INVESTIMENTOS 344.4M 344.444

l3ll7H2f.2H3.tHI FUNCIONAMENTO DA SECIETMIA DE GOVERNO 3H.IH 344.444

INVESTIMENTOS SH.Ht 3M.IH

11.113 REGIM ADHINISTIATIVA I - IIASILIA 558.254 1 550.234

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 22.HI 22.444

ADMINISTRAÇÃO 22.4N 22.444

DIFUSÃO CULTURAL 22.444 i 22.111

434474247.1547.4444 CONSTRUÇÃO DE ANFITEATRO NO PMWE DACIDADE 22.4N 1 22.4*4

INVESTIMENTOS 22.111 22.144

I7I247.1S47.HII CONSTIUCAO DE ANFITEATRO NO PMWE OA CIDADE 22.IH 22.144

INVESTIMENTOS 22.4N 22.444

HMITACM E UMANISHO 316.251 1 384.254

UMANISHO 181.254 1 181.254

PLANEJANENTO URIAHO 111.254 181.254

lH5M323.1117.ltH EXECUÇÃO 3E OIRAS DE UHANIZACM 111.231 1 181.251

Exi»::::; :i •.••n

PROGRANA DE TIAIALHO

:;*, :.)«i,)4A»EXC IV

CANCELAMENTO

ANUO A LEI No. RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO

III5Gt323.lll7.UI3 EXECUCM 3E OBIAS DE UHANIZACM

: FISCAL I SEGURIDADE
H »

181.251

162.223

162.225!

111.251

162.225

162.225

1I45M323.1117.4I51 CONSTRUÇÃO DE ROTATÓRIA NO CRUZAMENTO DA VIA L4N COM A VIA
N2 NORTE - VILA PLANALTO

INVESTIMENTOS

SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA

PMtUES E JMDINS

IH6H320.I116.MM CONSTRUÇÃO OE PMtUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS

INVESTIMENTOS

lHMI328.1116.tH2 CONSTIUCAO DE.IUANAS ESPORTIVAS

INVESTIMENTOS

14444*329.1116.4443 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS DE LAZEI

INVESTIMENTOS

SAÚDE E SANEAMENTO

SANEAMENTO

SISTEMAS OE ESGOTOS

I34744445.122i.44N CONSTIUCAO DE GALERIAS E IEDES DE CAPTACM OE ACUAS PLUVIAIS

INVESTIMENTOS I

l3l76t449.1226.H52 CONSTRUEM DE GALEIIM OE REDES DE ASUA PLUVIAIS NA
VILA PLANALTO

í>:« iv

ANEXO A LEI No.

TRANSPORTE

INVESTIMENTOS

PIOGI ANA OE TIAIALHO

19.4251

19.4251

243.4441

245.444!

245.IMi

245.4**:

145.4H!

145.444:

m.mi:

tt.Ht!

15.HU

15.1111

15.4M1

lS.tHl

15.444:

IS.tHI

15.4441

íss.Ht:

19.425

19.425

2*5.444

243.444

245.444

245.444

145.4*4

143.444

44.444

M.IN

13. tH

15. IN

15.444

13.4N

15.444

15.441

15.111

135.144

RECURSOS OC TESCL-RO

ESPECIFICACA I FISCAL I SEGURIDADE ; T o: a.
-, 4 »

TRANSPOITE RODOVIÁRIO

TERMINAIS RODOVIÁRIOS

16tOBI532.1165.Htl RECUPERAÇÃO 30 TERMINAL lOOOVIMIO

INVESTIMENTOS

144884532.1145.4442 RECUPERAÇÃO 00 TEIHINAL RODOFERROVIARIO

INVESTIMENTOS

11.114 IÈSIM ADMINISTRATIVA II - SANA

ADNINISTRACM E PLANEJAMENTO

ADNINISTRACAO

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

t3H7ll2S.2tU.IHt CONSERVAÇÃO OE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

INVESTIMENTOS

43447M23.244S.4444 REFORMA 00 CENTRO OE SAÚDE N. 14 SAHA-DF

INVESTIMENTOS

t3H7N25.2t6l.HI5 REFORMA DO CENTRO OE SAÚDE N. II SANA

INVESTIMENTOS

I3M7H25.2448.4444 REFORMA M CENTRO OE SAÚDE N. W, NO GAMA

INVESTINENTOS

I3447M25.2448.44M REFORMA 00 CENTRO OE SAÚDE N. 12 DO GAMA

INVESTINENTOS

SAÚDE E SANEAMENTO

SANEAMENTO

*:<s iv

CANCElAJIESTG

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO ZZ ;?I4

PI06RANA OE TIAIALHO

135.111;

135.144!

135.444!

135.444!

135.4NI

133.414;

1.211.N4!

I25.NI:

G2S.Nl:

825.IHI

S25.BHI

S2S.IH:

íst.Mt:

15I.ni;

15MHI

134.4H!

375.1»»:

375.4N!

154.4N!

154.4M1

363.125:

363.1231

135.144

135.44»

131.444

135.414

135.444

135.444

1.211.444

825.M4

B25.4N

025.444

825.444

825.444

154.444

lSt.tH

154.4M

15t.NI

375.444

375.H4

134.44»

154.444

345.425

363.125

RECURSOS 30 TESOURO

ESPECIF. ICACAO FISCAL : SEGURIDADE I T O T A ;
, »

SISTEMAS DE ESGOTOS

134744449.1231.44M CONSTRUÇÃO OE GALEIIAS E IEDES DE ASUAS PLUVIAIS

..INVESTIMENTOS

13I7M449.1231.IH2 CONSTRUÇÃO OE GALEIIAS E IEDES OE CAPTACM DE ASUAS
PLUVIAIS NO SETOR SUL

INVESTIMENTOS

744449.1231.4451 CONSTRUÇÃO DE GALEIIAS DE CAPTACM DE ASUASPLUVIAIS NO

SETOR NOITE

INVESTIMENTOS

13I764449.I231.M52 CONSTRUÇÃO OE GALERIAS E IEDES OE CAPTACM DE ASUAS PlIMIAIS

EN IMiaANOIA

TRANSPOITE

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

ESTIMAS VICINAIS

365.4251

365.125!

365.123:

63.1231

65.123!

isb.ih:

154.4N!

154.4HÍ

lSf.Htl

21.973:

24.775!

21.973!

365.125

363.123

363.125

65.425

15.425'

154.444

114.444

151.111

154.4N

21.975

21.975

21.975
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IJ,.

lilSN534.1232.HH CONSTIUCM DE ESTIMAS VICINAIS

lit6SI534.1232.IHl CONSTIUCM DE* ESTRADAS VICINAIS

11.1*5 REGIM «OMIIISTIATIVA III - lASUATlNGA

AMINISTIACM E PLAIIUANE1TT0

ADNINISTRACM

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

24.775Í

INVESTIMENTOS 24.975!

24.9751

INVESTINENTOS ' 21.9751

1.123.434:

324.SM!

1 524.3MI

! S24.SHI

EXEICICIO 3: 1774

24.975

24.975

21.973

21.973

1.123.434

524.544

324.5N

524.544

CR! 1.44». 94M.EXOIV

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

PIOSIANA OE TIAIALHO
RECURSOS CO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO ' I 3 C A L ! SESJRIDADE ! TOTAL
( 1

l8N7H25.l5t4.Ntl .CONSTIUCM, HANUTENCM E IEFOINA DE POSTO POLICIAL NA IKS

INVESTIMENTOS

HMITACM E IMtNItM

URIANISMO

PLANEJAMENTO URBANO

lN50B323.lie4.HH EXECUCM DE HIAS DE MELHORAMENTO

INVESTINENTOS

144594323.1184.4*42 AHFLIACM DAS AVENIDAS COMERCIAL E GAMOU

INVESTIMENTOS

IHSN323.I1I4.HS1 CONSTIUCM DE UMA FEIIA COIEITA EH TAGUATINGA NORTE, SETOR
MG

INVESTIMENTOS

SEIVICOS DE UTILIDADE PUBLICA

ILUNINACM PUBLICA

lH6N327.U2t.HM AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUNINACM PUBLICA

INVESTIMENTOS

lNMI327.Ilit.NII AMPLIAÇÃO DO SISTENA OE ILUNINACM PUBLICA

INVESTIMENTOS

SAÚDE E SANEAMENTO

SANEAMENTO

SISTEMAS DE ESGOTOS ' '

l3l7M449.H25.ltN CONSTIUCM DE GALERIAS E IEDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

37.544!

37.SN:

223.934!

57.544!

39.5H!

59.SHI

S9.SHÍ

22.5H!

22.5N!

37.Ht:

37.IH!

164.434:

164.4341

164.4341

164.4341

164.4341

I

164.4341

337.344!

337.544!

337.SM!

337.SH!

37.544

37.SN

223.934

57.544

59.544

59.541

59.544

22.544

22.5N

37.444

37.111

164.434

114.434

164.434

1*4.434

164.434

164.434

337.34»

337.5N

337.511

337.544

:tj ..:;;.»:.ÍX5IV

ÍAhCELAUES-C

ANEXO A LEI No.

P ROGR ANA DE TIAIALHO

recursos do :is:m

5 ? E C I F : £ A C A 5 ! FISCAL : 3EÍ.1II3A0E

-t 4

•'•.:- _...=. ÍNVESflMEMTllSV50' •- S37.34ÍT " '•''''•

'i3l7it449.1125.444i CONSTRUÇÃO H*GÃI€R1AS DE AüüÃS íLlSftfi!* 1 212.544:

;:•-"; • «'.»-: : INVESTIMENTOS5'-1!" i l;"'tK!SIÍí'J' s''"'"

Í34»44447.1125v4442 CONSTRUCMÍNÍ8ÍIÍ.EIIAS E REDES DE ÁGUA PLUVIAIS f*- •'- '"•• lg.1Ítf~W':*

" ' ' -*•-'"• INVESTIMENTOS ! 45.IHí"r- ""'

134744447.1125.4444 COHSHUCAO T)E GALEIIAS E IEDES DE ASUAS PLUVIAIS NA MO ! 45.4M!

45.ni:

INVESTIIIENTOS J. _. ,

445.4*4!

ADHINISTIACM E PLANEJAMENTO

*T.". , *S0."

134744447.1125.4451 CONSTRUÇÃO OE GALERIAS DE ASUAS PLUVIAIS NA VILA MEAL
ei." . .íft.w . -5í;"s ' '.'».

45.Ni:

ti.Iti REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLANDIA

V *
MNINISTRACM

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

i 3H.HI!

283.444!

2IS.Ni:
- ',..-; w&ufí' •"j,' -.- :•'„-,'• .-v.-."*'. .< "! -•

434474425.1384.4444 CONSTRUCM OE CAPELA NO CEMITÉRIO 223.Htl
s-s..:..- .: WfLA i • rujMTjj* : ;

INVESTINENTOS I 225.111!
&*.'.; ; M' ~ j "v >*' " í?.-*.:

l7l«ET3Si.tlW-T3HSIRTJCM iT-Q^ ;--~ —*.rn~ • "22S.NI: --

INVESTIMENTOS ! 223.444!

" l3N7H2S.lUS.tHt COISTIIICMDE EOIFIEIK ELOGOADOUROSPUBLICOS- -— • I " M.Nfl

. " INVESTIMENTOS' í 66.444!

t3H7H».Í545,f4ll CONSTRUCM DA CASA DE CULTURA I - 44.444! -

INVESTIMENTOS ! < M.Nt!

PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 73.111:

; o t a l

337.344

242.544

242.544

45.444

43.444

45.144

:M«StN

45.114

43.441

344.114

285. Ht

285.141

223.44»

225.444

" 225.IM

225.IM

- 44.444

66.114

44.444

tt.Nt

73.44»

ANElí IV

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO ÍE 1>!4

PR OGRANA DE TIABALHO

RECURSOS 30 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO ISCAI : SEGURIDADE ! TOTAL

PROTEÇÃO A FLORA E A FAUNA 73.MI: 1 73.411

434174143.7133.4444 INPLANTACM DE PMWE ECOLÓGICO E RECREATIVO. 75.111; 75.044

INVESTIMENTOS ! 75.IH! 75.111

l3tl7lll3.7133.Mll INPLANTACM Dt PMWE VIVEHCIAL VEtEDINHA 7S.tH. 75.111

INVESTIMENTOS ! TS.Ht 7S.IN

HMITACM E URIANISMO 22S.NI ! 223.44»

URIANISMO 225.N4 ! 225.144

PLANEJAMENTO URBANO 225.444 223.444

144594323.1147.4M4 EXECUCM OE HIAS DEURBANIZAÇÃO 225.M4 225.IN

INVESTIMENTOS ! 225.444 225.111

lBI5St323.1147.H5t PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA N SETOR VEREDAS 22S.IH 225.444

INVESTIMENTOS 1 223.4M 225.114

SMOE E SANEAMENTO M.Nt 44.44»

SANEAMENTO M.IN M.IN

SISTEMAS DE ESGOTOS M.IH M.tH

76M49.i47l.MM CONSTIUCM OE GALEIIAS E REDES PLUVIAIS M.HI M.tH

INVESTIMENTOS 1 M.tH M.Nt

13l76t449.1470.Mtl CONSTIUCM OE GALEIIAS E IEDES PLUVIAIS M.Nt M.Nt

INVESTIMENTOS ! M.IN M.IN

11.117 REGIÃO ADHINISTIATIVAV - SMIMINHO 411.251 ! 418.254

ADHINISTIACM E PLANEJAMENTO 52.544 52.314

ADHINISTIACM 32.5N : : .. .52.544

«••t<0 iv

ANEXi A LEI No.

EXERCÍCIO DE 1*74

PROGRAMA DE TIAIALHO
RECUR30S DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO : fiscal : SESUtisAX : total
..» »..—..-_ 1

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

I3tl7tl25.1413.ltll CONSTIUCM OE POSTO DE SAÚDE

I3ll7lt25.l413.lltl CONSTIUCM DE POSTO DE SAÚDE NA FEICAL

t3tl7H25.ltl7.ttll CONCLUSÃO DO GINÁSIO DE SOIIMINHO

t3H7H25.1617.Nll CONCLUSÃO DO GINÁSIO DE SMIMINHO

HMITACM E URIANISMO

. .. . URIANISMO ' ....

PLANEJAMENTO URBANO

•' ltlSM323-.1224.HN EXECUCM DE MIAS DE MELHORAMENTO

•3 H ; * í - : I

--Í443S4323".Í2!«.»t44 INPLANTACM DE INFRA-ESTRUTURA NO SEIO» DE OFICINAS

IWESTIMBITOS-•

TRANSPOITE '

TIANSPOITE lOOOVIMIO -'*'-' -'•'-•' '»•"•'• '"'-
_j*v. *•:.-:

ESTIMAS VICINAIS
tt; • **j'; , :.•-•-•• ', í-,

144884534.1221.44N CONSTIUCM DE ESTIMASVICINAIS
»3V; ieZ. . "J .!* T.'~ '•' '•'•'

INVESTIMENTOS
ítV i;í.-. . --••:••.<:-'.

16ISNS34.1221.tH2 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA D» ASSENTAMENTO SOIIMINHO II

,"E>:.iv

INVESTINENTOS

INVESTIMENTOS

INVESTINENTOS

INVESTINENTOS

wpfnFíi

32.511:

37.sm;

37.SH:

37.5MI

S7.5M!

ís.Ht:

i5.ni:

15.ni:

15.4M!

its.NÍ:

I45.4NÍ

íis.Hi:

ÍOS.OH!

HS.Nt:

1I5.4M;

iis.th: '

241.754:

-f i .":;;IB*.7St!
•X' *^"2- >-- r^

1B4.734!

181.7541

184.754!

184.7541

.AHEjp A LEI No,
H «Vi Ali* A' OE TIAIALHO

1 '

51.544

37.3M

37.544

37.54»

37.5N

15.114

15.114

13.444

15.444

143.144

.115.111

115.114

"íis.tti

•"' -tftÍ3Íítl

i3j Sfèílit

... I|5-|M

I 261.734

.•«^••i.;-Til»Í7SI

134.754

I 181.751

! 181.751

! 184.754
-j—,tiü,i.-;j.-™^.

•:; :R?psosj».ijswJa

~rt'r¥¥~i~Y i 7WW ! FISCAL ! SEGURIDADE ! TOTAL

... .. -. - . .•,-..••-•;,.- INVESTIHENTK 1 161.7511

;,.; : TIANSPOITE .URBANO •,.. ,.. ,,. „.H , • j-M.IH)

SERVIÇOS 9E TRANSPORTE URBANO .-,-_. . : N.IH;

,141911571.IH5.tlH CONSTIUCM DE MII60S PMA PASSAGEIROS E PONTO DE TAXI . ,, .! • ; Sl.tH!

, INVESTIMENTOS ! M.Mt!

181.751

: J9.444

84.N4

„ Sl.tH

64.444

-^j:
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lM9lt571.1H5.Htl CONSTIUCM OE AMIGOS PMA PASSAGEIROS URIANOS N.Nt! N.Nt

INVESTINENTOS N.Nt! 94.444

11.IM REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA ! 522.5H! 1 522.544

AMINISTIACM E PLANEJAMENTO 97.311! 1 97.SII

ADHINISTIACM 97.SH! 97.311

EDIFICAÇÕES PUBLICAS 97.511! ! 97.344

43M7M25.157t.4N4 CONSTIUCM DE PMWE AGROPECUÁRIO 97.5N! ! 97.SN

INVESTINENTOS 1 97.SH: 97.511

•3H7H2S.157l.Htl CONSTIUCM DE PMWE AGROPECUÁRIO DE PLANALTINA 97.54»; ! 97.SM

INVESTIMENTOS 97.311! 97.544

HMITACM E URIANISMO ! 275.444! ! 275.IN

URIANISMO 27S.Nl: 27S.IN

PLANEJAMENTO URRAM 27S.NI! 1 27S.IN

1HSN323.1427.NH INPLANTACM DE INFIA-ESTIUTUIA NOS NÚCLEOS RURAIS ' 275.HII 275.044

INVESTIMENTOS ! 275.4N! 275.IH

lN5H323.1427.tHl INPLANTACM DE INFIA-ESTIUTUIA NOS NÚCLEOS RURAIS -
PLANALTINA ! 275.4N! 275.444

•íex: iv exer::::: k. 1974 C:i ..ÍÍÍ.H

.MCEiAMIÜTD

PIOSIANA OE TIAIALHO
=*EX9 A LEI No. RECURSOS 30 TE30L3C

ESPECIFICAÇÃO FISCAL ! SEGURIDME • TOTA»,

INVESTINENTOS 275.IH; 275. IN

TIANSPOITE isi.Mi: 154.444

TIANSPOITE lOOOVIMIO ist.Ni: 154.44»

TERMINAIS RODOVIÁRIOS i5t.Ni; 154.44»

144884332.71I4.NM CONSTIUCM DE TERMINAL RODOVIÁRIO 13I.NI! 154.444

INVESTIMENTOS ist.Nt: 13t.NI

144984532.7114.4441 CONSTIUCM 30 TERMINAL RODOVIM» NO VALE 90 AMANHECEI ÍSMH! 131.444

INVESTINENTOS 15t.NI! ISt.tll

11.119 REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PMANOA 307:73*! 3S7.75I

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 307.751! 367.751

ADNINISTRACAO 387.731! 317.751

EDIFICAÇÕES PUBLICAS 387.751: 387.754

t3H7N2S.HS2.NH CONSTIUCM, AHPIIACM E MELHORAMENTOS DE PIESIOS E PMWES
DE SEIVICOS ADMINISTRATIVOS 387.754! .387.754

INVESTIMENTOS 317.731! 387.751

l3H7N25.HS2.tH7 CONSTIUCAO DO SINAS» COBERTO NO PMANOA 73.311: T3:5H

INVESTIMENTOS 73.5H! 73.344

I3M7H25.11S2.4H7 CONSTIUCM DO CENTRO DESPORTIVO E RECREATIVO NO PMANOA 314.251: 314.254

INVESTIMENTOS 314.231! 314.254

11.111 REGIM ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO lANDEHANTE 73.3111 1 73.5M

AMINISTIACM E PLANEJAMENTO 73.5HI 73.SH

AMINISTIACM 73.5MI 73.54»

«« lv ex-r:::i: :::;;« •J.\ í.til.tl

:»3.«£t::

fitSIAHt DE TIAIALI
ANEXO A IE] No.

«

SESasss do tesovJ:
.....

ESPECIFICAÇÃO FISCAL : SESttISAK TOTAL

I3N7N3.1123.MN CDWTII»».-ANPUACM E KUH3HEW0 K PIEMOS E PMtUES
9E SEJVICSS asXSTWTIVTS ;

.._ . 1—.—_ ^

37.5N1 37.3M

IHVEST3ME4ITOS I 37.-5M! r.SM

«3N7N2S.1123.IN3 MNSTtlCM E lEFtM DE POSTOS POLICIAIS HA ME 37.5H! 37.5N

INVESTINENTOS i vjm: 37.5N

»3M7*K5.l443.ttN CONSTIUCM X CEXTIO CMUNITMIO *l2.Nt; 412.4H

INVESTIMENTOS I tU.Ni: 4i2.Mt

t3N7M23.l44^WI tONSTWW> K CDITK COMMITMIO M NOVA 4* 1 412.Nti 4I2.IN

INVESTINENTOS i 4U.ni: I12.IM

l3H7H2S.l3t2.HM CMSTINCM. IIANUTENCM E REFOtHA OE POSTOS POLICIAIS 37.5H; 37.5N

INVESTIMENTOS I 37.5N: 37.SN

IIH7H2S.13l2.Htl CONSTIUCM, NANUTENCM í IEFHHA 3E POSTO POLICIAL NA MA 37.SN! : 37.SN

INVESTIMENTOS 1 37.544: 37.544

43H7H25.1532.4N4 CONSTIUCM, HANUTENCM E REFOMA DE POSTO POLICIAL 37.5HI 37.SN

INVESTIMENTOS 1 37.544! 37.SH

tWH23.1532.4Hl CONSTIUCM, HANUTENCM E REFORMA DE POSTO POLICIAL NA M 37.544! 37.5M

INVESTIMENTOS ! 37.311! ! 37.511

EDUCACM E CULTURA

AMINISTIACM

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

IGH7H2S.15t4.HN CONSTRUCM, HANUTENCM E REFORMA OE PRÉDIOS ESCOLARES

INVESTINENTOS

íníx; iv

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO 3E 1774

PIOIIANA OE TIAIALNO

37.SM

37.5H

3T.SH

37.SH

37.544

IE&S30S 30 tesoci;

ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE ! TOTAL

EDIFICAÇÕES PUBLICAS 73.SN 73.5N

B3M7H25.1391.HN INPLANTACM DO SETN INDUSTRIAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE 73.SN ! 73.514

INVESTINENTOS 73.511 1 73.544

I3H7II25.139I.INI IMPLANTAÇÃO 00 SETNINDUSTIIAL 00 NÚCLEO lANDEIMMTE 73.311 ! 73.544

INVESTIMENTOS 73.3H 73.544

11.111 IEGIAO MNINISTRATIVA IX - CEILAHOIA 1.462.5N 1.412.544

ADHINISTIACM E PLANEJAMENTO 337.SH 1 337.544

ADHINISTIACM 337.5M 337.34»

ADHINISTIACM GERAL 37.5H 37.5H

I3H7M2I.2I17.MN COORDENACM E NANUTENCM MS SEIVICOS ADMINISTRATIVOS 37.5M .37.5M

INVEISOES FINANCEIRAS 37.5N 3T.3H

l3H7H2t.2tl7.llli FUNCIONAMENTO M AMINISTIACM 3T.SH 37.5N

INVERSÕES FINANCEIRAS 37.SH ! 37.544

EDIFICAÇÕES PUBLICAS 3H.IH 3M.IM

43H7H25.1454.44M CONSTIUCM, AHPIIACM E HELItOlAHEHTO DE PIESIOS E PMWES
DE SEIVICOS ADMINISTRATIVOS 3N.44* 3H.IN

INVESTIMENTOS SH.Ht 344.4M

l3tl7ll25.lt5i.N33 CONSTIUCM 00 POSTO POLICIALUM 11 E NI 21/3* 3H.4N SN.Nt

INVESTIMENTOS 3H.4M 3H.MI

TIANSPOITE 1.125.MI ! 1.123.IH

TIANSPOITEUtlANO 1.125.NI 1.125.IN

VIAS IflANAS 1.125.NI I 1.125.M4

i..E«. IV

:;-::.wc

ANEXO A LEI No.
PI06IAHA OE TIAIALHO

ESPECIFICAÇÃO I SC AL

16t91IS75.12iS.HH CÜKSTRLCAO CE VIAS E OBRAS C0NPLEHENTAIE5 OE URBANIZAÇÃO

INVESTIMENTOS

Íil9'.tsr5.,268.ll51 CONSTRUÇÃO 93 TERNINAL NO SETOR P SUL

INVESTINENTOS

IM9it575.l268.H52 REFORMA DE IUATIO PONTES NA ÁREA 3URAL

INVESTIMENTOS

lil91IS73.1218.H53 UHANIZACM NO CENTRO COMERCIAL DA AVENIDA HÉLIO MATES

INVESTIMENTOS

li.ltó «SIM ADMINISTRATIVA X - jSSMA

acmiwstiacm e nmVHBtn

- «tMIttSTMCM

Et^I^tCÍS •PUBLICAS - -

«3N7»t25.t*2I.*N» CONSTIUCM. AMPIIICM E IIUHIHtNTH SE PIESIOS E PMMOES
3E SEÍV13S AIKCNTSTMTIVOS

wvEsnNENns

t3N7ttS.lt2S.IM3 IEFOMA90 GINÁSIO 00 DUNA

INVESTIMENTOS

t3N7tHS.137S.MM AMPLIACM OA-FEIIA 00 OIBA

INVESTIMENTOS

»3N7M25.i375.»M2 AMPLIACM DO MÉDIO M FETIA PtJNMITE DO SUMA

IIIVESTINE1B.0S

SAÚDE E SANEAMENTO

SKXJ IV

CW.CELtnE.VTO

ANEXO A LEI No.

EXci::::: ;e .í;<

PIOSIANA SE TIAIALHO

1.Í25.MI!

I.12S.I

375.114.

375.H4

125.4N

123.HI

125.444

125.4N!

173.

13t.NI

IStJN.

tSMM:

37.:

17.!

».!

37.IN:

. 1I2.SNJ

I12.5NÍ

112.SH

I12JM!

23.

ESPECIFICAÇÃO : FI SC AI

23.4H

*ECUISOS 30 TESCLR)

SEGURIDADE : T ): A .

1.125.44»

:.;23.»»i

37S.IN

373.444

125.it»

123.444

425.144

IES.NI

I73.4N

:a.4N

37.5M

S7.SN

- 37.5*4

37.SN .

U2.3N

112.SM

112.5N

Ü2.5M

23.4N

:;i ..itt.it

KSimS » T£SC1,U

SEGURIDADE : T C í A L
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SISTEMASDE ESSOTOS

134744447.1419.4444 CONSTIUCM GALEIIAS E IEDES DE CAPTACM OE ATUAS PLUVIAIS

INVESTIMENTOS !

13t7M449.ltl9.Nt2 EXECUCM DA REDE DE ACUAS PLUVIAIS NA 4E 42744 !

INVESTIMENTOS !

11.113 REOIAO ADMINISTRATIVA II • EIUZEIIO

ADHINISTIACM EPLANEJANENIÓ

AMINISTIACM I

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

I3H7H23.1317.NH CONSTIUCM. AMPLIACM E MELHORAMENTOS OE PIESIOS E PMWES !
OE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS .--;,-:,.-., j

INVESTIMENTOS: J,
I

•NI7M25.I317.Mt3 CONSTIUCM KJItUOTECA/CASA «AtULTURA-- dUZEIlO

INVESTINENTOS !

l3tt7H2S.I5t7.NN CONSTIUCM DE tUAOIA DE ESPOOTES PMA IECUPERACM DE ME*
VERDE |

INVESTIMENTOS !

•3N7N25.ISt7.INI CONSTIUCM DE WMM DE ESPNTES PMA IECUPEIACM DE MEI
VEBOE

INVESTIMENTOS

434474423.ISH.HM CONSTIUCM OECALCMM

INVESTIMENTOS

;>eu iv

23.411!

23.444!

23.411!

23.4H!

23.4M!

' 1.125.444:

575.444!

575.M4:

544.4N;

f. '- \ -

íst.Nt:

»M,HtÍ • .

ISt.Hti

15*.Mt:

I25.4N:

I

12S.NI: _

125.4441

125.Ni:

i2S.Ni:

- 22S.NIÍ~

•«*—:
CMCclAMENTO

PI 06! AH A .HjmJty,,
ANEXO A LEI Ho..

:~ !.

23.4H

23.441

23.411

23.411

23.444

1.425.444

575.4*4

375.IH

5N.N4

134.444

,. ',54.444

154.144

ISt.NI

125.4H

125.IN

125.4N

125.N»

2T5.M»

225.MI

";:.»m.;4

sÈbs5S'i9L':E5;á:

E S P t:Z,.l F I C- A C A O ! FISCAv,;, SEGUU3ASE '. TOTAL
.» 1 i

l3MTH23.15M.tHI SKSHUCMDE CALCMM ENTIE S CliSEIIO MOVO ATE OPMBUE 3A
.-...• ' CISAOE "í í-

•s .. ASSISTENClt-tjEDIÇA E SANITMIA,.,'

•3N74428.li83.NM CONSTIUCM PE CENTM DE SAÚDE

-. tEN20.UN.Nll CONSTIUCM DE CMTM DE SAÚDE

INVESTIMENTOS I

INVESTIMENTOS-:-.

SALK ESANWÍNTO ;

SANEAMENTO íi- ' |
SANEAMENTO GEIAL

iN7M440.3ITT.NN CONSTIUCM OE GALERIAS EIEDES OE CAPTACM DE ASUAS PLUVIAIS I

INVESTINENTOS !

13tTM44l.3tTT.Nfl CONSTIUCM OE SAIEIIAS EIEDES SE CAPTACM DE ASUAS PLUVIAIS I

• INVESTINENTOSi .!

' 13*744448.3477.4451 IEDE OE ASUAS .PLUVIAIS Nt CRUZEIM VELW)

,llPJE»INENTOS.i.i:

SISTEMAS OE ESGOTOS

13t7M449.31K.NH SISTEMAS OE ESSOTOS

INVESTINENTOS I

13I71I449.31M.HI1 SISTEMAS DE ESSOTOS I

iNVESTIlOffoS- 1

; 3E 1774

2a.**»:,

, ..«INUBIÍNENTOS A' ..iv-J»..*!*:,

;.- . ;»./l-- "^
45t.»NLr_ ._,._,

225.4H1

223.Nl:

223.IN!

13I.IH:

,; 154.4M; ..,,

7S.IN!

.75.HI:,. . .,. __,

22S.Ni:

225.4H1

225.IHI

ISt.Nt:

15I.IH!_ . .

«os iv

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

PIOSIANA OE TIAIALNO

73.Nl:

TS.Nf! ,

TS.Nt!

.sTS.NtI,

225.4N

22S.4M

75.4N

75.IM

75.MI

75.44»

73.IH

4M.WI

tSt.Mt

225.4N

225.HI

225.M4

ISt.tH

ISt.Nt

TS.Mt

75.»

223. Nt

ISt.Nt

131.444

RECRSOS 00 TE30LR:

ESPECIFICAÇÃO I S C A L : SEGURIDADE ! TOTAL
» 1

13I76I449.31I2.H5I IEDE 3E ESGOTOS NO CRUZEIRO VELHO IETII. FORA RESTO. ! 73.444!

INVESTIMENTOS ! 73.144!

11.114 REGIM AMINISTIATW*III - SANJWAIi 631.251:

A0M1NISTMCM EPIAKJANEITO 375.NIÍ

T5.NI

73.44»

651.254

3/S.Ht

375.144

3M.IH

ISt.Nt

t3N7H23.7113.Ntl CONSTIUCM OECENTIO DE ENSINO PMA EXCEPCIONAIS NEGATIVOS

INVESTIMENTOS

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITMIA

47I428.1687.HM CONSTIUCM SE CENTIO DE SAÚDE

•3H7M2l.168T.Ntt CONSTIUCM OECENTMDESAÚDE

eoucacm e uams-

. PIOGMHAS INTEORADOS

. -. PMWES E JMOIMS -

INVESTIMENTOS I

INVESTIMENTOS !

«Ei: IV

CiaCE.AAEN"

ANIXS I lE! No.
PI 081 AH A OE TIAIALNO

154.4N:

ist.Hi:

i5.ni:

15.ni:

iS.Nt;

TS.Nt:

75.IM!

rs.nt:

73.NI

'TS.Nt:

154.444

ISt.tN

75.14»

75.444

7S.NI

TS.Nt

TS.Nt

'«.NI"

I3.4JN

TS.tH

RECIASCS Ç-C TEi^UIC

ESPEC.I, FICACAt : F I s c a : : seguridade : .TO.T.AL

484*44320.1411.4444 CONSTRUCM X WANAS ESPORTIVAS "' ' ! is.Nt: 15.444

INVESTIMENTOS 'l I5.NI! 15.444

ni4N328.l411.Nll CONSTIUCM SE tUAOMS ESPMTIVAS NAS ESCOLAS 3E SAMNBAIt ».Nf: 13.444

investimentos' i' "" I3.4N: lS.Ht

HMITACM EURBANISMO ' "'" ' '. 75.44»: ' ' TSÍlM

"- SEIVICOS OE UtIlÍDAOE PUILICA TS.tNI 73.444

*f''; ; EDIFICAÇÕES pltiCAS .-.:♦ i. "'. ^.^.' *"'TS.N»!1 "" TS.Mt

ltlTMN2S.lMt.INI CONSTRUCM ^AMIGOS PMA PASSAGEIROS OE TRANSPORTES
UNAMOS ' ... ..,. ,( . ,_. 4,-U.^ ,T3^Ni, _ - ..,., ^rs.*»»

, INVESTINENTOS 1 TS.Nt; T3.NI

lMMN2S.1369.Ntl CONSTIUCM OE AMISOSPMA PASSASEIMS OE ÔNIBUS ... 75.IHÍ 75.44»

' investimentos "! 75.Ni: TS.Nt.

SAUOE E SANEAMENTO 116.23»! 186.231

SANEAMOTO 181.234: ' " " IM..25I

SISTEMAS DE ESSOTOS * - ; - * ' ~ ' "-"M 1M.2341 .,.184.254

•134744447.3H4.44H CONSTIUCM OEGALERIAS E IEOES DE CAPTACMOE ÁGUAS " I '
PLUVIAIS 106.231! 116.251

INVESTINENTOS I lN.2St: 106.231

l3t76t449.3tW.Nll COASTIUCM OE 8ALBIAI OEIEDES IX CAPTACM OE ASUAS
-•ç- •' PLUVIAIS -• .,v , « .' '••/•' I - TtfcT»! • --''-: 141.75*

' .,-: ".' '.'. INVESTIMENTOS 1 ''• •'MI.TStíí"' -• ' 148.731

13I7M44I.3IM.IN2 CONSTRUEM OT SALBIAS SE IEOES E CAPTACM OEMBAS PLUVIAIS !
NMWAMASM6E5I2

1 ,

37.SH1

" 1

37.5N

i»EO IV

CAKELAHEN10

EXERCICI3 CE 1794

PIOSIANA OE TIAIALHO
ANEXO'* LIEI No. "*• RECURSOS 30 TESOlii:

•-..-.

E S P E C F C A C A 0
,

! FISCAL
» 1

SEGURIDADE 1 TOTAL
4

INVESTIMENTOS

2^'tM 4844B4247.232B.44H IHPLANTACM EINPLEMENTACM DE IIILIOTECAS PUBLICAS
22S.IN INVESTIMENTOS

Nt4M24T.2328.IHl CRIACM, AMPLIACM. IEFOINA E ADAPTACM DE IIILIOTECAS
PUBLICAS

INVESTINENTOS

184484247.2326.4443 ATUALIZACME AMPLIACM DOSACERVOS OAS IIILIOTECAS PUBLICAS

INVESTIMENTOS

NI4H247.2328.ttt7 IHPLANTACM DE BIBLIOTECA PUILICA DO SUMA

INVESTIMENTOS

tN4M247.3439.4Mt INPLAHTACM DO POLfOE CINEMA E VÍDEO 00 DISTIITO FEOEIAL

INVESTIMENTOS

ISt4N247.3t39.IM3 HIAS DE INFIA-ESTIUTUIA

INVESTIMENTOS

16.113 MtUIVO PUBLICO DO OISTIITO FEOEIAL

AMINISTIACM E PLANEJtJfJITI

AMINISTIACM

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

AOMINISTMCM : 3T5.Nl:

EDIFICAÇÕES PUBLICAS : 3N.M»!

•JI47442S.13S3.44N CONSTIUCM OE ESCOLAS ! íst.Nt:

INVESTIMENTOS i íst.Nt:

t3H7N23.1383.Ntl CONSTIUCM OE ESCOLAS ! íst.Nt:

INVESTIMENTOS I hmh:

t3H7lt2S.7H3.NN CONSTIUCM DE CENTIO DE ENSINO ! íst.Nt:

INVESTIMENTOS 1 IH.Ht:

151.144 l3H7H25.13t2.HH CONSTIUCM M SEDE 00 MWTVO PULICO

1H.IN

ISt.Nt t3HTN23.13l2.Hll CONSTIUCM M SEDE Dt MWtW PUBLICO

154.444

)5# w EDUCACM ECULTURA

INVESTIMENTOS

INVESTINENTOS I

m.ih;

374.7251

391.725:

266.975!

266.973!

24.251:

21.251:

97.SM!

97.5H!

122.SNÍ

122.5H!

122.SNI

I22.5M;

192.5N!

67.5N;

6T.5N!

6T.5HI

6T.SM!

6T.3N!

67.SN;

67.5N!

125.1441

at.iH

374.725

3N.723

266.973

266.973

26.239

26.251

97.34»

97.3N

122.5H

122.SN

122.5N

I22.5N

I92.5N

47.5N

47.5M

67.5M

47.544

67.SN

67.5H

67.SN

125.144



tmmim mm—emm

Brasília, sexta-feira,2 de dezembro de 1994 Diário da Câmara Legislativa Página 73

j»w<: iv

:-;«:ejl"LV!

ANEXO A LEI No.
PIOIIANA OE TIAIALNO

ESPECIFICAÇÃO

CULTURA

AMINISTIACM SEIAL ..,,•; - ••

•0B4SM21.2221.HN CONOENACM E IVIIIJTENCM DOS SEIVICOS AMIMSTIATIVOS

IT.-ESTIMENTOS

N448N21.2221.4442 INFWHAIIZACM DAS ATIVIDADES 30 MWIVO PUBLICO

INVESTIMENTOS

16.114 3EPMTAMEIT0 OE EDUCACM FÍSICA, ESPHTES E lESEACM

EDUCACM E CULTUM

EDUCACM FÍSICA E DESPORTOS

ADMINISTRACM SEIAL

ttX44iH21.2Mt.NM CttMtMCM E tlANUTEMCM OOS SEIVICOS AMINISTIAT1VN

INVESTIMENTOS

•tMW0t2t.2Nt.IMt FUNCIOMANENTO 00 DEPMIANENTO

. INVEniAENTOS

PMWESran-ATIVOS E OESPNTIVOS

4M22t.223i.4tN HANUTENCM E KFOBNt OE MÉDIOS E PMFII88 00 SErMIlNEItTO

INVESTIMENTOS

Nt4tMa.2236.MU NANlTTENCM E lEFOSMA OE PIEOIOS E PIOHIOS

INVESTIMENTOS

4J»m2M.2iH.*ISt «TttNA K tÚOjli PtUEtPNTIN W VILA NMS

It^NSTINENTtf

'" n 11.112 SECtntt» OE CtlTOM EESPOITE - ENTIDADES StnmSItJNMS ~

ANEO IV EXEICICIO DE 1994

RECLUSOS 30 TESOURO

! S C A L ; SEGURIDADE

125.4N:

12S.Nl:

125.HI;

I25.N»;

i23.Ni:

125.IH!

172.5NI

IT2.5N!"

172.5N:

IM.Ht:

in.ni:

íN.M»:.

1N.N»!

. uo.no:

7MN!
t

..nj»í.

R.SM!

. S».»H! _,

22.5M!

J2.3N!

íti.Nt:

12S.IN

125.4*4

123.4N

123.M4

I25.IM

125.444

1T2.SN

-I7I.5H

1T2.5N

ÍN.M»

IM.MI

tN.NI

',"•**>

72.SN

72.5N

72.5H

St.NI

' 22.5N

2.5M

IN.N4

Xi l.Nt.N

CANCELAMEATO

ANDO ALEI No.
PMIIIHA OE TIAIALNI

ESPECIFICAÇÃO
— • •• 4-

UVESTIMENTOS

11.H3 ksim Astamwr» mi - smia mmia

AÍBHSIIACMEftATtJAMEIlTO í r .

AMINISTIACM ;;.., i . ., >,y.. i

EDIFICAÇÕES PUOLICAS

l3NTH2S.l2t9.HH CONSTIUCM DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

INVESTIMENTOS

\

MS PÚBLICOS PAIA DEFICIENTES FÍSICOS- I43H7H33.12l9.Ht2 ADAPT. I

LEI 251

, ,V INVESTINENTOS

•3H7N25.I2iP.N5t CONSTIUCM OE FEIIAPflWltBtTE

.«MEsraENTOs

«llt7N2S.12tl.NSS CONSTIUCM DE tJIlEtXICIA POLICIAL EH SANTA MIA

INVESTIMENTOS

I3H7N2S.Í294.NN CONSTIUCM OE ESCOLAS ''"''"

INVESTIMENTOS

47N25.1294.4t3l CONSTIUCM OE CENTM EDUOCIONALOE I. MM

_/.- INVESTINENTOS I

SAUOE E maiBm

SIBTEMM DE ESOOTN

1M7ÍM49.129I.HH ES60TAMENT0 SMIIMIO

«4»;- -iv

CíkCi.JPCiTO

ANEXO.A LEI No.

eíercic:: :: :>7i

PROGRAMA DE TBAIALHI

ESPECIFICAÇÃO

13B7M447.1299.tttl ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE SANTAMMIA

11.114 IEGIAO ADMINISTRATIVA XIV - SM SEBASTIÃO

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

tEcasos 30 TESOURO

iscai : SEsanwE TOTAL

37.5N1

Mt.NI! .-..•.-,••-

37.SM

MI.IM

«ss.sn: 65B.SN

•xmum*u- >-x i- .,.< 63I.SM

6S8.SM! 650.SN

S84.SNI 504.5H

584.5NI 584.SN

4.5N: 9.3N

9.SH! .T.tíSH

145.N*: 145.Ht

14J.N»! 143.4N

43t.Nl: 43f.NI

438.N0; 434.N*

74.4H: 74.4N

74.Nt: 74.M4

Tt.Nt! 74.ÍN

74.IN: 74.4N

B2.5N! 82.SN

..B2.3N: B2.SW

82.5N! 02.SN

K.5N! «2.5N

ISCAI
>-.

82.3441

Ü.SHi

82.511:

244.254!

153.231:

133.251:

IECLR30S 33 TE33I.R*

SEGURIDADE : jt A*

32.311

82.511

32.514

214.25*

155.254

133.25»

EDIFICAÇÕESPUBLICAS

«3H7H2S.13t9.HH CONSTIUCM OE EDIFÍCIOS E LOBMOUltSPÚBLICOS

I3N7N2S.1349.IN2 CONSTIUCM OE FEIIA PEIKMOTE

I3N7H25.13W.IN3 CONSTIUCM IE FEIIA COIEITA EM SM 3EMSTIM

I3NPN23.13I2.NH CONSIWCMOE ESCOLAS

•3M7H25.1312.mt CONSTRUCM OE ESCOLAS

t3N7N23.1312.NR COMTRUCM Ot CENTI» CONUNITMIO •

tMHAQ* E «TIANISM : -•» ;

UHANISM

PLANEJAMENTO (MAN

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

A>í'«« •• IV

CANCELAMENTO

ANEXO I Ul Na.

exerci::: ;e 1794

PI 141 AN A OE TIAIALNI

135.251:

S2.5N!

S2.3HI

15.4N!

13.4N:

37.3HI

37.3M:

112.751!

142.754!

44.251:

44.251!

58.SH!

- 5».SN! '

23.Ni:

25.Nl:

25.MI:

133.231

S2.5H

52.SH

I5.HB

I5.H4

37.5N

37.544

112.754

112.731

44.234

44.251

SI.SH

5I.SN

25.N4

25.0M

23.NI

«casos C0TESCL3C

E S P E t t-fj C * t A « s-f iscai-;
-4 1-

SEGURI3ME -: - TOTAL
-4-

1N5M323.1372.NN CONSTIUCMDE FEIIAS

' KVESTIMFJTTOS

tlt3W323.1372.Ntl INSTALACM OE FEIIA PEINAktNTE OE SAÍSEIASTIM ' ' ' '

" ' INMBTINEinOS

SAOOC E SANEAMENTO

AMINISTIACM

AMINISTIACM'OEIAI

-13H7H21.231I.HH CLWWE1ACM ENtHLTOtaiO 0« SW^

'''• INKITINENTOS

13H7H21.23tt.NN rWSNAJCMTO M AMINISTIACM

INVESTINENTOS

Hl!? IESIM MNINISTIATIVA IV - RECANTO MS EMAS '

" AMINISTIACM EPIJKJNfJlTO" •:vv"-''

"*'' "" MMINISnACAÍ k

ED1FIIX0ES P«LÍCAS

I7N25.1349.NH CONSTIUCM DE EDIFÍCIOS E IMADOUROS POR.ICOS

INVESTIMENTOS

•SN7HS.tS49.lltS CONSTIUCM M FEIIA PESMOfMTE

INVESTINENTOS

' »3M7M25.1349Jl«3 OtarilUCM DE OELESACl* PttICIAl" NO fECANTt MS EMAS

ntVESTINENTOS

I3447H25.I351.NN CONSTIUCM OE ESCOLAS E CENTIO CONUNITMIO

'J«£<J IV e>es::ci3 :e .hj

23-Nt;

25.Nt!

IS.MtJ

J5.Nl:

24.Nt;

24.Ni:

. 24.Mt!

24.Nt:

24.Nt:

24.MI!

24.Mt:

mtísn: -

362.3N:

tSt.Mtt

37S.Nl:

3P3.IH!

73.4N!

" T3.Nl:

I

SN.NII

'shíN*!
I

75.M!

25.0N

25.NB

23.MI .

JSíON .

24.N4

24.M»

24.Nt

24.Nt

24.M»

KMt

2t.NI

827.5N

5Í2.5N

362.SH

»5t.lN

S73.MI

375.4N

TS.Nt

75.H4

IM.NI

75.IH

"CTj :'.44£.44

CMCElANENTO

ANEXO A LEI No.
PIOSIANA DE TIAIALHO

ESPECIFICAÇÃO

434174425.1351.M41 CONSTIUCM OE ESCOLAS ,

- ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

- t3H74428.l482.HH CONSTIUCAO T» CENTIO DE SAUOE

«M7I42I.IU2.HI1 CONSTIUCM DE CONTIO DE SAUOE

INVESTIMENTOS

INVESTINENTOS

INVESTIMENTOS

HMITACM E URBANISMO

UHANISM

PLANEJANENTO URRA»

lH5N323.1452.4Ht EXECUCM OE NMS PMA PIOTECM DE CÓRREGOS E NASCENTES

INVESTIMENTOS

HtSM323.lt52.INI EXECUCM OE MIAS PMAPIOTECM DE CÓRREGOS E NASCENTES

INVESTINENTOS

SAUOE E SANEAMENTO

SANEAMENTO

KCCSS0S'"30 TESOuRO

•' F I S C A L . SEGURIDADE ; !)!».

75.4441 75.444

75.HI! 75.444

75.444! 75.IN

: 112.544 112.511

•• 112.5H 112.SM

! 112.544 112.SH

! 112.311 112.544

: 1I2.5N 112.5H

37.544': 37.SH

37.544! 37.311

37.SN! 37.511

37.5H! 37.S44

37.5H! 37.541

37.511! 37.544

37.SH: 37.544

227.5H! 227.34»

227.5N! 227.5H
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ist.Mt: ISt.Nt

íst.Nt: ISt.Nt

íst.Nt: ISt.Nt

lSt.tNl 154.444

ISt.lM! 154.1*4

ISt.Ht! ISt.Ht

ISt.Hti

TS.Nt:

1

75.Nt:

I3I.NI

r. TS.Nt

•' T5.NI

T5.IHI 75.MI

TS.Nt! 73.NI

TS.Nt: TS.Nt

TS.Nt! TS.Nt

1 TS.Nt! TS.Nt

TS.Nt! TS.Nt

TS.Nt! 1 TS.Mt

T5.INI TS.Nt

7S.Ntl 75.MI

1 TS.Mt!

1 i

75.0H

MASTECIMDfTO D'ASUA

13t7M447.143i.HH AMPUACM M SISTEMA OECAPTACM DE ASUA POTÁVEL

INVESTIMENTOS

1347M447.1431.4N1 AMPLIACM 00 SISTEMA OE CAPTACM DE ASUA POTÁVEL

»EX3 IV

CANCELAMENTO

MEIO A IEI No.

EXERCÍCIO 5E '.754

PIOSIANA DE TIAIALNO

37.5N

37.SH

37.5H

37.5H

RECURSOS 30 TESCLIO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL : SEwlIDAK ! TOTAL

INVESTIMENTOS ! 37.su: : 37.SH

SISTEMAS DE ESSOTOS i tN.Nt: IN.Nt

•.3tTH449.13S3.HH CONSTIUCM DE SALEI1AS E IEDES DE ASUAS PLUVIAIS IN.NI! tn.iH

INVESTIMENTOS 1 IH.Ht! 194.IM

1347M449.lS33.tMl CONSTIUCM OE GALERIAS E IEOES DE ACUAS PLUVIAIS 77.5H! 77.341

INVESTINENTOS 1 77.SH: 77.51»

' '6H4t.133I.tN2 CONSTRUCM OAREDE DE ESSOTO H2.5M! : U2.544

INVESTINENTOS H2.3N: I12.5H

I2.HI PROCURADORIA CEML 2H.IN: 2N.IN

12.111 PIOCLtABORIA GEMI 2N.Nt: 2N.N4

AMINISTIACME PUtEJAMENTO 2M.0N! 2N.4M

AMINISTIACM 2N.MI: 2N.N4

AMINISTIACM GEME . 2H.Ht: 2N.4N

49MLP0Mi.2N9.NN HANUTENCM M PtOOMMtt OEML N OISTIITt FEDEIAL 2N.INI 2N.N4

INVESTIMENTOS IN.Ntl 2H.Nt

I3N7N21.2N9.IN1 nKIOWVtENTO M PlttWNMIA OEM.DO OISTIITO FEOEIAL 2N.Nl: 2N.M4

INVESTIMENTOS 2H.Ht: 2H.W

13.IN SECIETMIA DEMH11TSTMCM 1.141.23*: ! 1.144.234

13.111 SECIETMIA OE AMINtSTWCM 1.114.2»; i 1.114.254

AMINISTIACME PLANLIlliJFTO I.HI.2S»! 1.116.251

AMINISTIACM l.lti.25»! ! 1.416.K4

AMINISTIACM SEUL ! 641.2541 641.254

«:<; iv

:i*íEjaoTc

«E(0 A LEI No.

cXERCICIC CE. 1774

PIOSIANA OE TIAIALHO
•ZCL1S03 50 TE30LR3

ESPECIFICAÇÃO FISCAL ! SEGURIDADE : ;ta.

•3N7H21.2t2l.UH COORDENACM E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ! 641.231! 1 641.254

INVESTIMENTOS 1
INVERSÕES FiNANCEHAS !

591.231; 1

St.BM!

591.254
54.444

434474421.2428.4442 HANUTENCM DOS TRANSPORTES INTERNOS ' \ 491.251: 491.251

INVESTIMENTOS ! 491.251: 411.234

t3N7N21.2l2l.tN3 HANUTENCM OE PRÓPRIOS 154.H4: 134.444

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEHAS

ih.mi:
54.4H;

144.444

St.lH

EDIFICAÇÕES PUBLICAS 371.4441 375.444

I3HTH25.T1M.HH INPLANTACM EINSTAlÂCM 90 IPASFE STS.tN! 375.111

INVESTIMENTOS 375.4N! 37S.IN

I3NTH2S.71N.HI1 INPLANTACM E INSTALACM 00 IPASFE 375.444!
1 /*

373.444

INVESTINENTOS 37S.Ht! 37S.IH

13.113 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS ItJHAMS lSt.tH! 154.4H

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO lSt.Htl 134.444

AMINISTIACM iSt.Nt! 154.444

AMINISTIACM GERAL 15t.Ht: 134.444

t3HTN21.2t34.HH COORDENACM E MAItJTEMCM MS SEIVICOS AMINISTMTIVOS íst.Nt: 134.144

INVESTINENTOS ISt.Ht! 134.444

l3NTN21.2t34.Htl FlieiONAMENTO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE KCHSOS
HUMANOS lSt.Ht: 154.444

INVESTIMENTOS IH.Ht! 13I.IM

14.IH SECIETMIA OE ACSICUlTWA 225.Ni: 223.M4

asex: iv

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCICIC :í 17)4

PIOSIANA OE TIAIALNO

CRI 1.144.44

RECURSOS 90 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO ! FISCAL ! SEGURIDADE I TOTAL
_» » 1

14.141 SECIETMIA DE AGRICULTURA 154.444! ISI.tN

AMINISTIACM E PLANEJANENTO

AMINISTIACM FINANCEIM

PARTICIPAM* SOCIETÁRIA

t3IM4t35.l65t.lHt SUBSCIICM DE CAPITAL NA CEASA /DF

INVERSÕES FINANCEIRAS

l3N0H3S.li5l.Ntl SUBSCIICMOE CAPITAL NA CEASA/DF

•7" INVERSÕES FINANCEHAS

14.192 SECIETMIA DE AGRICULTURA - ENTIOAOES SUPERVISIONADAS

AGRIOXTURA

AMINISTIACM

AMINISTIACM GEML

t4N7H2t.t8H.HN PROJETOS A CMM OE ENTIDAK8 SUPEIVISIONAOAS

INVESTIMENTOS

t4NTN2l.IOH.Nlt FUNDACM lONOTANICA M OISTIITOFEDEML

INVESTIMENTOS

14.211 FII40ACM 200MTAHCA00 OIStlITO FEOEIAL

HNTNM.tM.IMO IEN0INCM N PMWEDE llNUtNME VEICULH

«>! IV

:**cej»isto

AMEM A LEI Mo.

PIOIIANA OE TIAIALHO
SECJSS05 95 TE50LR»

ESPECIFICAÇÃO

IMIESIINENTOS

•4H7N21.IIS3.Ntl MUISICM OE MMUINAS A3IC9LASE VEÍCULOS DA FUNDACM
ZCOBDTANICA 99 DISTIITO FEDEIAL

INVESTIMENTOS

14.444 SECIETMIA DE CULTURA E ESPOITE

11.11'. SECIETARIA DE CULTURA E ESPORTE

AMINISTIACM E PLANEJAMENTO

CULTURA

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

4344BI425.1441.HM CONSTIUCM 9E CINEMA EH SMIM1TM

INVESTIMENTOS

t344BH2S.1441.4MI CONSTIUCM OE CINEMA EH SMIMINHO

INVESTIMENTOS

EDUCACM E CULTURA

CULTURA

OIVUIGACM OFICIAL

IHI23.2I57.HH COORDENACM E NAHUTEHCAODOS SEIVICOS ADMINISTRATIVOS

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

434484123.2137.4441 CONDENACM E NANUTENCM OOS SEIVICOS MMINISTRATIVOS

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

IM4Mt23.2137.tM3 COORDENACM E IWAJTENCM DOS SEIVICOS AMINISTMTIVOS 00
POLO CE CINEMA E VÍDEO

«»ex: iv EXERC.CItf CE Í754

FISCAL SEGLtlCACE .
» (

TS.Nt; 73.444

75.144, r.,.::*

TS.Nt; 75.444

2.523.223! ! 2.523.225

2.414.225! 2.4(4.223

TS.Nt! 75.IN

TS.Nt. 73.414

TS.Nt; 75.HI

75.NI! 75. Nt

75.Nl: 73.IM

75.444! 73.444

TS.tHi 75.444

1.985.225: 1.9SS.225

1.905.225! 1.985.225

429.5441 429.5N

429.5H: 427.544

349.5H!

tt.Nt:

319.5H

M.tH

172.544: 172.511

112.511:
tt.tii:

112.541
44.444

24.»h: 2I.4M

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

PIOSIANA DE TIAIALHO
RECURSOS 30 TESMO

ESPECIFICAÇÃO fiscal; SE3UII3ADE : TOTAL

INVESTIMENTOS 1 24.444! 2t.tH

4844B4423.2137.4M4 COORDENACM E HANUTENCM OOS SERVIÇOS AMINISTMTIVOS DAS
IIILIOTECAS PUBLICAS 90 OISTIITOFEOEIAL 72.Mt! 72.4M

INVESTIMENTOS 72.Nl: 72.444

IH48M23.2l37.lltS COORDENACM E MANUTENÇÃO OOS SEIVICOS AMINISTMTIVOS »
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 9t.Ni: 74.144

INVESTIMENTOS N.Nt: 7».444

MH8H23.2137.N5I CONPIA DE EWIPAHEHTOS E HANUTENCM M BIBLIOTECA PUBLICA DA
CE1LAN01A 75.4H: 75.IN

INVESTIMENTOS TS.tHi 75.4N

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, MTISTICO E MWEOLOGICO 247.5tti 267.SN

NI48I246.125S.HN IESTAHACM OE IENS HISTÓRICOS E OJLTUIAIS TOMBADOS PELO
GOVERNO DO DISTIITO FEDEIAL 177.344; ! 177.344

INVESTIMENTOS 19T.SM! 197.311

4844842*4.1233.4*41 NMS DE RESTAURAÇÃO EH IENS HISTÓRICOS, ARTÍSTICOS E : :
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E CULTURAIS TOMBADOS

' " INVESTIMENTOS

tSt48l241.I255.M52 RESTAURACM M IGREJA CATÓLICA NA METROPOLITANA

INVESTIMENTOS

IS448H4i.2238.NN PIOTECM EPIONOCM M FATHMN» «STNICOt CULTURAL

INVESTINENTOS

484484244.2238.4*43 INVENTMIt EFISCALIZACM 00 PATHHW» MHSTICO E
MW0L031C0

;»e<: IV

CAACE.AMEATD

ANEXO A LEI No.

INVESTIMENTOS

DIFUSÃO CULTURAL

PIÓGlA:HA DE TIAIALHO

ESPECIFICAÇÃO

l8l4SK47.125t.lttt CRIAÇÃO. REFCRMA E ADAPTAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS

"" "' * ' ' INVESTtMENTDS

l8l48tJ2V.I25i.NI4 REFORMA 30 TEATRO DA PRAÇA - TAGUATINGA

INVEÍT1MEI.TÍS

134484247.1234.4448 REFORMA E AMPLIAÇÃO 90tíN7S0~CUL*UIAL""JE SOMADINHO

INVESTIMENTOS

48t48t247.125i.IH9 CENTRO CULTURAL DE TAGUATINGA

.-..c . . ' . '''' INVESTIMENTOS
Ht4GI247.l25i.4tlt CONSTRUCM DO CENTIO CULTURAL 50 GAMA

' , INVESTIMENTOS

f8l48t247.I23i.H32 CONSTIUCM Dt CENTIO DE CULTURA' 9E'PLANALTINA

*'"~' ' ' INVESTIMENTOS

IGI4H247.125i.H34 CONSTRUEM DE .CENTIO CULTUIAL DE SNtAMAIA

. ,. . , . INVESTIMENTOS

IU4H247.125i.H5S CONSTIUCAO CE CENTRO CULTURAL M CEILAN91A

INVESTINENTOS

Ht48l247.125i.ttSi CONSTIUCM DECENTIO CULTUIAL DE SANTA MARIA

„v , „ - INVESTIMENTOS

•8t48t247.2239.IHt ACM CULTUIAL

.... , ., INVESTIMENTOS

•8f4N247.2239.IHI FORMAÇÃO E INFORMAÇÃO

-o; iv

cavce.ap:.*;

ANEXO A LEI No.
PIOSIANA OE TIAIALHO

173.4441

L75.IH!

22.SH!

22.544!

74.44»!

74.444!

7i.ni:

7t.Nt!

1.288.223!

175.444

175.111

22.544

22.SH

74.444

74.444

74.441

74.444

1.288.225

RECLRSOS OC "SCJRC

i S CAL ; SEGuRIDME ,. T5 - A.

473.444; '

Í95.HI, ""•

7t'.iu;>'r'f

" ít.íit:'' ''•-

" 25.IN: •

25.Nt:

75.444;

7S.Ht:

27I.IH:

27I.IH;

ISt.Ht!

Í3I.HÍ;'," .
75.M4!

75.Ut:
• = .! -J j rtL

, 15-tHl

15.HI1

is.hi:

.is.hi:..

M.iit:

M.HI!

iMtlj ,

•&•

695.4M

475.4»)

71.144

• 7I.44I-

2S.Í44

23.111

75.444

. 73.11»

274.44»

271.444

154.444

tSl.ííi'

75.114

75.111

15.444

13.444

13.4»

13.444

84.444

84.tM

34.144

recursos :o -:sj«s:

E G F E.'í I F I C A' C A--9 ' r:;:». : sekk::a;ioe T d : s.

EDuCACAO E CJLTJRA

A3NH.ISTRACA0 • I=j J . ,'

ACNIAISTIACM SEIAL X V1""m

ISH7ll21.28t4.HH AT:;.'3A3ES A CARCO DE ENTIDADES SI1PEIVISÍ-3NADAS

INVESTIMENTOS

t8H7H21.28t4.lttl FUNDACM CULTURAL 93 DISTRITO FEDEIAL

INVESTIMENTOS

14.211 FUNDACM CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

EDUCAÇÃO E CULTURA

(- ..ISTIACAO

ADNINISTRACM GERAL

IIH7ll21.2t4l.44U COORDENAÇÃO E HANUTENCM DOS SEIVICOS ADMINISTRATIVOS

INVESTINENTOS

IBH7ll2l.2l41.tltl FUNCIONAMENTO 3A FUNDACM CULTUIAL

INVESTINENTOS

17.144 SECIETMIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACM COMUNITÁRIA

17.111 SECIETMIA OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACMCOMUNITÁRIA

AMINISTIACM E PLANEJAMENTO -'-..'

AMINISTIACM

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

B3H7H2S.l428.tltt CONSTRUCM OE CENTROS COMUNITÁRIOS

44371/33

144.444, :».3H

144.444, IM.Ht

«MM.: '•-'-,j>. ! 1)1.444

»N.ltt, iM.MI

IIB.ili: 1)|.))1

ih.bh: no.)».

IM.Ht; ltt.lt)

144.4441 111.11»

IN.Nt; 144.44)

IBB.ttt: 1(4.44)

14».»»»: UM))

IH.Ht! 144.4(1

IH.Ht: 144.4(1

144.44»: IN.tN

1N.BHI Itt.tM

: 8.359.473'. 8.358.475

i - 1.341.4)4; 1.341.444

i 757.34): 757.3(4

7S7.5N! 757.544

! 757.511; 757.5N

754.44): 754.414

-o. iv

-A*CE..A"..ir«

«NEXO A .EI Io.
PROGRAMA DE TRABALHO

S ? ACAO

INVES"1EST0S

43447tt:5.1:28.4441 E0NSTR„CA0 OE CENTR55 COMuirARIO M RIACB\KD0

INlES*:iEliTOS

»3)47M25.:427.Mtr CONSTIUCAO DE CE»ITERI0 NO PARANCA

ISJESTIMENTOS

431474425.1427.4111 CONSTRUÇÃO OE CEMITÉRIO NO PMANOA

INVESTIMENTOS

HABITAÇÃO E UIBANISNO

HABITAÇÃO

HMITACOES JRBAAAS

144374314.2144.(44) PRONOCAO DE ACOES DIRIGIDAS PMA HMITACM DE INTERESSE
SOCIAL - '

• • ' INVESTIMENTOS

14457*314.2144.M44 IMPLANTAÇÃO DE-8ANC0S ÍE FERRAMENTAS JUNTO'AS OLARIAS
COMUNITÁRIAS

*•- **• .'

INVESTIMENTOS

ASSISTÊNCIA-E PREVIDÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO
Si »". 'li ••

MNIKISTIACM GEIAL
,*",'* * s '

134174421.2445.44» CONDENACM E HANUTENCM OOS SEIVICOS ADMINISTRATIVOS
... , i -e . .*- ¥,.'"3-5 \. tf

INVESTIMENTOS

15H7U21.2t4S.Htl FUNCIONAMENTO DA SECIETMIA

i,tí_

:t »

RCCR3G3 30 TEsCuRO

F i 5 C A * , SE5JR IDADEI IDADE , •«T*.

754.4441 754.444

754.444, 70.441

731.444. '-734.194

r.5N; '" •"_ 7.5M

"7.SN: 7.544

7.344: - 7.3)1

7.544! 7.544

133.911: 163.911

1B3.9H; 1G3.9H

183.744: 1G3.9H

183.7441 133.744

183.71): • '133.744

183.741; 133.711

183.7441 183.7!)

444.414: 444.444

4t(.((C

4H.tH:

444.444

444.44)

4)4.444i

4tt.ui:

411.141

44).4»

."'•< , 1-s £'; t:~

444.4441 444.44)

INVESTIMENTOS I 444.4MI 444.444

emíejiwo

ANEXO1A LEI Ao.
PIOGIAHA DE TIAIALHO

i 'Cj-t*

ESPECIFICAÇÃO

17.192 SEC. DE DESENVOLV. SOCIAL E ACM COMUNITÁRIA - ENT. SUPEIV.

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA ,

ASSISTÊNCIA

T ASNISiSTRACAO SEIAL . , .

154814421.2848.4444 ATIVIDADES A CARGO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

INVESTIMENTOS

l5t81H21.2BH.ttll FUNDACM DO SEIVICO SOCIAL DO DISTIITO FEOEIAL

INVESTIMENTOS

ASSISTÊNCIA. M MENOR

lSI8ll4l3.18lt.IIH PROJETOS A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

, ,; , INVESTIMENTOS

154814493.IB44.M41 FUNDAÇÃO DO SEIVICO SOCIAL DO DISTIÍTO FÍDEIAL '

INVESTIMENTOS

ISteil483.28t9.MH ATIVIDADES ACARGO OE ENTIDADES SUPfJVISIONADAS ' ''

INVESTIMENTOS

'..<81t483.2M9.Htl FUNDAÇÃO 00 SEIVICO SOCIAL 90 OISTIITO FEDEIAL

INVESTIMENTOS

ASSISTÊNCIA SOCIAL GEIAL

15HII4U.IM7.NN PI0JE70S ACMGO DE ENTIDADES SUPERVISIONAOAS,

INVESTIMENTOS

154914*94.1947.4*41 FVNDACM 00 SEMICO SOCIAL DO DISTIITO FEDEIAL

4(371/35

EECunSDS DC TESOuRO

FISCAL ! SEGURIDADE : T O T A I
( f

7.317.275: 7.S1T.2T5

7.517.273: T.5I7.27S

. 7,517.2731 7.317,275

. 12444.444! 2.444.411

2.111.144! 2.414.4)1

2.444.444; 2.444.414

2.444.444; 2.444.444

,. ...Ü.Ht.HI! 2.41).444

5.154.4N! S.154.44)

., 4,N».Nt! . 4.4N.4N

4.4N.4H! 4.HI.HI

4.4H.4H. 4.444.444

1 í.444.444; 4.444.444

' '' lílíl.tttí ' 'r.>5t.Mt

1.134.144! 1.ISI.tN

IJM.H1Í"'' ' I.HSt.HI

1.151.444! 1.154.444

155.111! 155.IN

(tt.ttt: 144.4(4

144.444! IH.Ht

' IH.N4! 144.4(4

;•;--. iv

- ;4tCthAMclTD

ANEXO. A lEI Ho.

eí":.:i; •£ .=:

programa de trabalho

.RECURSOS 3C"EsCRC

E S P : c a c a

13481)484.2814.14)4 A".."ADE3 A CARGO DE ENTIJADES SJ?ERV:3I0WA3

l5l3i443i.2Blt.Htl FUNDACM 33 SERVICD SDCIA. DO DISTRITO FEDEIAL

INVESTIMENTOS

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
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. .j81l4B7.IBI8.lltl PROJETOS ACARGO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS j

INVESTIMENTOS ;

13IB1I4B7.1348.4H1 FUNDACM DO SEIVICO SOCIAL DO OISTIITO FEDERAL

INVESTIMENTOS !

I7.2M FUNDACM 90 SEIVICO SOCIAL 00 OISTIITO FEDERAL !

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA ;

ASSISTÊNCIA j

ADNINISTRACM GERAL \

131914421.2447.1111 COORDENACM EMANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMINISTRATIV03 j

INVESTIMENTOS i

'.54814421.2447.4411 FUNCIONAMENTO DA FUNDACM

INVESTIMENTOS !

ASSISTÊNCIA M MENOR

l5IBII4B3.13tB.IIH CONSTRUCM E REFORMA DE UNIDADES DE ABRIGO

INVESTIMENTOS !

151Blt4B3.13W.Mll CONSTRUCM EIEFOIHA DE UNIDADES DE ACOLHIMENTO PMA :
CHANCAS i ADOLESCENTES

41371,36

A«XC IV

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

PI OGRANA OE TIAIALHO

ESPECIFICAÇÃO

INVESTINENTOS

13HII4l3.2lll.ttH ATENDINENTO A CRIANÇA E M ADOLESCENTE EM PIOTECM ESPECIAL

INVESTIMENTOS I

lSHlt483.211t.lllt PONTOS DE APOIO A CHANCA E M ADOLESCENTE

INVESTIMENTOS

•<48144B3.2114.4442 MHGMOUM OE CHANCA E ADOLESCENTE

INVESTIMENTOS

lSI81l483.211t.IH3 SISTEMA DE ATENDIMENTO S0CI0-E9UCATIV0

INVESTIMENTOS

i5Hlt4l3.2ll8.IHt ATENDIMENTO SOCIOEGUCATIVO ACHANCA E ADOLESCENTES

INVESTIMENTOS

l5Nlt4l3.211B.Htl APOIO SOCIO-EDUCATIVO EM MEIO MEITO

INVESTINENTOS

ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

151811484.1345.4444 CONSTRUÇÃO E REFORMA 00 CENTRO OE APOIO SOCIAL E SUBUMDAOE
DA RODOVIÁRIA

INVESTIMENTOS

15Nlt4U.tM5.Htl CONSTRUCM E IEFOINA CENTIO DE APOIO SOCIAL ESUBUHIDADE
DA IOOOVIMIA

INVESTIMENTOS

I5tB1148t.2l59.ttN ItJWUTEKM DO CENTIO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A
NIGIANTES E MENDIGOS

H371/37

-••i>. IV

:í.s:elssst3

ANEXO A LEI No.

INVESTIMENTOS

PIOSIANA OE TIAIALHO

212.275:

212.273!

212.273!

212.275!

7.517.275:

7.517.275:

7.517.275'.

2.444.444:

2.144.114!

2.M4.114!

2.444.444!

2.111.444:

5.151.444!

4.444.1441

4.144.444:

212.273

212.275

212.275 •

212.275

7.517.175

7.517.275

7.517.275

2.411.444

2.1)4.341

2.441.441

2.444.144

2.411.444

5.131.444

4.111.111

4.ÍM.444

4.444.444; 4.1H.J11

:;; i.íh.i*

RECURSOS CO TE5CJR5

CAL! SEGURIDADE : TOTAL
* 4-

t.tit.tii:

711.444:

711.444!

541.144!

SH.Ht:

244.444;

2M.444!

2ii.ni:

244.444!

2SI.IH!

234.4U!

25I.IU:

234.444!

15S.IH!

144.144!

111.IM!

144.444!

IM.IM!

55.4M!

53.444!

4.444.841

744.441

744.441

544.111

341.IM

244.111

211. IN

2H.IH

2H.HI

254.4M

234.441

254.444

25I.1M

155.114

Itt.ttl

144.111

1H.IH

IN.Nt

S5.NI

SS.Ht

sicjrsos a: "E3c„;;

ESPECIFICAÇÃO FISCAL ! SEGURIDADE

l5lllt4U.2l59.tltI MANUTENÇÃO OC CEliTRS SOCIAL Z ASSISTÊNCIA A NI3MNTES E
MENDIGOS

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

15HII48T.I247.hu CONSTIUCM DE CENTROS 9E DESENVOLVIMENTO SOCIAL WS
CI0A9ES-SATELITE3

INVESTIMENTOS

15W1I48T.1247.HI1 CONSTIUCM DE CENTIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EN 5AMAM1AIA,
SANTA MARIA, INCIA 43, HÃO» FUNDO E RECANTO OAS EHAS

INVESTINENTOS

15*811487.1247.4443 CONSTIUCM DE CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL M PMANOA

INVESTIMENTOS

15Mlt48T.lt29.HN IMPLANTACM DE POSTO OE TRIAGEM OE MIGRANTES NO SANA, I
TAGUATINGA E SOÍRADINHO

INVESTINENTOS

15Nlt40T.l629.Hll IMPLANTACM DO POSTO DE TRIAGEM DE MIGRANTES M GANA.
TAGUATINGA E SOÍRADINHO

INVESTIMENTOS

35.4441 SS.Ht

55.144: S3.NI

212.275; 212.275

ii:.27s: 112.275

112.275:
1

ü2.:;s

#4.775; 74.773

71.775: 74.775

37.su: 37.511

37.SN: 37.5M

ltl.llt: IH.Ht

144.444: IH.Ht

144.4)4; IH.HI

im.im; 11Í.M4

18.111 SECRETMIA DE EDUCACM

18.111 SECRETMIA DE EDUCACM

EDUCACM E CULTURA

ENSINO SUPERIOR

ENSINO DE GRADUAÇÃO

tBI44t2t5.ltU.IIH IMPLANTACM OA FUNDACM DA UNIVERSIDADE ABERTA

M371/3B

is.); IV EXERCÍCIO CE i«4^

c;n:el«.iento

4.454.44»!

1.544.444:

i.sii.ih:

i.sh.ui:

1.544.144;

1.544.444!

PROGRAMA DE TIAIALHO

ANEXO A LEI No.

4.454.MI

1.3)4.444

1.544.111

1.514.4)4

l.SH.ttt

1.544.444

;;i i.iii.ii

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO : S C A L ; SEGURIDADE ', TOTAL
4 *

OUTRAS DESPESAS COMENTES
INVESTIMENTOS

•BI44l2t5.ltll.tlll INPLANTACM M UNIVERSIDADE MEITA DO DF

OUTRAS DESPESAS COMENTES
INVESTIMENTOS

11.192 SECIETMIA OE EDUCACM - ENTIOAOES SUPEIVISIONMAS

EDUCACM E CULTURA

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO REGULAR

4844241B8.1814.MH PBOJETOS ACMSO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

INVESTIMENTOS

Mt42tlOB.lll4.Htt FUNDACM EDUCACIONAL N OISTIUO FEOEIAl

INVESTIMENTOS

ENSINO MÉDIO

ENSINO REGULAR

tBt43tlBB.lll3.MH PBOJETOS ACMSO DE ENTIOAOES SUPEIVISIONAOAS

INVESTINENTOS

Nt43llW.181S.tNI FUNDACM EDUCACIONAL DO DISTIITO FEDEIAL

INVESTIMENTOS

18.211 FUNOACM EDUCACIONAL 00 OISTIITO FEDEML

EDUCACM E CULTURA

ENSINO FUNDAMENTAL

ENSINO REGULAI

11371/39

754.444:

734.444!

1.544.4M:

734.4M1

75t.Ht!

2.55I.H»;

2.554.414:

475.4M;

675.4M;

675.HI!

473.4H:

475.IH!

675.4U:

1.873.1(11

1.875.(441

1.873.1111

1.B75.U4!

1.875.4N;

1.I75.IHI

2.55t.Mt!

675.Mt!

475.4M!

-•u: iv

Cn&ce.a."Ent;

ANEXO A LEI No.

PIOSIANA DE TIAIALHO

754.4M

754.4)4

l.SH.Ht

754.444
734.(M

2.334.441

2.354.4M

475.M1
• .t

675.IN

475.4M

475.N4

675.HI

675.144

I.S73.III

1.875.4M

1.875.44(

1.8TS.IH

1.873.444 '

1.875.4H

2.33t.ttl

2.55I.UB

675.4M

i7S.tH

RECJRSvS 53 TiSC.-n.

E 3 P E C i F I C A C A í ; ns:t. ; seswicase : : f >.

lM42HSS.il66.HH CONSTRUCM, AíMSCAÍ EREFORMA OE PRESCDS ESCOLARES 30 !
EkSüiC TUNDAíENTAL

IVJESTINENIOS

18B42ltB6.'.l66.t4!2 CONSTRUÇÃO OE II ESCOLA CLASSE NO GAMA

INVESTIMENTOS

IGI42llM.llt6.IBiB CONSTRUÇÃO 3A E3C3LA CE ENSINO FUNDAMENTAL EM SANTA MARIA

INVESTIMENTOS

ENSINO MÉDIO

ENSINO IESULM

Ht43tin.ll75.IHt CONSTIUCM, AMPLIACM EKFMMA OE MÉDIOS ESC0LME5

673.441!

173.111:

73.444!

7S.ui;

144.1141

444.444!

1.373.444!

1.875.M4!

1.I75.W!

INVESTINENTOS i l.ITS.Nt!

tM43ll8B.HP3.IHB CONSTIUCM DA ESCOLA 9E ENSINO MÉDIO EH SAMAMBAIA

INVESTIMENTOS

IM43llN.lt75.IU9 CONSTIUCM DO CENTIO EDUCACIONAL NO IIACHO FUNDO

INVESTIMENTOS

"A43ttll.ll73.M22 CONSTRXM SE ESCOLA ABICOLA EH TAGUATINGA
INVESTIMENTOS

21.IH SECIETKM OÉ HEW AMIENTE, CIÊNCIA ETECN0L06IA

21.1M SECIEIMIA OE HEW AMBIENTE, CIÊNCIA E.ECHOLWIA

AMINISTIACM E PLANEJAMENTO

AMINISTIACM

AMINISTIACM GEIAL

11371/44

i*EK IV

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO 5E :>74

PIOSIANA DE TI At ALHO

7H.IHI

TSt.Ht:

TSI.tN!

754.444;

375.144-,

373.4M:

itl.Ntl

418.4441

418.N41

iil.Hi:

«ll.Nli

175.141

475.1)1

73.444

75.114

444.tM

444.411

1.E73.M4

1.875.414

I.875.IM

1.B73.H4

75».M»

754.4M

734.M»

TSI.tN

373.444

375.111

61B.IM

61I.IH

618.4M

ilI.Nt

61S.IN

:", 1.444.44

RECURSOS 90 TcSClS!
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75.N4

75.N4

ESPECIFICACA

434174421.2178.4444 COORDENAÇÃO E HANUTENCM DOS SERVIÇOS MNINISTIATIVOS '

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
INVESTINENTOS

434474421.2178.441! FUNCIONAMENTO DA SECRETMIA 90 MEIO AMBIENTE. CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
INVESTIMENTOS

25.141 SECIETMIA DE TRABALHO

25.111 SECRETMIA DE TRABALHO

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

MMINISTRACM

AMINISTRACAO GERAL

434471121.144G.NH IMPLANTACM DE NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR

INVESTIMENTOS

134474421.1448.4441 IMPLANTACM OE NÚCLEOS DE ATIVIDADE HULTIDISCIPLIHM

INVESTIMENTOS

27.111 SECRETARIA OE TURISM

27.111 SECRETMIA DE TURISMO

INDUSTRIA. COMERCIO E SEIVICOS

TURISMO

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS

Ht45t3i4.131G.6Ht MELHORIA DA INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA

44371/41

«e»; iv

Cl. : SE3UR IDADE TOTAL

418.111: 418.411

41B.444; 41B.IH
:n.iti: 214.441

613.444: 618.644

418.4441 4I8.BH
211.444: 214.444

154.111: 154.111

154.«;: 154.411

151.441! 1SI.1M

154.444: ISt.Ht

154.411! 151.111

131.444! 151.441

151.444: 151.144

154.444! 154.441

154.444: 154.144

374.475: 374,475

374.475; 374.475

374.475: 374.475

374.473: 374.475

374.475! 374.475

374.4751 374.475

C;'.CE-*"E*TO

ANEX3 A »EI No.

PROGRANA OE TIAIALHO

ES'ECIFICACAO'

(CL.wrSI/j uv .ISLuRL.

FISCAL 1 SEGURIDADE , T i T A .

374.473

75.444. : 73.444

73.1)1! 75.411

44.1(4! 04.444

64.411! Ó4.44(

14.475! : 14.475

14.473. 1 14.473

225.4441 225.414

225.444; 223.4)4

IAvESTIIEIiTOS . 374.473:

III654344.131S.44I2 AMPLIAÇÃO DA I^RA-ESTRU-JRA TURÍSTICA NAS MARGESS 30 dWO
-aj',SA

INVESTIMENTOS

11(651344.1316.1413 RECUPERAÇÃO DA T3RRE E DD MIRANTE

INVESTIMENTOS

"4451344.1318.1151 IMPLANTAÇÃO INFRA-ESTRUTURA TURISMO 5A ERMIDA DOM 10SCO

INVESTIMENTOS

111651364.1316.4452 INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA EM PLANALTINA

INVESTIMENTOS

44371/42

NOTAI li) TraniTeridorilUnitailrl NlD Conitl 6o Tolll

TOTAL i 19.371.4341

EXERCÍCIO DE 1774

PIOIIANA OE TIAIALHO

9.121.173: 28.492.299

ANECO V

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No. RECURSOS 00 TESOURO

E S P .E C I F I C A C A D.

H.tH SECIETAIIA DE GOVERNO

11.113 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - IIASILIA I
• £>• - |

AMINISTIACM E PLANEJANENTO I
I

AMINISTIACM I

AMINISTIACMGERAL |

• - - ..I
I. 'M21.2I97.HM COORDENACM E HANUTENCM DOS SEIVICOS MNINISTIATIVOS ' ' I

PESSOAL E ENCMGSS SOCIAIS I

r'-S"' ' - , I - ! . . -I
I3H7H21.2I97.HM FUNCIONAMENTO M AMINISTIACM OE MASILIA |

FISCAL I SEGURIDADE
-t^-

I I

I 2.246.4311
I . .1, ,
I 1.195.2511
I 1

I 337.5HI

I I
I 357.54*1

I I
I 2H.4HI

I - .. . I
I 2N.Ntl

I

2M.4NI

... ,1 . ,
JH.tHT '"

I

2N.HII

'"iqjshY*
I

I

., «S.Ntl ,
5 *""f '

•ÍMPJR,:

PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS I

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

43H7H23.IH8.4tN CONSTRUCM, AMPLIACM E MELHORAMENTO DE PRÉDIOS E PMWES OE I
••-' SEIVICOS MNINISTIATIVOS , ,,,,, .... , |„

.-. INVESTIMENTOS ,|£,

.'I3H7U25.1HB.H3I CONSTIUCM.DE POSTO POLICIAL W VMJM 00 TORTO !'.-^i :

INVESTIMENTOS I

t. .M25.I374.NN INSTALAÇÕES DE CULTURA, ESPOITE E LAZEI

INVESTIMENTOS I

I

l3M7H25.137t.Mtl CONSTIUCM OE POLO OE CULTURA, ESPOITE E LAZEI NO LAGO SUL I
... - - I

INVESTIMENTOS

t3H7H2S.ltM.MH CONSTRUEM DE CKCHE

-'" 'I1
9..5NI,

I '

22.5HÍ'
I

22.5HI

I

22.SNI

• "I
75.NII

iíf"iilí

TOTAL

2.244.454

1.195.251

357.SN

357.SM

2M.M4

' 2M.M4

2N.HI

2N.4U

2U.N4

142.5H

45.4N

45.H»

45.H4

45.NI

22.SH

22.5H

22.5N

22.SN

TS.Nt

>S-MP

INVESTIMENTOS I

43M7M25.I4N.4N1 CONSTIUCM DECIECHE NO VMJM 00 TORTO

M365/47

ANEX9 U

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO OE 1994

PIOIIANA OE TIAIALHO

73.M4I

I

TS.Htl

JT\

CRS 1.444.»

RECURSOS 90 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL I SEGURIDADE

INVESTIMENTOS

PLANEJAMENTO URIANO

t3H7t323.l4B9.HH IMPLANTACM DE PLACAS DE EI43QECANENT0

INVESTIMENTOS

434(7(323.1487.4M1 INPLANTACM OE PLMAS DE ENOERECAMENTO NO VMJM 00 TORTO

INVESTIMENTOS

HMITACM E URBANISMO

URBANISMO

PLANEJANENTO URIANO

IH584323.1117.4M» EXECUCM DE OMM DE UHANIZACM

INVESTIMENTOS

iM5M323.H17.N33 PAVÍNENTACM OE ACESSO M JMDIH DE IITANCM DA OL 02/(4 HO
LAGO NORTE

INVESTIMENTOS

IM5M323.1H7.H54 PWIHENTACM ACESSO 00 GRUPO OE ESCOTEIROS 414/

INVESTIMENTOS

IH5N323.1463.MH UHANIZACM M ESTIMA PMWE OM tOSCO

INVESTIMENTOS

lltSH323.14i3.INI liJ)Jgg)(C_M ESTRADA PMWE DM BUSCO

INVESTIMENTOS

SERVIÇOS DEUTILIDADE PUBLICA

ILUNINACM PUBLICA

H365/N

ANEXO V

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI Mo.

EXERCÍCIO DE 1994

PIOIIANA OE TIAIALHO

-4-

TS.tHi

1S.IHI

15.4MI

lS.Htl

13.4*41

IS.tHI

331.3HI

69.M4I

67.4MI

34.4441

34.4MI

15.4MI

I

lS.Htl

I

lS.Htl

I

39.4441

I

39.HII

I

39.M4I

I

39.Ntl

I

262.5NI

I

37.SMI

TS.Nt

13.4*4

lS.Ht

13.4*4

15.444

t5.Mt

331.5H

47.4*4

47.4*4

3t.NI

34.4M

15.4*4

13.M»

15.Nt

15!tH

37.44*

39.4H

37.4*4

39.4H

262.5H

37.5H

CRI I.M4.H

RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO FISCAL I SEGURIDADE TOTAL

iH4M327.12l4.4M* AMPLIACM 00 SISTEMA DE ILUNINACM PUBLICA

INVESTINENTOS

ltt6H32r.l214.H52 ILUNINACM DA ESTRADA PMWE 00 PMAMM/ESTMM PMWE
P/NOITE

INVESTINENTOS

PMWES E JMOINS

1II6H328.14I7.HU CONSTIUCM OEPMWE RECREATIVO E DESPORTIVO

INVESTIMENTOS

lM4U32l.l4B7.tNl CONSTIUCM DEPMWE IECIEATIVO £ DESPORTIVO 00
VMJM 00 TORTO

INVESTIMENTOS

SAÚDE E SAUAMEMTO

SANEAMENTO

SISTEMAS DEESSOTOS

13*7iM49.122i,MH CONSTIUCM OEGALOIAS E IEOESDECAPTACM DEASUAS PLUVIAIS

OUTIAS DESPESAS COMENTES"
INVESTIMENTOS

*13174444». 1221.4N2 MELHOR IA M IEDE DE CAPTACM PLUVIAL 00 LAN SUL

,*•"'••' INVESTINENTOS

13474444».1224.4M3 MAAVTENCM DA IEOEOE CAPTACM PLUVIAL 00 LAGO SUL

, '-«ITIAS^ESMCblREIfTES

.l3474M4».1221.t«t4 CONSTJIICM OE GALERIAS DE IEOES.OE ASUAS PLUVIAIS NO VMJM

. . , . , j INVEniHENTOS

H345/I9

-j^EXC V ., ,

•^AJCELAMETc',-,

ANEXO A .V. No.

,.,-^". çíEIjCIÇIÍ 5E .tí?« -

PIOSIANA DE TIAIALNO

1-

I

37.3MI

I

37.5HI

I

I

37.3HI

37.5MI

I

223.HII

I

225.M1I

-~ I
225.HII

I

I

22S.HII

I

22S.Htl

I

544.2541

541.2541

I

5*4.25*1

I
546.2511

I

37.JNI
448.7511

- - ' I
ISt.tNI '

I

151.4*41

I

•'•ST.-SMi
I

.' sp.swr
\'

I5I.NII

I

ISt.tHI

3T.5N

37.5*4

37 .SN

37.5H

225.M4

225.M4

225.1**

225.N4

225.U*

544.25*

544.254

5*4.254

544.254

37.5M
448.754

ISt.Nt

ISt.Nt

37.5H

"-S7.SN

t5*.Nt

IN.Nt

tfMiifl.M

•sRECURSOS, DGJSSCUIO

E S P E C I F I C"*-,fr »,, I FISCAL
-4

SEGURIDADE T O T 4 '.

. 13t7tt449.122i.tt5i CONSTRUÇÃO X REDE DE CAPTACM OE ASUA PLUVIAIS NO i»5u M. I - ' 168.73*1 148.754
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INVESTIMENTOS

lí.lll IEGI4C ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO IANOEIRANIE

MMINISTIACM E PLANEJAMENTO

AMINISTIACM

AMINISTIACM SEIAL

•3N7H21.2I12.HN CWDENACM E HANUTENCM MSSEIVICOS AMIHISTMT..'0S

PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS

•3M7H2I.Mi2.«NI F1KIONAMENT0 M AMINISTIACM

PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS

EOIFICttOESPtJJlICAS

•3NTH23.I3H.HN CONSTIUCM. AMPLIACM E MELHORAMENTO DE PIEMOS EPMWES OE
SEIVICOSAMINISTIAIIVOS

INVESTIMENTOS

•3M7N25.13t4.Ntl CONSTIUCM OE GALPÕES PMA «USOM PATIULHA IBTOMECANIZAÍA
N IIACNO FUMO I CAN8AN0OLANOIA

INVESTIMENTOS

I3H7H23.1Í43.HU CONSTO» K MI180I PMA PASSAGEIISI E PONTO OE TAII

INVEniNENTOS

•3MTN25.M45.Nlt CONSTIUCM 01 PMTO DE TAXI

INVETINENTOS

MNTN25.iNS.NN CONSEIVtCM DE OirKIDSE L0BA80TJOS PtttICOS

H34VII

•NEXO V .

MEIO A Ul No.

EXEICICIO DE 1994

PltlIAIA II TIIIAIN

especificação

tNtTN2S.3MS.NtlmtjVACM K EDtTIMOII L08MOOUMS IW.lt»

OimiESFSlM COMENTES

PlINtIltBnítIljAM

lN5NJn.IM7.NN EXECUCM N tJMOE WmUO»

mmm.im.mi mamem aspaitka

l4J09Dlja.IIW.INt ASFALTANENT8 OAS IM PltCIPAII M lIAtWFNNN

13A7M447.t2a.NN

«nem

«pí vi

l»'*M

i. Mv.tm.mtmmm*maimmmummrvmu%

I • AtNM PXttTAll

TftAl

ExtKXIODCff*

1M.TMI

I

1.M1.2NI

I

394.4MI

I

394.43*1

I

ÜH.tNI

I

2N.Ntl

I

2H.OHI

I

2N.Ntl

I

IN.NII
T

144.4511

I

93.7311

I

93.75tl

I

I

»3.T5tl

93.73tl

I

7NI

I

7HI

7HI

I

7NI

tN.HII

ISCAI I

-*-

IN.Ntl

I

IN.NII
I

IN.Ntl
I

«8.SMI
I

tSt.SNI
I

49I.SWI
I

tSt.SNI
I

tst.swi
I

«M.Ntl
I

tSt.Ntl

I

5NI
I

SHI
I

2N.JMI
I

2NJNI
I

2ftU3»l

MJSM
I

JNJNI
I

MtJSll
I

2M.2NI
• I-

M46.4MI

CtDRO «nlNENIN

•NMtUItk.

IIIIIBIUIttll

ltJHSBinwi»«-l
tt.ttj miM AMMSTMirt» t - nmu»

ISPICIFICACAI

tt J»

«EU VI

I.IU7 E»«ICM0INW0EI»TIANnAC«

•ti5tin.iMr.Nti utmm * mm H- mrnmm

HIESMOI-I

letAL

EXEKICIO OE1994

CREDITO SUPLEMENTM

ANEXO A Ul No.

IEIIIIAIIIICII

22.NI SEBETMlt DE OMAS
22.111 SECIETAIIA OE MIAS

I

I.M.WT
I

2.1N.MI
I

t.lN.WH
1.IM.WM

2.IN.MI

1M.75»

I.I31.2N

394.451

394.451

2H.HI

2N.Nf

2N.H1

2N.NI

2N.NI

194.451

93.75t

93.T3*

93.73*

93.751

7H

TH

TH

7N

IH.tH

CIS i.NI.N

TITAl

IN.Nt

IN.Nt

IW.8N

4N.SM

4S*JH

4SO.SN

4M.SN

4SIJW

4St.NI

4S»,tN

m

SN

tlMltilt

3N*>3SI

3M.29I

2té.W

•itMtlSI

2N.2N

2J4A.4N

CW :.N».N

TITAl

í.tN.IN

I.IN.NI
:.in.n*

MM.0M

:il :.*H.H

ESPECIFICAÇÃO I TES0UM I OUTIAS FMTES I TOTAL
H 1 1

1H7ÍH4I.1HI AMPLIACM EIÍUIBAMEHT0 DOS SISTEMAS OE ÁGUA POTÁVEL E I

ESGOTO W OISTIITO FEDEML I M.tN.Htl

t3tTM44l.IHl.NII AMPLIACM EHaHORANENTO MS SISIEMS DE AOUA POTÁVEL EDE I
ESGOTO M OISTIITO FEDEIAL •

I

I

INVERSÕES F1NANCEJIA5 I
99 DISTIITO FEDEML

lM9it573.ini IMPLANTACM DE VIAS EDBMS CtNNLENENTMES OE IflANIZACM I

16f9it575.lltl.Mtt IlflANTACM OE «IAS EONAS CIJNPIENENTMES DE UHASJZACM I

IT RESIM VII - PMANOA
INVESTIMENTOS I

TDI AL

exeíci::: :i mt

3t.Ht.Ntl
I

3l.NI.Htl
3t.Nt.NII

I

19.754.9121

I

tf.7M.WI
I

lt.TS4.H2l
19.754.9621

H

4t.7M.N2l
MS35/M

A««3 VI

CREDITO SUPLEMENTM

ANEXO A Ul No.

[llllllllltll

2T.N4 SECKTMIA OE WlSM»
27.1M SECIETMIA OE TttISMI

I 3l.UI.Ht

I

I

N.Ht.fH

I

I 3t.NI.Ht
I 3t.NI.Ht

I
I tt.7M.M2

I 19.T34.962

I
I . I9.T54.9tt
I il.7M.NI

-4-

I 49.T54.942

.4U.4I

E S » £ C I F I C A C A 0 TESOO» I tOTIAS FONTES I T 0 T Al
1 1—

HMSISM.ISII C7W MIttTIA-tSttniJIA ivisnci

Ht63t3i4.13ll.NI3 RECUPEIACM N TOME E00 HIBANlt

tt OISTIITO FEDEML

IX JM
TITAl

StiK VII EXE3ZICw CE :T*4

HESITO SUPLEMENTAI

mm a ui tt.

II.INSECWMUKiMm
tt.iii secseimia tt mm»

lEIIINAlllACII

E S P E C I F I C A C A I

lH3M375.2tT6 CONSERVACM DE MEAS IWMIIMMI tJtWWtlM Nt PLAW
PaiTOEIMCiaMESNIELITES

iN3N5T3jtJ6.Nii amtmtmoc miasmmwme umwmmnm
puni t ws ctottis «telhei

9» OtSTIITI FEDtJAL

tNMtsET.Nii mmmmammuvmmtmfm.mmnmtUM
1 OM CBADIS SATÉLITES

INMM27.NII.tHt IWVIBKM M ItSTEN» DE atNIJM7M Pm» N PIA» PMIt
E Itt CISMES MltUta

NOISnlNFIltM.

NJ71/0 tltAl

vanzn cí .-•<*

I

».H»I

I

».tNI
I

SN.tNI
SN.tNI

I-

JN.OHt

í.tjT.ts*:

2.«7.»14:

MS7.tMi
2.057 .OM!

4.0N,

MS7.tM:

meu vn

CIE3IT3SMSNHI

ANEXO A U! Ni.

lllllllltlllll

II.N»t((WMttKMiIM
ti.tis khm immmKm 11:1• santa mia

ISPECiriCICA*

mv*m.im amam x amam t

tmma4mJmtmvMmmornami

ii mwnii-santa Nttt*

"NIMtS.tm Ct»STlgCM«SWMA»»IIIIT*<»iM

NWNB.im.INt CMTHtMW SOE 9AItMWKKM

UmiMIlIt-NNTAIMtIA

•3J4JI7lia.t5U.Ntt

umtMim

•nri/N

ame» vn

nrtmtwcux

KPtjmPtXICM.

TITAl

exercício se :««

CtEDl?» SUPUMENTU

«NEWI LEI No.

lEIIINALtZACA»

13.H» SECIEIMIt DE AMINISTIACM
13.111 SECIETMIA DE AMINISTIACM

Jt.Nt:

74.N»:

7t.Ni:
Tt.Ni:

«.IN:

3N.0N

Bf.Nt
St.Mt

3M.MI

;;•» t.m.M

TDTAl

i :.«T.tM

3.W7.N4

2.W7.0M
2.W7.M4

t

I 1.1

l

«A

!!
t .
t '

-t—
t.WT.OM

SI :.iN.<t

t«:t;

I54.5N

1S4.SM

7I.N»

7MW
74.0N

ri .ih.h

ESPECIFICAÇÃO TESOURO I OUTIM FMTES TOTAL

434474121.2128 COORDENACM EIIANUTENCM 90S SEIVICOS AMINISTMTIVOS 12.SH.Ni: 12.3H.Ht
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I3H7U2I.2I28.IH3 HANUTENCM OE PRÓPRIOS

99 DISTRITO FEDEIAL

(«371/43

OUTIM OESPESAS CORRENTES

•íwctf:—•rrr-
T t T AL

• - ,<T-itif* ' : "

i;12t5N,.NI.:...)11,

12.344.4*41-'
12.5M.Ut:

12.SH.Nt:

,42.341.4*4

12.SH.IM
12.344.444

12.5H.HI

ANEXÍ «II>4,.f
-a-"?;íT--

EXEICICIO DE 1974

ra*.ic> t, • 4 prmí-'

'~..~i"i~i~t~i «,">X; MU i"

..ji3a:£.i..^SLin„ií_i..

CREDITO SUPLEMENTM..

ANEXO ALEI No.! ..

21.Ml SECIETMIA OE MEIO AMIENTE, CIENCM E TECNOLOGIA
21.147 JARDIM ZOOLÓGICO OE BIMILIA

a.ííi_—- , —

ESPECIFICAÇÃO
S--5-3 í s , j o "T"

I341M421.23N COORDENACM E MNTJit3CMOOS-SDVim.miNISnATIVOS.00
JMDIH ZOOLÓGICO

'!" -nSOTIRT T OUTMS-FONTESI -TOTAL
-4—- 1 h-»*i =3-

" «i:m»t

4tB.Nl:
I

t3tlH121.23N.Utl nMIOJAMENTO 00 JMDIH ZOOLÓGICO

99 OISTIITO FEDEIAL i ' ' tii.Htr

-..^PiSS0AJ.J..ENCM8N SOCIAIS ;! -41I.OHI '

— ~t — -418^» -

'".vs:;. '•:, *.V;.' m
•e-riar »'.- 4I8;U4 • »

:- . 41B.IM
418.4U

jiVt>»«
1

'«*.!•'*

TOTAL 4tt.NI! 41I.NI

II.' ''.V.'..:i

S4J.5S'

iNEX!-'#f

r,*:?'; es J ":<: k Jt3f'3\'j'» :ov!.J-'i.;,;jtv-'

i *STíiSíí«KiS;,!E 17=4 ít» aíj-KK-; n ...

CREDT^-SUPLEMENTAR'

ANEXO A Ul No.

1. E.^ I 0 N A L 1 Z A C A 0

17.IH SECIETMIA DEDESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACM COMUNITÁRIA
17.líf-SECRETAIIA OE OESENVOLVINENTl SOCIAL E ACAO CONUNIIAHW

HSí^»3^f*-2*.'-í~

I SUCI F ICÍtiíi " ilü ;» i TESOURO ! OUTRAS FONTES ! TOTAL
1 <_ 1 Tfrf+T-^gn

111571316.2146 PIONOCM DE ACOES DIIISIOAS PMA HMITACM DE IHTEtESSE

SOCIAL
I ! MTtS % HMíJíaS «ít.is
I 8.858.175: 3»!TÍ .tí*iíitSÍ5Jb67S.,:í

lH57t3W.-ÍPB:»W3 CWDENACM-OO PI0«AM-OE-ASSÉNTAHENTO1A-P»ULACM-DE 1 !-—• L_
•» ;cr ; ÍÃilTlÉNDÃ* ' **«?• ' * s ) !s ; 8.838.(750 3 1 i -, ! 8.858.6T5

99 OISTIITO FEDEIAL ! 8.138.673: - I 8.858.675

„, ,„, : W*lsJSE9EÍS«^IBITn rWSí-àtXKBK:} -wis&K i í!»;t5jlJ*5.4}-
'4.3. &$,% .j^.tyt.ç. : -4W" I1W» 8?S8i3.' -m 3 OTjM-4-

TOTAL I I.85S.673I

" 5 EXERCÍCIO DE 1994 ••

0.058.675

PW.TM.f

CRI 1.Ill.lt«»ex: viu

CREDITO ESPECIAL

ANEXoflff-lfe.
i ei; Wi *Jf «i *» *wtA*M).'{ às zinai ts *««?-«**•

;««*•«*-• •• watut lua; s*-. 4
!;op,Sííw;í

11.INSECtETAIIAiDÊ GGVEIHO
ll.irfTOTAÍ AMlNÍSTIATIVA XVI - ÍASO-Sut *

f> W.^ , i -.»Ví..f6ÍL.4.. '

*•**;'_._!. e s p e e*V-*»t c a : c ?***owoí im-kts *s?*ss i tesouro i outras fontes r total
_: . 1 j—, 1- .

I3H7H21.2H8 FUNCIONAMENTO M AMINISTIACM

I3H7U21.2H0.IH1 FUNCIONAMENTO M AMINISTIACM

II REGI» XVI -LASO SUl-

1H5M323.INI EXECUCM DEMIAS OE UHANIZACM

l445M3Í3.1t«-.*H3 EISKJJCM K OHMOE-«*ANIiWM

, i • í ! 11 REGI» I»-iíLKO SB&i.;;

I

.-..'. I

PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS I
4 í «TTI4S pESfESAS CONEltTES; I,

INVESTIMENTOS I

- .....J...

I

I

247.IMI

I

267.IUI
I

. 217.IHL

IN.Ntl

; IN.NII
27.HII

.1.
231.7511

1 .'J.iSAS .•&MI-
J- ZHJBI.
JL !_._.. _ J.

_..jivEsiii»aTj)i„i .JStíkL-.-.-'-.. i

I

.'. u..

267.NI

247.H1

"itf.íw-""

«£'Í1t3W

•AtMO k aiíAíj^/Mi. íi

25t.73t

251.751

tK.tíi

«•xlPVfil
tKííí
"V.»

-4- ..».. -t-

irajsn tsü&üíimí t mxxa se íiaxvm] 'a«*.»sii.fie«tmíi

«45» ÍSasa - ITjí <rííí)S í(

««SBHSWÍJE 1794 CRI l.ltt.lt

CRED??0"ESPECIAL '

ANEXO A LEI No. ;
,.>„ I E ( I 0 N 1 L I Z A Ç A 0

.-"*'<w .' tósí-aci:*» u. isti m asrji.&í' m» s*s .tcwtt»

il-*|pIJ8nlETARIA DE GOVERNO
11.119 REGIÃO AMlNÍSTIATIVA XVII -i^íâi FUNDO • ««^««.í

«0J.IT '!' •*«•-« t «3!jn »»m x «m,» * tAwrMnii .«•sur*?,• rpj-.atiii*'»

Nt.»t | e s • e c^jji i c a; c a o I tesouro I OUTIM FONTES I TOTAL

i i i
I «SS MS9V4 - í;a feitfM |i

ISTIATIVOS I 1M.NII I
., -_j j—_„. +..

I IN.NII . I
I I I

I IN.NII I

1344jt*2i.B442 . FUNCIONANENTO IDijIINISTIACAlI
...L..„_„^iOM5yaj,.APEil2BúwTjr

llll)^IIKJtlJL^^ "vtjAtGTIMAÒ
17 REGIM XVII - IIACHO FUNDO

I3H7M25.1429

PESSOAL»E ENCttOpSsSpCMIS I IH.Htl
-- OUTIASOESPESAS COIIENTES 1 2f,Ntl

INVESTIMENTOS I N.Ntl

t i 3 A S ! ! t '. * I flj j I
CONSTIUCM, AMPLIACM E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PMtUESD I I

•f SEWK0SAMWIST4NTHV0S I .94.45tJ__

ISt.Nt

ISt.Nt

S*2f.N>^
i}:«MJ:í

l

I3N7U23.1427.4UI CONSTIUCM DE SALPMPMA COOPERATIVA DM COSTUREIRAS 00 IM I
— «-FUNDO- - I_

- ..j.

INVEStlMENTOt^r
r

- .. . -L.
" '" f'

I

•skíí-iêjJTí •* k]-.ib:j(í« t»> .j
94.45ÍPiÍ;íí-rí' * f''a!i:'ÍW,W-

i7.IE8IM.XVH - IIACNOFUNOO -

lN38t>2S;it26 EXECUCM DE OIIAS.OE IJIIMIZACM %n. •

lM5N323.it24.HI2 PAVIMENTACM ASFALTICA E NEIO-flO IMPLANTADO

I

" M.W,-'
94.4341' '

" " ' I -
..225.5NI
'-' I"-*

225.5UI

I »*:4» -

I 94.451
. r ...

I 223.SH

22S.5H

17 REGIM XVII - IIACHO FUNDO I

INVESTINENTOS, I

1.. 04447.1128 CONSTIUCM OE IEOESE GALERIAS DEASUAS PLUVIAIS

134744447.1428.4M1 CONSTIUCM DE IEDES-f «ALEIIAS DE ASUAS PLUVIAIS

17 REGIM XVII - IIAOD FUNDO

INVESTIMENTOS I

225.3MI

?25-*tl.
r

i

TS.Ntl

I

75.H*!,..
T5.NtT-

I

'" r

22S.SN

225.SH

TS.Nt

TS.Nt
73.4U

H315/13

<t.rt"

"'"TÍTAL ('•" 344.1PJir'*" "'f "•' -344.^5» ,:-
iif •>'* £ u ; i .» ;r*

anexc iViia-i • ;SXEIilCit3,ÇÍ JÍ94. „»;,-, CPI 1.444.44

CRE5ÍT0 ESPECIAL

I E I I 0 N A L I Z A C A 0
ANEXO A LEI No. • st i<uea- 3 •( -í>sy. % t.f.-= •< y.: s.^i.v* ;í.\?-í«".: íwi.íí:.* /•-<

H.Ht SECIETMIA DE GOVEINO
H.12I-IESIM AMlNÍSTIATIVA XVIII - IMOrNORTE

.T v:fff;;:i;.»B *"-w:

I TTWiít.»^

V'.- ', E S P E C 'li OI C •
',> íi*.!'**»»?! «-y, j «e ji-'f •»*- íj. -'«i a BBir«! 'w'"?&•?;'•";•

C A 0 | -vJESOliO • 4^I13!»S;ÍOHIES.| TOTAL
i 1 '- f

I3H7H21.4H8

t3N7N2l.4N8.
m

1H6NS2(SII12

lM4M328.itl2

FTJKIONNENrD M AMINISTIACM

Hti FUNCIONAMENTO

II REGIM XVIII •

•NI Et*STIICAIl-OE
TORTO

. II REGIM XVIII - LASO NOITE

I

I

'"' » ••' h ',"»-:•; -í'^ííz. .
m aministiacm ' i

jT. • yrszi>-t I
• LAGO NOITE I

,-;' PESSOAL E ENCMSOS SOCIAIS I

! OUTRAS DESPESM COMENTES I

'n I BMBITnv-lIHVESTIHENTOS '
! I

PAH&JEaEATIVO. E DESPORTIVO ynw*, -i «fc •
i ! I

PAItUE- KÇIJAT^ t OWJJR.TiyO-OO. VARJM00 X...

I

''INVEnmÉNTM I
I" "

I I

4M.5HI I 454.5U

•a<- ;: .tfes•**iii*'f d!»w...-„.-3í» xv
4M.3MI I 454.5H

I I

4M.5HI" I 45I.5H
•' 'ü-lHi1! }4£»JL»ííf,'3lí»?*.5. _II|',**í;--6

27t.SMI I 27I.5U
N.Htl I H.Ht

I I

:Pít^fíll Mt*3r'tr>M3liNt »»^?sWmkí

TS.Ntl

I

TS.Ntl
75.HII

I "lfll;Jí5

TS.Nt

fisSfW*?

,S» ÍJJ ft CSJM

"-I52.NI—

132.IH

•"I52.NI-

N,4*t.- >:

134744449.1414

,347é»4Í7:i.Í4

CONSTIUCM OE

t4»fÍ0NSTIUCM OE
~""""W'VMJÍIÕ"ÕÓÍ

SALEIIAS EREDES D^JAJAÍ OE A|U«S PlllVUIS J,
13 ! '

1S2.INI
I

<•-'
I

I
._.,...

— ,...

* I
I"—

GALEIIASE IEOESDECAPTACM OE ASUAS PLUVIAIS I

*i isj:ini -

"T 1
;i» : 'íâ-NtP » '
"<" ~f573Wr

I

IN.t*.

hitMWí-imur-.
it« *:.' tVüiiVl jsgj^

-4- -»-•

"''Wtn.

'M.'Al

ANEXC^Hl

i !

E (

'«ff.*S£» ; EXERCÍCIO OE l??í fi^nvan U&liH CRS i.MI.W

I 677.5M

creoiWesVEcial

ANEXO A LEI No. '
lEflINALIZACAO

H.tN SECIETMIA OE SOVEMB
II.121,RE|JM AMlNÍSTIATIVA III - CANDANOOLANDIA <

Um í?3 i nrtwmu!

i j »

m.» E s , E CKf f 1 C A: C A 0 1 TESOMO^*tlOl%WSM»IM teMT-.ost.fii.í;
_!___ i 1 1 1

•ís* -,i s wrsjsirssa]

' FUNCIONAMENTO OA AMINISTIACM1

•Ni FONIIONANENTO DA AMINISTIACM

19 REGIM XIX - CANDANGOLANOIA

I3*4^N21.B«*3

434f74421.N43,

wt.tn

SK-iií

I

I
T*. tt»;'- se S^íIjü:;

I

I

I

PESSOAL E ENCMOOS SOCIAIS I
OUTRAS DESPESASCORRENTES I

INVESTIMENTOS I

I

I

I

I

1 EXECUCM DE 0tM#«IAHZAÍM
' I

Utl PAVIMENTACM ÁSFÃLÍÍÈA EHEIO^FIO IMPLANTAIXVtla^ tSTJl Si V.ÍÍ1M- CSiNIIS MXíKjia tHe.m.t al4M*
• I I I

19 REGIM «X - tMtMtLANOlA '• «W^ÍM I
1 ' ' INVESTIMENTOS I
1 &&.#> i ítintifii SSi»i
.' CONSTIUCM K;|PES EGALEIlà OE «W8 PLUVIAIS I

I KTSStfísS*;

0^l'BlTIOlWorÍEDnTSAT3Tfi^

"' it im« xir--ii<iBiiN90üsi3»ir-
INVESTIMENTOS I

I I

lSt.Htl I 154.*

i-s »3 íTIÍIsiiJ6»?a iüíit.esít.'
ISt.tHI

I

ISt.tHI

IN.NII . .

M.MI
N.Htl

I

iNWHiSTsSPr-wwi,
i

223.HII

223.N4I

131.2311

I

• 13WMI

111.2511

131.25*1

ISt.Nt

ISt.Nt

IH.HI

It.tH

M.IN

I 225.NI

1 225.IH

I 131.2»

I

-J— -.131.23».

I 131.231

I 131.231

H365/U- Z!irwTir.-Tr 5H.2MI Í3fl.2»5

t i (j ! J i i H !
»«!*•;« füü:

EXERCÍCIO DE 1994

CANCELAMENTO * .....~..~. .....

- .-• ... CRt i.NMI .

: i i i s

11JM.SECIETMIA. OE GOVEINO ,.,„ , ,
IlTilnttiM ADHINISTIATIVA 1•WBi¥fAt 5SMSÍNM8S 56 #m & &ZsBsSi X2II.ÍVNUM;

E s"' '.tiítVf-1 c-* ° * °
VAMriBiltTfj M üinw a 3TBLTPEJ T3)9.T|i;.tatP-W:

TESOURO I OUTIAS FONTES I TOTAL•N.NI.S
•tT«r.»í-i7S-

•♦WS!;'1'7"*!* COORDENACM
t3447442L2177.H24~F"lwíC»mNT0 «"AMTTlSnÃTAO DE BRASÍLIA

II REGIM I - IIASILIA

SM
fwe íís.-í

IÍ5TMTIVC8 '•
I

-P-

I

I

I

I

,HW.. IT PESSOJfc/^JiOSJJCIAIS I

1J../M25.1H8 CONSTIUCM, AMPLIACM ÊPRHMÀVNiírTÕ-K7ÍaítlÍ'E'PÁÍtljÊS ÕÈ~T~
SEIVICOS AMINISTMTIVOS i ! J j e

l3M7U25.tli8.lt31.CONSTIUCM DE POSTO, POLICIAL NO VMJAÇ.DO JC4JT0..

II REGIM I - IIASILIA

INVESTIMENTOS I

l3N7U25.137t f,. IIBIALACOES DE CULTURA. ESPOITE E LAZEI

I3U7U25.I374.IU1 CONSTIUCM OE POLO OE CUITUIA, ESPOITE E LAZEI W LAGO SUL

•1 IEGIM I - BBMILIA "'"'' *''*' '" "• "

-JfeiStN—S-8j«H"jJB Iti

II

I

2M.HII

I

2N.NII
IH.Htl

I

i
43.HII

tS.Htl

V
45.Htl

45.HII.. . . 1

22.'5NI
r

22.3NI

J'2J.'5Ül1

...| in.ui

I Cí- i«

I 2N.Nt

I

I 2N.Nt
I .2H..4M
| \* ';"í

i •* «- «:***

:s*SS R li^'3«='?45-Nt:
í!« » 1'f-'í^bÍwi'-

- - . r -

I " " -ff.SN
I

I 22.5N
I

-"u . , ''•.•:<22.9M'
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INVESTIMENTOS

I3H7H25.14M CONSTIUCM DE CRE04E

t3M7H25.14M.Nfl CONSTIUCM DE CIECHE NO VMJM W TRIO

tt IE6IM I - IIASILIA
INVESTIMENTOS

I3H7I323.Í409 IMPLANTACM DE FLACM OE ENDOECANENTO

t3M7l323.1489.Htl IMPLANTACM DE PLACAS DE EXOSltCAMENTO NO VMJM M TORTO

•1 REGIM I - IIASILIA
INVESTIMENTOS

1HSN323.H1T EXECUCM OE OBRAS OE UHANIZACM

1H5M323.1Ü7.U33 PAVIMENTACM OE ACESSO M JMDIH DE INFÂNCIA OA *L 42/M NO
LAGO NOITE

22.5MI

TS.Ntl

TS.Ntl

TS.Ntl

TS.Ntl

IS.NII

lS.Htl

IS.NII

IS.NII

3t.INI

IS.NII

22.3M

73.IN

73.tH

TS.Nt
TS.Nt

IS.NI

H.Ht

13.Nt

15.4U

N.Nt

ANEXGvlii EXEICICIO DE 1994 CRI i.Ht.»

CANCELAMENTO
IEIIONALIZACAO

ANEXO A LEI No.

H.Ht SECRETARIA DE GOVEINO

11.113 REGIM AMlNÍSTIATIVA I - IIASILIA

ESPECIFICAÇÃO 1 TESOURO
1

1 OUTIAS FONTES 1

-i 4

TOTAL

II REGIM I - IIASILIA
IMU

iM5H323.1117.H54 PAVIMENTACM ACESSO DO GRUPO DE ESCOTEIROS «.4/

II REGIÃO I - IIASILIA
INVESTIMENTOS I

1M3B4323.1463 UHANIZACM DA ESTRADA PMWE DM I05C0

lU5BB323.1463.Htl UHANIZACM M ESTIMA PMWE DM BOSCO

•1 REGIM I - BRASÍLIA
INVESTIMENTOS I

I

I

I

IU6H32T.I2t4.N32 ILUNINACM M ESTRADA PMWE 00 PMAMM/ESTIAM PMWE I
P/NOITE I

I

I

1H6H327.1214 AMPLIACM 00 SISTEMA OE IIWINACM PUBLICA

•1 REGIÃO I - IIASILIA
INVESTIMENTOS I

1N6H32B.1487 CONSTIUCM OE PMWE RECREATIVO E DESPORTIVO

1'--14328.1487.4MI CONSTIUCM DE PMWE lEDEATIVO E DESPORTIVO .00
VMJM 30 TORTO

•1 REGIM 1 - BRASÍLIA

I

I

INVESTIMENTOS I

I

134764447.1226 CONSTIUCM DE GALEIIAS E IEDES DE CAPTACM DE ASUAS PLUVIAIS I
I

lN7M449.l226.tN2 MELHOIIA M IEDE OE CAPTACM PLUVIAL DO LASO SUL I
I

II IEG1M I - IIASIUA I
INVESTINENTOS I

IN7tt449.l22t.fN3 NANUTENCM OA IEDE OE CAPTACM PLUVIAL DO LAGO SUL

EXEICICIO DE 1994

lS.Htl

IS.NII

I

IS.NII

I

IS.NII

IS.NII

I

39.Htl

I

39.Htl

1

39.HII

39.4HI

I

37.SHI

37.SHI

37.5HI

225.4HI

I

225.N4I

225.Htl

514.2511

I

IN.Ntl
I

ISt.NII

IN.Ntl

I

37.5UI

I

ame»:VIII

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI HO.

IEIIONALIZACAO

II.Nt SECIETMIA DE GOVEINO
11.113 REGIM AMlNÍSTIATIVA I - IIASILIA

ESPECIFICAÇÃO

tt IE6IM I - HASILIA
OUTIAS DESPESM COMENTES

13*714449.1224.4*44 CONSTIUCM OE GALEIIAS DE IEOES DE ÁGUAS PLUVIAIS NO VMJM

II REGIM I - IIASILIA
INVESTIMENTOS

1M7M449.1226.H3I CONSTIUCM DE IEDE OE CAPTACM OE ASM PLUVIAIS • LASO SUL

•1 IESIM I - IIASILIA
INVESTIMENTOS

TOTIl

ANEXCviII EXEICICIO DE 1994

nSOUM I OUTIM FONTES

37.SHI
37.5MI

I

ISt.NII

I

ISt.NII

iSt.Htl
I

I6I.7NI
I

Irt.TStl
lM.TStl

1.195.2»!

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI Ho.

IEIIONALIZACAO

H.Ht SECIETMIA DESTJWntJ
H.Ht REGIM AMlNÍSTIATIVA VIII - NÚCLEO IMOEIIANTE

ESPECIFICAÇÃO

•3H7H2I.2I12 COOIDENACM E NANLITENCM DOS SEIVICOS MNINISTIATIVOS

43447U21.2li2.Ull FWIONAHEHTO M AMINISTIACM

H IE6IM VIII - NÚCLEO IANDEIRANTE
PESSOAL E EHCMGDS SOCIAIS

IWM25.I3M CONSTIUCM. AMPLIACM E MELHORAMENTO DE PRÉDIOS E PMWES DE

TESOURO I OUTIAS FONTES
1

I

2N.INI
I

2H.4NI

I

IN.NII

2M.INI

15.HB

IS.Ht

iS.IH

iS.Mt

3f.Ht

37.Ut

39.Ht

39.Ht

37.3H

37.544

37.5H

37.SM

225.Ht

223.4M

5*6.25*

IN.Nt

IN.NI

IN.Nt

CH I.4H.H

37.5H
37.5N

ISt.Ht

IN.Nt

IN.Nt

lH.TSt

ltt.TM

1.195.2N

A

CRS '..Nt.ll

TOTAL

2N.I

2H.I

2H.I

2H.I

SEIVICOS AMINISTMTIVOS

l3H7H25.13t4.Mtl CONSTIUCM OE GALPÕES PMA MIIM M PATIULHA WTII4ECMIZA0A
HO IIACHO FONOO E DVCANGOLANDIA

N IEBIM VIII - NÚCLEO IANOEIIANTE
INVESTIMENTOS

I3H7H25.1M5 CONSTIUCM DE MI1G0S PMA PASSA8EII0S EPONTO DE TAXI

l3M7H2S.tM5.Htl CONSTIUCM DE PONTO DE TAXI

M IEIIM VIII - NÚCLEO IANOEIIANTE
INVESTIMENTOS

I3M7H25.2HS C0N5DVACM DE EDIFÍCIOS ELOHAOOUMS PÚBLICOS

t" "'M25.2NS.tNl CONSaVACM DE EDIFÍCIOS ELMASOUMS PÚBLICOS

W IESIM VIII - NÚCLEO IANOEIIANTE
OUTIAS OESPESM COMENTES

lH5N323.1f97 EXECUCM OE OHMDE UHANIZACM

144394323.1477.4M3 PAVIMENTACM ASFALTICA

H IESIM VIII - NÚCLEO IANOEIIANTE
INVESTIMENTOS

lH5N323.1H7.Nt4 ASFALIAMENTO DAS RUAS PRINCIPAIS 00RIAMFIXO

N IESIM VIII - NÚCLEO IANOEIIANTE

93.7311

93.7311

93.75*1
93.7311

7NI

TNI

THI

7HI

1H.H»'

IM.HH.

IH.Htl

IH.Htl

4N.5HI
I

454.4MI

I

IN.NII
4H.Ntl

I

SNI

I

5HI

93.751

93.754

93.73*
93.751

7M

7H

TH

TN

IN.Nt

IN.NI

IH.Ht
IH.Ht

454.5H

454.H4

4M.IH
4N.IH

3H

5H

ANEXO VIII EXERCÍCIO DE 1994 CRS 1.444,44

CANCELAMENTO

ANEXO A Ul No.

IEIIONALIZACAO

11.IH SECIETMIA OE GOVEINO
11.111 REGIM AMlNÍSTIATIVAVIII - NUDLEO BANDEIRANTE

E S C I F I C A C A O TESOURO I OUTIAS FONTES I TOTAL
1

INVESTIMENTOS

134744447.1225 CONSTIUCM OE IEDES E SALBIAS OE ACUAS PLUVIAIS

13l7M447.1223.Htl CONSTIUCM DE IEOES DE ÁGUAS PLUVIAIS

N REGIMVIII - NÚCLEO IANOEIIANTE
INVESTIMENTOS

««« ix

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI NO.

H.Ht SECIETMIA DEGOVEINO

11.Iti SECIETMIA DE OOVElNO

TOTAL

EXERCÍCIO DE 1794

I E 6 I O N A L 1 Z A C A O

SNI

2M.2NI

I

2*4.25*1

I

2M.2MI
2N.2NI

4-

1.W1.2NI

SPECIFICACAO TESOURO ! OUTIAS FONTES
-4 1

I3447H24.2M3 ASSESSNAHENTO SUPEHOt M GOVERNADOR

•3H7H2t.2H3.HII FUNCIOMAMENTO M SECIETMIA OE SOVEM»

99 DISTIITO FEDEIAL

TOTAL

ÍNEXJ IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO X 177)

H.Ht SECIETMU DE COVElNt
11.143 IEGIAO AMlNÍSTIATIVA I - IIASILIA

EGIONALIZACAO

3U.UI;

Mt.NI!

3H.H»;

SH.Ht!

ESPECIFICAÇÃO

43M74247.I347 CONSTIUCM DE ANfITEATIO M PMWE M CIDADE

t3U7l247.1547.IHi CONSTIUCM DE ANFITEATIO M PMWE M CIOME

II IESIM I - IIASILIA

INVESTIMENTOS I

'•1311323.1117 EXECUCM DE NIM OE UHANIZACM

1NSM323.1H7.HI3 EXECUÇÃO OE NIM OE UHANIZACM

•1 REGIÃO 1 - IIASILIA
INVESTIMENTOS !

1H5N323.1HT.H31 CONSTIUCM OE IOTATNM NI MUZAMENTO OA VIA LAN CM A VIA !
« NOITE - VILA PLANALTO

11 REGIM 1 - MMILIA
INVESTIMENTOS 1

1H4H32S.11Í4 CONSTIUCM DE PMWES IECIEATIVOS E DESPNT1V0S

lNMI32l.llli.NM CONSTIUCM DE I4JA0RAS ESPNTIWS

11 REGIM I - IIASILIA
INVESTIMENTOS 1

..<6N328.H16.Ht3 CONSTIUCM OE PIACAS DE LAZEI

11 IESIM I - BRASÍLIA
INVESTINENTOS !

TESOURO ! OUTIAS FONTES
-4-

22.U4

22.H*

22.Ni:

22.Ni:

111.

162.225!

162.225!

162.223:

19.123

19.125:

I9.t25!

2tS.Ht:

145.4H

145.4*4

t45.Nl:

M.Nt

M.tH

SN

241.254

244.254

244.234

244.25t

I.HI.2H

CRS 1.144.41

TOTAL

3H.I

3M.I

3H.H

314.41

SH.Ht

22.HI

22.IM

H.Ht

111.251

162.223

112.223

162.225

19.123

19.125

19.123

2IS.IH

t45.NI

145.IH
145.4H

M.tH

M.Nt
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131744447.1224 CONSTIUCM DE GAL0IM E IEOES OE CAPTACM OE ÁGUAS PLUVIAIS

13l76t449.122t.N52 CONSTIUCM DE SALEtMS OE IEOES OE ASUA PLUVIAIS NA
VILA PLANALTO

•1 REGIÃO I - BRASÍLIA

INVESTIMENTOS

EXERCÍCIO DE 1774 :;; i.ut.it
i*E>; IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.
IEIIONALIZACAO

II.IM SECIETMIA OE GOVERNO
11.113 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - IIASILIA

ESPECIFICAÇÃO

164884532.1145 RECUPERAÇÃO DO TERMINAL lOOOVIMIO

lttON532.H65.NI2 lECUPEIACM 00 TERMINAL RODOFERROVIARIO

II REGIM I - IIASILIA

TOTAL

I TESOURO ; MIRAS FMTES i TOTAL
-4 j »_

558.251: 338.231

_S :'l ..)4».)4
ANEXO IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.
» E 8 I 0 N A l I l A C A 0

11.IH SECIETMIA DE GOVERNO
11.114 REGIM ADMINISTRATIVA II • GAMA'

ESPECIFICAÇÃO ! TESOURO ! OUTRAS FONTES ! TOTAL
-» 1

I3M7H23.2IM CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS ELOGRADOUROS P14JLIC0S

•3H7H25.2HI.tN4 REFORMA DO CENTIO DE SAUOE N. 14 GAMA-DF

12 REGIÃO II - OAMA

INVESTIMENTOS

"••474425.2448.M45 REFORMA DO CENTIO OE SAUOE N. ti GAMA

12 REGIÃO II - GANA

tMt7M2S.2t6G.tH6 REFORMA 00CENTRO DE SAUOE N. 44, NO OAMA

12 IEGIAO II - GAMA

t3H7H25.2tlB.tNG REFORMA 00 CENTIO DE SAUOE N. 12 M OAMA

12 REGIÃO II - GAMA

INVESTIMENTOS

13I7M449.I231 CONSTIUCM DE GALEIIAS E IEOES OE ÁGUAS PLUVIAIS

13t7M449.i231.tM2 CONSTIUCM OE GALERIAS E IEDES OE CAPTACM DE ASUAS
PLUVIAIS Nt SETN SUL

12 REGIÃO II • OAMA

12 REGIÃO II - GAMA

:SE»; IX

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

134744447.1231.4451 CONSTIUCM DE GALEIIAS OE CAPTACM 9E ASUAS PLUVIAIS NO
SETOR NOITE

• ' «2 IESIM II - GAMA

,' , INVESTIMENTOS

I3I7MM4.123I.M52 CONSTIUCM DE 8ALEIIA8 EIEDES OE CAPTACM DE ASUAS PLUVIAIS
ENIMIZLAMIA

EXERCICIC CE

B25.4H!

i5t.*M!

IM.Ht:

ih.hi:

in.ni:

IH.Ht:

375.IN:

37S.HfÍ
373.M4:

IN.NI!

ISt.Ht:
im.hi:

363.123!

45.425;

63.123!

45.t25i

ISI.Ht!

IM.Ht:
151.ui:

IH.Ht!
I

im.ni:

825.IM

IH.Ht

134.4M

ISI.Ht

134.44)

ISI.tN
IM.HI

375.IM

375.4M

375.444

IH.MI

IM.MI

151.444

315.125

15.425

15.123
43.423

ISt.Ht

151.4M

151.111

IH.Ht

IM.Ht

—A /

.,{ \,ito..Vk

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.
IEIIONALIZACAO

11.444 SECIETAIIA DE GOVERNO

11.114 REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

E 3 P £ C I C A C A 0 TESOURO ! OUTRAS FONTES I TOTAL
.—__,—

INVESTIMENTOS

| —-t-—

151.111!

•"Tf-Í*

ISt.lH

141884534.(232 CONSTIUCM DE 'ESTIMAS VICINAIS , .'
'

21.775: 24.975

144884534,1232.(441 CONSTIUCM DE ESTIMAS VICINAIS i .-^1.975:; •' -f. " . 1 .: 24.975

•2 IEGIAO II - GAMA -

INVESTINENTOS

. . 2I.S7K. "
21.9731

i ..?. EJ.5SS
21.975

•; / -, -.-TOTAL 1.211.tu: 1.211.111

«nex: dt " ' HZUllll D£ 1?ím1 v y . VA ..ilt 44

CANCELAMENTO.

1 E G

ANEXO A LEI No.

0' N A L I Z A C A 0
í

H.Ht SECIETMIA DE GOVERNO
11.145 REGIM MNINISTIATIVA III - TAGUATINGA ••

ESPECIFICAÇÃO

434474425.1123 CONSTRUÇÃO, AMPLIACM E MELHORAMENTO OE PRÉDIOS E PMtUES
DE SEIVICOS MNINISTIATIVOS

TESOUIO I OUTIAS FONTES : TOTAL
4 4

37.5H!

•3tl7U23.H23.Ut3 CONSTIUCM E IEFMHA OE POSTOS POLICIAIS NA I

13 REGIM III - TAGUATINGA

. 471125.1445 CONSTIUCM DE CENTIO COMUNITÁRIO

I3M7H25.1445.IH1 CONSTIUCM 9E CENTIO COMUNITÁRIO M NOVA ML

13 REGIÃO III - TAGUATINGA

INVESTIMENTOS

43H7M2S.1542 CONSTRUCM, MNUTENCM EREFORMA DE POSTOS POLICIAIS

t3M7N2S.lM2.Nll CONSTIUCM, HANUTENCM EREFORMA DE POSTO POLICIAL NA WA

13 IESIM III - TAGUATINGA

INVESTIMENTOS

I3M7M25.I532 CONSTIUCM, HANUTENCM EIEFMHA DE POSTO POLICIAL

t3H7H23.1532.NII CONSTIUCM. HANUTENCM EIEFMHA DE POSTO POLICIAL NA Mi

13 IESIM III - TAGUATINGA

INVESTIMENTOS

48H7M25.I544 CONSTIUCM. HANUTENCM EIEFMHA OE PRÉDIOS ESCOLHES

IIH7H2S.lM4.Htl CONSTIUCM, HANUTENCM EIEFMHA OE PKTO POLICIAL NA MB

13 IESIM III - TAGUATINGA

INVESTIMENTOS

144384323.1114 EXECUCM DE NIM OE MELHORAMENTO

lM5M323.H04.Ht2 AMPLIACM DAS AVENIDAS COMERCIAL ESANOU

INVESTINENTOS

ANEXO IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO DE 1774

I E 0 I 0 N A L I Z A C A 0

H.Ht SECIETAIIA DE GOVEINO
11.113 IEGIAO AMlNÍSTIATIVA III- TAGUATINGA

37.5H
37.SU

412.1

412.1

412.H»
412.4*4

37.5H

37.5H

37.5H
3T.3H

37.5H!

37.5H

37.3H;

37.SH

37.5H

37.SU

3T.SH

37.3H!

37.5H!

22.3HI

37.3M

37.5H

412.1U

4i2.tu

412.IM

412.M4

37.5H

37.SN

37.SH
37.544

37.3M

37.5N

37.5M

3T.SH

37.511

37.SH

37.SH
37.544

59.5M

22.5H

CRI 1.444.44

22.5N
22.SN

37.IH

37.U4

164.434

144.434

144.434

164.434

337.5H

242.5M

242.5M

2K.5H

45.4M

45.4U

45.4M

4S.tM

43.4U

45.4*4

45.4U

ESPECIFICAÇÃO ! TESOUIO ! OUTIM FONTES !

99 OISTIITO FEOEIAL |
INVESTIMENTOS !

4 4

22.5MI
22.5H!

lttSBI323.H84.H5l CMSTRUCM DE UHA FEIIA COBERTA EN TAGUATINGA NMTE, SETN !
ING ; 37.IM!

13 REGIÃO III - TAGUATINGA >

INVESTINENTOS !
37.MI:

37.IN:

1M6M327.H26 AMPLIACM N SISTEMA OE ILUNINACM PUBLICA 164.434: i

lttiM327.112i.IUl AMPLIACM DO SISTEMA DE ILUNINACM PUBLICA 144.434: 1

13 REGIÃO III - TAGUATINGA

- INVESTIMENTOS !
1M.434! j
164.4341 !

13I7M449.1I2S CONSTIUCM OE GALEIIAS EIEDES K ASUAS PLUVIAIS ! - 337.5HI

13I744447.1I25.4UI CONSTIUCM OE GALEIIAS DE ASUAS PLUVIAIS I 2«.5U:

13 IEGIAO III - TAGUATINGA

INVESTIMENTM !
2t2.5H!

2M.SN:

IN7M449.H23.fH2 CONSTIUCM OE GALEIIAS E IEDES DE ASUA PLUVIAIS 45.IN:

13 REGIM III - TAGUATINGA |
INVESTIMENTOS !

45.4N:

45,4U;

lN7M449.112S.tW4 CONSTIUCM DE GALEIIM E IEDES DE ASUAS PLUVIAIS NA MG 1 43.4UÍ

13 IESIM III - TAGUATINN |
INVESTIMENTOS 1

45.tU; |
45.H1:

13l71t449.H23.ttll CONSTIUCM OE GALERIAS DE ASUAS PLUVIAIS Nt VILA MEAL
: i

ts.Nt:

13 REGIM III - TABUATINSA

INVESTINENTOS I
ts.Htr - i i
45.Ni: i

.. - ,- TOTAL! 1.123.4341 1I 1.123.434

f-l<i .JX e»ejsí:::-:e'is9)

CakCEiAViTO

ANEXO A LEI No.
REGIONALIZAÇÃO

H.Ht SECIETARIA DE GOVEINO
11.114 ÍEGIAC MHISISTRATIVA IV - 3RAZLAWJA

E S P E C T- F^T CACA

134474425.1384 . • CMSIIUCM DE CAPELA M CENITEIIO

434474425.1386.4441 CONSTIUCM DE CAPttA NO CENITEIIO

44 IEGIAO IV - BRAZLANDIA

"'671125.1565 CONSTIUCM OE EDIFÍCIOS ELOGRADOUROS' PIÍlÍCOS

l3H7N25.lSi5.INl CONSTRUÇÃO DA CASA DE CUITUIA

14 REGIÃO IV - IIAZLAND1A

IM17fll3.7l33 IMPLANTACM OE PMWE ECOLÓGICO ElECSEATIV».

•M17llt3.7133.IHi IMPLANTACM DO PMWE VIVENCIAL VEIEOINHA

14 REGIM IV - IIA2LANDM

144384323.1147 EXECUCM DE NIM DE UIMIZACM

llt58l323.H47.MSt PAVIMENTACM ASFALTICA DO SETN VEREDAS

INVESTINENTOS

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

iOURO : OUTRAS FONTES • TOTAL

27S.M4; 225.IH

225.IH: 22S.IH

22S.Mt:
225.4(C

' 223.IM

2I5.4M

H.Ht: Mi III

m.in:

1 .... • !l
m.ni:

M.Ht; . .

44.4M

• M.tH

M.Ht

73.Ht! 73.4M

75.M41 , .; 75.IM

75.U4! j
75.Nl:

- ; TS.Mt
73.444

225.4UI 223.U4

22S.Ht: 225.IM
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44 REGIÃO IV - IIAZLANDIA

134764447.1478 CONSTIUCM OEGALERIAS E IEDESPLUVIAIS

13t7MM9.147B.4H! CONSTIUCM DE GALEIIAS E IEDES PLUVIAIS

44 REGIM IV - HAZLAMIA

INVESTINENTOS

INVESTIMENTOS

asex: ix

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

exescic:; je iiti

I E S I t N A L I Z A C I 0

11.111 SECIETAIIA DE GOVERNO
11.117 REGIM ADMINISTRATIVA V - SHIMINW

225.4MI
225.4U!

M.Nt:

M.Ht:

M.Ht:
M.Ht!

E S P E C C A C A 0 TESOURO ! OUTIAS FMTES
4

434474423.1413 CONSTIUCAO OE POSTO DE SAÚDE

•3H7H2S.1413.UIÍ CONSTRUCM DE POSTO DE SAUOE NA FEICAL

•3 REGIÃO V - SNRMINHO

'''I7N25.1I17 CONCLUSÃO 00 GINÁSIO DE SNRMINHO

•3H7H25.ltl7.Hll CONCLUSÃO 90 5INÍSI0 DE SMIMINHO

•3 IESIM V - SOÍRADINHO

INVESTIMENTOS

INVESTINENTOS

144584323.1224 EXECUCM DE OBBAS DE MELHORAMENTO

lllSBt323.1224.tltt INPLANTACM'OE INFRA-ESTRUTURA NO SETOR OE OFICINAS

15 IESIM V - SMIMINHO
INVESTIMENTOS

164884534.1221 CONSTIUCM OE ESTIMAS VICINAIS

16INK34.1221.HI2 PAVIMENTACM ASFALTICA N ASSENTAMENTO SMIMINHO II

15 REGIMV - SMIMINHO
INVESTIMENTOS

161919571.1115 CONSTIUCM DE MHGOS PMA PMSKEIIOS E PONTO DE TAXI

, lM91t571.lllS.tMl C0NSTIOCM.de ABRIGOS PMA PASSAGEIROS URBANOS

•5 IESIM V - SMIMINHO
INVESTIMENTOS

TOTAL

mex: ix

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

exercício ;e :;t4 -

I E G i' O N A L I Z A C A 0

tl.lH SECIETAIIA OE GOVERNO

li.140 REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

37.5M!

37.3M1

37.su:

37.SH:

is.nt:

IS.IH!

i5.ni;

IS.IH!

íts.Ht:

145.444!

115.4M!

íts.Ht;

184.754!

184.7341

1H.7H:
184.754:

84.444!

N.Nt!

84.tu:

H.ttt:

418.2541

225.4M
223.444

M.tH

M.tH

tt.Ht

M.tH

443.(((

37.344

37.544

37.5M

37.541

13.4M

15.441

I5.H4

Í3.IH

ltS.Ht

1I5.IH

143.444

143.144

I34.7H

I34.7M

1N.754

131.75»

Bt.tH

N.IH

St.444

SI.Ht

ESPECIFICAÇÃO 1 TESOURO . OUTIAS FONTES ! TOTAL

434474425.1571 CONSTIUCM OE PMBUE MIOPECUMIO 97.5H1 97.544

l3tl7H23.1571.IHl CONSTIUCM DE PMWE MIOPECUMIO OE PLANALTINA- 97.511: 97.5U

tt REGIÃO VI - PLANALTINA
INVESTIMENTOS

97.5H! 1
97.su: ;

77.544

77.344

"•581323.1427 IMPLANTACM DE INFRA-ESTRUTJRA NOS NÚCLEOS RURAIS 273.HI: 273.414

IH5N323.1427.lttl IMPLANTACM OE INFIA-ESTIUTUIA NOS NÚCLEOS RURAIS -
PLANALTINA 275.4M: 273.111

16 IEGIAO VI - PLANALTINA
' INVESTINENTOS

275.M4!

• • 27S.Ht: -' 1
275.1H

273.444

Í6MHS32.7U4 CONSTIUCM DE TERMINAL lOOOVIMIO I5t.ni: b I IM.Ht

lttNI532.7H4.ttll CONSTIUCM 00 TEIHINAL lOOOVIMIO NO VALE 00 AMANHECER IH.Htl ! ISI.tN

46 REGIM VI - PLANALTINA
INVESTINENTOS

154.444!

IH.Ht;

154.U4
134.411

44371/57 , TOTAL : S22.stt: : 522.544

*•.£»: IX

"'CANCELAMENTO

' ANEXO A LEI No.

I E G I 0 N AL IZ.A C A O

11.111 SECRETARIA DE GOVEINO ,
11.147 REGIM ADMINISTRATIVA VII - PMANOA

S P £ C A C A 0

131(71425.1132 CONSTIUCAO. AMPLIACM E MELHORAMENTOS 9E PRÉDIOS E PMtUES
DE SEIVICOS ADMINISTRATIVOS

l3ft7H2S.lt52.BBt7 CONSTRUCM 00 GINÁSIO COBERTO NO PAIAHOA

17 REGIÃO VII - PMANOA
INVESTIMENTOS

. .171125.1152.1119 CONSTIUCAO DO CENTIO OESPMTIVO E REC1EATIV0 HO PMANOA

•7 REGIÃO VII - PARANOA
INVESTINENTOS

TOTAL

TESOUIO 1 OUTIAS FONTES

-♦-

387.7511

73.SM:

73.5H!
73.5M1

314.2541

314.2511

314.251!

387.75*!

TOTAL

387.754

73.3N

73.5N
73.541

314.254

314.25»

3G7.7M

;••£«: ix ZXESCICIC CE »'74 ^ :n •..i(».M

Ca.CE.A-ENTC

ANEXO A LEI No.

REGIONALIZAÇÃO

H.Ht SECIETMIA DE GOVERNO
11.114 IEGIAO AMlNÍSTIATIVA VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

E S P E C I F I C A C A 0 ! TESOURO
1

1 WTBM FONTES 1

-t »

TOTAL

I3M7M25.1371 INPLANTACM DO SETOR INDUSníAL N NÚCLEO IANOEIIANTE

I3H7H25.1391.1H1 IMPLANTACM 00 SETN INDUSTRIAL M NÚCLEO IANOEIIANTE

48 REGIMVIII - NÚCLEO IANOEIIANTE
INVESTIMENTOS

*.£<: ix

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCICI; CE !<r<

I E G I O N A l I Z A C A O

11.444 SECRETARIA OE GOVEINO
.11.111 REGIÃO AMlNÍSTIATIVA IX - CEILANDIA

73.5M!

73.SH!

73.SH!

T3.SH!

T3.5N

T3.5H

73.5H

73.5H

TESOURO i OUTRM FONTES : TOTAL

43447M21.2tl7 CONDENACM E NANUTENCM DOS SEIVICOS AMINI5TIATIV05 1 37.511: ; 37.5H

l3lt7U21.2II7.Htt FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 37.3141 : 37.511

19 IESIM IX - CEILANDIA !
INVERSÕES FINANCEIRAS !

37.3H!

37.5H! "
37.5N

37.3M

'••«•71123.1154 CONSTIUCM, AMPLIACM E MELHORAMENTO DE PRÉDIOS E PMWES !
DE SEIVICOS MNINISTIATIVOS ! SH.Ht! 3U.IH

t3tt7ll23.ll5t.ll53 CONSTRUCM 00 POSTO POLICIAL INI 11 E INI 26/31 1 3U.ui: 3M.H4

•9 REGIÃO IX - CEILANDIA
. INVESTIMENTOS !

3tt.w;

3M.Hl:

3M.1M

3H.M4

144714375,1268 CONSTRUCM DE VIASE «IM CONPLENENTMES OE UHANIZACM ! 1.125.IH! 1.Í23.M4

tM9ll573.12M.H51 CONSTIUCM N TEIHINAL M SETOI P SUL 1 375.IH! 373.4M

•9 IEGIAO IX - CEILANDIA 1
INVESTIMENTOS i

375.ni:
373.H*: .

375.4M

373.IH

161711575.1248.4152 IEFMHA OE 4UATI0 PONTES NA AIEA RURAL 125.M4I 125.144

•9 REGIÃO IX-CEILANDIA 1
INVESTIMENTOS 1

123.Ht!

12S.IH:

1 125.IH

12S.HI

...714575.1248.M53 UHANIZACM M CENTIO COMERCIAL DA AVENIDA HÉLIO PINTES 625.M4! 423.444

•9 REGIÃO IX - CEILANDIA !
INVESTIMENTOS !

625.HI!

625.»M!

425.444
425.444

TOTAL 1 I.462.5HI 1.462.544

ANEXO IX

CANCELAMENTO

ANEXO A Ul Ho.

11.444 SECIETMIA DE 60VEIN0
ti.112 REGIÃO AMlNÍSTIATIVAX - GOMA

exercício ;e 1794 CRI 1.441.11

IEIIONALIZACAO

ESPECIFICAÇÃO TESOURO I OUTIM FONTES I TOTAL

131474425.1425 CONSTIUCM, AMPLIACM E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PMWES
.DE SERVIÇOS MNINISTIATIVOS

t3H7ll23.ll23.UI3 REFORMA DO GINÁSIO00 GUMA

II REGIM X - GUMA

I

I

-INVESTINENTM I

,171125.1375 AMPLIACM OA FEIIA M GUMA

•3H7U2S.t375.tH2 AMPLIACM 00 PRÉDIO M FEIIA PEIHANENTE DO GUMA

II IEGIAO X - GUMA
INVESTIMENTOS

* 134744447.1414 CONSTRUCM ÍAÚI1AS E IEOES OE CAPTACM OE ASUAS PLUVIAIS

13l7it449.lll9.tN2 EXECUCM DA IEDE DE AOUAS PLUVIAIS Nt DE 42/44

11 REGIM t - SIMM

I

I

' -• I. •

INVESTIMENTOS I'
4-

.«£>: ix

CANCE.AMENTC

ANEXO A LEI No.

TOTAL

exei:::;o :el;=4

regionalização

11.444 SECRETAIIA DE GOVERNO
11.113 REGIM ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

(34474423.1317

134474125.1317.1113 CONSTRUCM DE BIBLIOTECA/CASA DA CULTURA - CRUZEIRO

ESPECIFICAÇÃO

CONSTIUCAO, AHFLIKM E MELHORAMENTOS DE PRÉDIOS E PMWES
DE SERVIÇOS ADHINISIRATIVOS

37.5U!

3T.SN!
37.3M!

112.5MI '

I

112.5M!

112.5HI

I12.5UI

I

23.4MÍ

23.4HI

23.4M!
23.4NI "'

1—

173.'

37.5N

37.SH

37.SH
37.344

113.5H

I12.5N

112.5*4

I12.5H

23.4H

23.4H

23.4H

23; 4H

CRS 1.144,41

TESOURO ! OUTRAS FMTES I TOTAL
4 4

ih.ih:

ih.hi:

IH.HI

I34.4M
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II REGIÃO XI - CIUZEIIO

INVESTINENTM

ESPORTES PMA RECUPEIACM OE MEA. .47M23.1547 CONSTIUCM DE IUADIA DE
VERDE

t3U7H23.lM7.Htl CONSTIUCM OE WANA DE ESPNTES PMA IECUPEIACM OE MEA
VERDE

11 REGIM XI - CIUZEIIO

INVESTIMENTOS

I3M7M23.I54B CONSTIUCM OE CALCADAO

l3H7H23.lSI8.Htl CONSTIUCM OE CALCADAO ENTIE 0 CIUZEIIO NOVO ATE 0 PMWE M
CIDADE

11 REGIÃO XI - CIUZEIIO

INVESTIMENTOS

I3M7I428.I6M CONSTIUCM DE CENTIO DE SAUOE

^•474428.1488.4441 CONSTIUCM OE CENTIO DE SAUOE

tt REGIÃO XI - CIUZEIIO

INVESTINENTOS

131741448.3177 CONSTIUCM OE GALEtltf E IEOES DE CAPTACM OE ASUAS PLUVIAIS

1M7H448.3I77.HI1. CONSTIUCM DE GALERIAS E IEOES DE CAPTACM DE ASUAS PLUVIAIS

II IEGIAO XI - CIUZEIIO

INVESTIMENTOS

134764448.3477.4451 IEDE DE ÁGUAS PLUVIAIS NO CIUZEIIO VELHO

ANEXO IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO DE 1794

I E 8 I 0 N A L I Z A C A O

11.IM SECIETMIA DE GOVEINO
11.113 IESIM ADMINISTRATIVA XI - CIUZEIIO

I54.4M
ISI.tN

12S.H4

12S.IH

12S.Mt

225.Ht

223.1

22S.tH!
223.M*

TS.Mt

73.IM

75.IH1
75.M*

223.M»

151.IH

IH.Ht:

IM.

TS.IHI

154.1

IM.I

125.H4

123.HI

123.1

123.1

225.H4

225. IH

22S.4M

223.IM

75.IH

75.1M

75.4H
75.M4

22S.IH

IH.HI

IM.MI

IH.MI

75.IM

CRI 1.4(4.44

ESPECIFICAÇÃO ! TESOURO OUTRAS FMTES ! TOTAL

11 REGIÃO XI - CIUZEIIO ;

INVESTIMENTOS 1
TS.Mt!

TS.Ntl

75.14!

75.111

134764447.3142 SISTEMAS OE ESSOTOS 1 225.M41 225.IH

1347tl449.31t2.IHl SISTEMAS OE ESGOTOS ! IH.Ht: IM.IM

11 IEGIAO XI - CRUZEIRO

INVESTINENTM 1
IH.Ht!

IH.Htl
IH.HI

ISt.Ht

134764447.3142.4451 IEDE OE ESGOTOS M CIUZEIIO VELHO «ET». FORA IESID. TS.tHi 75.4M

11 IEGIM II - CRUZEIRO !

INVESTINENTOS I

73.UI:

TS.Ntl
TS.IH

. 75.Ht

TOTAL ! l.t23.Ht! 1.423.HI

-XERCICIC C" :a»ex: ix

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.
I E G I 0 N A L I Z A C A 0

11.IH SECIETMIA DE GOVEIM
11.114 IEGIM AMlNÍSTIATIVA III - SAHAHM1A

ESPECIFICAÇÃO TESOURO ! OUTIAS FONTES I
-4 , L-.

•3M7M25.1383 CCNSTIUCM OE ESCOLAS

I3447M25.I383.4M1 CMSTRUCM OE ESCOLAS

12 IEGIM XII - SAHAHMIA

INVESTIMENTOS

•-"I74425.7U3 CONSTIUCM OECENTIO DE ENSINO

t3H7H2S.TH3.IHI CONSTIUCM OECENTIO OE ENSINO PMA EXCEPCIONAIS NEGATIV!»

12 IEGIM XII - SAMAMAIA
INVESTIMENTOS

43M74428.1487 CONSTIUCM DE CENTIO DE SAUOE

l3HTN20.l6IT.Htl CONSTIUCM OE CENTIO DESAUOE

12 IEGIM XII - SAMAMAIA

INVESTIMENTOS

IH4H328.Í41I CONSTIUCM DE WANAS ESPMTIIMS

4844U328.14II.4UI CONSTIUCM OE MAMAS ESPMTIIMS MS ESCOLAS DESAHAHMIA

12 IEGIM XII - SAMAMAIA

IM6IM25.1369 CONSTIUCM DEAMIDOSPMA PASSASEIIOS DETMNSPNTES
URIANOS

lM4Ut25.1344.IHl CONSTIUCM OE MIIGOS PMA PASSASEIIOS OE MIIUS

12 IESIM III - SAMAMAIA

INVESTIMENTOS

13ITM449.MM CONSTIUCM DE GALEIIAS E IEDES DE CAPTACM OE ASUAS
PLUVIAIS

13t7tl449.3Ht.Mtl CONSTIUCM DE GAIEIIM DE IEOES DE CAPTACM DE ASUAS
PLUVIAIS

ANEXO IX

CANCELAMENTO

ANEXO A Ul No.

EXERCÍCIO DE 1794

IEIIONALIZACAO

TOTAL

lH.Mt

15I.IH

154.4M

154.444

154.444

lH.Mt

IH.Ht
154.444

TS.Ht

T5.H4

TS.Nt

TS.Nt

I5.4M

IS.Hf
13.1(1

75.HI

TS.Nt

TS.Mt

TS.Nt

184.251

I48.TM

CRI 1.444.44

11.IM SECIETMIA OE SOVEMO
li.114 REGIÃO AMlNÍSTIATIVA XII - SAMAMBAIA

ESPECIFICAÇÃO

12 REGIÃO XII - SAMAMBAIA

INVESTIMENTOS

131744447.3181.4442 CONSTIUCM OE GALERIAS DE IEOES E CAPTACM DE ASUAS PLUVIAIS
NAS WADMS 444 E 512

12 REGIÃO XII - SAMAMAIA

INVESTIMENTOS

'OT AL

EXERCÍCIO CE 1774

TESOURO

Í3I.2M!

! OUTRAS FONTES ! TOTAL

37.514

37.511

CRS 1.141.44
«SEXO IX

CAMS.ACEkTO

ANEXO A Ul No.
I E 8 I O H A l I Z A C A O

H.Ht SECIETMIA DE GOVEINO
11.113 IEGIAO AMlNÍSTIATIVA XIII - SANTA HMIA

ESPECIFICAÇÃO

•3H7H23.I209 CONSTIUCAO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

t3U7U2S.t2B9.tH2 MMT. PIED. LOOMOOUROS PÚBLICOS PMA DEFICIENTES FÍSICOS - !
LEI 251

13 IEGIM XIII - SANTA MMIA

.l7M23.1289.tt51 CONSTIUCM OE FEIIA PERMANENTE

13 IESIM XIII • SANTA HMIA

INVESTIMENTOS

I3M7H25.1289.H53 CONSTIUCM OE DELEGACIA POLICIAL EH SANTA HMIA

13 IEGIM XIII - SANTA HMIA

INVESTINENTOS

INVESTINENTOS

I3M7M2S.1274 CONSTRUCM DE ESCOLAS

I3M7H25.1274.1151 CONSTIUCM DE CENTRO EDUCACIONAL OE 2. MM

13 IEGIM XIII - BANIA HMIA

IM7M449.1299 ESGOTAMENTO SANITMII

...«4447.1299.4**! ESGOTAMENTO SANITMIO DE SANTA HMIA

13 IEGIM XIII - SANTA MMIA

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS I

TOTAL

TESOUIO 1 OUTIM FONTES ! TOTAL

741.1

7.544

7.SH
7.514

I43.4M

145.Mt

143.4H

434.U*

431.4U

74.1

74.1

74.IH

74.tH

B2.SH

B2.SH

82.5H

82.SN

741.01»

«iixc ix

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.
IEIIONALIZACAO

11.Ml SECIETMIA DE GOVEINO
11.116 IEGIAO ADMINISTRATIVA XIV - SAO SEBASTIÃO

ESPECIFICAÇÃO

434474423.1349 CONSTIUCM OE EDIFÍCIOS ELOGIMOUIOS PÚBLICOS

I3H7H23.I3I9.HI2 CONSTIUCM OE FEIIA PERMANENTE

14 REGIM XIV - SM SEIASTIM

• '17ttS.I3W.MI3 CONSTIUCM DE FEIIA COBERTA EH SM SEIASTIM

14 IESIM XIV - SM SEIASTIM

I3II7U23.I312 CONSTIUCM DE ESCOLAS

43447M23.I3I2.1M1 CONSTIUCM OE ESCOLAS

14 IESIM XIV - SM SEIASTIM

INVESTIMENTOS

t3H7H2S.I312.HI2 CONSTIUCM DE CENTIO CtNUNITMIO .

14 IEGIM XIV - SM SEIASTIM

INVESTIMENTOS

1I15M323.1372 CONSTIUCM 9E FEIMS

' -38t323.13T2.Htl INSIALACM OE FEIIA PUNAMENTE DE SM SOASTIM

14 REGIM XIV - SM SEIASTIM

INVESTIMENTOS

I3I47M21.2318 ITODENACM EMIUTENCM DOS SEIVICOS AMINISTMTIVOS

13H7442i.23i0.H41 FIWIONAHENTO M AMINISTIACM

14 IESIM XIV - SM SEIASTIM

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

TOTAL

ANEXO IX
EXERCÍCIO DE 1974

CANCELAMENTO

«NEXO A LEI No.
IEIIONALIZACAO

11.144 SECIETMIA DE GOVERNO
11.117 REGIÃO AMlNÍSTIATIVA XV - RECANTO DAS ENAS

OURO : OUTRAS FONTES 1 TOTAL

S2.5M S2.3N

I5.H» IS.IH

IS.IH

IS.Ht
i - IS.IH

13.Ml

37.SHi ! 37.5H

37.SH

17.SN
1 37.SH

37.514

1I2.7M 1 112.754

44.2M 44.2»

44.2M
44.231

44.234

44.2M

5B.SH 58.5H

3B.5H

N.Mt
50.5M

: 31.311

2S.tN 25.IU

2S.HI 2S.IH

23.ut:

25.Ni:
23.IM

25.UI

24.Ht! 24.1H

24.IH! 24.N»

24.Ht:
H.tNI

24.IH

24.IH

2H.2MI 244.234

CRI :.4il,4l
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43447M23.1347 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

•3II7H23.1349.UI3 CONSTRUCM DA FEIIA PERMANENTE

15 REGIM, XV - RECANTO DAS EMAS
INVESTIMENTOS

'-'474423.1347.4*45 CONSTRUCM DE OEU6MIA POLICIAL NO RECANTO OAS EMAS

15 IEGIAO XV - RECANTO OAS EMAS
INVESTIMENTOS

I3H7H25.I3S1 - CONSTIUCM DE ESCOLAS E CENTRO COMUNITMIO

l3N7H23.135t.Hll CONSTIUCM OE ESCOLAS

15 IEGIM IV - RECANTO OM EMAS
INVESTIMENTOS

I3N7I42I.I6B2 CONSTIUCM DO CENTIO DE SAUOE

43U74428.i482.4Ml CONSTIUCM OE CONTIO DE SAUOE

13 IEGIM XV - RECANTO MS EMAS
INVESTIMENTOS

'' -584323.1632 EXECUCM DE HIAS PMA PIOTECM OE CÓRREGOS E NASCENTES

lHS8l323.lt52.Htl EXECUCM DE NIM PMA PIOTECM OE CÓRREGOS E NASCENTES

15 IEGIM XV - RECANTO DM EMAS
INVESTIMENTOS

131744447.1434 AMPLIACM DO SISTEMA DE CAPTACM DE ASUA POTÁVEL

IM7M447.t43i.tNI AMPLIACM N SISTEMA DE CAPTACM OE ASUA POTÁVEL

15 IEGIM XV - «CANTO MS EMAS
INVESTIMENTOS

TESOURO ; OUTRAS FMTES !

-4 *-

wex: ix

CANCElAMEXTO

ANEXO ALEI No.'
REGIONALIZAÇÃO,

1Í.4M SECRETAIIA DE GOVERNO
11.117 REGIÃO MHINISTRAIIVA XV - RECANTO DAS EMAS

ESPECIFICARÃO

134744447.1333 CONSTIUCAO DE GALERIAS E REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

lM7M449.1353.Htl CONSTIUCM DE GALERIAS £ IEDES OE ÁGUAS PLUVIAIS

13 REGIM XV - RECANTO DAS EMAS

-1744447.1333.4442 CONSTRUÇÃO 3A REDE DE ESGOTO

15 IEGIM XV t RÈCMTO MS EMAS

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS.

TOTAL

TESOUIO '! OUTRAS FONTES
4

í9i.ih:

77.544:

77.311:

77.5H:

112.314:

112.5H:

112.54»;

827.314;

ANEXO IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.-

EXERCICI} DE 1774

I E G I O N A L I Z A C A O

12.111 PROCURADORIA GERAL
12.111 PROCURADORIA GERAL

375.441

73.IH

75.M4

75.144

3H.IH
344.4H

75.4M

75.4M

75.4M
75.4M

I12.5H

112.5H

1I2.5H

II2.3H

37.5N

37.5H

37.SN

37.5N

37.5H

37.5N

37.5H

37.5BB

TOTAL

171.4M

77.5H

77.5U

77.5M

112.SH

112.541

II2.5H

827.544

ESPECIFICAÇÃO TESOURO I OUTRAS FONTES : T 0 TAL

43447)421.2447 HANUTENCM DA PROCURA90HA GERAL 00DISTIITO FEDERAL

l3U7H21.2tt9.IHl FUNCIONAMENTO DA PROCURADORIA GEIAL 00 DISTIITO FEDEIAL

99 DISTIITO FEOEIAL . '

í»ex: ix

CAKCELAMENTO

ANEXO A LEI No. .

13.11» SECRETARIA DE MMINISTRACM
13.il! SECÍETAÍIAOE ADMINISTRAÇÃO

TOTAL

CE 1?:4

I E G 1 O N A l I Z A C A O

2it.ni:

2M.4HÍ

2H.ni:
2tl.MIL

2H.Ht:

2M.M4

244.IM

244.4M

244.444

. .ESPECIFICAÇÃO : TESOUIO : OUTIAS FONTES ; J 9 T A l
._t 4 4-

" I3M7H2I.2I2B COORDENACM ENANUTENCM DOS SEIVICOS MNINISTIATIVOS

l3tl7H21.2t2B.U42 NANUTENCM DOS TIANSPMTES INTERNOS

99 DISTRITO FEDEIAL

' 17H2i.2t2a.IH3 HANUTENCM DE PRÓPRIOS

99 DISTRITO FEDERAL

I3II7H25.7LIB IMPLANTACM E INSTALACM 00 IPASFE

•3H7H25.7IN.ltli IMPLANTACM E INSTALACM DO IPASFE

99 OISTIITO FEDEIAL

11371/71

r -STf* WP^ÍT^ i,£wvn.ffiF ^ç-.tf fíKTW "V

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

. INVERSÕES FINANCEIRAS

INVESTIMENTOS

ANEXO IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO DE 177»

REGIONALIZAÇÃO

13.111 SECIETMIA OE ADNINISTRACM
13.113 INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

oi i.iti.91

ESPECIFICAÇÃO TESOURO 1 OUTIM FMTES : TOTAL
4 4

434474421.2434 COORDENACM E NANUTENCM DOS SEIVICOS MNINISTIATIVOS

43M7M2l.2434.M4l FUNCIONAMENTO 00 INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO DE IECUSOS

99 DISTIITO FEDEIAL
INVESTIMENTOS

TOTAL

«NEXO IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

I E 6 I O N A L I Z A C A O

1I.IM SECIETMIA DE AGRICULTURA
14.111 SECIETMIA DE AGRICULTURA

ESPECIFICAÇÃO

•3MBH35.1651 SUBSCIICM 9E CAPITAL NA CEASA /DF

t3H8H3S.ltSl.ttll SUBSCIICM DE CAPITAL NA CEASA/DF

99 DISTIITO FEDEIAL
INVERSÕES FINANCEIRAS

TCT At

EXERCÍCIO DE 1774

im.hi:

im.im:

im.*n:
íst.tu:

IM.Ht:

IM.tUí

ANEXO IX

CANCElAMENTO

ANEXO A LEI No.

I E G I O N A L I Z A C A O

14.*»» SECRETMIA DE AGHCULIUM
14.211 FUNDACM ZMIOIANTCA 00 DISTIITO FEDEIAL

ESPECIFICAÇÃO

I4H7H21.1I5B IENOVMM DO PMWE OE HAWIKAS E VEÍCULOS

t4H7H2i.MM.Htt AtUJSIÇM DE NAtUWAS AGRÍCOLAS EVEÍCULOS DA FUNDACM
.ZOHOTMICA DO-DISTIITO FEDEIAL • - -

99 OISTIITO FEDEIAL
.INVESTINENTOS

TOTAL

UEXO IX

CAUCciAMCN-TO

ANEXO A LEI No.

I E G I O N A L I Z A C A O

14.41) SECIETARIA OE CULTURA E ESPOITE
14.14! SECIETARIA SE CULTURA E ESPOITE

? E C I F I C A C A O

43448M2S.1441 CONSTRUÇÃO DE CINEMA EHSOIIMINHO

434484(23.1611.(1)1 CONSTRUÇÃO DE CINEMA EM S03IADINHO

45 REGIMV - SOÍRADINHO
, INVESTIMENTOS

'•'484423.2137 COORDENACM E MANUTENCAOOOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

4B148M23.2137.tlll COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

77 DISTRITO FEDERAL
INVESTIMENTOS

' INVERSÕES FINANCEIRAS

•8l43H23.2137.Ht3 COORDENAÇÃO .E MANUTENÇÃO DOS SEIVICOS ADMINISTRATIVOS DO
POLO DE C1NÉHA-E VÍDEO

99 DISTIITO FEDEIAL.
INVESTIMENTOS

IH4GH23.2137.4444 CONDENAÇÃO E NANUTENCM DOS SEIVICOS MNINISTIATIVOS OM
BIBLIOTECAS PUBLICAS DO DISTRITO FEOEIAL

99 OISTIITO FEDEIAL
INVESTIMENTOS

,o.4B»(23.2137.4445 CONDENAÇÃO C NANUTENCM HS SEIVICOS ADMINISTRATIVOS DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

99 DISTIITO FEOEIAL
INVESTIMENTOS

ÍBI4BI423.2I37.4451 COMPRA OE EWIPAMENTOS EMANUTENÇÃO DÁ IIBLIOTECA PlSLIttDA
CEILANDIA '

19 IEGIM IX - CEILANDIA
INVESTINENTOS

434484244.1255 RESTAURAÇÃO DE BENS HISTÓRICOS E CULTWAIS TOMADOS PELO
GOVEINO 00 DISTRITO FEOEIAL

ESCURO ; OJTRAS FONTES !

151.IM

IM.IM

ISt.Nt

IH.HI

lM.ltl

CRI .))» "«

15t.HI

75.114

7S.IN

73.444

;:.»•

427.514

172.511

172.544

1I2.5H

M.MI

2I.HI

21.114

2I.IH

72.144

72.144

91.111

9I.H4
74.444

75.IM

75. Ht

75.IH

I77.5H
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anex: ix

CANCELAMENTO

ANEXO A Ul No.

11.414 SECIETMIA DE CULTURA E ESPNTE
14.1)1 SECRETMIA OE CULTURA E ESPNTE

EXERCÍCIO CE 1794

E 8 I 0 N A L I Z A C A f

ESPECIFICAÇÃO TESOURO .' OUTRM FMTES 1 TOTAL
-| ,

t8t4BI24i.123S.tHl MIAS DE IESTAUIACM EN BENS HISTÓRICOS. ARTÍSTICOS E
E CULTURAIS TOMBADOS

18 IEGIAO VIII - NÚCLEO IANOEIIANTE

INVESTIMENTOS

tH4N24i.12SS.HS2 IESTAUIACM M IGKJA CATÓLICA NA METROPOLITANA

IB REGIM VIII - NÚCLEO BANDEIRANTE

INVESTIMENTOS

181481241.2238 PIOTECM E PROMOÇÃO N PATRIMÔNIO HISTNICO E CULTUIAL

IH4H24i.223l.NI3 INVENTARIO E FISCALIZACM DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E
MWEOLKICO

99 DISTIITO FEDEIAL

INVESTINENTOS

IH4H24T.1251 CIIACM, IEFNMA E AMPTACM DE ESPAÇOS CULTURAIS

f8t48t247.12Si.fH4 REFORMA 00 TEATRO M PIAM - TAGUATINGA

13 REGIM III - TAGUATINGA

INVESTIMENTOS

' t8f247.123i.NM REFORMA E AMPLIACM 00 CENTIO CULTUIAL DE SMIMINHO

45 REGIM V - SMIMINHO

t0t4GI247.125i.IN9 CENTIO CULTUIAL OE TAGUATINGA

•3 IEGIM III - TAGUATINGA

Wt4N247.l2M.Nll CONSTIUCM DO CENTIO CULTUIAL 00 SANA

45 IESIM V - SOMMINHO

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

ANEXO IX

CANCELAMENTO

ANDO A IEI No.

EXERCÍCIO 9E 1794

H.HI SECIETMIA DE CtlTUME ESPNTE
11.111 SECIETMIA DE CULTURA E ESPNTE

I E G I O N A L I Z A C A O

E S P E C I F I C A C A O TESOURO

INVESTIMENTOS

•H4N24T.I2S1.HS2 CONSTIUCM 00 CENTIO OE CULTUA DE PLANALTINA

44 IEGIM VI - PLANALTINA

12S4.HS4 CONSTIUCM OE CENTIO CULTURAL DE SAMAMAIA

12 REGIM XII - SAMAMAIA

12S4.M35CONSTIUCM DE CENTIO CULTUIAL M CEILANDIA

91 DISTIITO FEDEIAL

12S1.H56 CONSTIUCM OE CENTIO CULTURAL DE SANTA MIM

99 OISTIITO FEDEML

.2239 ACM CULTURAL

2239.IH1 FMNACM E INFMMACM

99 DISTIITO FEDEIAL

INVESTINENTM

•N4N24T,

4N4M247.

4M4N247.

4M4H247

4M4W247,

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS I

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS I

48*48*247.232» IMPLANTACM E IHPLENENTACM OEIIILIOTECM PIM.UM

IOI4N24T.23M.Ntl CIIACM, AMPLIACM, IEFOINA E AMPTACM OE IIBLIOTECM
PLtLICM

99 0HTHT0 I

INVESTIMENTOS I

Nt4N24T.2321.tN3 ATUALIZACM EMPUACM NS ACEtVM DM IIILIOTECM PUM.ICM !
I

99 OISTIITO FEOEIAl j

ANEXO IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

14.Ul SECIETMIA DE CULTURA E ESPNTE
16.111 SECIETMIA DE CULTUA E ESPNTE

EXERCÍCIO DE 1774

I E 6 I 0 N A l I Z A C A 0

271.1

IM.Ht:

tH.Nt:
IH.Htl

TS.Nt!

TS.Nt
TS.Nt

15.*

15.HI

I5.NI:

IS.M

IS.Nt
lS.tU

N.Nt

N.Nt

M.Ht

H.Ht

266.975!

I
266.9731

264.9731

I

24.2HI

26.2MI

OUTIM FONTES

ESPECIFICAÇÃO i TESOUIO ! OUTIAS FMTES

INVESTIMENTOS ! 26.2»;

tBt4N247.232B.IH7 IMPLANTACM DE IIBLIOTECA PUBLICA 00 GUMA i 77.3»;

II IEGIM X - GUMA ; 97.3N!
INVESTINENTOS ! 97.Ht!

NI48*247.3I39 IMPLANTAÇÃO 00 POLO DE CINEMA E VÍDEO M DISTIITO FEDEIAL ! I22.3UÍ

CRI !.))).M

TOTAL

27t.4U

IH.Ht

IH.HI
IM.Ht

TS.tH

TS.Ht

1S.M

IS.M

15.11

n.Nt

N.Mt

N.Nt

et.tu

264.973

244.975

24.2»

26.2H

TOTAL

26.2»

9T.SH

9T.5H
77.Hl

•W48t247.3t39.ttl3 OBRAS 9E INFRA-ESTRUTURA

IS REGIMV - SOBRMIHHO

INVESTINENTOS

TOTAL

i 22.54*:

I22.su:

122.541!

2.211.223:

122.3M

122.5H

2.211.223

mu: ix

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

!í!?i:.:!?.ii.:i;! "•• >•»»•'»

IEIIONALIZACAO

ii.UI SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
11.113 MIUIVO PUBLICO 30 DISTIITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO

131171123.1312 CONSTIUCAO M SEDE 90 MWIVO PUBLICO

l3U7H25.lN2.tltl CONSTIUCAO OA SEDE 90 MWIVO PUBLICO

99 DISTIITO FEDEIAL

INVESTIMENTOS

'•148H21.222i COORDENACM E NANUTENCM DOS SEIVICOS MNINISTIATIVOS

IN4BH2t.2221.NI2 INFORMATIZAÇÃO DM ATIVIDADES M MWIVO PUBLICO

99 DISTIITO FEDEIAL

T4T AL

AAEXÍ IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI Ho.

EXERCÍCIO CE 1774

IEIIONALIZACAO

16.4H SECIETMIA OE CUITUIA E ESPNTE
li. 1*4 DEPARTAMENTO OE EDUCACM FÍSICA, ESPNTES E RECREAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO TESOURO

IB444H21.2M6 COORDENACM E HANUTENCM MS SEIVICOS AMINISTMTIVOS

•SI4Mt21.2Nt.tltl FUNCIONAMENTO M DEPARTAMENTO

99 DISTIITO FEOEIAL

INVESTINENTOS

-4M220.22M HANUTENCM E IEFMHA DE PRÉDIOS E PIOPRIOS DO DEPMTAMENTO

IH4M22l.2236.tMl NANUTENCM E REFORMA OE PRÉDIOS E PRÓPRIOS

II IEGIM I - IIASILIA

INVESTIMENTK

•H4M22l.223t.M51 IEFNMA DE WA08A POLIESPNTIVA NA VIU DIMAS

•3 IEGIM III • TAGUATINGA

INVESTINENTM

TOTAL

exerc.e:: :í .->ANE'0 IX

CANCELAMENTS

ANEXO A LEI Ho.
E G I 0 N A l I Z A C A O

14.4M SECIETMIA OE CULTURA E ESPNTE
14.211 FUNDAÇÃO CULTURAL N DISTIITO FEDEIAL

1M.IH!

IN.Ntl

IH.Ht:

IH.MI

72.5H

H.IHI

I

H.Ht

M.HIi

22.3M

22JU

22.5H!

1T2.5N!

OUTIAS FONTES

ESPECIFICAÇÃO I TESDJRC : OUTIM FONTES
-4 4

48U7M21.2441 COORDENACM E MAAWIEMCM DOS SEIVICOS ADMINISTRATIVOS

l8MTH21.2l4l.tHl FUNCIONAMENTO OA FUNDACM CULTUIAL

99 OISTIITO FEOEIAL

INVESTIMENTOS

TOTAL

A»E»0 IX E/ERCICIv DE '.774

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.
I E G I O N A L I Z A C A O

lT.Kt SECIETMIA OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACM COMUNITÁRIA
1.MI1 SECRETMIA SE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACM COMUNITÁRIA

ESPECIFICAÇÃO

•3UTU25.1423 CONSTRUCM DE CENTROS C9MUNITMI0S

l3HTH25.l42S.ttll CONSTIUCM OE CENTROS COHUMITMiO NO IIACHO FUNDO

99 DISTIITO FEDERAL

-I7M25.1627 CONSTIUCM DE CEMITÉRIO M PARANOA

t3H7H2S.li27.Nll CONSTIUCM DE CENITEIIO NO PAIAHOA

17 IEGIAO VII - PMANOA

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

1H5713I6.2146 PIONOCM DE ACOES DIIIG1DAS PMA HMITACM DE INTERESSE
SOCIAL

lM57t3il.214i.4444 INPLANTACM OE BANCOS DE FEIIAMENTM JUNTO M OLMIAS
COMUNITÁRIAS

99 DISTIITO FEOEIAL

Itt.tH!

ih.ih:

ih.hi :

ih.hi ;

192.MI

IH.IN

IH.HI

IH.HI

1H.BH

72.5M

M.Ht

M.Nt
M.IN

22.3U

22.5H
22.5H

172.SH

CRI 1.NI.41

IH.tM

1U.4M

IM.IM

1M.IH
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INVESTINENTtS

151171(21.2145 COORDENACM E HANUTENCM HS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

15H7H2I.2l4S.Htl FUNCIONAMENTO M SECIETMIA

99 DISTIITO FEDEML
INVESTIMENTOS

TOTAL

H.IU IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO CE 1774

IEGIONALIZACAO

17.111 SECIETMIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACM COMUNITÁRIA
17.21L FUNDACM DO SEIVICO SOCIAL N DISTIITO FEOEIAl

4H.IH
4M.4M

1.341.411

E S ? F 1 C A C A 0 TESOURO ! OUTIM FMTES ! TOTAL
..4 4

15MIH21.2I47 CONDENACM E HANUTENCM NS SEIVICOS MNINISTIATIVOS

15teitl2l.2l47.IHl FUNCIONAMENTO DA FUNDACM

99 OISTIITO FEDERAL
INVESTINENTOS

•-'814483.1349 CONSTIUCAO E IEFNMA DE UNIDADES DE ABRIGO

151811483.1348.4441 CONSTRUÇÃO E IEFNMA DE UNIDADES DE ACOLHIMENTO PMA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

99 DISTIITO FEDEIAL'
• INVESTIMENTOS

1548144B3.21I4 ATENDIMENTO ACHANCA EM ADOLESCENTE EM PIOTECM ESPECIAL

13Nlt4B3.211l.IMl PMTOS DE APOIO A CRIANÇA E M MOUSCENTE

99 DISTIITO FEOEIAL
INVESTIMENTOS

13Ull4B3.2HI.fH2 MBIGNOUO DE CHANCA E MOUSCENTE

•1 IEGIAO I - BRASÍLIA

1^.811483.2114.4443 SISTEMA OE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO

II IEGIM I - IIASILIA
INVESTIMENTOS

154814483.2118 ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO ACHANCA CADOLESCENTES

lSHIt4l3.2H0.Ntl APUO SOCIO-EDUCATIVO EH MEIO MEITO

tt IEGIM X - GUMA
INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

154814484.1343 CMSTIUCM E IEFNMA 00 CENTIO OE APOIO SOCIAL E SUMIDADE
OA RODOVIÁRIA

EiERCICIO DE 1774

2.4H.4H!

2.4H.4M!

2.HMHI
2.U4.H4!

4.4U.4U!

4.M4.4U1

IH.Ht:

sn.hi:
SM.Mt:

2H.ni:

2H.Ht!

2M.1M1

2H.nt:

2tl.H«:

2U.4M!

2M.m:

2M.Ht!

2H.H4!

2M.«N!

2.IM.IM

2.4M.4M

2.IM.M4

2.1H.IH

7M.U4

H4.tN

5H.M4

5M.M4

2M.M4

2M.4M

211.4U

2K.4M

2U.H4

2M.4M

254.4M

25(.IM

2M.HB
25I.M4

144.4M

ÍJEXC IX

CANCELAMENTO

ANEXO A Ul No.

ESIONALIZACAO

17.M4 SECIETMIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E «CM COMUNITÁRIA
17.241 FUNDACM 00 SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDEIAL

S P E C I F ACAO

I34914484.134S.H4i CONSWUCAOEIEFMHA CENTIO DE APOIO SCCIAL tSL1l«ÍL»0E
M RODOVIÁRIA

13 IEGIM III - TAGUATINGA
INVESTINENTOS

151811481.2459 HANUTENCM DO CENTIO DE APOIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A „... .1
- j í • MIGRANTES E MENDIGOS ' i ••• - - '•"'l"|,'ll

ISNll48i.2f59.Mtl HANUTENCM 00 CENTIO SOCIAL E ASSISTÊNCIA A NIGIANTES E
HENOIGOG - , . . . .; >•

13 IEGIM III - TAGUATINGA
:•• -• ínveshmentos

15*81*487.1247 CONSTIUCM DE CENTROS OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL NAS.
CIDAOES-SATELITES

lSHIt487.1247.Ntl CONSTIUCM OE CENTIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM SAMAMBAIA,
SANTA MMIA, 1NCRA M, IIACHO FUNDO E IE0ANWOASEMAS-.» ,

t *' r- ' L -
•7 IEGIM VII - PMANM " >.•

INVESTIMENTOS

l5t81t4B7.1247.IN3 CONSTIUCM DE CENTIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL NO PMANM

.17. IE6IMVII -PMANOA . ..... •..-•' • -=-',
'" .- - t«VEsnMENTOS

154814487.1629 INPLANTACM DE POSTO DE TRIAGEM DE MIGRANTES NO GANA,
TAGUATINGA E SMIMINHO

154B144B7.1427,4*41 IMPLANTACM N POSTO DE TIIASEN DE MIGRANTES-NO GAMA,
•— '• TAtiUAflNBAt SNIADTIM

99 OISníTO FEOEIAL
INVESTIMENTOS

TrrrrxtTrrrrvn^—

TESOURO ! OUTRAS FONTES-! T » T « L

-» 1

IN.NII

IH.Ht!

. 55t*MV'

*35.N|Í "
'-55.4U! -

112.275!

•; r * \. n
J4.ZT3! --

f . i V

,74.175! .,
"74.T7S! '

37.3M!

37.3HI

37.5U!

iH.nt:

im.ui:

in.ni:

7.517.275!

144.441

114.444

SS.Ht

35.IM

74.775

74.775

37.SH

37.514

IH.MI

144.444

7.317.273

CRI 1.444.14ANEk: ix.

C;.',CE.AME<iTO

ANEXO A LEI No.

I El I O N A. L...I Z.A C A O

18.444 SECRETAIIA'DE EDUCACM

.«il, À.L-.s=gsrmx."

18.141 SECIETARIA DE EDUCAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO TES3JE9 : OUTIM FONTES

-4 i '

484444245.1444 IMPLANTAÇÃO DA'FUNDACM DA UNIVERSIDADE MEITA

l8t44l2tS.I6M.HIl IMPLANTACM M UNIVERSIDADE MEITA DO OF

99 DISTIITO FEDEIAL
OUTIM DESPESM CORRENTES

INVESTIMENTOS

TOTAL

1.3M.HII

1.35t.Ut:

Í.351.IU!

2M.Ntl
1.1M.4U;

(_

í.sst.nt:

ANEXC IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

Ea".c*.c;c de '.794

iegionalizacao

18.444 SECIETMIA DE EDUCACM
18.211 FUNDACM EDUCACIONAL DO OISTIITO FEDEIAL

ESPECIFICAÇÃO

!B142tlBB.1164 CONSTIUCAO, AMPLIACM E IEFMHA DE PRÉDIOS ESCOLARES DO 1
ENSINO FUNDAMENTAL "»

I8t42tin.lt6t.ltl2 CONSTRUCM DE II ESCOLA CLASSE NO GAMA

12 REGIM II - GAMA
INVESTIMENTOS !

,o.42tiB8.1444.4418 CONSTIUCM OA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL EN SANTA HMIA

13 ItGlM XIIÍ - SANTA HMIA !
INVESTIMENTOS !

48*43*188.1475 CMSTIUCM, AMPLIACM E IEFNMA DE PRÉDIOS ESCOLARES

•HINlN.lt75.NM CONSTRUCM M ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EH SAMAMAIA

12 IEGIM XII - SAMAMBAIA •. I
INVESTIMENTOS !

l8M3tIM.ll75.IH9 CONSTRUCM M CENTIO EDUCACIONAL W IIACHO FUNDO
I

II IEGIM VIII - NÚCLEO IANOEIIANTE
INVESTINENTOS

Wt4NlN.ltTS.H22 CONSTIUCM DE ESCOLA AGRÍCOLA EM TAGUAIINGA

13 IEGIAO III - TAGUATINGA
INVESTIMENTOS

TOTAL

TESOURO I WTIM FONTES
1

173.4U;

TS.Ht:

T5.ni:
ts.hi:

l.ITS.Mt:

TM.NI!

7».ut:

75t.Ht!

7H.ni:

7H.ni:

375.HI:

373.IU1

373.M4:

2.5H.N4:

ANEXO IX

CAnCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

IEGIONALIZACAO

21.444 SECIETMIA DE MEIO AHIIEHTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
21.11! SECIETMIA DE MEIO AMBIENTE,' CIÊNCIA E TECNOLOGIA

TOTAL

1.3M.HB

1.3M.4M

1.331.114

2M.IH

1.IM.IM

1.3M.HI

475.111

75.IM

75.IH
75.444

6M.IM

4H.I44

6M.HI

1.875.IM

7M.tM

7M.M
73I.U1

751.Ml

7M.tM

7M.HI

37S.IH

375.144

375.444

ESPECIFICAÇÃO TESOURO ! OUTIM FMTES : TOTAL
4 4

134474421.2178 CONDENACM E HANUTENCM DOS SEIVICOS MNINISTIATIVOS

.t3Bt7H21.2i7B.llll FUNCIONAMENTO M SECIETMIA H MEIO AMBIENTE. CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

99 OISTIITO FEDERAL
PESSOAL' E ENCARGOS SOCIAIS

• .INVESTIHENTN

" 'TOTAL
- v

418.144:

iis.in:

418.441: "
2II.HI! -

T-.-H

iii.nt: -

'" :' C

ÜG.tH

41B.IH

-. 113.111

413.414

- 2I4.4M

ilB.HI

^E.': IX ' ""•'"'."!., '.,.'' i" JjTEICÍCIÍ 3Í'1*«4 - \L^y '"" CJi ..')»,)!

ANEXO A LEI No.

- -25.411 "5ÍCREÍAÍ1ÍDE TIAÍALW'
25.111 SECIETMIA DE TIMAU» -

}h í.ss ' ::>Z-'~ o»r 3 •;•-*>'.» •

I F I C A C A O TESOURO : WTIAS FMTES i TOTAL

434474421.1448-. IMPLANTAÇÃO DE NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA M .TRABALHADOR . ,. !
..' » i .* i. ^ 'sdi < l '..; j*v ,*j "..i^*?;i'... »•.>-£•) »

,».34t7H2i..l4)8jfHl'IM/L#TACAJ DL NUJLJO.S JEi-ATI.VIjIAjX^IJJISnPLJNjl'. jíJ X

99 DISTIITO FEDEIAL

INVESTIMENTOS !

-*-

-t»;NI[ . . |

tH.Nt! "
IH.Ht!

í.;.'--"JHl'íi ta? ~'< s-sà^R :_s -i r,;-;V^WííjS ••>?, -'"^í-j

A»E)0 IX

CANCELAMENTO

ANEXO A LEI No.

EXERCÍCIO CE 1794

IEIIONALIZACAO

(••'>>• Vr .i.:r ii- <i|'i
27.4M SECIETMIA OE TURISMO

27.111 SECIETMIA OE TURISMO

n.}LJ21-tíiU.

IM.Ht

IH.HI

ih.hi

ESPECIFICA. CAO : tesouro : outras fontes : total
-4 i 4

111131314.1318 MELHORIA M INFRA-ESTRUTURA TUISTICA

HtiM3t4.131l.IM2 AMPLIACM DA INFRA-ESTRUTURA TUISTICA NAS NMGENS K LAN
PMANM
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N OISTIITO FEOEIAL
INVESTIMENTOS

75.0H
TS.Ht

T3.IH
75.444

•.•fSt3t4.131l.IM3 IECUPEIACAO OA TNIE E N MIRANTE M.Nt 1 H.IH

9? OISTIITO FEODAL

INVESTIMENTOS

M.IN
M.Nt

M.Ht

U.llt

lll4M344.1318.H5i IMPLANTAÇÃO INFRA-ESTIUTURA TURISMO M EIHIDA OMII0SCO 14.475 ! 14.475

•t IEGIAO I - IIASILIA
INVESTIMENTOS

14.475

14.473

1 14.473
! 14.473

Ht4H344.i318.H52 INFIA-ESTIUTUIA TUISTICA EH PLANALTINA 225.IH 22S.Ht

H IE6IAO VI - PLANALTINA

INVESTIMENTK

225.HI

225. m

225.HI

223.444

IB37I/BI TOTAL 3T4.4T3 I 3T4.4T3

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

adidonal no valor de CRS

82.913.621.000,00 (oitenta e dois bilhões,
novecentos e treze milhões, seiscentos e
vinte e um mil cruzeiros reais).

__.„-- ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° - Éo Poder Executivo autorizado a abrir ao orçamento do
Distrito Federal (Lei n° 651. de 17 de janeiro de 1994), crédito adicional no valor de
CRS 82.913.621.000,00 (oitenta e dois bilhões, novecentos e treze milhões, seiscentos e
vinte e ummil cruzeiros reais), sendo:

I - Crédito suplementar no valor de CRS 52.174.962.000.00
(cinqüenta e dois bilhões, cento e setenta e quatro milhões, novecentos e sessenta e
dois mil cruzeiros reais) paraatender a programação orçamentária constante do Anexo
Fa esta Lei;

II - Crédito suplementar no valor de CRS 28.492.209.000,00 (vinte
e oito bilhões, quatrocentos e noventa e dois milhões, duzentos e nove mil cruzeiros
reais) para atendera programação orçamentária constante do Anexo II a estaLei;

III • Crédito especial no valor de CRS 2.246.450.000,00 (dois
bilhões, duzentos e quarenta e seis milhões, quatrocentos e cinqüenta mil cruzeiros
reais)para atendera programação orçamentária constante do Anexo III a esta Lei.

ArL 2° - Os recursos necessários ao atendimento do crédito
constante do artigo anterior decorrerão:

I - Da alienação da participação acionária do Distrito Federal no
capital da Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS. sendo 18.811.440 ações ordinárias
nominativas no valor de CRS 1.693.030.000,00 (hum bilhão, seiscentos e noventa e
tiès milhões e trinta mil cruzeiros reais) e 10.540.160 ações preferenciais nominais no
valor de CRS 1.907.768.000,00 (hum bilhão, novecentos e sete milhõe« seiecento* e
sessenta e oito mil cruzeiros reais), da Telecomunicações Brasileiras SA -
TELEBRÁS, sendo 1.204.960 ações ordinárias nominativas no valor de CRS
66.790.000,00 (sessenta e seis iriilhões. setecentos e noventa mil cruzeiros reais) s
1 204.960 ações preferenciais norriinativas no valor de CRS 87.372.000.00 (oitenta e
sete milhões, trezentos e setenta e dois mil cruzeiros reais) c do Banco do Estado de
NfiriA* Gttais S.'A- BEMGE,sendo 304 ações ortdirLáriiíi.norriiiuíivas no valor Jí CRS

?':."..?": ;•,-.;;•», .-iiil cruzeiros reai^' e 608 .-n,ões preferenciai? nontiiiX.vas :v -..-.'»-•• di
CRS 1.000,00 (hum mil cruzeiros reais) e do resultado de aplicações financeiras
provenientes da venda de ações no valor de CRS 48.420.000.000,00 (quarenta e oito
bilhões, quatrocentos e vinte milhões de cruzeiros reais);

II - Do cancelamento parcial de dotações no montante de CRS
30.738.659.000.00 (trinta bilhões, setecentos e trinta e oito milhões, seiscentos e
cinqüenta e nove mi! cruzeiros reais) na forma dos Anexos IV e V a esta Lei.

Art 3* - O valor constante do inciso I do art. 1' desta Lei

incorpora-se aos orçamentos do DistritoFederal paraos fins previstos no inciso I. do
art. 7o daLein°651,de17 de janeiro de 1994.

Art 4*- EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.

Art S*- Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federai de junhode 1994.

^tt-"<> I<
sT

Deputado BEiNICIO TAVARES
Presidente

GABINETE DO DEPUTADO EDIKAR PIRENEUS PLADER

PROJETO DE LEI N<2

"Altera o Inciso I. do 5 28 do Art.
19 da Lei nQ 128, de 4)9 de novembro

de 1990"

A CSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAI, decretas

*
Art. 19 - De-se ao Inciso do S P9 do Art.19

üa Lei 128 , de 4)9 de novembro de 1994) a seguinte redação:

Art.19.

S 29...

I - Os imóveis operacionais dos seguintes
órgãos e entidades do Distrito Federal:

DEPARTAMENTO OE ESTRADA E RODAGEM - DER/DF

- Parque Rodoviário - Sobradinho

Casas nP Oi a 14, 105, 107, 189, 113, 113, 115, 117, 119,
121, 124, 126, 128, 130, 132, 134, 136, 138,140,142,144.

19 Distrito Roviário

Casas n9.4)2 a 05 ,
Planaitins

39 Distrito Rodoviário - Taguatinga
Casas n9 01 a 03

CONPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA DC BRASÍLIA- CAES8

- ETA - RI - SAIN

Casas nP 01 a 16 e 20

- ETA --Sul - Av. da Nações, conjunto ETEB - CAF.Í38
Casas nQ 01 a 04

- ETA - Planaltina, BR-20, KM 1.7
Casas nP 03 e 02

- ETA Taguatinga, entre DF-0f! e Via MN-3 Taguat inga-norte
Casas nS 01 ã 03

- Currais e Pedras, próximo a ONM rfrea Especial ao longo da
Via NM-1 Ceilandi a

Casas nP 03 a 04

- Barragem do Torto, Parque Nacional de Brasília

Casas n9 01 a 04

- Ponto de Terra I e III - Fai-enda Ponte Alta/Gama
Casas nQ 01 a 02

- Cabeça do Veado - Jardim Botânico

Casas nQ 01 e 02

-•• Contagem e Paracan;-inho - Sobradinho

Casas nS 01 e 02

- Catetinho Alto - MSPW

Casa n91

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAPS

- MSPW, fiuadra 6 con j. 2 - Viveiro t)l
Casas n9 01 a 07

FUNDAÇaO ZOOBOTftNICA DO DISTRITO FEDERAI. - FZDF

Jardim Botânico de Brasília
Casas nP 72 a 77 tf 3«0 a Ul
Estação Ecológica de Águas Emendadas
Casas hS 85 a BB
Horto Florestal de Sobradinho
V esfaç. sem numer o

Núciffo Rural do Aio Preto
Casas nP 95 a 99 e uma sem numero
Nücleo Rural de Tabatinga
Cas*s nS 81 * 84, 89 a 91 "

Art.PP. - Esta Lei entra em Vigor na data de
sua publicacão.

contr Ar i o.
Art-.3P - Revogam-t-e as d i st»os i t Se* «•«

JUSTIFICATIVA

Os Órgãos possuem no seu patrimônio, imóveis

residenciais localizados em pontos estratégicos

construídos há cerca de duas décadas, que tem por finalidade

básica a aperacionaliracao desses órgãos executores.
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A importância desses imóveis ficou ainda mais

evidenciada quando na elaboração dn Decreto 12.882, de 07 de

dezembro de 1990, que regulamentou a alienação de imóveis

•Funcionais do Distrito Federal, estava ali criteriosamente

relacionados os imóveis do DER como operacionais, isto c,

não passíveis dt venda. • - >\

Fm 1992, um grupo de residentes- .«eiS-F-es

imóveis, em vias de aposentadoria, conseguiram a revelia da

direção' daquele órgão, alterar, àquela determinação com a

edição de um novo Decreto, o de n° 14.171, em ti de setembro

cie 199?, excluindo as residências do DER da relação, de

imóveis operacionais.

Ora senhores deputados, criou-se com essa

modificação, uma situação cornai içada. poLs, os engenhe i.r.os e

técnicos que subst itu iram esses, servidores nas . .f un,cf3e.sf;^u;e

ocupavam, ficaram sem residências operactonais,• fundamental

ao desemptriho d,e suas, atividades normais, pois a residência

em logo distante .do seu Distrito não permitirá os

atendimento»», rtòefgeíic ia i s fora do horário normal de
/ i i -^s »rf*... -~;

trabalho, trazendo.ero cónse,quênc i a- prejuízo, à população.

Devido a situação arrastar-se até a presente

data, houve por parte dos servidores daquele órgãóf^Sima

consulta de opinião sobre a questão.. Em, uma semana, de 23 a

29 de agosto passado, foram colhidas dos 873 servidores, 530

assinaturas de apoiamento a essa pretensão o que demonstra

que, a, gra.nd,e. maior.ia, não conpAr.da cpp . a. jcr.isponib i.l idade do

patrimônio fundamental à. sua operacional izacão..

Assim, a princípio, poder-se-ia questionar a
T '.-4> '-• -<•} '• '* '.'. ': '•"• -£.'•-'• " -'"'•'"• :#1'í-t"f«fi!:t ' "- » '*•••' *• *•

vai idade deste instrumento legislai iyo.;pjir.»a -sanar.. a-, ísituadlo

que se apresenta, mas o que se vê na prática foi ut»a

exorbitância do poder regulador do Estado na edição do

malsinado Decreto. 0 problema de.ori^em deu-se- quando- aiflda

não era, o Distrito Federal, dotado de autonomia

legislativa, pois a' ' pr i'me*ira regulamentação - Derreto

12.8B? - deveu-se à Lei 120, de 09 de novembro de 1990 do

Senado Federal.

Com a -nova corif iúgur.atão de Estado, criação do

seu Poder Legislativo,. a modificação à essa norma

precedente, careceria no mínimo de análise por parte desta

Casa para saber se houve sua recepção. Do ponto de vista

jurídico há o entendimento de alguns de que, repetindo, o

presente instrumento legislativo seria ineficaz, mas temos

também por outro lado a exorbitância do poder reuulamentador

do • Estada que merece ser revisto, pois não se conetíb»-- o

privilégio de uma minoria em detrimento da grande maioria,
m

seja por ação ou omissão do Estado.

Ante o exposto, solicitamos apoio dos demais

pares a essa pretensão.

Pais das Sessões em de 1994

Deputada iR "PIRENEUS

*'*h> K. -Mi—7"

PROJETO DE LEI No '9<'

(Autor: Deputado JOSÉ EDFIAR CORDEIRO)

AUTORIZA .o Poder Executivo do
Distrito _:Federal a implantar
sistemática que -facilite a
concessão de Carta de Habite-se e,

da outras, providencias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretai

Art. lç< Respeitada a legislaçSo vigente, disciplinadora
d* execucSto^de'obras.-.fica-o Poder Executivo do Distrito Federal
autorizado a instituir, nos termos.-desta Lei, sistemática que
facilite aconceüsSc.. de^Carta de Habite-se. "": ;

Parágrafo Únicos - A sistemática ora .imrtituiida
aplica-se às obras habilitadas por Alvará de Construção para
Resiilentn Uni familiar.

Art. 2o A ConcessKo da Carta de Habite-se -fica
c.or.dieiot»*dA-•''»»**apresen-t-açSí»-' de3vP.eqcierimento • assinado-, -frfeio
Proprietário do imóvel e pelo Responsável Técnico da Obra,
cleclaVando^írSfíréssaMen-te^CteS'' >'"> •'•*'• '-" '"~ ' -'-'' •""'' : '"'-

I - a obra está executada de acordo com o projeto
aprovado:

II - os signatários estSo cientes de que a obra, objeto
du C«rtr< de Habite-te. mt-^mo «pós a expedição desta* poderá ser
viiUiriatlu, ». critério do Poder Executivo, com a -finalidade de
iuftslfltsr a conformulai-le do obra com os termos do Alvará de
f..oriHH"U(;í!íò-"-e-:clc>- fteqáerimefrto"" da"Cafta^&e -Habite-se;

Iti"- õs" signatários èstiío cientes de quê a existência
de qualquer ..irregularidade ^a^exe^vicSo^da -obra;, resultar^ .e»
cassaçíio 'imeáiàtá da Carta'dê Habite-se, sem que tal fato se_1a
gerador de reclamação a mdenizaçSo. sob quaisquer, alegações,
pela obra executada;

IV ^ - os 'Eígnat^rios„..conhecemj- as obrigações e
penalidades prescritas na legislaçSo vigente.

Art. 3o A expedição da Carta de Habite-se * será
realizada em 03 (três) dias Ateis, decorridos -da apresentaçSo de

requerimento constante do cíçut.^do Art. , 2o, desta Lei, com
dispensa "*dè "-vistoria,'' desde" que atérididos os seguintes
requisitos:

I - Apresentação do requerimento, citado no Art. 2fi,
desta Lei. corretamente preenchido; f

II - ApresentaçSo de documentos comproba tórios t)e
quitação de multa, que porventura incidiu sobra a obra;

III. - Apresentação da quitação dos emolumentos e/ou
taxas publicas, porventura incidentes sobre a obra; ..•. ->•

IV -^ Apresentação de cópia de escritura pública do
imóvel, devidamente registrada. ,.

Art. °ia Esta Lei entra em vigor na data' iVe sua

piitils caça-o-

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei, ao desburocratizar no Poder
Eípcutivo a expediçSo da Carta de Habite-se, para residência
unifamiliar, atende- antigas reclamações dos habitantes de
L<rrtí» 11 ia• que nSo conseguem possuir, es.te importante documento no
enterr«mento da obra. Mo Distrito Federal. as dificuldades

reinantes para a concessSTo-da Ca-rta de Habite-se sSo geradoras <le

grave questSo social. As Classes Sociais mais humildes sito
penivlizadas a pagarem altas taxas de imposto do lote- pela-
inexistencia do " habite-se " da construção. Outra anormalidade
que será corr-igida com esta Lei trata-se das transferencias de
imóveis. Pela inexistência da "Carta de Habite-se", terminaram
prisioneiros de "CESSPSÜ DE DIREITOS" os vendedores e compradores
de imóvel, dai gerando, quase sempre. sérios desentendimentos-,
contendas judiciais e violências entre os Contratantes.

Erste Projeto de Lei e matéria de alta relevância social
porque corrige injustiças praticadas contra o Cidadão e, ainda,
promove a satisfaçSfo do Usuário dos Serviços Ptlblicos que terá
atendimento ágil do Poder Executivo.

Isto oosto. concito os Nobres Companheiros Deputadas
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Distritais á aprovarem esta matéria com a maior brevidad

i - I
Sala das SessOes, em de novembro de l?9q.

JOSÉ EWIAR

*Deputado' 1>:

PROJETO DE LEI N9

" Altera a Lei nP 779, de 28 de
setembro de 1994 "

A CSMARA LEGISLATIVA BO DISTRITO FEDERAL decreta:

- . Art.19 - A Lei n9 779, de 28 de setembro

de 1994, é acrescida em, seu. art.jP o seguinte S. 19,

r.enumerando-se os «Jemai.si.

- " f ifi - A doação <ie que trata o "caput"

deste arti*o. será extensiva aos que. cosprovadasente, até 9i

de julho de 1994, residiam, por ocupação ou -repasse, ., tt»

lotes de propriedade do Distrito Federal."

Art.?B - 0 art.49 passa a vigorar coa a

seguinte redação:

.-^ " Art,49 - ©s , requisito» previstos no

art.26 do Decreto il.47á, de «9 de aarço de 1989, excluído o

inciso íi ;serio aplicados aos casos que se rrfere o S IP. do

art .10. desta Lei."

Art Í3p - Esta Lei entra rm vigor na. data

de sua publicação.

Art.4P - Revogam^se as d i «-.lio!-içYTes em

contrár io.

JUSTIFICATIVA

As^'ai teracSes ' ora propostas

estabelecer de . f o,r1»a, .clara' e precisa'' que de forma

i rapl íc ita f i cou .Caracterizado naquela oportunidade, aliás,

toda norma le^al deve caracterizar-se pela sua objetividade

e clareza. /
/

f Ao propor a presente alteração, julgamos
/

que estamos de uma forma precisa reestabelecendo o
/

verdadeiro sentido da Administração Pública, cuja existência

/somente admite-se senão em virtude de oferecer oportunidades
/

à sua comunidade, principalmente quanto- ao seu aspecto

soe ial.

- Assim, ante " o clamor da população

diretamente envolvida, que ultrapasse à dezenas de milhares

de pessoas', solicitamos apoio dos demais pare*- para a sua

aprovação.

i

Sala das Sessões em, de

Deputado TADEU RORIZ

Deputa^EDTRSiT PIRENEUS

8 Deputado BENÍCIO TAVARES

1994

MEMORANDO

No «075/94-SG

Em 30 de novembro de 1994

Da : Chefe de Gabinete

Para: Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do DF
• (Mesa Diretora)' ! <

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exá. para comunicar-lhe que nos dias
455, «6, 07 e t>8 de dezembro dtí corrente ano, o Deputado Salviano
Guimarães, estará participando em São Paulo-SP e'-Porto Alegre-
RS, como Delegado Regional da UPI, de reuniões e da eleição para
escolha de novo Presidente- e Delegado da UPI-União Parlamentar
Intestadual, conforme convite em anexo.

Assim sendo, solicito a V. fcxa. a consideração
deste expediente para eferto dé justffrcativa pelas ausências 'dtí
Parlamentar ea Sessões Ordinárias realizadas nesses dias, em
cumpriméüto ao Ato da Mesa Diretora rio 05Í/92.

Ateneiosamente.

MAR IA Ai ICE GUIMi

Chefe de Gabihe

.Exmo.

Deputado Salviano Gulmariea

Câmara LagMa&va do Distrito Fédaraí

Cumprimtx.tarKte-0 cordialmente convido V.Exa. na quaDdade da Delegado
daUPI am Brasília para a reunião preparatória aeleição da Diretoria da UPI.

informo que a programação aser cumprida é ategüinte:

Oiaa —2a «detjezembro reunião> preparatória, am Sfto Paulo;
Olaa —5a7reunião da ÜPI, em Porto Alegre;
Dia — -8 Eleição daDiretoria da UPI.

Oeri^deconiaimoaccmeuaprealHjiOiapiaaertça '
prc4e^oadeeetimaeconeideraçiô.

Atemácaamente,

Preeldenteda

UPI—Unllo ParlamentarInteraatadual

Í.-J2-3 — COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO EURíPEDES CAMARGO, em nome da Bancada do PT.

- Rf-ferência à notícia veiculada no Jor.nat .<t* Brasília
de hnj4>, que trata da indicação do Deputado Ôeraf&to Magela
pars a presidência deot a Casa, e esclarecimentorf. sobre a
posição da Banrada .do Part ido dos Trabalhadores**- PT, em
relação à e^rolha do rt-ferido Parlamentar.

DEPUTADO PADRE JONAS, em nome da RancarU rio PP.

C(.>ns ideraçõpc sobrt-' a importam, ia de uma encolha
isenta de interesses partidários para a liderança desta

DEPUTADO JOSÉ EDHAR, em nome da Bancada do PSDB.

- Pondrr at-õt-s <r.obre sua candidatura ,\ pres idênc i « desta
Casa.
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A _ 2 _ J» — COMUNICADOS
PARLAMENTARES

DEPUTADO DANTQN NOGUEIRA (PPR)

- Destaque ao Projeto de Lei nP 478/92, de autoria do
Deputado Fernando Naves, que originou a Lei n<? 462/93, e
rntreçja da seguinte Moção à Mesa Diretora:

MOÇÃO NQ /94

Reivindica ao Poder Exe

cutivo o cumprimento da

Lei nõ 462, de 22 de Ju
nho de 1993, que dispõe
sobre a reciclagem de
resíduos sólidos do DF.

Autor: DEP. DANTON NOGUEJ.

RA.

Requeiro nos termos do artigo .109 do Regimento Interno da Ca
mara Legislativa, seja-encaainhado ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, após ouvide o plenário, pedido do cumprimento da Lei
nQ 462 de 22 de junho de T993, que dispõe sobre a reciclagem de resíduos
sólidos do Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

Aproposição tem por finalidade dar cumprimento a Lei nQ 462
de 22 de junho de 1993, que dispõe sobre a reciclagem de resíduos sóli
dos do Distrito Federal, já regulamentada parcialmente através do Deere
to-GDF, nS 14.968, 27 de agosto de 1993, visa a manutenção da qualidade
e saúde do meio ambiente. Até o momento, não está sendo executada, e
os materiais sólidos continuam sendo depositados 1n natura nos terrenos
públicos do Distrito Federal. Caberá ao Governo e seus órgãos administra
tivos direta e indireta, incorporar reciclagem em suas ações.

Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares,

vação desta Moção.

para apro

Sala das Sessões, em 1Q de dezembro de 1994.

IOaaK* VV
NTON NOGUEIRA

Deputado Distrital

t«WNT

DEPUTADA ROSE KARY MIRANDA (PP)

- Ri.giTti-o rio Pia Mundial de Combate à AIDS, comemorado
hoje, destacando a necessidade, dt- um maior empenho, por
pa-te denta fase, nv; elaboração de projetos de lei qur
beneficiem as pe ssoas atingidas pela doença.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PP)

• Alusão no processo dr eleicão dos componentes da Mesa
Diretora, da próüiiua Legislatura.

- Referência ao gr eive estado de saúde do Sr. Pedro
Collor de Mello.

-- Parabenizrç§q .ao Sefiador , Romeu Tuma e" ao, ..Deputado
Peitifl Parhfico t*la conquista da pres irtênic ia: - e. v>ic-:~
L.i- £<• i dênr ia, respectivamente, do Clube Congresso, . . -

DEPUTADO PADRE JONAS.(PP)

Copmuatso da elaboração de documento, dirigido ao
govrrnador rleito (to Distrito Federal, Pr ofersor- Cr I <• t óvaiM
íiuarque, enviando sugestões para qu* as
f undament h i s de Brasília sejam atendida1-,
democrátiLa.

•- D ir-.cu.fr o sobre a Plenitude Democrática e leitura do
segu 11\\ e pnemn s l

necf s', i (lade^

de forma

™nt\-^fí4 ^w;t^ i^rprre^^Tí^-sr1^^ ™Tu^—

pr

È

pr

é um tal de...

um tal de um se esquecer d'outro
a que ninguém seja lembrado.
um tal de- um obscurecer o outro
á que ninguém seja bem visto.
um tal de um denegrir o outro
á que- ninguém seja valorizado.
um tal de um anular o outro
á que ninguém seja reconhecido.
um tal de um puxar o tapete d'outro
á que ninguém seja estabelec>do.

Sue tal se não houvesse: é um tal de.

Deputado PADRE JONAS

DEPUTADO CÍCERO MIRANDA (PTB)

- Críticas à nota publicada no Jornal de Bras-ília rtr
hoje, lamentando a má interpretação de seu discurso de
entem, por parte- da imprensa.

- Solicitação, aos Parlamentares, de apoio ao seguinte
Projeto de lei, de sua autoria:

PROJETO DE LEI NQ /94

' Antur i.-.j o novrrii!) do il i ti ,J i : o

Federai a conceder u insençáo iio
1i.ii,Oi»tu sobre Propr i iohíe Predial (.
i 1.1 r >t ur i ;•!' Uroana-IPTU, no
Di l';to l-eiieral, relativo a imovei

<l<:- priur icdan de aposentado e

p»-..'.. i 'jn ! (• l.. f dá out • it-
('i o**,»(jt ru_ i <••*.>.'

A Câi(,"ií'-a I ey -i«U va mo .'i-tt . : o leGí.raj

liet.i ti.. "

i.'ir t . ík' . I- í. ii o ["•(• -f f NO -:S; L- r tr :; .. i-

tuf or i •: .'.'O a LOnCrii' i' i:l:ilòí< df.i iifú-.ii' so • i. " vtj..'..

i'i ti .ul t- fer r i or iaI Urbana, 11• - mIfiI.i. some o iiii.vi i

í í- if.'-'-.i ir* qu '.lí-ja t.,t. t ii <<i>r i (-'ia-;, c j .>,J:o4do. r ("•

distrito f nlf.ral, r (..' •.• . . i- ' u, i iJ^.ro ,"."•! iipu".nt.i - J i.

pcnsiot. tsf a-> q..ie. |..-e:r <. ' i.jtr m- . * ; &'. *. t r t • - ala.' \ •_ -nín -.1. >.• ir...

'' i-c.j' -i 1 i'jn ' o r-n 1 ,, ••• ,' - .-M.i |.t r.c ; 11 ro <U

•i ií (rat.« o 'm .iii -J( :!'- a' í 1 yi , .« :..-iii-i' •. .(d-i,. r„<-".\

apresentar requerimento ao ór sf.o competente c't> (io--e' im do

Distrito Federal.

Art. í?ü - A renissèo frevist-i no «tu,. iD ft?i-<.'

i pgiiiamenfc ada rt'ln pude. r oíh-cu! v.. r.n pr^..o d<: C<o' --t=s«i •,•/

d ias t.a íPul-'! icddãii de.' a í.- 1 ..

Af t. 3° - L1 t c. M'1 e"i* -* em v 1 çior rir< .íi.-í ei t t - uí-

pub 1 1 í. <'Ç \u .,

'11 t. 40 . 1,1. 'ns-11-..i <!', il 1 l.i. , i <>'e._ fo

'-orit: ár . o ..

JUSTIFICATIVA

(od"S - os bK asilei'"i esp<ia.i de '.í,pí'.

P«ír lamentei-es, a elabor.-ic?Áci de leis justai- e íntegras. Tenho

certr.-a . •- tí-le o propósito maior desta Casa se, -nao o

un 1 to. ,,

Ho cumprimento ''este d'_ver t. que- solicito a

iieiKnü 'Io IPTU R<w ? o imóvc-i '-- 1n' n-. .--, seja dt sua

l>i of«r ib-d«'C'- ou alu-ütioo, - ao-- <spost'i . c;or t pens |otnist«s,

lt vantlo •- 1 f .ji '.^ideracao o b,ti;to - mIh >< pci-i í-!jii'u p>>i

n'iUEie ',' '.- dt d 1car an •( nioior e riici o- i< '. • (ir " u.r viii,,- ,'

ser v 11 o d« pjtrn e, hoj* , =.ao r''"1 mai. ul» .(.li:y jin ,.d

t '>quec 1 ner. t f'. ,

.-,frn
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0 sala.

A qual i cladW cie V~i da ;' <;

i nsuf, i.ç i eírt e. fisi- à^cobi-

iposen *.ai: os é sofrível,

l.s Jif!':: <? s s i d a d es tí á s i c a s

tia fam í 1 Pprtjant d, "^e ' ^"usTo( airiceijer-lhes a • inserção do

irá aí tera-..fp 'ájí^>.e?n.t: tf ícto^b^tr^i^tp ^edeVã"! .

"lob^W^A/^Ç ^''Pftl&íl^PV'^'!^,^^?5 "eus pares apoio
» esta ,f{r-OF;fí,s i.caq. , ... . • '

^aijpeias Sessões de novemoro. de 1994;

nL\ü
Cícero mira^da
Deputado Distril tal -'•'

DEPUTADO CLAliDIO MONTEIRO <PPS)

iíetrospecfri'víL-„-soJ3i'^*ií *£kii 3<SttâX3iJMa:i durante a 1=S
Legislatura, nesta Casa, e depoimento sobre a situação da
Segurança Pública no Oistrito Federal„

jjí-vóQ «J«i.ÊÍ)ICtíR'R'^MEN-FÒ

0 Sr- Deputado Cláud io ' ' 'Monteiro,
Pres idênc i.as

Convocação cio Srs. Deputados
eíitírádrdináriá/ a: real i zàr—\iê hoyè/ às!i
seguinte Ordem do Dia:

e;íerc icio da

para a sessão

"Í5t30 horas, com a

ITEM i: Discussão e votação,, em Io. turno, do Projeto de Lei
nS iA5Ír áe Í99À, dé-«iit!<Jr'iá'-:dô Ekèctit i vo^iocaí j-

ITEM 2: Discussão e votação, em iQ- turno, dò•••.Projeto deLéi
ng 1494, de í?94, de autor ia.do Executivo local.

ITEM 3-s Discussão e votação, em iQ turno, do Projeto de Lei
né 15»è^ de! 1994, de' autoria do Exeeilt ivb-^locaííri ->'.->.•.-

ITEM 4;:! Discussão e5'votação, em' Í9' türn'it>^ do! Próy «t:a'3<Se/ liei --.:
n°. 1325, de 1994, de autoria do. Fxecut. i vo local.

ITEM 5! Discussão e votação, em 19.turno, do Projeto de Lei
no 1503, dê 1994, de autoria do Executivo local.

ITEM 6: Discussão e votação, em 12 turno, do Proj et o dej...e i-
n2 877, de .1993, de autoria do Deputado Sãlv iano 'Guimarães.

ITEHJ?r!L.Mseussâ'o e votação, em iH turno, do Projeto de Lei
nQ _i(#jB5«" «le 19V4, de autoria do Deputado Cíeé.*<j ••• to.rafldairie •.

ÍT6H BCjílscüssãò é votação/ em- t Saturno,;;'â o- Projeto de Lei
n.9 1291, de 1994, de autoria do Deputado. Manoel de Andrade..

ITEM 9: Discussão e votação, em i° turno, do Projeto de Lei
nS 1501, de 1994, de autor ia do Deputado'C ííera Mirarvcía. ---;•'

ITEM 1«' = Discussão e: Votação, em if!. tufn(5f, <+b-'Projeto de
Lei nQ' 1477, de 1994, de autoria do Deputado Benício
Tavares. . - ..•...• ,-'•

ITEM 11: Discussão é votação, '-em 19 turrvcO tto-' Píoj.e.to de
Resolução nP. 186, de 1994, de'.'autor ia da Mesa Djr et ora ,.

ITEM 12= Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de
Resolução nÇ. 134, de 1994, íe autoria
da Mesa Diretora.. ;-v I i íiJ j-í I, duu

'ITEM 13Íf Disfuès'ão: e votãíão; :é'mlJi!3 tur-tio,-'dé5 Projeto de Lei
n9 1489; de 1994, de autoria do Execut-i vo local.

ITEM 14" Discussão e votação, em IQ turno, do Projeto de Lei
"Vi3:-'14!98f' dei'?i994, • à'ü autrorvfla'.rfd -'Fíoécüt i vo tòl.' ,;•;•«( ?:

ITEM 15: Discussão e votação, em 1S turno, do Projeto à&M&i
nQ. 1499, de 1994, de autoria do Executivo local.

ITEM 1A= Discussão é votação,, em 19 turno, cio Projeto de Lei
n<? 1454, 'dé 1994, de autor ia.'-d'd Executivo local.' •'••'" •-•••"• j f'•;• i

ITEM 17í -OFscuSsãa Je vofáção, -'-em 29---t-u-r-mòV dó Projéètí) deüLei
nS 1237, de 1994, de autoria do Deputado Sàlviatio Guimarães.

Nada mais havendc

presente s^essão.

<Levanta-se a ses?

i a tratar, declaro encerrada

;ão às 10 .horas .e 56 minuto*;* •' ;|';-•

ATA s DA a RffiNIÃGl w ESlTRAORDINÁRIA; DO
CONSELHO DA ORDEM W MÉRTIO^EGISLATIV©
DO DISTRITO FEDERAL

Às dez horas do dia primeiro do mês de dezembro do ano de um mil
novecentos e ^oíyéfij^.é;^à^ '̂'!ná'»»íà ói:ít^à^^'dà^^J3^Mx^f-''àã Câmara
Legislativa do Distrito Federais reuniu-se, em sessão exniwrdinaria, o Conselho da
Ordem do Mérito Legislativo, quando, após discussão e votação, ficou deliberado o
seguinte: 1) Fica outorgado, na forma do art. 5"e seu § 3o do Decreto Legislativo n°
008, de 1991, e por nao ter ocorrido na época, oportuna, o grau da Ordem aos
Deputados integrantes da Mesa DÍreiora do Sfêmé ^91/1992 na forma seguinte: a)
Deputado SALVIANO GUIMARÃES: Grande Colar, b) Deputados TADEU
RORIZ, PEDRO EELSOi sKJSjORNELLAS e BENÍCIO TAVARES: Gr»-
Cruzè2) Ei(»^rtoíg^,snaifofn§ do art 5o e seu § 3o do Decreto Legislativo n°
008, de 1991$ o grau d> Ordem aos Deputados integrantes da Mesa Diretora do
Uêt$pJ9p$n9§^na forjna sçguinfe: a) Deputado BENÍCIO TAVARES: Grande
Colar, por proníóçao",
CARVAI.no7íENí¥
Ficam a^nWdòs^fios xf
120combin:i ino
reali/ado o ...r,.iamet:

bf Deputados ROSE MARY MIRANDA, LÚCIA
PACHECO e CLÁUDIO MONTEIRO: Grã-Cruz.

ros da Ordem no grau de Grande Oficial, na forma art
21 do Decreto Legislativo n° 008, de 1991, por não se ter
,o dia da Promulgação da Lei Orgânica, os Deputados

Dis^s^Aí^JÊLO QUEIROZ, AROLDO SATAKE, CARLOS ALBERTO,
EDIMAR' llRENEülr ÊÍJMÍ#EDES CAMARGO, FERNANDO NAVES,
GDLSON ARAÚJO; ftJGERALDO MAGELA, JORGE CAUHY, JOSÉ
EDMAR, MANOEL DE ANDRADE, MARIA DE LOURDES ABADIA,
MAufetBltfc^f&fe$JBnM/W/ÊSNY HE ROUR& 8^0Grão-Mestre
da oVdelfel"ÍL|^liicôíi3àtâi hecess^òs etomará^ as deniais providências legais para
execução da preserrtededsao.cülimnandocom a outorgada respectiva comeiida.
Nada mais tendo sido tratitdo, o^GT8,o-Káesb;e d^fiOro^rftence|r^u,aa|eunjá^e
determinou que se lavrasse a presente Ata, que, após Uda e achada conforme, vai
assinada pelos integrantes do Conselho que participaram da reunião. u~ it""-M;-

Deputado BENÍCIO TAVARES

-~T~.Qi SOUbfM--! 'jb.í!S9.í}6ÍDf33-<-. S S~dOÍ..'3Õqá fB 600 ,C6.PÍ-sb-
±-r:,sQ .ob aàvstíõ síiwmíoraisq ;sbeim-m1'jctsi .i( , Fs-ikssi :

Dep«tto^*OfiKMA«mMfflLAJLp|A£eer ^^J^ná

^Mc«lECO,9V00 os ^?íOepútâdol

nisàoc
Ob Ofoqg p. B103 olncD .mh

SETOB DF APOIO ftR COMISSÕES

r.ONTRSSO DE ECONOHTA. ORÇAMENTO F FINANÇAS

C.

-V-' J ; :

0 N V 0 C A

'-*) s' ' Ai. \'r.J'X

j

EXMOíat âKW» fiÍPItfADO(a)
ft.iH.íêí'3 OBÊíMasfl

Pe
Presidente da Comissão de

Deputado AROLDO SATAKE, tenlm. ^JATOra „dç. coji.ypcair Vossa
Excelência, para a REUNISO ^yK9SÍ^Mtt^S'^V^il'cS^V*k^iâ,---9.
realiz«r-se, no, dia «2, sexta-feira, às 08h30nin., na eala
de reuniõe» ria Comissão- Horário transferido de acordo com a
R<?uniap^E:í|:ja(ir^l,iri(r.4a (le \tâ'/JiÍ&$A. . Ç.. " -'^\S-, '̂ .f",.';',- ','-. "'è.,'

OBSf. PRAZO PARA ENTREGA DO'RELAfÓRIO PARCIAL V DÍA iQ/ÍSÍ/94
até às 18 horas.

2'-i ir.s.^o-.^mc

ordem do, Excelentíssimo Senhor
Economia, 0rça«ento e Finança?,

0'3rt":

;;P? A.-';.UoT.--A::

DfàéássSb * ;•• votação d&sc 3 Relatórios 'Parciais; ati? Projeto de
Leí-na 1479/9^:'ti\ic:tf*atafiÍÉlo Orçamento Anual parado exercício
financeiro éá^írVVSS"'"^ •Mjví."; cp ,/--> :ííj:«5v <i •-.•>-.-. , .-í i-.-> n 3 !-.,• •3"',

Brasil ia<DF?^iÍABei<Ãl^íbiAíf\íè:^94

)jkU0'
LENY EIÍtéiOIAE^ÇE OLIVEIRA

Coordenadoi- a

Comissão de Economia, Orçamenta e Finança?;
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coordenador! a d ac comissões

cohisüKo de consiiiuicko e justiça

Convocação ND 034/94-CCJ/ORD

EXMO(G) SR.(O)

DEPUTADOS DISTRITAIS

De ordem do excelentíssimo Senhor Presidente da

Comissão de Constituição e Justiça, Deputado TADEU RORIZ, temos o

prazer de convocar Uossas Excelências, para a REUNI30 ORDINÁRIA, a

realizar-se no dia 07.12.94, logo após a Sessão Plenária, no

Plenário da Câmara Legislativa.

liras íl ia, 01 de dezembro de 1994

ÜOuulàCXAXUx
VÂNIA LÜCIA L. LUCAS

Coordenadora da CCJ

C0MISSS0 DE CONSTITUIÇÃO e JUSTIÇA

PAUTA DA REUNISO - 07 DE DEZEMBRO DE 1994

ITEM «1 - ATA DA KEUNISO ANTERIOR

ITEM «2 - PROJETO DE LEI N9 379/92

Dispõe sobre a obrigatoriedade do
pela rede de postos de gasolina do

de proteção à saúde e uniformes para
AUTOR: Deputado Padre Jonas

RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

(Para análise do substitutivo apresentado pela CE0F)

fornecimento e uso

DF, de equipamentos

os frent istas.

ITEM «3 - PROJETO DC LEI N9 423/92

Autoriza a desafetação de domínio de bem de uso comum do

povo, situado entre as quadras QN0 li e QN0 13,
Administração Regional da Ceilândia -- RA IX - Distrito
Federal.

AUTOR: Deputado Pedro Celso
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Para prestar esclarecimentos aos questionamentos
originários do Parecer oferecido pela CE0F)

ITEM 04 - PROJETO DE LEI N° 439/92

Dispõe sobre a administração de Unidades de Conservação
e demais áreas ambientais protegidas no Distrito Federal
por organizações civis ambientalistas não-governamentais
e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Carlos Alberto

RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

(para análise da Emenda de 29 Turno)

ITEM 05 - PROJETO DE LEI NS 534/92 (Apenso os PLs nSs 535/92,
536/92, 537/92, 538/92, 539/92 e 540/92)

Autoriza o Poder Executivo a implementar a projeto e

construção de quatro agrdvilas no Projeto Integrado de
Colonização Alexandre Gusmão, e dá outras providências.
AUTORES: Deputados Edimar Pireneus, Maurílio Silva e
Aroldo Satake

RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

(Para análise da Emenda ao Substitutivo apresentado pela
CAS)

ITEM 06 - PROJETO DE LEI N9 975/93
Transforma a Feira Livre da Entrequadra 83 e 84 do Setor
Residencial Leste de Planalt iria em Feira Permanente e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado Benício Tavares
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

(Para prestar esclarecimento ao questionamento oferecido

pela CE0F)

ITEM 07 - PROJCTO DC LEI MB 1894/93
Institui o Horário Cívico obrigatório nas Escolas
Públicas do Distrito Federal e dá outras providências.
AUTOR." Deputado Fernando Naves

RELATOR: Deputado Geraldo Magela

ITEM 83 - PROJETO DE LEI N9 1117/93
Cria nas Escolas Públicas da Rede de Ensino Oficial do
DF Postos Médicos Odontológicos.
AUTOR* Deputado Padre Jonas
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

ITEH 09 - PROJETO DE LEI N9 1134/93
Dispõe sobre a proteção ãos Bens Públicos, face às
depredações ocasionadas pela ação de pichadores,
grafiteiros e/ou cartazeiros e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

ITEM 10 - PROJETO DE LEI N9 1135/93
Dispõe sobre o uso econômico e cultural das áreas dos
pontos de ônibus no Distrito Federal e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR» Deputado Geraldo Magela

ITEM 11 - PROJETO DE LEI NS 1162/93
Estabelece normas e critérios para que os objetos
adiados nos logradouros e locais públicos e não
reclamados no prazo de cento e oitenta dias sejam
revertidos em favor de instituições assitenciais de
reconhecida utilidade pública do Distrito Federal e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado Jorge Cauhy
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

ITEM 12 - PROJETO DE LEI N9 1164/93
Autoriza o Poder Executivo a implantar o Colégio Dom
Pedro II de Brasília, na estrutura orgânica do Corpo de
Bombeiros Militares do Distrito Federal e - dá outras
prov idênc ias.
AUTOR: Deputado José Edmar Cordeiro
RELATOR: Deputado Geraldo Magela

ITEM 13 - PROJETO DE LEI NS 1192/93
Dá a denominação de "Pólo de Cinema e Vitíco
Otelo" ao Pólo de Cinema e Vídeo de Brasília".
AUTOR: Deputado Uasny de Roure
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

Grande

ITEM 14

ITEM 15

ITEM lá

PROJETO DE LEI NB 1201/93
Inclui a profissSo de Economista na formação ilds equipes
muil id ise ipi inares que elaboram Estudo lie Impacto
Ambiental causado por. empreendimentos i-ut eneialment o
poluidores.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR: Deputado Geraldo Magela

PROJETO DE LEI N9 1213/93
Dispõe sobre o funcionamento de pensões
Distr ito Federal .

AUTOR: Deputado Uasny de Roure
RELATOR: Deputado Geraldo Magela

e pensionatos no

PROJETO DE LEI N9 1216/93
Autoriza a inclusão do xadrez no ensino de 19 e 29 graus
da Rede Educacional Pública do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Agnelo Queiroz
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

ITEM 17 - PROJETO DE LEI N9 1223/93
Altera o art. 15 da Lei n9 41/89, que
Política Ambiental do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Uasny de Roure
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz

d ispõe sobre

ITEM 18 - PROJETO DE LEI N9 1226/93
Dispõe sobre a preservação da fauna e da flora nativas
do Distrito Federal e das espécies animais e vegetais
sócio-economicamente importantes e adaptadas às
condições ecológicas.
AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR: Deputado Geraldo Magela

ITEM 19 - PROJETO DE LEI N2 1229/93
Dispõe sobre a- obrigatririedade do Poder 'Executivo de
realizar exames laboratoriais rios- internos das.
Instituições Prisionais do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Cláudia Monteiro
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz. .

I1EM 28 PROJETO DE LEI N9 1231/93
Reserva áreas verdes mínimas para os assentamentos do

Distrito Federal.

AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz

ITEM 21 - PROJETO DE LEI N9 1259/95
Dispõe sobre a implantação do sistema especial de
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ITEH 22

sinalização snnoro-luminosa no? sinais de trânsito do
Distrito Federal, jpar a fluxo de ,>edestres portadores de
deficiência visual e dá outras providentais.
AUTOR: Deputado Eurípedes Camargo
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

PROJETO DE LEI NS 1275/94

Dispõe sobre a introdução da educação ambiental como
conteúdo rias matérias e atividades curriculares de 19 e
PS graus dos estabelecimentos de ensinei do Distrito
Federal.

AUTORES: Depurado Carlos Alberto
RELATOR: Deputado Geraldo Magela

Luc ia Car valha

ITEM 36 - PROJETO DE LEI N9 1124/93

Dispõe sobre a criação do Programa de
Rural integrado do Distrito Federal -
outras providências.

AUTORES! Deputados Edimar Pireneus e Aroldo Satake
RELATOR: Deputado Maurí1io Silva

Desenvolv imento

PRO-RURAL. e dá

ITEM 37 PROJETO DE LEI N9 1233/93

Altera i> pi aro de Alvará dr> rum ionamcnt o, concedido
título precário, estabelecido no art. 19 do Decreto i
14.912, de 3 de agosto de 1993.

AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR: Deputado Maurílin Silva

ITEM 23 PROJETO DE LEI N9 1277/94

Autor iza o Poder Executivo a proceder
tempo de si-rviço núblicii prestado
aposentadoria comum e especial.
AUTORA: Deputada Lúcia Carvalho

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

ITEM 38

ao i. ômput o ilo

ob reg imp de

PROJETO DE LEI NS 1292/94

Autoriza a alienação, mediante permita, de imóvel de
propriedade do Distrito Federal.
AUTOR: Executivo l.ocal

RELATOR: Deputado Maurí1io Silva

ITEM 24 PROJETO DE LEI N9 1384/94

Altera dispositivo da Lei nS 287/72.
AUTOR: Mesa Diretora

RELATOR: Deputado Grraldo Magela

ITEM 25 - PROJETO DE LEI NB 1389/94

Autoriza o fechamento, com grades, de áreas laterais
frontais dos lotes residenciais do Rinibo Fundo.
AUTOR: Deputado Benícin Tavares
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz

ITEM 26

ITEM 27

ITEM 28

ITEM 29

ITEH 38

ITEM 31

PROJETO DE LEI N9 1311/94

Veda n concessão de Alvarás di-
espccificn e dá oulras providencia;.
AUTOR: Deputado Pcniel Pacheco
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

Funcionamento' que

/

PROJETO DE LEI NS 1343/94

Institui mecanismos cie informação ao consumidor
obrigando aos i.iipei' mer <„rlos, mer cear ias r similares a
afixar. Junto às entradas dei--, estabelecimentos, lista
de produtos d.\ (esta liásua r respectivos pi rços e dá
out r as providênr ias.

AUTOR: Deputado raricu Rurir

RELATOR: Deputado Cláudio Hnntcno

PROJETO DE LEI NS 1351/94

Destina área no Setor .Habitacional Riacho Fundo - CHRF
para instalação d<; atividades dt-; cunho filantrópico e

• assistência! e dá outras prov idênc ias.
AUTOR: Deputado Jorge Cauhy
RELATOR: Deputado Agnejn Queiroz

PROJETO DE RESOLUC30 N9 163/93
Autor ii-a o Governador a conceder terreno ao SINDSEP para
construção de sua sede própr ia.
AUTOR: Deputado Carlos Alblrto

RELATOR: Deputado Geraldo Magela

PROJETO DE RESOLUCSO N9 174/93

Estabelece o Dia da Saúde Pública a ser
- Câmara Legislai iva do Distrito Federal.
AUTOR-". Deputado Uasny de Roure
RELATOR: Deputado Agnelo Queiroz

comemorada pela

PROJETO DE RESOLUÇÃO NS 188/94

Altera art. do Regimento Interno da Câmara Legislativa
do Di str ito Federal. £y •--. r ; ,> ' . • - • ,
AUTORs Comissão de Assuntos Sociais
RELATOR: Deputado Cláud io; Mqnfcç iro

ITEM 32 - PROJETO DE OECRETO LEGISLATIVO N9 859/93

Concede o título de Cidadão Honorário de Brasília ao
cineasta Nelson Per e ira jíos,fritas. ,. - •-.-- .,..

.. ,, AUTOR: Deputadp Benício rl^ivar es, , \' .,
to RELATOR: ,Deput,ado ,(3,eral<-io Magela (" r • ,

-• ' t ,- .• i ••• t "i '-<r, ( •,-.«••', r ~ 5 •- .. '-

ITEM 33 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR IjlS; >»ÁsV?3- . rei '
Inclui o S 69 ao, ai*„( 79; rd,« -Lei. nSj 353. •dei.lf^e novembro
de 1972, que aprova o Plano Diretor de Ordenamento
Territorial dn DF, retirando o CAUB T e II ria área de
expansão urbana. -,t>. ;•;.;> ^a - >; --..-• r ,< _ r> ,.-,,-

im ; i AUTORES: 'Deputados Wasn# de ,Rour:e e Tadeu Rpr, iz^
. RELATOR: Depu t ado ;C.láud m.-Mont e ir,o.

ITEM 34 - PROJETO DE CMENDA H LEI ORCSNICA N9681/93-' ' I '•
Oá nova redação ao 5 39 do art. 286.
AUTOR: Deputado Peniel Pacheco r outros
RELATOR: Deputado Agnelo vOue i(r oc ,, . ,„ .

ITEM 35 - PROJETO DE EMENDA k LEI, QRG.8NICA M9 ,8,85/94
Dá nova redação '*-.>. ijr.t ., ';I36, Ç po' ,|a Lf,i Oriiânica du
Dl str i Io Feder ai . ' ' ' ' '

AUTORES: Deputados Uasny de Rourr e Pedro Celso
RELATOR: Deputado Cláudio Monttiro

II EM 39

ITEM 48

ITEM 41

ITEM 42

ITEM 43

PROJETO DE LEI N9 1363/94

Altera a denominação do Centro Polirsportivo Presidente
Mediei para Centro Poliesport ivo Ayrton Senna.
AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR: Deputado ladeu Roí i.

PROJETO DE LEI NS 1366/94

Confere ao Kart ódr orno do Guará
Ayrton Senna".

AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR: Deputado ladeu Rcn i^

o nome (Ir liar t odr orno

PROJETO DE LEI NS 1354/94

Autoi iza o fi-rh.imcnt o eom grades cm lotes residências e
a construção de avanços com ctibei tur a e toldos
comerciais do Setor "P" de Ceilândia e dá outras
nr ov idênc ias .

AUTOR: Deputado Fernando Naves
RELATOR: Deputado Maurílin Silva

PROJETO DE LEI NS 1322/94

Cria o Núcleo Rural .rle var yem Honita e dá outras
pr ov idênc. ias .

AUTOR: Deputado Aroldo Satake

RELATOR:. Deputado Manoel de Audi ade

PROJETO DE LEI NS 1374/94

Autor ica o GDI" ,\ ut i1 iri ,•

Oairro de íiguas Ciai as, ;
para criação do Setor
pr ov i dênc i ar»..

AUTOR: Deputado Maur í 1 i o Silva

RELATOR: Dr-putario Manoel dp Audi ade

s .11 eas que

margens da

Comer ciai

i. spec i P i caiu no

'straria Par que,

e dá outras

ITEM 44 - PROJETO DE LEI NS 984/93

Dispõe sobre a r ever si
Servi ço Público.
AUTOR: Deputado Tadeu Roriz

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

de servidor aposentado ao

ITEM 45

ITEM 46

PROJETO DE LEI NS 1331/94

Autoriza o GDr a criar o Programa das M icr oun idades
Produtoras de Alimento para Compl ement ação Nuticional
(PR0NII1R) ) no âmbito do Distrito Federal '»-' \dá outras
providências. ' ' ;
AUTOR: Deputado Odilon Aires-

RELATOR: Dpput ado" Cl áud io Monteiro

PROJETO DE LEI N9 1163/93 ' • .• ;

Autoriza o PodeV'' Executivo a implantar o Colégio
Tirnderitcs de-Br aslíl ia', na' Estrutura Orgânica da Polícia
Militar do Oislrito Federal c dá oulras providencias.
AUTOR: Deputado José Edmar Cordeiro

RELATOR: Deputado Cláudio Mpntejro

ITEM 47 - PROJETO DE LEI NS 1219/73

Regulamenta o art. 2V8

Federal.

da Lei Orgânica do Distrito

ITEH 48

ITEM, 49,

AUTOR: Deputado Uá^ny dé Honre ,
RELArOR : Deput ad,b' CIáud i ó. 'Montb i (• o

PROJETO DE LEI N9 1345/94

Estabelece paiticipacão mífijma paca o
-grupo' á'r't ístTfco, . da ' _YenBá, .' proveu

mú.s i cp,t ar t Ls± a ,,qu
;t ICo, , da ', . r eriBa, .' prover^i^nfê , ,do .^ cèjuver.tT

artístico cobrado ciA Vsl àbelèc i'meritos''"' comer c.i S i s e ^riá
' oulras 'pr ov i rlêhc Pas;"' " ' ' ' ' * ' •""' ^

'AUTORs Deputado' Car ÍÔV^ÁlbVr to'" "' : ' "* ' " '" r
1' KÉLATORV béput ado Máripel rjè' Andr ^de ° ' ' ' [ j;\' '\'

. •} l J < IjTT

• 'm ;; • 'i'j . c ' .•! • >• . • \ ;.:••> ' .-a

PROJETO DE.tjElI N9 1316/94 > '!,. . =i •
Ault)ii:-a n Podei Executivo rio Distrito I" rdei -M 3 a (.liar o
Ccnlro de Irrin.tmento r: Desenvolvimento de lecnologia
Aqr oecolóqic ;\ Api opr i adas à Pequi-.na i- Média Propriedade
Rural do 0 i st n Io lederal e d.í outras providências.
AIJTORi Du>i|tadn Odilon ft.u «17 <, Tj! -• j ._,.;- . , i: * ; -.

-.RELATQRf. prputadn M.jjmcl df- A^ndioide-' ' . ".

ITEM 58 - PROJETO DE LEI N9 134,9/94 ,,,,,,,, • : ;,i-
Aciesrtnta a| t,. à 1e i, nV, 5] fk, de 25Íde Julho de 1993.
AUTQR: Deputado Gilson Araújo,.,
RELATOR: Deputado Tadeu Rorii - -
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ITEH 51 PROJETO DE LEI N9 1269/94

Altera normas de edificação NGD
providênc ias.
AUTOR: Deputado Fernando Naves
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

91/1 e dá outras

ITEM 52 PROJETO OE LEI NS 1234/93
Dispõe bobre as diretrizes c objetivos fundamentais do
Plano de Desenvolvimento Econômico e Social do Distrito
Federal e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Edimar Pireneus
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

ttc-h sa - PROJETO OE LEI NS 1217/93 . , ,ITEM 53 "'71" p4lo dc ConfeccSes na Ceilãndiac estabelece
normas de implementação e dá outras providencias.
AUTOR: Deputado Fernando Naves
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

ITEM 54 - PROJETO OE LEI HB 1244/94 ,
Institui o Programa de Fiananciamento Tarifário
Sistema de Transporte Público Coletivo ao Usuário
Baixa Renda e ao Desempregado do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Pedro Celso
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

no

de

ITEM 55 - PROJETO DE LEI NB Í2V7/M
Autoriza a criação do Núcleo Rural
Maranhão e dá outras providencias.
AUTOR: Deputado Benício Tavares
RELATOR: Deputado Tadeu Ror iz

Quinta do Rio

ITEM 56 - PROJETO DE LEI N9 1364/94
Autoriza o Poder Executivo a instituir gratificação para
os servidores de Fundações Públicas do Distrito Federal
e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Cláudio Monteiro
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

ITEM 57 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NB 056/»3
Torna sem efeito.o Decreto nS 14.850, ide 0? de Julho deTorna

1793.
AUTOR: Detutado Agnelo Oueiroz
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

ITEH 58 - REOUERIHENTO NS 18»»/»4
Solicita a for»*eío de Coaissao Especial para
verificação tfe possíveis irregular idades no concurso de
Auditor Tributário do Distrito Federal.
AUTORi Deputado Hasnu de Roure
RELATOR: Deputado ladeu Roriz

Atos Administrativos

CONSELHO DA ORDEM
DO MÉRITO LEGISLATIVO DO DISTRITO FEDERAL

Ato«f 005, de 01 ele 1994

O Orlo Mesto daordem doMérito Legjriativo doDituitoFederal, m*
tennoadoDeaetoLtgjaíauvoif ^
daOractn,

RESOLVES

raflsQoMimo^OidnvnoOnn Oraao* Oficiai o»

Deputado AGNELO QUEIROZ;
Deputado AROLDO SATAKE;

. Deputado CARLOS ALBERTO;

.DopuUdo EURlPEDESCAMARGO;
Deputado FERNANDONAVES;

•Deputado GILSON ARAÚJO;
Deputado GERALDO MAGELA;

-DeputadoJORGE CAUHY;
Deputado JOSÉ EDMAR;

-Deputado MANOEL DEANDRADE;
•Depútedá MARIADE LOÚRDES ABADIA;
•Deputado MAURÍLIO SILVA;
•Deputado PADREJONAS;
• DeputadoWASNY DEROURE.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Grão-Meatn da Ordem

ATO DO PRESIDENTE N° ioCÒ , DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do Artigo 38da Lei Federal 8.112/90, e conforme consta do
Processo n* 002.000/94-CLDF,

RESOLVE:

DESIGNAR NEIDEN ROCHA DA CUNHA, matricula n* 10.098-50,
ocupante do cargo de Assistente de Coordenadorla, CL-12. na Comissão de Economia
Orçamento e Finanças, para responder pelo cargo em comissão de Coordenador, CL-15, na
Comissão de Economia Orçamento e Finanças,da Mesa Diretora, nas ausências e impedimentos
legais do tiltular.

Brasilia, Oi de

Deputado BENÍCIO TAVARES

de 1994.

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° lOlO «4, DE 1994

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução n* 079/93,. e conforme consta do
Processo n* 001.982/94-CLDF.

RESOLVE

EXONERAR RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO, matricula 11.782-29, do Cargo
Especial de Gabinete, CL 05. do Gabinete Pariaroentar do Deputado Cícero Miranda.

Brasilia, 0J ««• dk.ytAAA.k4A> *1*4

Deputado Benicio Tavares
Presidente

ATO 00 PRESIDENTE N* J#J 1 M. OE1SM

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal , no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos daResolução n* 079/93, • conforme consta doProcesso
n«001.982»4.CLDF,

RESOLVE:

NOMEAR RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO, matricula ti.782-29, para«
Cargo Especial de Gabinete. Cl-10; no Gabinete Parlamentar do DeputadoCícero Miranda.

0A do (kjlfMJ&vo d» 1884,

Deputado Penteio Tavares

ATO OO PRESIDENTE N» 10iX/M. DE 1994

O Presidente da Cirnam Legislativa do Distrito Federal, no uso da suas
atribuições regimentais, nos temios da Resolução n* 079/93,. e conforme consta do
Processo n» 001.990/94-CLDF.

RESOLVE:

EXONERAR EVA MARÇAL DE UMA, matricula 12.055-58. do Cargo
Especial de Gabinete, CL-07, doGabinete Parlamentar doDeputado Cicero Miranda.

Brasilia. Oi de «kiifrwá-co de 1994.

/M
Deputado Bénlclo Tavares

Presidente
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ATO DO PRESIDENTE N° ^Qfi /94, DE 1994

' 0'Presidente da Câmara Legislativa2"fio Distrito Fesjerar, i\ô. ,usb''& svàs'' -
atribuições regimentais, nostermos da Resolução n" 079/93, e conforme cotísta\ló Proeeísso'" ' 1
n» 001 990/94-CLDF,

* *-.-i3 " ,- 'Ê f ~ *\ } *í TC r- A'r.~ í."

-RESOLVE -• ; ... - - ts-«'b c.-i "• :-s^i

C t»ii .O -> . ' '• "' - "• ' 3,v- ; . : 'i i \ J £ - -i ;' ! íf ST.Í.l1 ,

^ U !* < 'z i. , ><
NOMEAR EVA MARÇAL DE LIMA, matricula 12 055-58, para exercer o

CargoEspecial de Gabinete-, CL-10, Üo" Gabinete ga/lamentardo PepuladoCícero Miranda

Brasilia, Oi de dj^^iMpl^ de 1994.

Deputado Benicio Távares-
Presidente

. s a '.' v% -,f i£>.r/j. - it-.i; s.i 3- e r: vir.
i- -.;••.->> e ii c ,-i--i. .> í »' n

í b. 't-r

ATO DO!PRESIDÊIÍfÉlÍíií'j5/7> 194, b'E-Í994 .'i''/l."f1,' 35"ilsiV'5

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe9eral,*no uso de suas

KKft^1^"^ &.<6&&**ftitè9T cons,a do
^rf^?^%(í«*í<w-a;nr.*i*,p-»ivS<.ilia. c, . ,L ,•• ••:.-;.'!. ivr^«t .s:>.qí.-

RESOLVE:

EXONERAR' LUIZ jfoÂftOÈfc5 DE '̂ ÒUZÂ/matrícula "'í1^467-40, do Cargo
Especial de Gabinete, CL-03, do GabineteParlamentar do Deputado CíceroMiranda

»&&H~o 3"íi»-3 >i fiíyq ,(

Brasilia, Qj de 'Jx./OlM.4l& ' de 1994.

Deputado Benicio Tavares
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* ^í?/5 , DE 1W4V5 >-'"'« -*-- í3 r

O Presidenta da Câmara Legislativa do DistritoFederal, no uso de suas
Wg*m-"Pfií«SFTO»..«%f f ^^f^^rf^^SQTfme^Atoda Mesa
"Tfe t,*!P^ ? 9"«(?WI»!N» ^õó»f«o, o* ooofMS(^(|ffs, •,

RESOLVE:

"'N

-'•sifcqj;,!^'* J

6

TORNAR SEM EFEITp\norneacBo do candidato EDUARDO PEREIRA
DA SILVA para o Cargo de AséTOòPTkmm&lt8#ítâProfissional Analista de Sistemas,
nomeado pelo Ato doPresidente n' 81^,fal3Hâiâo noDCL7DF de 18/1CV94.

NOMEAR, para exercer o Cargo de Assessor Técnico, Categoria
Profissional Analista de Sistemas. Nível IV, Padrão 1«, do Quadro de Pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o candidatoRUBENS VASCONCELLOS TERRA NETO, aprovado
em Concurso Público de Provas- é^TItutes^i ^aííiítfli í jT-í^íV-r*

Jf Ssi«5 *.ft *<.«i .es i ,i*Ç,'C 3n -í jt-ita-sí? è, a jrjjsi_;í;.ri ,-'i s! it rr-ij rj' > djsK*!! s
fj .:C»J.'> M\tif5í rt« *.| -»í»)M q/5^_:«

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente S-*vJd:JH£

«s*E,'.M j.«» • ; ,-! srtC coií-if-íin;!.«i s:j iWn.i; j,, s =ni jfé-ib itics.-;í3

ATO DO PRESIDENTE N* J(9// .DE18S4

O Presidente da Carnar^egtsiathordo Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos das Resoluções n*s 046/62 e 078/83, e do Ato da Mesa
Diretora n*058/64, e, ainda, o que consta do Processo n*0001416Y94-CLDF,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a nomeação da candidats:: MARIíIENA PESSOA
CANTARINO para o Cargo de Assistente Técnico, Categoria Profissional Secretário, nomeada
pelo Ato do Presidente n* 798/94, publicado no DGUpF1de.2r3/rj8/94. .,,,„,, -_-;,-

1' -. • <• i I !• -• :• ' ,.:• > - , li'í- - . i • j.- W.. i
!.- r r . . NOMEAR, ,para eMarçer-o ,Cargo de Assisteota Técnico, Categoria

Profissional Secretário, Nível Itt, Padrão 11, do Quadro de Pessoal da Carnaja, Legislativa do
Distrito Federal, a candidata INACIA MARIA DE LIMA,.aprovada: em t3oneurspjPúWlco <<e Provas
eTítulos. " ' • '- ' • --'* ; ' - • '" : ' :' '•^•'•••'

•- 1

#•81118.^ *:|§^^tbe4.;'.^i;'1;-'',''s - " •«•u
'. * v ; if

fyu.— «-<o ' ti -4--Í-J >."

DeputadoBENlCIO TAVARES
Presidente4*'- 54 :r-f "" '"1----'«: - .V»!

ATODO.P.RESIOENTEN°(ÍÍ)^,«ÍjI„,DE;1994o;' \a

O Presidente da Câmara Legfslçhva; dç Pistfi^o-FjCdfial._,,ç,Q uso.de ^ips
' alribuíiíoeslégiinraMaisÇ nostermosidaResolução^n? 07Ç/93, e £onfprme|",corjsJa do Processo

n'002.013/94-CLDF, .« •-»«".;'i ^? i< 77 , --7 -( -s ií'i.;-'r,i
il1''.!! i:i:.'l ! »l' ,11. lllj.'; "'HT-J1

v .ou •:!>-, .r cb,u .,.-!'! --fSJ Í-J3.!

KESOLVE

f. ir.<] rt,:;«, -j, • • í* 1- • • ... 1 i . 1 t, ...í . i„ , i;.-j . ,s r.'; .-, p^j .,fjít,s
•. " -Jlli; r .'• 1 .'i "i • 1. > .i;|.i-. •-<:;;; l.uií i -1 * ,1 I ; - i- ,-. -.1

NOMEAR CARLOS ALBERfP^ANÍlAÇO.Daraexefçer qfarao Especial de
Gabinete, CL-01, no Gabinete Parlamef)íarídQ,D,e,puta,dçj Tadel^ Rçnz> ;;c jy.^

í!> :, 1.1 s.i , y -í

E?v.í« ,»lf s;:->.j-í f»3i o^ra;.:'.- -i-J CÍ.Í-.'íK"5 - t.í íS^ji
*Brasitía/ t3Í' '<»*'dl^U^hVO de 1994 /, nw

3-íi 'ifc^K-i^j^ eAy;*i.-.3-j -forjfs
s-í; '• -si.s £

Deputado Benicio Tavares
Presidente .

ST f.3Ii

ATO DO PRESIDENTE N' lini* .734, DE 1994 '
s. •' s i-i «ir cítítí i---íj ii.eT'* í:-s

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução n° 079/93,. e conforme consta do

RESOLVE
J

.. EJCOKERAR -tjRANCISCO SAMUEL-DA PONTE-AGUIAR, matricula
10.187-51, do Cargo Especial de Gabinete, CL-06, do Gabinete'Parlamentar do Deputado
Tadeu Roriz.

D*? . •#> ~rMttfitiih ih tH•* 1ÍTjí; ->»•*

Deputado Benício Tavares íító^a
Presidente •*•;% * 41>Bi3í1

ATO DO PRESIDENTE N° |0 IN /94, DE 1994

O Presidente da Câiyj™^BfflS^%d^^f&jto TeàSrir,_no uso de suas
atribuições regimentais, nostermos da*^sonKSD n^TwPi^e^òffiSTOeítíwiSta do Processo
n* 002 014/94-CLDF, "<******VIfrf«jÇÇ| ftííJ •*•*&&! -

RESOLVE fAJJSfJí «NiiAIiC rfciàfq*]-

NOMEAR FRAll^ílíCMftU!satí^©Hr6AQ.%«iS'ar«*rícula 10 187-51,
para exercer o Cargo ^^W#jaf^^^{f<g|-|%,n^^^te^^ameíitar do Deputado
Tadeu Roriz .»»-, ~,1í-«-.. . ." .'

>yvnr? OíJIJtt.í.tá cfci'Bf/AÍ -

.:cf Ji^* ;í-i vír-j.-? tfc»«-^xí •

Brasília, de de 1994.

; ; •< i„ DoDutadp Bj9ní(?io Tavares „ -,
.Presidáife' " ' ' " '

-- -,. r • •; í ; .-,s11. - .' < >
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A

O "jornalzinho"
da Câmara Legislativa
do Distrito Federal
é o maior sucesso.

Um êxito editorial.
Criado única e

exclusivamente para
valorizar, estimular
e divulgar o escritor,
ò poeta, o
historiador,
o ensaísta, a pessoa ,,
enfim, que luta e
faz cultura, o "DF LETRAS''
atingiu plenamente seuobjetivo emapenaslílr^ano
de existência. Hoje, mais de 3.000 exemplares sãq
distribuídos mensalmente pelo Brasil afora.
Doexterior, especialmente de universidades
norte-americanas, ospedidos de assinatura,
aumentam a cada edição.

"DF LETRAS", um grande "joi^zinho".
Escreva que publicamos.
o "tíf LETMS"5 é de quem escrevei

Brasília, sexta-feira, 2de dezembro de 1994

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

MESA DIRETORA E ,

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente
BENÍCIQ TAVARES - PP '.

Vice-presidente
ROSE MARY MIRANDA -Pp

t

1• Secretária.. ,
tj.ÚGIA CARVALHO -PT-

Í° Secretaria , ,
PENIEL PACHECO-PTB

3P Secretário
CLÁUDIOiMONTEIRO - PPS

Suplente da, Mesa .

GILSON ARAÚJO - PP

I- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA
Presidente: TADEU RORIZ - PP ,

Deputados titulares

MANOEL ANDRADE-PP\ ,

DANTON NOGUEIRA-PP
GERALDO MAGELA- PT i

TADEU RORIZ *PP

CLÁUDIO MONTEIRO-; PPS - , .
AGNaO QUEIROZ - PÇdoB,. " ,j • .
CfCEROMiRANSA-PP - ,,

Deputado suplentes

EDIMAR PIRENEUS-PP

AROLDO SATAKE-PP . ' '

EURÍPEDESCAMARGOí-PT •- . ,
PENIELPACHECO-PTS,. }. [
MARIA DE L0URDE5 ABADIA-s-PSDB; ..'•'. •,
JOSÉ EDMAR -r PSDB ., ^
JORGE CAUHY-PP,

II - COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E>i,
flNANÇAS

Presidente: Deputado Arpldo Satake-BR -
Vice-presidente: Deputado Gilson Araúp - PP

- Deputados titulares

GÍLSON ARAÚJO-PP

AROLDO SATAKE-PP. ;

WASNYDERQURE-PT,,,

EDIMAR PIRENEUS-PP

MARIA DELOURDES ABADIA-PSDB >

CARLOS ALBERTO-PPS

JOSÉORNELLAS-PL

Deputados suplentes

MANOEL DE ANDRADE-PP

DANTON NOGUEIRA-PP

GERALDO MAGELA-PT

PADRE JONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES - PSDB
AGNELO QUEIROZ-PCdoB

PENIEL PACHECO-PTB

III-COMISSÃODEASSUNTOS-SOCIAIS ; ..,

Presidente: Deputado Sàlviapo. Guimarães - PSDB
Vice-presidente: Deputado Pad,re Jqnas •PP •. , ,•

Deputados titulares

PENIEL PACHECO-PTB

PADRE JQNAS^PP
EURlPEDESGAMARGO-PT - >- „

SALVIANO GUIMARÃES-PSDB . •; , .

JOSÉ EDMAR-: PSDB <..•-,'. •• • •
JORGECAUHY-PP , - ' .

PEDRO CELSO- PT ;

Deputados suplentes ,

GÍLSON ARAÚJO-PP«
TADEU RORIZ-PP

LÚCIA CARVALHO-RT i
CLÁUDIO MONTEIRO + PPS '

CARLOS ALBERTO-PPS:

JOSÉORNELLAS-PL -.
WASNYDEROURE-PT .

IV - COMISSÃO OE DEFESA DOS DIREITOS 1,
HUMANOS ECIDADANIA

Presidente: Deputado Jorge Cauhy - PP

Vice-presidente: Deputado Padre Jonas - PP

Deputados titulares

LÚCIA CARVALHO-PT
TADEU RORIZ-PP

GÍLSON ARAÚJO-PP •
GERALDO MAGELA-PT

PADRE JONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES- PSDB
JORGE CAUHY-PP -,

Deputados suplentes, •

PEDRO CELSO-PT •

DANTON NOGUEIRA-^PP .' - - •
EDIMAR PIRENEUS-PP

WASNYBE-R0URE-PT
CÍCEROMIRANDA-PP, -

MARIA DE LOURDES ABADIA-PSDB:
PENIEL PACHECO-PTB ? \ -
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